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LEI COMPL_EMENIAftN~D.07 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal do Município, e 

'" .~~.f • 

já outras providências, de 25/01/2007. ( r r-' Ce ',.; r' , " ! 

LEI N° 57212007 
Autoriza a contrafação de servidores em regime especial e dá outras providências, de 
13/03/2007. 

LEI N° 573/2007 , 
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
?rofissionais da Educação-Conselho do FUNDES, de 21/03/2007. 

LEI N° 574/2007 
Autoriza a alienação de bens móveis e imóveís e dá outras providências, de 27/03/2007. 

LEI N° 575/2007 
Autoriza a criação de cargos e fixa salários, como forma de erradicar as contratações 
especiais no âmbito do Municipio de Jucurutu, e dá outras providências, de 27/0312007. 

LEI N° 576/2007 
C ispõe sobre o controle de Populações animais e sobre a prevenção e o controle de Zoonoses 
no município de JUCURUTU/RN, e dá outras providências, de 23/04/2007. 

LEI N° 577/2Q07 
Dispõe sobre a lei das Diretrizes Orçamentárias para elaboração do Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2008, e dá outras providências, de 08f06f2007. 

LEI COMPLEMENIAR.N° 6i200] 
lnstltul o Plano Diretor do Município de JUCURUTU-RN, e dá outras providências, de 
04/05/2007. 

LEI COMPLEMENTAR N° 7/2Q07 
Crie o Códrgo de Postiia-do"Município de JUCURUTU-RN, e dá outras providências, de 
04,:05/2007. 

LEI N° 578/2007 
Denomina PRAÇA MUNICIPAL" JAMILL Y LOPES QUEIROZ". e dá outras providências , de 
12/06/2007. 

LEr COMPLEMENTAR N° 8/2007 
~;lstituj o Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMUMA, o Fundo Municipal do Meio 
A.rnbiente e dá outras providências, de 12106/2007. 



LEI N° 580/2007 
Institui a criação do Conselho Municipal da Habitação, o Fundo Municipal da Habitação de 
Jucurutu/RN, e dá outras providências, de 26/06/2007. 

LEI N° 581/2007 
Procede atualização nos valores das tabelas do Plano de Cargos e Salários do Magistério e 
dá outras providências, de 27/07/2007. 

LEI COMPLEMENTAR N° 9/2007 
Acrescenta dispositivos ao Código Tributário do Município (Lei nO 365, 8 de outubro de 1991) 
para instituir o incentivo fiscal que especifica e dá outras providências, de 05/09/2007. 

LE I N° 582/2007 
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco do Brasil Agência de 
Jucurutu/RN, qualidade de Mandatário, a oferecer garantias e dá outras providências 
correlatas, de 23/10/2007. 

LEI N° 583/2007 
Dispõe sobre a formalização de Termos de Concessão Real de Uso, e dá outras providências, 
de 31/10/2007. 

LEI N° 584/2007 
Dá nova redação ao Art. 2° da Lei nO 573, de 21.03.2007, e dá outras providências, de 
19/11/2007. 

LEI N° 585/2007 
Dispõe sobre a concessão de abono safarial, e dá outras providências, de 19/11/2007. 

LEI N° 586/2007 
Dispõe sobre o Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2008, e dá outras 
crovidências, de 30/11/2007. 

l...EI N° 587/2007 
::::enomina de "Vereador Afonso Paulo de Araújo" o CAPS - Centro de Apoio Psico-Social, de 
. : 12/2007. 

L E I N° 588/2007 
/J'tlma providências para operacionalização do PREVCidade, conforme convênio cefebrado 
entre o Município e o INSS, de 18/12/2007. 

_EI COMP1EMENTAB ~JQ/2QOl =- a o cargo comissionado de diretor da Unidade Básica de Saúde "Janúncio Afonso de 
'.~ejeiros", de provimento em comissão e dá outras providências, de 18/12/2007. 

_ =. N° 589/2007 
-~. ~'Ji dotações e abre crédito especial ao Orçamento de 2007, no valor de R$ 30.000,00 
-_ -':, mil reais), e dá outras providências, de 28/12/2007. 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Praça J020 Eufrázio de Medeiros, nO 14 - Centro - JIJcurutu!RN - CEP 59,330-00:: 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI COMPLEMENTAR N° 5, de 25 de janeiro de 2007. 

Dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo no quadro 
de pessoal do Município, e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DO JUCURUTU, neste 

Estado, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados e incorporados ao Quadro Geral de Pessoal do 

Município, integrantes da Unidade Orçamentária Secretaria de Saúde, os seguintes 

cargos de provimento efetivo: 

§ 1° - 45 (quarenta e cinco) cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 

que têm como atribuições o exercício de atividades de prevenção de doenças e 

promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 

coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e sob a supervisão da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 2° - 12 (doze) cargos de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, que tem 

como atribuições o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de 

doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e sob a Supervisão da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

I - São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua 

área de atuação: 

a) a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural 

da comunidade; 

b} a promoção das ações de educação para a saúde individual e coletiva; 



C) registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

d) estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para 

a área de saúde; 

e) a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família, e, 

f) a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 

políticas que promovam a qualidade de vida. 

II - O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias, 

deverão preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

a) residir na área da comunidade em que atuar; haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada e haver concluído 

o ensino fundamental; 

b) não se aplica a exigência da conclusão do ensino fundamental, aos que, na 

data da publicação da medida Provisória Federal n° 297, de 09 de junho de 2006, 

estejam exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde ou Agente 

de Combate às Endemias. 

Art. 2° - A admissão de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias, deverá ser precedida de processo seletivo público de provas 

ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas 

atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

, 
....> 

§ 1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal, de acordo com o disposto no 

parágrafo único do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 51, autorizado a proceder 

ao enquadramento pelo Regime Estatutário adotado pelo Município, dos Agentes 

Comunitários de Saúde ou Agentes de Combate às Endemias, que na data da 

publicação da Emenda Constitucional nO 51, de 14 de fevereiro de 2006, já 

desempenhavam a qualquer titulo, essas atividades, ficando os mesmos 

dispensados de se submeter ao processo seletivo publico a que se refere o § 4°, do 
artigo 198, da Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a partir de 

anterior processo de seleção pública efetuado pelo Município, ou por qualquer ente 

da administração pública federal ou estadual. 



§ 2° - Os profissionais interessados terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da publicação desta Lei, para se habilitarem perante a Secretaria Municipal de 

Administração, mediante requerimento de enquadramento devidamente instruído 

com todos os requisitos estabelecidos nesta norma legal. 

Art. 3° - Os atuais Agentes Comunitários de Saúde ou Agentes de Combate 

às Endemias, que na data da publicação da Medida Provisória nO 297, de 09 de 

junho de 2006, já estavam exercendo essas atividades na administração municipal, 

não investidas em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo dispositivo no 

parágrafo primeiro do artigo segundo desta Lei, poderão permanecer no exercício 

destas atividades, até que seja concluída a realização de concurso público pelo 

Município para preenchimento do cargo. 

Art. 4° - A retribuição mensal do cargo de Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias, é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

Art. 5° - Constitui recurso para cobertura da despesa decorrente da execução 

da presente Lei, dotação específica - pessoal - do orçamento geral do Município e 

convênios firmados com os Governos Federal e Estadual. 

Art. 6° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO JUCURUTU, em 25 de janeiro de 2007. 

FRANCISCA flÂN 
Séc. Municipal de Saúde adjunta no Exe~icio da Titularidade 

/ 
, / 

w~'wt!:toIl.Ç~';'A·bÊARAUJO 
Séc. Municipal de Administração 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA 25/01/2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da Lei Complementar N° 5/2007, que 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal do Município e dá 
outras providências. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 25 de janeiro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal de Gabinete Civil 
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LEI N° 572/2007 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORES EM REGIME 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE JUCURUTU, 
neste Estado, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jucurutu/RN aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 
regime especial e por tempo determinado, no período de 02 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2007, nos termos do quo diopôem o inciso IX , do Art. 37, da 
Constituição Federal, sorvidoros para suprimento de situações de excepcional 
interesse público, eSpüct;:.llnlCmto, quanto U v(!(;úllcin~; CXlstF:ntH8 na área da 
Assistência Social, da Educação c Cultura o du ~}aúdo Pública. 

Art 2° " A contnlÍflÇrll) do tilin servidores deverá ocorrer mediante 
requerimento proveniente d:.w Pa~;)trl~) do Oovorno, referidas no Art.1 0. 

Parágrafo Único - Os servidores contratados, ele Nível Superior, lotados 
na Secretaria Municipal de SHúdo, com carqa horária de 20 (vinte) horas e que 
atualmente recebem wmcimmlí'{n: (rqU;Vi.l!wÚe;; u n$ [:iOfl,On (quinhentos e oito reais), 
passam a ter como piso (} equivalente t~ r<..$ noo,oo (oitocentos n .. ){:ús). 

ArJ:. 3° ., (h; r()cum()~) d(,}~il:inui]\)::) fJ roterida contratação, serão 
provenientes de I'Hcoiiw, fmpodficrn, <;nnUdfli) n(l:.> UNlnl·\DES ORÇAMENTÁRIAS: 
02. 009 - Secretaria Municipal do 1\~;r;i~;t{hI(:i~; ~;lx;iu!> U2,OOCi, ~;Hcr(:;'taria Municipal de 
Educação e Cultura e 02JW·~!· SecretariQ MWt!cipu! de S;:H~ldc Pública. 

Art. 4° " O contrato i'innado de acordo com essa lei extinguir-se-á sem 
direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado ou violação das normas contratuais. 
""' I .) 



§ 10 - A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, 
decorrente de conveniência administrativa, não importará no pagamento ao 
contratado, de qualquer espécie de indenização. 

Art. 5° - A Presente Loi entrar Ó om vigc)t na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

2007. 
Gabinete do Prefeito Mlmic~paf de "h .. lIl;.mutufRN, 13 de março de 
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I\NI XO I 

QUADRO DEMONSTRATIVO I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
----- 

VALOR 
QUAN ESPECIALIDADE PROGRAMA/ENTIDADE CARGA SALARIAL 
TIDADE HORÁRIA (R$) 

01 Atividades Físicas PETI, Idosos, Agente Jovem e ASEF 40 h 1.016,00 

01 Nutricionista Cozinha Comunitária/Centro de Idoso/Antiga Oficina Escola 40 h 1.016,00 

01 Coordenador de Artesanato Atividades Artesanais/Rodoviária 40 h 350,00 

02 Coordenador de Capacitação Centro de Desenvolvimento Social/Centro PofissionalizantelVizinho 40 h 350,00 

a Rodoviário 

01 Psicólogo CRAS (Recursos Federais) 40 h 1.225,00 

01 Assistente Social CRAS (Recursos Federais) 40 h 1.225,00 

01 Músico PETI/ACAJU e Banda de Música/Centro da Cidade 40 h 1.016,00 

03 Técnico de Informática Secretaria de Assistência SociaIlCADUNICO/CRAS 40 H 350,00 

12 A. S. G PETIIACAJU, Idosos, Agente Jovem e AABB Comunidade 40 h 350,00 

01 Auxiliar de Biblioteca PETI/ACAJU 40 h 350,00 

01 Coordenador Cultural PETIIACAJU, Idosos, Agente Jovem, AABB Comunidade, 40 h 350,00 

01 Vigia PETIIACAJUITURNO NOTURNO 40 h 350,00 

02 Professor de reforço escolar AABB Comunidade 40 h 350,00 
--- 

, ~- 
~df\ Queiroz Fi\ 

prefeito 

JucurutulRN, 13 de março de 2007. 

:'<':/c:/ ',; /;/, .. _'/)"./ 
_,/, .• '1' .• '/ vl( I'/t.f./ ;'~,/i,;l V r / ./,;, ;';Y 

MARIA JOSE DE SOUZiV' 
Séc. Mun. de Assistência Social 
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Estado do Rio Grande do Norte 
SECRIl:TARlA ,MUNICIPAL DE EDUCAC~O E CULTlIRA 

Rua: Professor João Bezerra, s]n • Centro 
CEP.: 59.330-000 • Jucurutu - RN 

\NEXO 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GttJ;I\N'r!D#\pE FtJNC;:AO ENTIDADE C HOR/.\Rif\ SP,LARIO 

36 Professor A - 1 Secretaria de Educação e Cultura 30 h 351,12 

05 Professor 8 - 2 Secretaria de Educação e Cultura 30 h 406,50 

15 ASG Secretaria de Educação e Cultura 40 h 350,00 

01 Psicopedagogo Secretaria de Educa_ção e Cultura 30 h 430,00 

01 Técnico em Inclusão Digital Secretaria de Educação e Cultura 40 h 400,00 
Técnico Pedagógico em Educação Inclusiva 

02 Especial Secretaria de Educação e Cultura 40 h 400,00 

01 Gerente de Alimentação Escolar Secretaria de Educação e Cultura 40 h 400,00 
i 

01 Gerente de Informação Educacional Secretaria de Educação e Cultura 40 h 400,00 

02 Auxiliar de Secretaria Secretaria de Educação e Cultura 40 h 350,00 

05 Vigia Secretaria de Educação e Cultura 40 h 350,00 
- -- 

.. .."'""" .. ,.~~ 

CU_.Ctl~'//( 

",_III~iJeiroz ~ 
Prefeito 

Jucurutu/RN, 13 de março de 2007. 

Mi~W1GbkD~6~úzto~~ 
Séc. Mun. de Educação e Cultura 

HS: PEM A - 1 - Professor com Magistério 
PEM 8 - 2 - Professor Graduado 



.:. \EXO li-A 

QUADRO DEMONSTRATIVO 111- SECo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
"::"::J fessores A t: 

- COMUNIDADES - ESCOLAS QUANTIDADE 
':'jequê - Escol. Mun. Senador Dinarte Mariz 02 
3arra de Santana - Pré Escolar Francisca Letícia 01 
_agoa Seca - Esc. Mun. Professor João Mendonça 01 
:Jangoá - Esc. Mun. Presidente Costa e Silva 01 
::edra do Navio - Esc. Mun. Ana Maria do Amaral 01 
Retiro - Esc. Mun. Nossa Senhora dos Savegantes 02 
Serra da Carnaúba - Esc. Mun. Serra da Camaúba 01 
São Brás - Esc, Mun. José Rodrigues da Silva 02 
São Bento - Esc. Mun. Castelo Branco 03 
Serra do João do Vale - Esc. Mun. Marechal Rondon 01 
Aroeira - Esc. Mun. Gerôncio Galvão 01 
\/Iutamba - Esc. Mun. Nossa Senhora de Fátima 01 
Escola Municipal Joel Lopes Galvão 06 
Jniversidade Infantil Valdemir Fernandes 08 
Escola Municipal Santo Alexandre 02 
Jniversidade Infantil Rita Medeiros 02 
Barro Branco - Escola Isolada do Barro Branco 01 

Professores B 2' 
ESCOLAS QUANTIDADES 

Escola Municipal Santo Alexandre 02 
Escola Municipal Wagner Lopes 03 

Auxiliar de Secretaria: 
ESCOLAS QUANTIDADES 

urnverstoade Infantil Tia Dimir 01 
Jniversidade Infantil Rita Medeiros 01 

ASG 
COMUNIDADES - ESCOLAS QUANTIDADE 

Saco Grande - Esc. Mun. Alrmno Batista 01 
Pinturas - Presidente Kennedy 01 
Lagoa Seca - Esc. Mun. Professor João Mendonça 01 
Pangoá - Esc. Mun. Presidente Costa e Silva 01 
Pedra do Navio - Esc. Mun. Ana Maria do Amaral 01 
Serra da Carnaúba - Esc. Mun. Serra da Camaúba 01 
Serra do João do Vale - Esc. Mun. Marechal Rondon 01 
Barro Branco - Escola Isolada do Barro Branco 01 
Centro Municipal Bráulio Lopes Galvão 01 
Escola Municipal Joel Lopes Galvão 01 
Universidade Infantil Valdemir Fernandes 02 
Universidade Infantil Rita Medeiros 03 

VIGIAS 
COMUNIDADES - ESCOLAS QUANTIDADE 

Escola Municipal Wagner Lopes de Medeiros 02 
Universidade Infantil Rita Medeiros 01 
Escola Municipal Santo Alexandre 02 

Jucurutu/RN,13 de março de 2007. 

/r·tG·ol~) .~ '{.WL eu/'- • i...Vv/' '-- d-ü 
MARI DAGUIA DA CRUZ LOPE· 2 
Séc. Mun. de Educação e Cultura 
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ANEXO 111 

QUADRO DEMONSTRATIVO !li - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

VALOR 
QUAN ESPECIALIDADE PROGRAMA/ENTIDADE CARGA SALARIAL 
TIDADE HORÁRIA (R$) 

03 Médico Programa Saúde da Família 40 h 5.000,00 

02 Enfermeiro Programa Saúde da Família 40 h 1.800,00 

02 Odontólogo Programa Saúde Bucal 40 h 1.500,00 

02 Auxiliar de Enfermagem Programa Saúde da Família 40 h 350,00 

02 Auxiliar de Gabinete Odontológico Programa Saúde Bucal 40 h 350,00 

01 Farmacêutico Farmácia do Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 20 h 800,00 

01 Assistente Social Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 40 h 1.600,00 

01 Enfermeiro Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 40 h 2.800,00 

01 Vigia Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 40 h 350,00 

01 Maqueiro Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 40 h 350,00 

01 Auxiliar de Laboratório Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 40 h 350,00 

08 A. S. G Hospital Maternidade Or. Carlindo Oantas 40 h 350,00 
- '- ----_ .... _----- -----_. __ ._-- _. __ ... _.~-----_._-------_. - --_.- _ .... _--- -----_. -_._-_.- --- -- 

'- JucurutulRN, 13 de-março de 2007. 

tii:f 
FRANCI~J1{i~&ti1o AL VES 
Séc Adjunto da S'~--Mun. de Saúde Pública 

:1 

1 

1 

lil 
I 



~.'URAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

JA TA: 13/03/2007 

,:..._ Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da LEI N° 572/2007, que autoriza a 
contratação de servidores em regime especial e dá outras providências 
3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 13 de março de 2007. 
','ARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal de Gabinete Civil 
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Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB. 

o Prefeito constitucional do Município de Jucurutu, neste Estado, no uso de suas 
atribuições legais especialmente com base no disposto no art, 24, § 1° da Medida Provisória n? 
339, de 28 de dezembro de 2006, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona à seguinte Lei: 

Capítulo I 
Das Disposições Preliminares 

Art, 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
:\Ianutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Jucurutu-Rbl, 

Capítulo 11 
Da composição 

:",.-L. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° Ó constituído por 8 (oito) membros titulares, 
-ompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
li-criminados: 

I) um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo 
Municipal; 

Il) um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
Ill) um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
N) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
V) dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI) dois representantes dos estudantes da educação básica pública; 
VII) um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII) um representante do Conselho Tutelar. 

§ 1° - Os membros de que tratam os incisos H, Ill, IV, V e VI deste artigo serão indicados 
pelas respectivas representações após processo eletivo organizado para escolha dos indicados, 
pelos respectivos pares. 

§ 2° - A indicação referida no alto 1°, caput, deverá ocorrer em até vinte dias antes do 
término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros. 

§ 3° - Os conselheiros de que trata o caput. deste artigo deverão guardar vínculo formal 
com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
participação no processo eletivo previsto no § 1°. 

§ 4° - Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas municipais 
deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

§ 5° - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
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I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice 
Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultaria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 
N - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder 
Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços tercei rizados ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° - O suplente substituirá o titular do Conselho do VUNDEB nos casos de afastamentos 
temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo 
decorrente de: 

I - desligamento por motivos particulares; 
II - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, do art. 2°; e 
III - situação de impedimento previsto no § 6°, incorrida pelo titular no decorrer de seu 

mandato. 

§ 1° - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo 
descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo 
suplente. 

§ 2° - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de 
afastamento definitivo descrita no art, 3°, a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art, 4° - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única 
recondução para o mandato subseqüente por apenas uma vez. 

• 
Capitulo 111 

Das Competências do Conselho do FUNDES 

Art. 5° - Compete ao Conselho do FUNDEU : 

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 
II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária 

anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
::-atamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
: peracionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeís e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
:--:,lativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser 
~:3~onibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

Y - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 
?õ::-ágrafo Único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder 
:=:'\~-22utivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da 
:: :--:'3tação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. '" 

;v.J(\y~ v· 7 
, r::::.,/f'''., . ~\"n7 FiuJ,-/ 
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Capítulo IV 
Das Disposições Finais 

Art. 6° - O Conselho do I:fUNnEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos 
pelos conselheiros. 

Parágrafo (Jnico - Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos termos do 
art, 2°, I desta lei . 

. Art. 7° - Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho do 
FUNDEB incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. aO, a Presidência será 
ocupada pelo Vice-Presidente . 

. Art, 8° - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUNDEB, deverá 
ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento . 

. Art. 9° - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, com a 
presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo 
Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos. 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender ele desempate . 

. Art, 10 - O Conselho do ItUNnI~U atuará com autonomia em suas decisões, sem vincnlaçào ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 11- A atuação dos membros do Conselho do 1,'UNDEB: 

- 
I - não será remunerada; 
II - é considerada atividade de relevante interesse social; 
Ill - assegura isenção da obrigatoriedade ele testemunhal' sobre informações recebidas ou 

prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das ativldades do conselho; e 
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 

mandato para o qual tenha sido designado. 

Art, 12 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, devendo o 
"Município garantir infra-estrutura e condições materiais, adequadas à execução plena das 
competências do Conselho, e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a 
sua criação e composição. 

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do .FUNDEB um servidor do 
quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho. 
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Art, 13 - o Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, 
=u servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das 
.iespesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta 
::IaS. 

Art, 14 - Durante o prazo previsto no § 2° do a1'L. 2°, os novos membros deverão se reunir com os 
membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência de 
.iocumentos e informações de interesse do Conselho. 

Art, 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JucumtujRN, 21 de março de 2007. 
\ 

• 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN 

DATA: 21/03/2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu toma público, a promulgação da LEI N° 573/2007, que Dispõe sobre CI 
criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profisstonais da Educação-Conselho do FUNDEB. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 21 de março de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI N° 574/2007 

Autoriza a alienação de bens 
móveis e imóveis e dá outras 
providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE JUCURUTU, 
neste Estado, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jucurutu/RN aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, nos 
termos estabelecidos pela norma legal, os seguintes bens de propriedade do 
Município: 

01 - Veículo tipo camioneta, cabine dupla, motor a diesel, Marca Ford 
Ranger XL T 13P, placa MXI 9834; 

01 - Terreno localizado a Rua Otavio Lamartine nO 101 Fundos, 
medindo 75,52m2 de área total, atualmente cedido, através de comodato, à TELEMAR 
- TELECOMUNICAÇÕES DO RGNORTE; 

• 
Art. 2° - A Presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

2007. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/RN, 27 de março de 



'.' ~:::(AL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN 

:.:. TA: 27/03/2007 

.:. ::Jrefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da LEI N° 574/2007, que Autoriza a 
.: .enação de bens móveis e imóveis e dá outras providências 

:=.:.:; NETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE JUCURUTU/RN, 27 de março de 2007. 
'.·':'~.A SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI N° 575/2007 

Autoriza a criação de cargos e 
fixa salários, como forma de 
erradicar as contratações 
especiais no âmbito do Município 
de Jucurutu, e dá outras 
providencias. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE JUCURUTU, 
neste Estado, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jucurutu/RN aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° _ Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal do Município 
de Jucurutu-RN, os cargos constantes da planilha anexa, juntamente com as 
remunerações respectivas, como forma de erradicar as contratações especiais hoje 
vigentes no âmbito da edilidade; 

Parágrafo Único - As remunerações de servidores da área da Educação, 
serão fixadas ou alteradas de conformidade com o Plano de Cargos e Salários do 
magistério, em decorrência do que preconiza e orienta o FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÃO - FUNDEB; 

Art. 2° - A Presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/RN, 27 de março de 
2007. 



ANEXO -1- LEI N° 575/2007 DO QUAL FAZ PARTE INTEGRANTE: 

::JANTI· CARGOS -1- C~RGA SALARIO 
JAD_E_---=--::--:::___________ I HORÁRIA BASE 

t.Q A. S. G --r-- 40 horas 380,00 
AGENTE ADMINISTRATIVO 40 horas 380,00 
AGENTES DE ENDEMIAS 40 horas 380,00 O - --.- .. ------- .- .... ---"-'-'.- .. __ ._---, .. -=--=---::-'--::-::+----::-1 

_:4 ASSISTENTES SOC,IAI~___________ __ __ 20 Horas 800,00 ° 
ASSISTENTES SOCIAIS 40 Horas 1.600,00 ° 
ATENDENTE DE FARMACIA --------.----------1-. 40 horas 380,00 O 

·------r- .. ·--·-······· "- . -- - .. -.-,----.- .. - .. - .. - ---.- - -.------- __ .-.--- r--------=-=~~---_::_l 
ATENDENTES MEDiCaS/CONSULTamO 40 horas 380,00 O 

----- _--, --.-- -r-Ó: ,--.-._-- ------ --,--, .-- - .. ----.--.-- .. ----'".- --·---------c---,--'--t-----::-"1 
AUXILIAR DE LABORA TORIO 40 horas 380,00 o 

--- -----:-~ -------- .. ----",---- --, ----------_._----- -_ .. --:-::----:---- 
· O AUXiLIARES DE ENFERMAGENS 40 horas 380,00 ° 

AUXILlÃRÉSDEGAEC6t5qNt_ªLoQ'Qº_--- -' -'4õ-Eõ!~=_~ :-.- _- .. --3-8--0"",-00-+----0:-1 
AUXILIARES DE SECRETARIA 40 horas 380,00 o 
BIOQuíMICOS 40 horas 1.600,00 O 
COORDENADOR PEDAGÓÓ1C(')' - , . --- . 40 horas +---5-,--10:--'--,°-0+---------::-10 
-D-E-N-Tl-ST-A-S- ------- --------------------. ------- --40-h--o-r-as--t--t-60-'--'-0-'-,0-0 +-------0-::-1 
DIGITADORES----·---- ---- - - ,- - - .. o, -- -- -- •• - -40 horas -----::-:38=-=-0'--c::-,00-:+------O::-l 

= 2 __ ffiUCAÕOR -FTsTc-º'-_~-~ ,_~_- . ~ _,_}Q~6_~!~~ __+_-_-8-00--'-,O-0 +-- 0:-1 
• A ENFERMEIROS -- NIVEL SUPERIOR ! 40 horas 1.600,00 200,00 

----:2 FARMACEUTICOª . __ .~-_~~~~~-_-- ' .. 4º_~_o~~ ~,~~.-~1.-=--~0-::--::0-"--::-,0--::--0_+-----'-0-::-l 
:2 FICAL DE TRIBUTOS 40 horas 380,00 ° 

- .-----_. 
_ :2 __ FiSCAL DE 0llBf.S __ , __ ,__ _~_º __ ~ __ ()~~~ ª.-:-BO:-'-:,Oc-:-O+- 0-::-l 

:2 FISIOTERAPEUTAS 40 horas 1.600,00 ° -_.,,-- ._.'~-,"-' .~ .~- -,'- ---,~--,-_. 

2J GARIS ~O horas 380,00 ° 
· 2 GUARDAS MUNICIPAIS 40 horas 380,00 ° 
: 1 MÁESTROPARA MÚSICA . 20 horas - ..... ------ 800,Ü-0+----0-j 
-- ------------ .. ----------.-----. - ... - ... --- •. ---- _o. - __ .. .. __ " --------c--if------\ 
:2 MAQUEIRO 40 horas 380,00 ° 

--- o --".------ .,,------ •• ---. ------ r---.---"-------+___---:--=-=--=-~r___::c_.,__:_::_--::-::-I 
i 8 MEDICaS 40 horas 1.600,00 3.400,00 

---'. __ .,_---_--_. __ ._-----_ .• _._-------- .. _- - "_-'--'-- .. ""'-''---_.'--- - 

:'3 MOTORISTAS CATEGORIA "D" e "E" I 40 horas 380,00 ° 
:2 NuTRICú5NTS"rA--------- "---- - - -- - . r· 20h'õras" _. ··'------8-00~,O-o+-------i0 

--~~- :~~~~{~;~I:~~:~!;~~HI2;fj~~::t~~~~]:___::_~+___---~_::_l 
. ~2_ PROFESSOR B:?.:-_~!2~CAÇJlPI=lq!~;!-\ I. __ 4()}!9I9~, 40_6'-,0_0 t-- 0-:-1 

:2 PROFESSOR B-2 - GEOGRAFiA '40 horas 406,00 ° 
~---- . - - -Á - • ----- ..•....• ---. --- ... - ---- .••.• - .. -----------_-------,-------i 

:3 -- ~B_ºE~-ª_ªºR_ª_~?_=_I_~º~E? _ .. , __ ~º h_c:J~~~ .. 4_0_6-'-,0_0 +---- 0-:-1 

PROFESSOR 8-2· PORnJ~~~~ES . _40 horas 4q6--'-,O_O+- 0-j 
26 'PROFESSOR 8-2 - CURSO PEDAGOGlf\ 40 horas 406,00 ° 

__ ;;_i --~-~:-g~~~gf~ ~ = ~=~~ ~~ r ~~~;t= ~--1'-·:·---~...:-'0:-~~-+----~-::-I 
~;--:=i::--::;~ÍB:~O ~ ~~ ~ ~ 1 ;~;;; +~-_--_f_~ :"-----:~_o t--_4O_0''---~-j 

,/\_/Y{~i./,_-1 
/ Nels~V[~~~ Filho ,,f/' _ 

PR~~EITO "~ 

~- 

GRATlF. 
FUNÇÃO 

° ° '2 
i2 

J2 
J1 



o horas 406,00 O 
O horas 406,00 O _,_."_.- ------- -- -----'-- 
O horas 380,00 O --- 
horas 380,00 O - ----_ ... _"'_.~. 



': ~ RAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

: ':'TA: 27/03/2007 

.:. Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da LEI N° 575/2007, que Autoriza a 
~ nação de cargos e fixa salários, como forma de erradicar as contratações especiais no âmbito do 
\ lunicípio de Jucurutu, e dá outras providências. 

::;':'.3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 27 de março de 2007. 
'.' ':'~IA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI N° 576, de 23 de abril de 2007 

Dispõe sobre o controle de Populações animais e 
sobre a prevenção e o controle de Zoonoses no 
município de JUCURUTU, e dá outras providências. 

o Prefeito Municipal de JUCURUTU, no Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal deste município aprova e eu sanciono 
:: seguinte Lei. 

- 

Art. 1 ° - O desenvolvimento de ações, objetivando o controle de populações 

a-umais e a prevenção e controle da zoonoses no Município de JUCURUTU, para a ser 

-egido pela presente Lei. 

Art. 2° - Fica o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) da Secretaria 

\~unicipal de Saúde, responsável, em âmbito municipal, pela execução das ações 
""'"!encionadas no artigo anterior. 

Art. 3° - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Zoonoses: infecção ou doença infecciosa transmissível, naturalmente, 

entre animais vertebrados e o homem, e vice-versa; 

11 - Órgão Sanitãrio Responsãvel: centro de Controle de Zoonoses, da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de JUCURUTU (CCZ); 

111- Autoridade Sanitãria: servidor de nível superior, profissional 

-esoonsável pela coordenação, controle elou execução das atividades do CCZ; 



- 

IV - Agente de Zoonoses: servidor técnico-operacional, de nível médio do 

CCZ; 

V - Animais de Estimação: os de valor afetivo, passíveis de coabitar com o 

homem; 

VI- Animais de Uso Econômico: as espécies domésticas, criadas, 

utilizadas ou destinadas à produção econômica; 

VII-Animais Sinantrópicos: as espécies que, indesejavelmente, coabitam 

com o homem, tais como os roedores, baratas, moscas, mosquitos, pulgas e outros; 
VIII - Animais Soltos: todo e qualquer animal errante, encontrado sem 

qualquer processo de contenção; 

IX - Animais Apreendidos: todo e qualquer animal capturado por 

servidores da CCZ, compreendendo desde o instante da captura, seu transporte, 

alojamento, e destinação final; 
X - Alojamentos de animais: as de JUCURUTU apropriadas do CCZ, para 

::::ermanência e manutenção dos animais apreendidos; 

XI - Cães Mordedores Viciosos: os causadores de mordeduras a pessoas 

: j outros animais, em logradouros públicos, de forma repetida; 

XII - Maus Tratos: toda e qualquer ação voltada contra os animais que 

+olíque em crueldade, especialmente ausência de alimentação mínima necessária, 

sxcesso de peso de cargo, tortura, uso de animais feridos, submissão e experiências 
: seudocientíficas e o que mais dispõe o Decreto Federal nO 24.645, de 10 de julho de 

. :-34 (Lei de Proteção aos Animais), excetuando o valor da multa em seu artigo 2°, 

:::...;alizado na redação do artigo 36, desta Lei; 

XIII - Condições Inadequadas: a manutenção de animais em contrato 

: ~9to ou indireto com outros animais portadores de doenças infecciosas ou zoonoses ou, 

:: ~ ca em alojamento de dimensões não apropriadas à sua espécie e porte. 

XIV - Animais Selvagens: os pertencentes às espécies não domésticas; 

XV - Fauna Exótica: animais de espécies estrangeiras; 

XVI - Animais Ungulados: os mamíferos com os dedos revestidos de 

XVII - Coleções Líquidas: qualquer quantidade de água parada; 



XVIII - Criação Irregulares: qualquer criação de animais que não atenda às 

condições previstas em Lei elou que atente contra o bem estar público. 

Art. 4° - Constituem objetivo das ações de prevenção e controle da 

zoonoses: 

I - prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como os 

sofrimentos humanos causados pelas zoonoses prevalentes; 

11 - preservar a saúde da população, mediante o emprego dos 

conhecimentos especializados e a experiência da saúde Pública Veterinária. 

Art. 5° - Constituem objetivos das ações de controle das populações 
animais: 

I - prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento aos animais; 

11 - preservar a saúde e o bem-estar da população humana, evitando-lhe 
danos ou incômodos causados por animais. 

CAPíTULO I 

DA APREENSÃO DE ANIMAIS 

- 

Art. 6° - É proibida a permanência de animais soltos nas vias e logradouros 

públicos ou locais de livre acesso ao público. 

Art. 7° - É proibido o passeio de cães nas vias e logradouros públicos, 

exceto com o uso adequado de coleira e guia e conduzidos por pessoas capazes de 

controlar os movimentos do animal. 

§ 1 ° - É expressamente proibida a presença de animais vadios em rios, em 
qualquer situação. 

§ 2° - Os cães mordedores e bravios somente poderão sair às ruas 
devidamente amordaçados. 

Art. 8° - Serão apreendidos os cães mordedores viciosos condição esta 

comprovada mediante dois ou mais boletins de ocorrência policial. 

Art. 9° - Será apreendido todo e qualquer animal: 

I - encontrado solto nas vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso 
ao público; 

11 - suspeito de raiva ou outra zoonose; 



- 

111 - submetido a maus tratos por seu proprietário ou preposto deste; 
IV - mantido em condições inadequadas de vida ou alojamento; 

V - cuja criação ou uso sejam vedados pela presente Lei. 

Parágrafo Único - Os animais apreendidos por força do disposto neste artigo 
somente poderão ser resgatados se constatado, pelo fiscal da Prefeitura, não mais 

subsistirem as causas ensejadoras da apreensão. 

Art. 10° - O animal cuja apreensão for impraticável poderá, a juizo do fiscal. 

ser sacrificado" in loco". 

Art. 11° - A Prefeitura Municipal de JUCURUTU, não responde por 
indenização, nos casos de: 

I - dano ou óbito do animal apreendido; 

11 - eventuais danos materiais ou pessoais causados pelo animal, durante o 
ato da apreensão. 

CAPíTULO 11 

DA DESTINACÃO DOS ANIMAIS APREENDIDOS 

Art. 12° - Os animais apreendidos poderão sofrer as seguintes destinações, 

a critério da CCZ: 

I - resgate; 

II - adoção; 

1II - doação; 

IV - sacrifício. 

CAPíTULO 111 

DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DE ANIMAIS: 

Art. 13° - Os atos danosos cometidos pelos animais são de inteira 

responsabilidade de seus proprietários. 

Art. 14° - É de responsabilidade dos proprietários a manutenção dos animais 

em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem como as 

\:~p~~~\?O~ 4 



- 

crcvícências pertinentes à remoção dos dejetos por eles deixados nas vias e logradouros 

::úblicos. 

Art. 15° - É proibido abandonar animais vivos ou mortos em qualquer área 
oúbtica ou privada. 

Parágrafo Único - Os animais não mais desejados por seus proprietários 

serão encaminhados ao CCZ; 

Art. 16° - O proprietário fica obrigado a permitir o acesso do médico 

veterinário ou funcionário responsável do CCZ, quando no exercício de suas funções, às 

jeJUCURUTU de alojamento do animal, sempre que necessário, bem como a acatar as 
aetermínações dele emanadas. 

Art. 17° - A manutenção de animais em edifícios condominiais será 

~egulamentada pelas respectivas convenções, desde que atenda à legislação específica 

JO CCZ. 

Art. 18° - Os animais das espécies canina e felina deverão ser anualmente 

~egistrados no C/CCZ. 

Art. 19° - Todo proprietário de animal é obrigado a manter seu cão ou gato 

:ermanentemente vacinados contra a raiva. 

Art. 20° - Em caso de morte do animal, cabe ao proprietário a disposição 

aaequada do cadáver, ou seu encaminhamento ao serviço municipal de limpeza pública. 

CAPíTULO IV 

DOS ANIMAIS SINANTRÓPICOS 

Art. 21° - Ao município compete a adoção de medidas necessárias para a 
+anutenção de suas propriedades limpas e isentas de animais da fá una sinantrópica. 

Art. 22° - É proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros 

+atenais que propiciem a instalação e proliferação de roedores ou outros animais 

S "'antrópicos. 
Art. 23° - Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem 

: ~eumáticos, sucatas e outros, são obrigados a mantê-Ios permanentemente isentos de 

:: eções líquidas, de forma a evitar a proliferação de mosquitos. 
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Art. 24° - Nas obras de construção civil é obrigatória a drenagem 

oermanente de coleções líquidas, originadas ou não pelas chuvas, de forma a impedir a 

oroliteração de mosquitos. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

- 

Art. 25° - É proibida a criação e a manutenção de animais da espécie suína, 

caprina, ovina, eqüina, bovina e outras na zona urbana, que não atendam às exigências 

h i giênico-san itárias. 

Parágrafo Único - A criação e manutenção dos animais de produção 

econômica, em zona urbana, será regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 26° - São proibidas no Município, salvo as exceções estabeleci das nesta 

Lei e situações excepcionais, a juizo da autoridade sanitária CCZ, a criação, manutenção 

e alojamento de animais selvagens da faúna exótica 

Parágrafo Único - Ficam adotadas as disposições pertinentes contidas na 

egislação federal em vigor, no que tange à fauna brasileira. 

Art. 27° - Qualquer animal que esteja evidenciando sintomatologia clínica de 

zoonoses, constatada por técnico em saúde, deverá ser prontamente isolado elou 

sacrificado, encaminhando o material pra exame em laboratório oficial. 

Art. 28° - Não são permitidos em residência particular, a criação, alojamento 

e manutenção de mais de 10 (dez) animais, no total, das espécies canina ou felina, com 

dade superior a 90 dias. 

§ 1° - A criação, alojamento e manutenção de animais, em quantidade 

superior ao estabelecido neste artigo, caracterizará o canil de propriedade privada. 

§ 2° - Os canis de propriedade privada somente poderão funcionar após 

/i storia técnica efetuada por técnico em saúde do CCZ, em que serão examinadas as 

condições de alojamento e manutenção dos animais, e expedido laudo pelo CCZ, 

~enovado anualmente. 

Art. 29° - É proibida a permanência de animais nos recintos e locais públicos 

eu privados, de uso coletivo, tais como: cinemas, teatros, clubes esportivos e recreativos, 

estabelecimentos comerciais, industriais e de saúde, escolas, piscinas, feiras. 
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Parágrafo Único - Excetuam-se da proibição deste artigo, os locais, recintos 

e estabelecimentos legal e adequadamente instalados, destinados à criação, venda, 

treinamento, competição, alojamento, tratamento e abate de animais. 

Art. 30° - É proibida a exibição de toda e qualquer espécie de animal bravio 

ou selvagem, ainda que domesticado, em vias e logradouros públicos ou locais de livre 

acesso ao público. 

Art. 31° - É proibida a utilização ou exposição de animais vivos em vitrinas, a 

qualquer título. 

Art. 32 - Os estabelecimentos de comercialização de animais vivos, com fins 

não alimentícios, ficam sujeitos à obtenção de laudo emitido pelo CCZ, renovado 

anualmente. 

Parágrafo Único - O laudo mencionado neste artigo apenas será concedido 

após vistoria técnica efetuada pelas autoridades sanitárias do CCZ, em que serão 

examinadas as condições sanitárias de alojamento e manutenção doa animais. 

Art. 33° - É proibida a utilização de animais feridos, enfraquecidos ou 

cosntes, em serviços de tração. 

Parágrafo Único - É obrigatório o uso de sistema de frenagem acionado 

especialmente quando de descida de ladeiras, nos veículos de tração animal. 

CAPITULO VI 

DASSANCÕES 

Art. 34° - Verificada a infração a qualquer dispositivo deste Lei, as 

:Ltoridades sanitárias do CCZ, independentemente de outras sanções cabíveis 

:e::::orrentes da legislação federal e estadual, poderão aplicar as seguintes penalidades: 

I - multa; 

11 - apreensão do animal; 

111 - interdição total ou parcial, temporária ou permanente, de locais ou 

estabelecimentos; 

IV - cassação de alvará 

Art. 35° - A pena de multa será variável, de acordo com a gravidade da 

-~-::;.ãJ como segue: 
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MíNIMO 

i - infrações de natureza leve 10 UFfR 

II - infrações de natureza grave 20 UFIR 

III -infrações de natureza gravíssima 40 UFI R 

§ 1 ° - Para efeito do disposto neste artigo, o Poder Executivo caracterizará 
as infrações, de acordo com a sua gravidade. 

§ 2° - Na reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

§ 3° - A pena de multa não excluirá, conforme a natureza e gravidade da 

infração, a aplicação de qualquer outra das penalidades previstas no artigo 34. 

§ 4° - Independente do disposto no parágrafo anterior, a reiteração de 

infrações de mesma natureza autorizará, conforme o caso, a definitiva apreensão de 

animais, a interdição de locais ou estabelecimentos ou a cassação de alvará. 

Art. 36° - As autoridades sanitárias do CCZ são competentes para aplicação 

das penalidades de que trata o artigo 34. 

Parágrafo Único - O desrespeito ou desacato às autoridades sanitárias dos 

CCZ, e funcionários da guarda municipal, ou ainda, a obstaculização ao exercício de suas 

~Jnções, sujeitarão o infrator à penalidade de multa, sem prejuízo das demais sanções 

:abíveis. 

Art. 37° - Sem prejuízo das penalidades previstas no artigo 34, o proprietário 

::J animal apreendido ficará sujeito ao pagamento de despesas de transporte, 

a i mentação, assistência veterinária e outras. 

- Art. 38° - Criação de aparelhos sanitários nos estabelecimentos que lidem 

cem alimentação, bebidas para consumo humano, consumidos no local. 

Art. 39° - As atividades concernentes ao controle de roedores e vetores e à 
:- scalização e vigilância sanitária de alimentos, serão exerci das tendo por fundamento a 

~~islação federal, estadual e municipal, em vigor, e as normas regulamentares a ela 

: e .. t.nente. 

Art. 40° - A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 41 ° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

:::=:~ões orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde. 



Art. 42° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de JUCURUTU, em 23 de abril de 2007 
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'.' - ~AL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

::.:.. -,-,\: 23/04/2007 

- = -efeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da LEI N° 576/2007, que Dispõe sobre o 
:ontrole de Populações animais e sobre a prevenção e o controle de Zoonoses no município de 
... UCURUTU, e dá outras providências. 

::::..::: \ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 23 de abril de 2007. 
':..::;: A SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 



= 
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LEI N° 577/2007. 

Dispõe sobre a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração do 
orçamento geral do Município para o 
exercício de 2008, e dá outras 
providências. 

- 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ELE sanciona a seguinte lei: 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, e lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes 
orçamentárias do Município, tendo pôr objetivo a elaboração da proposta orçamentária 
cara o exercício financeiro de 2008, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

" - a estrutura e organização dos orçamentos; 
111 - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município 

e suas alterações; 
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

- encargos sociais; 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e. 
VI - as disposições gerais. 

CAPíTULO" 
Das Definicões 

Art. 2°. - As definições dos termos e os conceitos constantes da presente lei 
são aqueles estabelecidos na Lei Federal Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 
2000 e na Portaria SOF n.? 42/99. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária, serão obedecidos 
::s princípios da unidade, universidade, anual idade e exclusividade. 

, . 
(
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CAPiTULO til 
Do Orçamento Municipal 

SEÇÃO i 
Do equilíbrio 

Art. 3°. - Na elaboração da proposta orçamentária municipal para o exercício 
de 2008, será assegurado o devido equilíbrio, não podendo o valor das despesas 
fixadas, serem superiores ao das receitas previstas. 

Art. 4°. - A avaliação dos resultados dos programas, de que trata a Alínea "E", 
do Inciso I, do Artigo 4°, da lei Federal Complementar n° 101/2000, será realizada a 
cada semestre, quando teremos como ponto inicial de análise, o equilíbrio fiscal entre as 
receitas fiscais e da seguridade social, e as respectivas despesas. 

Art. 5°. - A formalização da proposta orçamentária para o exercício de 2000, 
será composta das seguintes peças: 

i - texto da ~~, 

ti - consolidação dos quadros orçamentários; e 

111 - anexos, compreendendo os orçamentos fiscais e da seguridade socisí, 
inclusive os das entidades supervisionadas. contendo os seguintes demonstrativos: 

- 

a) analítico da receita estimada, ao nível de categoria econômica, 
subcategoria e fontes e respectiva legislação; 

b) recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, para 
evidenciar a previsão de cumprimento dos percentuais estabelecidos pela Constituição 
Federai (Artigo 212); 

c) recursos destinados à oromocão da crianca e do adolescente. de forma a 
-J •. "",. _. -.:I> • - -- - - --- ,- " - 

garantir o cumprimento dos programas específicos aprovados pelo respectivo Conselho; 
d) sU.'l1ário da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
e) natureza da despesa. para cada um dos órgãos integrantes da estrutura 

admínistrativa do Munídplo; 
f) despesa pôr fontes de recursos para cada um dos órgãos integrantes da 

estrutura administrativa do Município; 
g} receitas e despesas por categorias econômicas; 
h} evolução da receita e despesa orçamentária nos três exercícios anteriores 

a 2007, bem como a receita prevista para este exercicic; 
;jdespesas fixadas e consolidadas ao nível de categoria econômica, sub 

categoria, elemento e sub-elemento; 
j) programa de trabalho de cada unidade orçamentária, ao nível de função, 

sub-função, programa, sub-programa, projetos e atividades: 
k} consolidado por funções, programas e sub-programas; 
i) consolidado pôr funções, programas e sub-programas, evidenciado os 

recursos vinculado5~, 
m) despesas pôr órgãos e funções 
n) despesas por unidade orçamentária e por categoria econômica; 
o) despesas pôr órgão e unidade responsável, com os percentuais de 

comprometimento em relação ao orçamento global, 
p) recursos destinados ao Fundo Municipal de Saúde, 
q) recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF: e 
r) especificação da legislação da receita. ,. 
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Parágrafo 10 - Na estimativa das receitas considerar -se-á tendência do 
presente exercício, até o mês de junho de 2007, as perspectivas para a arrecadação no 
exercício de 2008 e as disposições da presente Lei. 

Parágrafo 2° - As despesas e as receitas do orçamento anual, serão 
apresentadas de forma sintética e agregadas, evidenciando o "déficit" ou "superávit" 
corrente, conforme for o caso, 

Art. 6°. - No texto da proposta orçamentária para o exercício de 2008, também 
conterá autorização para abertura de créditos adicionais, a autorização para 
remanejamentos de valores e a realização de operação de créditos. 

An. 7°. - O orçamento anual do município abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e fundacíonal. 

Art. 8°. - A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitando as 
áisposíções da Constituição Federal, (Artigo 166, Parágrafo 3°, li, "a", "b", "c", e 
Parágrafo 4°), devendo ser devolvida devidamente consolidada para sanção do Poder 
Executivo, na forma de Lei. 

Art. SO. - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá enviar mensagem à 
Câmara Municipal para propor modificações à proposta orçamentária. 

Art. 10°. - O Poder Executivo Municipal, até 31 de janeiro de 2008, 
regulamentará por Decreto, a programação financeira das receitas e o cronograma de 
execução mensal de desembolso- 

SECÃO 11 
Da Classificação das Receitas e Despesas 

Art. 11°. Na lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a 
:rogramação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os 
cspositivos da Portaria n." 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão e da Portaria Interministerial n.? 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da 
aespesa será apresentada pôr unidade orçamentária, expressa pôr categoria de 
:)iOgramação, Indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de detalhamento, 
contorrne a seguir discriminados: 

i - o orçamento a que pertence; 
1. fiscal; 
2. seguridade social. 

II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 
a) DESPESAS CORRENTES: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
2 - juros e encargos da dívida; 
3 ~ outras despesas correntes; 



b) DESPESAS DE CAPITAL: 
4 - investimentos; 
5 - inversões financeiras; 
6 - amortização e refinanciamento da dívida; 
7 - outras despesas de capital 

Parágrafo 10 - A classificação a que se refere este artigo correspondente aos 
agrupamentos de elementos de natureza da despesa. 

Parágrafo 2Q - As categorias de programação de que trata o "caput" deste 
artigo serão identificadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por título, 
que caracterize as respectivas metas ou ações políticas, esperadas segundo a 
classificação funcional programática estabelecida na lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964 
(Artigo 8°, Parágrafo 2°, e no Anexo V). 

Parágrafo 30 - As despesas terão como prioridades, os projetos ou ações 
elencadas no Anexo I a esta Lei. 

Art. 12°, - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos 
adicionais, dependem da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e 
será precedida de exposição e justificativa. 

Art. 13°. - Constará na proposta orçamentária, a reserva de contingência 
para atender as suplementações de dotações insuficientes no decorrer da execução 
orçamentária, que não poderá ser superior a 10 % (dez por cento) das Receitas 
Correntes Líquidas. 

CAPíTULO IV 
Das Receitas 

Art. 14°. - A estimativa da arrecadação da receita obedecerá às disposições 
da Lei Federal Complementar n° 101/2000, (Seções I e 11, do Capítulo 111, Artigos. 11 e 
14) e demais disposições pertinentes, tomando-se como base as receitas arrecadadas 
até o mês de junho de 2007. 

Parágrafo 10 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 
2008 serão levados em consideração para efeito de previsão, os seguintes fatores: 

I. efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
ll. variação de índices de preços; 
lll. crescimento econômico; e 
IV. evolução da receita nos últimos três anos. 

Parágrafo 2° - A reestimativa da receita por parte de Poder Legislativo só será 
oerrnitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos da Lei 
Federal Complementar n" 101/2000. (Artigo 12, Parágrafo 1"). 

Art. 15°. - Não será permitido, no exercício de 2008, a concessão de incentivo 
~:_j beneficio fiscal de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita sem que 
- aja a devida anulação de despesas durante o exercício financeiro em igual valor, 
::::servando-se sempre o equilíbrio financeiro e a relação custo/benefício. , 



-------~ 

CAPíTULO V 
Das Despesas 

Seção I 
Das Despesas com Pessoal 

Art. 16°. - Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites 
estabelecidos na lei Federal Complementar n° 101/2000. 

Art.17°. - O Poder Executivo Municipal publicará, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada semestre, demonstrativo da execução orçamentária do período. 

Parágrafo 10 - As descPesas com pessoal, para o atendimento às disposições 
da lei Federal Complementar n 101/2000, serão apuradas somando-se a realizada mês 
a mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o 
~egime de competência. 

Parágrafo 2° - Caberá ao Setor de contabilidade fazer a apuração dos gastos 
~eferenciados no Parágrafo 10 deste artigo. 

Art. 18°. - O Poder Executivo Municipal poderá conceder abono salarial aos 
orotessores e profissionais da educação básica, utilizando os recursos do FUNDEB 

Art. 19°. - A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, de que trata 
a Constituição Federal, (Artig037, incíso X), com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98, para o exercício de 2008, será autorizada por lei específica, 
observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinção de 
'ndices, respeitados os limites constantes da Lei Federal Complementar nO 101/2000. 

Art. 20°. - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão realizados pelo 
:::::>oder Executivo na data estabelecida na lei Orgânica do Município, combinado com as 
cispostções contidas na Emenda Constitucional n.? 25. 

Seção 11 
Das Despesas Irrelevantes 

Art. 21°. - Serão consideradas despesas irrelevantes, para fins de atendimento 
ao disposto no Artigo 16°, Parágrafo 3°, da Lei Federal Complementar n" 101/2000, as 
despesas com manutenção do patrimônio municipal, e a manutenção dos programas e 
ações desenvolvidas pelo Poder Executivo, quando voltadas para o aspecto sociai. 

Seção 111 
Das Despesas com Convênios 

Art. 22° - O ente municipal poderá firmar convênio, sendo o órgão concedente, 
quando for prevista e estabelecida a cooperação mútua entre as partes conveniadas, 
cesde que: 

I. seja aprovado previamente o plano de trabalho ou plano de ação, 
constando o objeto e suas especificações; 

il. seja aprovado previamente o cronograma de desembolso, 
111. a meta a ser atingida não ultrapasse o exercício financeiro, e 

ultrapassando, esteja previsto no Plano Plurianual de Investimentos; 
IV. seja apresentada e aprovada a prestação de contas de recursos 

anteriormente recebidos do município; 
V. haja a comprovação da correta aplicação dos recursos liberados; e 
VI. sendo a beneficiada, entidade sem fins lucrativos, esteja devidamente 

registrada no Conselho Nacional de Assistência SociaL 
/\ ; 



Seção IV 
Das Despesas com Novos Projetos 

Art. 23°. - O Poder Executivo somente incluirá novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada se: 

I. houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em 
andamento; 

11. estiverem preservados os recursos necessários à conservação do 
patrimônio público; 

Hi. estiverem perfeitamente definidas suas fontes de recursos; 
IV. os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de 
uma ação municipal. 

CAPíTULO VI 
Dos Repasses a Instituições Públicas e Privadas 

Art. 24°. - Poderão ser incluídas na proposta orçamentária para o exercício de 
2008, bem como suas alterações, dotações a título de transferências de recursos 
orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não 
vinculadas ao município, a titulo de subvenções sociais e sua concessão dependerá da 
obediência as disposições da Lei Federal Complementar nO 101/2000 e ainda, aos 
dispositivos seguintes: 

I. que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no 
conselho Nacional de Assistência Social -CNAS; 

11. que haja lei específica, autorízativa da subvenção; 
111. que a entidade tenha apresentado a prestação de contas de recursos 

recebidos no exercício anterior , que deverá ser encaminhada até o 
último dia útil do mês de janeiro do exercício subseqqente, ao Setor 
Financeiro da Prefeitura, na conformidade do Parágrafo Unico, do Artigo 
70, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98. 

IV. que a entidade beneficiada, faça a devida comprovação, do seu regular 
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente; 

V. que a entidade beneficiária faça a apresentação dos respectivos 
documentos de constituição, até 30 de setembro de 2007; 

Vi. que a entidade beneficiária faça a comprovação de que está em 
situação regular perante o INSS e o FGTS, conforme Artigo 195, 
Parágrafo 30, da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, 
nos termos do código Tributário do Município, e 

Vii. não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a 
prestação de contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de 
qualquer esfera de governo. 

Parágrafo Único - Não poderá constar na Proposta orçamentária para o 
=-,ercício de 2008, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos 
-:IS0S I, 11, 111, IV e V do presente artigo. 

CAPíTULOVH 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 25°. - Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por iei e 
:::S~:::;S Dor Decreto do chefe do Poder Executivo. 

r 



Paragrafo Úmco - Consideram-se recursos para efeito de abertura de créditos 
especiais e suplementares, autorizados na forma do "caput" deste artigo, desde que não 
comprometidos, como sendo: 

ii. 
111. 

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior: 
os provenientes do excesso de arrecadação; 
os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 
ou de créditos adicionais autorizados em lei; 
os provenientes do repasse decorrente da assinatura de convênios com 
órgãos das esferas dos governos federal e estaduaí; e 
o produto de operações de crédito autorizadas por lei específica, na 
forma que juridicamente possibiíite ao Poder Executivo realíza-ías. 

i s , 

v. 

Art. 26°. - As solicitações ao Poder Legislativo de autorizações para abertura 
de créditos especiais conterão, no que couber, as informações e os demonstratívoe 
exigidos para a mensagem que encaminhar o projeto de iei orçamentária. 

Art. 27°. - As propostas de modiffcações ao projeto de iei do orçamento, betr. 
como os projetos de créditos adicionais, serão apresentados com a forma, os níveis de 
detalhamento, os demonstrativos e as informações estabeiecidas para o orçamento. 

Art. 28°. - Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) 
meses do exercício de 2008, poderão ser reabertos ao limite de seus saldos ~ 
incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante Parágrafo 2°, do Artigo 
167, da Constituição Federal. 

Da Execução Orçamentária e da Fiscalização 

SECÃO I 
Do Cumprimento das Metas FIscaIS 

Arf. 29°. - Até o final dos meses de julho e fevereiro, o Poder Executivo 
Municipal demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada semestre, 
mau liência o 'bl'c ~ •• · •.• t ~ Con ~ 'h ~,_ .•..•... stã ~ ,...; c- ~ -I e~ ~ ~ _~~~a.-,,~ "I_ pu ica j •.••• , o o 1...,0 seu io ce \Je<07~ o r-recai. 

A.rt. 30°. - O Poder Executivo, através do órgão competente da administração, 
~verá atender, no prazo de sete dias úteis, contados da data do recebimento, às 
solicitações de informações relativas às categorias de programação explicitadas no 
orojeto de lei que solicitar créditos adicionais, fornecendo dados, quantitativos e 
"~lü3!itativos que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do governo e suas 
'"':etas a serem atingidas. 

SECÃOH 
Da Limitacão do Empenho 

Art. 31°. - Se verificado ao final do bimastre, que a efetivação da receita 
cocerá não comportar o cumprimento das metas de resultado pnmano ou nominal, o 
Poder Executiva e o Poder Legislativo, pôr atos próprios e nos montantes necessários, 
crornoverão nos trinta dias subseqüentes. limitação de empenho e de movimentação 
. . •. ----_._ . . :0: n_~-~ c;:. 

Peréqreto Único - A limitação do empenho iniciará nas despesas de 
-:.,.·estimeníos. e não sendo suficiente para o atendimento do disposto no "caput", será 
estendida às despesas de manutenção dos projetos/ações desenvolvidos no âmbito 
-- l"""Ii.-,I""':.-;~- / _ .'_1~·":;"'· '" ," 

I \ i' ... -s- .. , i (j,~,,,. 



An. 32°. - Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais, as destinadas ao pagamento do serviço da divida, as 
destinadas ao pagamento das despesas de caráter continuado e com a conservação do 
patrimônio público, conforme prevê o art. 45 da lRF. 

CAPiTULO IX 
Das Vedações 

Art. 33°. - Serão consideradas não autorizadas, irregulares, e lesivas ao 
patrimônio público, a gestão de despesa ou assunção de obrigação em desacordo com 
a lei Federal Complementar no 101/2000 (Artigo 15), quando desacompanhadas de 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos subseqüentes, bem como de declaração expressa do ordenador da despesa que o 
aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual. 

Art.34°. - É vedada a inclusão na proposta orçamentária, bem como em suas 
aiterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo município, inclusive pelas 
entidades, que integram os orçamentos fiscais e de seguridade social, a servidor da 
administração direta ou indireta por créditos de consultoria ou assistência técnica 
custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito publico ou privado, pelo órgão 
ou entidade a que pertencer o servidor ou por aquele que estiver eventualmente lotado. 

Parágrafo Único -Além da limitação definida no "caput" não poderão ser 
destinados recursos para atender despesas com: 

I. atividades e propagandas político-partidárias, 
11. objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais do Poder 

Executivo; 
li!. obras de grande porte, sem comprovada e clara necessidade social, 

capaz de comprometer o equilíbrio das finanças municipais; e 
IV. auxílios à entidade privadas com fins lucrativos. 

CAPíTULO X 
Das Dívidas 

S.ECÃO ÚNICA 
Da Dívida Fundada Interna 

SUB-SEÇÃO 1 
Dos Precatórios 

Art. 35°. - Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 
2008, dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças 
judiciárias e de precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as 
disposições dos Parágrafos 10 e 20 deste artigo. 

Parágrafo 1<> - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura 
Municipal, até 1 ° de julho de 2007, serão incluídos na proposta orçamentária para Q 
exercício de 2008, conforme determina a Constituição Federal (Artigo 100, Parágrafo 1°). 

Parágrafo 2<> - O Sistema de Controle interno da Prefeitura registrará e 
identificará os beneficiários dos precatóríos. seguindo a ordem cronológica de suas 
exigências, através dos serviços de contabilidade. 



SUB-SEÇÃO " 

Da Amortização e do Serviço da Dívida Fundada Interna 

Art. 36° - A lei orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
:s::::orrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social. 

§ Único - O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da dívida 
: ~"dada interna. 

CAPITULO XI 

Do Plano Plurianual 

Art. 37° - Poderão deixar de constar da proposta orçamentária do exercício 
:e 2008, programas, projetos e metas constantes do plano plurianual, em razão da 
:ompatibilização da previsão de receitas com afixação de despesas, em função da 
'T1itação de recursos. 

Art. 38°. - Os projetos imprecisos constantes do plano plurianual existente, 
cederão ser desdobrados em projetos específicos na proposta orçamentária para o 
exercício de 2008. 

Art. 39°. - A inclusão de novos projetos no plano plurianual de investimentos, 
::ependerá de lei específica. 

CAPITULO XII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

SEÇÃO I 
Dos Prazos 

Art. 40°. - A proposta orçamentária para o exercício de 2008, será entregue ao 
Poder legislativo no prazo definido na lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo Único - Caso a Lei Orgânica Municipal não defina a data do envio 
da matéria especificada no "caput", o Poder Executivo a remeterá até 30 de setembro de 
2007. 

Art. 41°. - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o 
exercício de 2008, será entregue ao Poder Executivo até 1° de setembro de 2007, para 
efeito de compatibilização com as despesas do município que integrarão a proposta 
orçamentária anual. 

Art. 42° - Na proposta orçamentária parcial do Poder Legíslativo, para o 
exercício de 2008, será observada as limitações previstas na lei Complementar n.o 
101 ,de 04 de maio de 2000. 

SEÇÃO 11 
Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 43°. - Os projetos de lei relativos às alterações na legislação tributária, 
para vigorar no exercício de 2008, deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo até 
dezembro de 2007. 

Art. 44°. - A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do 
município oferecendo sugestões ao: ( 



I. Poder Executivo, até 1? de setembro de 2007, junto ao Gabinete do 
Pt'êfAito Municipal, e 

11. Poder Legislativo, junto a Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento, durante o período de tramitação da proposta orçamentária. 
respeitados os prazos e disposições legais e regimentais. 

Parágrafo Único - As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, ã 
:onte de recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucionaí e 

~ -:fr8constitucional. 

Art. 45°. - A prestação de contas anual do município incluirá o relatório d~ 
execução com a forma e os detalhes apresentados na lei orçamentária anual, além d-::~ 
.iemonstrativos e balanços previstos na legislação federal e ainda nas resoluções 
especifica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 

<::t-f"A"f n w v y " .••• 

Do Resuitado Pr~máno 

M. 46ú• - Em consonância com o 13ft 165, § 2º, da Constituição, o Mvnicípin 
:::everá perseguir resultado primário positivo para o exercício financeiro de 2008. não se 
:::'i'tstitüindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

Paráarafo único. Na destínacâo dos recursos relativos a proorarnas sociais, 
será conferida prioridade às áreas de menor índice de Desenvolvimento Humano. 

An. 47°, - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de 
-7--;"l..lfSOS para o custeio de despesas de outros entes da Federação, ou a assunção 
::estas diretamente pelo Município, somente pOderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do 
ar t. 62 da LRF. 

"'lr-""'"'- c~" ,,~ I ,,::H:: yf"\ V :\1 
Da Participação PoP!~i~l" 

Art. 4SO. ~ Será assegurado aos cidadãos a participação no processo de 
-= aboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de 
"vestirtiêi'iTõ dê interesse local, mediante regular processo de consulta (art. 48 da lRF). 

Parágrafo Único - Será observado durante o processo de elaboração e 
execução do orçamento de 2008, o princípio da publicidade 

Aí1. 4911• -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
-: soosiçôas em contrário. 

JUCUfutuIRN./,. 08 .. de. 7 iLl .. h.O \.I.~.' e. 2007 .. ' " 0:V~~(l\. ' ( 
NELS~~!~i~D iI!l~e~~ FILHO, " 

<-- 



Ái'ji:XO I • ELENCO DE AÇÕES A SEREM PRIORIZADAS 

i - ORÇAMENTO FiSCAL 

1.0 - Legislativo 
- '-, ~ - Garantir a manutenção das atividades do Poder Legislativo; 

1.1- Administração 

- .1.3 
• 1.4 
• 1.5 

'1.6 
- 1. 7 

- Promover política de valorização do servidor pública municipal; 
- Desenvolver programas de capacitaçâo, trelnamentõ, e reciciagem do servidor; 

- Otimizar os serviços de informatização; 
- Racícnalizar os gastos do município; 
- Modernizar a administração municipal, 
- Recuperar as receitas municipais: e 
- Fortalecer os conselhos como forma de descentralizar a gestão pública e consolidar o 

., ·i. i 
• 1.2 

:::uadro democrático. 

1.2 Saneamento 
- 2.1 -Implantar redes de drenagem em áreas criticas; 
• 2.2 - Implantar programas de coleta e tratamento de esgotamento sanitário; 
- 2.3 -Implantar programas de coleta e tratamento de resíduos sólidos; e 
• 2.4 -Implantar programas de gerenciamento integrado dos recursos líquidos, 

1.3 - Educação 
- ;3. ~ - Manter o Programa da Merenda Escoíar; 
• 3.2 -Arnpliar o atendimento na pré-escota, na educação básica, no ensino especial e na 
educação de jovens e adultos: 
- .3.3 -Promover programas de redução da repetência e da evasão escolar; 
~ .3.4 -Desenvolver programas educatívos sobre meio ambiente, assodativismo, sexualidade, 
saúde e higiene; 
..• ~ t: , .v.v ~Aumentar as vagas escolares; 
• 3.6 - Estimular a prática esportiva nas escolas; 
-: 3.7 - Promover programas de caoacítação, gestão administrativa, treinamento e reciclagem 
crofissional da educação; 
.• 3.8 - Desenvolver experiências no envotvtrnsnto da comunidade na gestão escofat:, 
• .3.9 -Realizar pesquisa para acompanhamento e avalíação da educação básica; 
~ 3.10 -Integrar as creches e pré-escela ao Sistema Municipal de Ensino; 
.. 3.11- Recuperar e manter a estrutura física e os equipamentos das unidades escolares; 
1 3. 12-1mplementar programas e ações de Governo, no sentido de fortalecer o FUNDES; 
~ .3. í3- Implantar laboratório de informática no Município e informatizar as escolas; 
~ 3.14- Manter o PODE: 
• 3.15 - Promover o hábito de leitura, criando saias especificas; 
• 3.16 - Implantar o PCN - Plano Currteular NadOJTai. 
, 3.17 -Expandir o esporte, com novas construções de quadras; 
~ 3.18 - criar programas de esportes nas escolas, como fonna de incentivar a sua prática; 
· 3.19 - Implementar o transporte escolar, com novas aquisições de transportes; -. ~ :3 20 - COnstruir e ampliar escolas no município, /\ l ./// 



í 321 - Ampliar a sede da Secretaria de Educação do Município e reequipa-Ia; 
1.3.22 - Reconstrução de biblioteca pública e reequipamento; 

1.4 - Cultura e Turismo 
1.4.1 - Implantar projetos culturais, sobretudo de valorização do folclore e artesanato; 
1.4.2 - Resgatar e preservar o patrimônio histórico, artístico e cultural do município; 
1.4.3 - Implantar calendário turístico e cultural do Município; 
1.4.4 - Construção e equipamento de centros de lazer e turismo 
, 
1.5 - Obras e Serviços Urbanos 
·í .5. í - Reurbanizações de Praças e Avenidas; 
1.5.2 - Construção de Terminal Rodoviário; 
1.5.3 - Arborizar e reurbanizar as ruas do município; 
1.5.4 - Ampliar e manter cemitérios públicos; 
i .5.5 -Implantar central do Produtor Rural; 
1.5.6 - Pavimentação de Ruas e Avenidas; 
1.5.7 - Construção de Abatedouro Industrial; 
1.5.8 - Construção de Central de Abastecimento e Distribuição; 
í .5.9 - Expansão de rede elétrica urbana e rural; 
1.5.10 - Construção de Pórtico de entrada da Cidade; 

1.6 - Habitação 
~ .6.1. -lncentivar políticas de habitação; 
1.6.2 - Implantar programa de melhoria e recuperação de moradia da população de baixa 

renda. 

1.7 - Esporte e Lazer 
! .7.1 - Apoiar a prática esportiva comunitária; 
1.7.2 - Promover o aproveitamento democrático dos espaços esportivos e culturais; e 
~ 7,3 - Construir manter e recuperar quadras de esportes; 

1.8 - Aaricultuiâ 
• 8.1 - Implantar projetos ambientais nas áreas do município; 
• 8.2 - Perfurações de Poços tubulares e recuperações destes; 
• .8.3 - Construções de açudes, barragens e mini adutoras; 
• .8.4 - Programa de Recuperação, conservação e correção do solo; 
• .8.5 - Programas de corte de terras ao pequeno agricultor rural e distribuição de 

sementes; 
• .8.6 - Construção de passagens molhadas e de barragens submersas; 
• 8.7 - Programa de Preservação e Recuperação de área de proteção ambiental; 
· 88 - Reflorestamento; recuperação de matas ciliares e assoreamentos dos rios; 
• 8.9 - Implantação de hortas comunitárias; 
• 8.10- Implantação de projetos de caprinocultura, bovinocultura, ovinocuitura e 

pisciculturas; 
• 3 11 - Campanhas municipais de vacinação do rebanho bovino: suíno: caprino e ovino: 
• 3.12 - Ampliação e reequipamento do centro de eventos agropecuários; 
• 3 1 3 - Aquisição de equipamentos para confecção de fenação e sílagem; 
· 3 14 - Instalação da sala do agricultor familiar, 
· e t 5 - Construção do centro de manejo de bovino e outros animais. 
· e ~ 6 - Construção de Mata-Burros. 

1 .9 - Transporte 
- Promover a conservação das ruas e estradas vicinais; 
- Manutenção e Conservação da frota Municipal; 



1.10 - Limpeza Urbana 
-.10.1- Promover a limpeza urbana em ruas e logradouros; 
~.1 0.2- Implantar programas de incentivo profissional para produção de reciclagem do 

lixo; 
!.1 0.3 - Manter um aterro sanitário controlado; 
~ . 11 .4 - Adquirir carros coletores, tratores e carroções;. 
1.12.5 - Construção de Usina de Reciclagem de lixo; 

1.11 -Finanças 
"1 .11.1 - Modernizar e ínformatizar os sistemas de arrecadação e tributação do Município, 
1 .11 .2 -Apoiar programas específicos de capacitação e reciclagem dos servidores; e 
1,11.3 - Promover campanhas educativas visando conscientizar o contribuinte e diminuir 

os níveis 
de inadimplência. 

" - ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

2.1 -Saúde 
2,1.1 -Dar continuidade ao processo de gestão pela qualidade e da municipalização da 

saúde; 
2,1.2 - Dar continuidade ao Programa de Atendimento ao Desnutrido e à Gestante em 

Risco 
Nutricional; 
2,1.3 -Promover ações básicas de saúde e saneamento; 
2,1.4 - Promover campanhas de combate e controle as epidemias e endemias, 
2,1.5 - Aprimorar o sistema de informações sobre a mortalidade infantil; 
2,1.6 - Aprimorar as ações de vigilância sanitária; 
2.1.7 - Manter e recuperar veículos e equipamentos; 
2,1.8 - Garantir as condições materiais à execução de saúde especiais de apoio à 

criança, ao 
adolescente, ao deficiente físico, à mulher e ao idoso; 
2.1.9 - Ampliar a assistência odontológiea; 
2 1.10 - Melhorar o gerenciamento para o atendimento de urgência. com compra de 

ambulâncias; 
2. 1 ,11 - Implantação e expansão de saneamento básico; 
2.1 .12 - Formação, melhoria e reciclagem dos recursos humanos disponíveis; 
2,1.13 - Concurso Público para especialistas em diversas áreas de saúde, como 
·isioterapeutas, ortopedistas, ete; 
2.1 .14 - Apoio e incentivo aos Agentes Comunitários de Saúde; 
2.1.15 - Aquisição de trailer odontomédico; 
2.1 .16 - implantação do sistema pré-hospitalar; 
2.1 .17 -Construção reequipamento e ampliação de postos de saúde; 
2 1,18 -Implantação de centro de diagnóstico. 
2. 1 ,19 -Melhoria e ampliação de laboratório; 
2, 1 .20 - Desenvolvimento de ações de saúde reprodutiva: 
2.1,21- Programas de combate às carências nutricionais em geral; 
2 1 ,22-Assistência farmacêutica; 
2 ~ .23- Implantação de Consórcio Intermunicipal de saúde; 

2.2 - Assistência Social 
.2 2,1 -Promover programas de ampliação dos canais institucionais de participaçã-o, 
.2 2.2 - Promover programas especiais de apoio à criança e ao adolescente, ao deficiente 
"<: 1"'0 à r <; - ~ , '\ ..I 
~ ~ 'ler e ao idoso; ':~::>-'~""\V' 
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.::. 2.3 -Incrementar o Programa de Apoio à Gestante; 

.::. 2.4 -Manter e melhorar a qualidade do serviço de creches; 
2.2.5 -Combater a prostituição e ao uso de drogas infanto-juvenil; e 
2.2.6 - Promover educação profissional para a população. 
2.2.7 - Desenvolver ações de combate à pobreza; 
2.2.8 - Promover assistência às famílias carentes no âmbito habitacional com 
distribuição de Kits de Construção; Construção, reconstrução e melhorias habitacionais 
de casas populares; 
2.2.9 - Erradicação do trabalho infantil; 
2.2.10 - Assistência emergencial no combate a fome e as condições de vida das 
oessoas; 
2.2.11 -Capacitação de recursos humanos; 



\ii I<AL DA PI~JiFI~rTI :}\A MUNICiPAL ur .Ir JCt 1(';\ )lUlRN 

DATA: 08/06/2007 

A Prefeitura Municipal de Jucnrutu, torna público a Promulgação da LEI N° 577/2007, que Dispõe sobre 
a Lei da s Diretrizes Orçamentária s para elaboração do Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2008, e dá outra." providências: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL DE JUCURUTUlRN, 08 de junho de 2007. 
~\lARIA SOCORRO MOl'(AIS TEIXl\JHA DF S( li liA Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Praça João Eufrásio de Medeiros - N° 14 - Centro - CEP.: 59.330-000 

JUCURUTU-RN - FONES: (84) 3429-2299 - 3429-3805 - FAX: 3429-3804 
E-mail: -jucurutu70anos@hotmail.com - CNPJ - 08.095.283/0001-04 

Lei Complementar W 19 de O 1 de julho de 2014 

Altera os Artigos ti" 39 e 50 da Lei 
Complementar n° 6, de 4 de maio de 2007, e 
dá outras providências: 

o Prefeito constitucional do Município de Jucurutu/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores do Município aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - O art. 39 da Lei Complementar Municipal n? 6, de 4 de maio de 
2007, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 - As dimensões mínimas dos lotes de interesse social serão 
as seguintes: 
I - área mínima del Sõm" (cento e cinqüenta metros quadrados), 
com restada mínima de 8m (oito metros) 
II - os lotes localizados em trechos de vias com declive superior a 
15% deverão apresentar festada mínima de 10m (dez metros)"; 

Art. 2° - Já o Art. 50, do referido pergaminho normativo complementar, 
acima referido, passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - As vias do Município são classificadas como: 

I - vias urbanas; 
a) trânsito rápido: via caracterizada por acessos especiais com 
trânsito livre, sem intersecção em nível, sem acessibilidade direta 
aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível; 
b) arterial: via caracterizada por intersecções em nível, geralmente 
controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e 
às vias coletoras e locais, possibilitando o trânsito entre bairros e 
regiões da cidade; 
c) coletora: via de acesso aos bairros, que tem a função de coletar 
o tráfego das vias locais e alimentar as vias arteriais ou de trânsito 
rápido; 
d) local: via de acesso aos lotes; 

II - vias rurais; 
a) rodovias: vias urbanas rurais pavimentadas; 
b) estradas: vias rurais não pavimentadas; 

............... _~- 



111 - ciclovie: pista exclusiva para circulação de bicicletas; 
§ 1 ° - as vias urbanas terão as seguintes dimensões mínimas: 
a) trânsito rápido: 37m; 
b) arterial: 33m; 
c) coletora: lOm; 
d) local: 7m. 
I - a metragem fixada para as vias coletoras e locais excluem as 
metragens destinadas as calçadas (passeio público). ", 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ratificando C~ 
demais artigos contidos na Lei Complementar n° 06 de 04 de maio de 2007. ~ 
revogando quaisquer disposições em contrário. 

]ucurutu-RN, 01 de julho de 2014. 

é? ~~. 
GEORGE RETLEN COSTA QUEIROZ 

Prefeito 
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LEI COMPLEMENTAR N° 6/2007 

Institui o Plano Diretor do Município de 
Jucurutu/RN, e dá outras providências. 

o Prefeito Constitucional do Município de Jucurutu, neste Estado, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
=: ornplementar: 

TíTULO I 
DO PLANO DIRETOR 

Capítulo I 
DOS OBJETIVOS 

Artigo 1° - O Plano Diretor, cujas normas encontram-se fixadas na Presente Lei, é o 
,- strumento básico, global e estratégico, norteador da política de desenvolvimento urbano do 

. .tuniclpto de Jucurutu-RN, e de orientação aos agentes públicos e privados que atuam na 
:: -::: jução e gestão da Cidade, conforme o que estatui a Lei Orgânica do Município e a Lei 
;:: sjeral1 0.257/2001. 

Artigo 2° - O Plano Diretor tem por objetivo realizar o pleno desenvolvimento das funções 
:: : :: ais da cidade e da propriedade, bem corno o uso socialmente justo e ecologicamente 
-::J'Jilibrado de seu território, de forma a assegurar o bem estar de seus habitantes. 

~rtigo 3° - Para alcançar os objetivos colimados no artigo anterior o Município criará 
: : ~ j ições para: 

- :3 participação das entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos 
:: -::: lemas, planos, programas e projetos que Ihes sejam concernentes; 

- '= preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e rural; 
- a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental e 

: _ ~_;ral: 
, - ~ cbservància de padrões urbanísticos de segurança e qualidade de vida; 
- ::: -estrição à utilização de áreas de riscos geológicos e ambientais; 
- :: orbanizaçãc, a regularização fundiária e a titulação das áreas onde estejam situadas as 

ações de baixa renda; 
- ::: r usca do acesso à propriedade e à moradia a todos; 
- S Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

- : -oS .enção e correção das distorções da valorização da propriedade; 
- :: -:::3 '3 -:: adequado aos logradouros e edifícios de uso público aos portadores de deficiência; 
- ~ - 7·'~:)r o desenvolvimento agrícola, mediante zoneamento agrícola; 

'I 
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XII - orientar a utilização racional de recursos naturais de forma sustentada, compatível com a 
preservação do meio ambiente, especialmente quanto à proteção e conservação do solo e da 
água; 
XIII - assegurar a participação dos trabalhadores e produtores rurais, em especial através de 
entidades representativas, em todas as fases de elaboração e execução da política agrícola; 
XIV - a criação de oportunidade de trabalho e progresso econômico e social a trabalhadores 
sem terra e sem condições de sobrevivência; 
XV - a atuação coordenada dos segmentos da produção, transporte e comercialização; 
XVI - controle do uso dos agrotóxicos e uso de tecnologias adequadas ao manejo do solo e 
controle biológico de pragas; 
XVII - o reflorestamento diversificado com essências nativas e a recuperação de várzeas e 
solos degradados; 
XVIII - adoção de programas que compatibífizem os seguintes elementos: eletrificação rural, 
irrigação, pesquisa e diferentes tecnologias, currículos e calendários escolares, zoneamento 
agrícola, manejo raciona! do solo, práticas conservacionistas e acesso do homem ao campo; 
XIX incentivo ao cooperativismo e associatívismo rural: 
XX - adoção de diretrizes gerais de desenvolvimento socioeconômico, fixadas na presente Lei, 
como normas básicas do Plano; 
XXI - política de íntegração com outros Municípios visando um trabalho regionalizado. 

TíTULO 11 
DA pOlíTICA URBANA 

Capítulo I 
DIRETRIZES GERAIS 

Artigo 4° - A política urbana do Município de JUCURUTU será implementada com 
: bservància das seguintes diretrizes gerais: 
; - o crescimento da cidade será realizado dentro dos limites do perímetro urbano, em seus 
:: ; ersos Distritos e áreas urbanas isoladas, principalmente do Distrito sede, mediante ações 
::: __;e evitem a sub-utiíizaçáo dos bens, serviços e infra-estrutura já existente, bem como 

# :.: -:;nlovam a ocupação dos vazios urbanos; 
- implantação de um sistema viário urbano hlerarquizado, estabelecendo as condições 

"~"c;ionais e dimensionaís de suas vias componentes; 
; - implantação de um sistema de áreas verdes e de lazer, estabelecendo as condições 
: ~ -, :ionais de suas partes componentes, visando o uso cotidiano, semanal e sazonal; 

" - implantação de sistemas de saneamento ambienta! integrado (água, esgoto, resíduos e 
'::-~·-3~em urbana) conforme planos diretores específicos, embasados em estudos e relatórios 
:~ ~-:pacto ambienta I conforme legislação Federal e Estadual vigentes; 
" - "1plantação e consolidação de um programa de preservação do Patrimônio Histórico, 
::" _' -.=; e cultural integrado à política estadual específica e levando em consideração os 
::; = -ss ca comunidade local; 

- rnplantaçáo de um programa de restrições e incentivos de relocação de indústrias 
- :: - ~ das do centro da cidade e de zonas residenciaís para as Zonas Industriais ou como 
.=:: -- 3sjam consideradas; 

- =: ...,-tate à especulação imobiliária; 
- -I::' antação de um programa habitacional de baixa renda com recursos municipais, 

:: -: s-entar (contra-partida) aos programas Federal e Estadual afins; 
. - :: :- açào de condiçôes para novas centralidades e espaços públicos em áreas de 

- = :: - :::::: ã:· não consolidada ou precária; 
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, - a recuperação, pelos instrumentos legais constantes do Estatuto da Cidade, dos recursos 
:::. mdos da valorização imobiliária resultante da ação do Poder Público e sua aplicação em 
:::':iS de intra-estrutura urbana, sistema viário necessário ao transporte coletivo, recuperação 
::--clental e habitação de interesse social; 
, - J poder público municipal agirá diretamente na implantação urbana multinuclear, visando 
;-=-:::r de novas centralidades e dinamizar as já existentes, através de uma política 
-=:::3:ialmente descentralizada de implantação de agências e repartições da Prefeitura, 
-=::::·Ias públicas, pontos de embarque, praças e passeios públicos, equipamentos de serviços 
::~: 1:05. como elementos catalísadores do comércio e serviços privados. 

Seção I 
Do perímetro Urbano 

:'rtigo 50 - Os perímetros urbanos municipais deverão ser definidos em Lei, abrangendo a 
:: -=:e do Município, as sedes distritais e áreas urbanas isoladas, em conformidade com o 
. - :: : ~]O que venha a ser definido. 
:: :,-::;;rafo único - Toda proposta de alteração do perímetro urbano deverá ser acompanhada 
: -= :: arecer técnico das áreas de Planejamento, Desenvolvimento e do Meio Ambiente, ou de 
:: ;~~a Pasta de Governo que venha a ser instituída, com essa finalidade especifica, além de 
: .=--=:eres do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) . 

.:. '1igo 60 - Caracteriza-se como zona rural do município, todo o território não compreendido 
: -:- ::: perímetros urbanos, e destinada à exploração agrícola, pecuária, agroindustrial e 
-:- -':::: .ista. 

Seção 11 
Das Unidades Regionais de Planejamento 

':'~!go 70 - O território da Cidade de JUCURUTU fica dividido em 2 (duas) Unidades Regionais 
- Planejamento, delimitadas da seguinte forma: 

I - unidade Regional Urbana; 
I1 - unidade Regional Rural; 

- As Unidades Regionais de Planejamento terão como objetivo: 
- :: -,t-olar e direcíonar o adensamento urbano, em especial nas áreas centrais melhores 

, .:::- z acas. adequando-o à infra-estrutura disponível; 
- ; ::-antir a utilização dos imóveis não edificados, sub-utifizados e não utilizados; 
- -=:::~belecer parâmetros para o planejamento urbanístico e ambienta!. 

. - ~ - -=·~ta: a política urbana, bem como a implantação e ampliação do sistema viário, da 
-- ;:--=3:'utura e dos equipamentos sociais urbanos. 

.. -.:.. implantação ou a ampliação de infra-estrutura e de equipamentos sociais urbanos 
- .:. :: ~~' feita de modo desconcentrado, promovendo o equilíbrio de sua distribuição entre 

- - - :aJes Regionais de Gestão. 

Seção 111 
Do Zoneamento Urbano 

.:. - ;;: 8: - O zoneamento institui as regras gerais de uso e ocupação do solo para cada uma 
:: '-=:::: • -adas na presente Lei; ... 

i\ ~.I ,v L ..• _J t:ilh" 
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Artigo 9° - A Zona Urbana do Município poderá vir a ser subdividida, caso haja necessidade 
de propiciar um melhor acompanhamento às ações contidas na presente Lei. 

Artigo 10. Ficam estabelecidos os seguintes tipos de Uso do Solo Urbano. 
I - residencial; 

11 - comercial; 
111- serviços; 
IV - industrial; 
V - institucional. 

Artigo 11. Ficam estabelecidas as seguintes categorias de uso residencial: 
I - R1 - Residencial unidomiciliar: edificações destinadas à habitação permanente, 
correspondendo a um domicílio por lote ou unidade autônoma; 
I1 - R2 - Residencial multidomiciliar: edificações destinadas à habitação permanente, 
correspondenoo a mais de um domicílio por lote; 
Artigo 12 - Ficam estabelecídas as seguintes categorias de uso Comercial: 
- C1 - comércio varejista de âmbito local: estabelecimentos de venda direta ao consumidor 

:e produtos que se relacionam ao consumo doméstico, não se constituindo em fonte geradora 
:e tráfego, ruído, incômodo ou poluição ambiental; 
'I - C2 - Comércio varejista diversificado: estabelecimentos de venda direta ao consumidor de 
: ".Jdutos relacionados, ou não, ao consumo doméstico; 

i I - C3 - Comércio Atacadista - estabelecimentos de comércio não varejista de produtos 
-e:acionados ou não ao uso residencial. Incluem-se nesta categoria os armazéns de 
e stocaqern de mercadorias, entrepostos de mercadorias, terminais atacadistas, comércio e 
cepósitos de produtos perigosos, armazéns frigoríficos e silos. 

Artigo 13 - Ficam estabelecidas as seguintes categorias de uso de Serviços: 
- 51- Serviço de âmbito local: estabelecimento destinado à prestação de serviços à 

: :pulação, cuja atividade possa adequar-se aos padrões de uso residencial no que diz 
-~speito às características de ocupação do lote, de acesso de tráfego, níveis de ruído e 
. :'ações, não se constituindo em fonte geradora de tráfego, incômodo ou poluição ambiental; 

- 52 - Serviço diversificado: estabelecimento destinado à prestação de serviços à 
: ::ulação, que se caracterizem como fonte geradora de incômodo, devendo ser sujeitos 
- : "'lias especiais, no que diz respeito às características de acesso, de localização, de tráfego, 
: ~ n i veis de ruído, de vibrações ou de poluição ambienta!. Incluem-se nesta categoria as 
: ~ cuenas oficinas, os estabelecimentos de diversão, os estabelecimentos de saúde e os 
~3:abelecimentos de educação; 

- 53 - Serviços especiais - estabelecimentos destinados à prestação de serviços, que por 
:: ~ :: natureza sejam especialmente incômodos no que diz respeito às características de 
:: :: ~:: '30. de localização, de tráfego, de níveis de ruído, de vibrações ou de poluição ambiental. 
-:: _,Sni-se nesta categoria garagens para estacionamento de caminhões, frotas de ônibus, de 

. -::~:: -.ss, terminais de cargas e depósitos de materiais perigosos. 

~rtigo 14 - Ficam estabelecidas as seguintes categorias de uso Industrial: 
- 11 - Indústrias não incômodas - atividades industriais cujos processos adequem-se aos 

- - -=:: ~,os padrões de uso não industrial, no que diz respeito às características de acesso, 
:: :::: zaçáo. tráfego, níveis de ruído, vibração e poluição ambiental, não representando 
: _:, : __;er risco à saúde da população ou incômodo à vizinhança; , 

'-.. L:> ' //l 
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, 12 - Indústrias diversificadas - atividades industriais cujo processo produtivo exija métodos 
-:- ~ :: -:-:: a I s de controle da poluição, e cujas características de acesso, tráfego, ruído e vibração 
: -:- ::-' ::apazes de causar incômodo às demais atividades urbanas; 
- 13 - Indústrias especiais - atividades industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, 

" :::: 5 v ibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e à 
'-:-;, -3-;3 das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle 
-= _':: -:--~a: nos termos da legislação vigente . 

.:. '"1igo 15 Ficam estabelecidas as seguintes categorias de Uso Institucional: 
- E 1 - tnstitucional diversificado - instituições destinadas à saúde, educação, cultura, lazer 
:, ::::~ '-!stração pública, visando o atendimento da população de um bairro ou pequeno 
: : - _-:: de bairros, cujas características não impliquem em concentração de pessoas e de 
-:- ~ _ :: 3 ou em níveis de ruídos acima dos parâmetros ambientais estabelecidos. 
- E2 - Institucional especial - instituições destinadas à saúde, educação, cultura, lazer, 

: , '~ '-:-';;Jioso Oll administração pública, cujas características de concentração de pessoas e 
-:- :: _ :: 5 níveis de ruído ou qualquer tipo de impacto de vizinhança que implique em cuidados 

'-:-:: J8S especiais pelo poder público; 
- E3 - Uso institucionaí incômodo - instituições cuja atividade implique qualquer tipo de 

'_' ~:: ::~:: ambiental que exijam cuidados ou medidas especiais pelo poder público, como 
- '~- ::'5 aterros sanitários e afins; 

.:. - ;:: 16 - De acordo com a zona em que se situa, o uso de um lote será classificado como: 
- ,: - .: = '-~e - Quando o tipo de Uso for permitido em uma determínada zona. 

: , '. : .;;:j:) - Quando o tipo de uso for permitido em uma determinada zona mediante 
" ::" -:" = s de incomodidade. condições de instalação e parâmetros urbanísticos 
..:. : ' ~ :: ~ -:-:: j05, visando resguardar a qualidade ambiental urbana. 
- '~:: -= :nforme: Quando o tipo de uso for vedado em determinada Zona de Uso 

.:. - ;::' 17 - Nas zonas de Uso Residencial - ZR ficam definidos os seguintes usos 
- , s : =::: 'lf:Jrme: R1 
- , . : \~.: Conformo: R2, C1, E1, E2, E3, C2, 51, 52,11, C3, 53, 12 e 13. 

c . ~;'::':= j'''1!CO - Nas zonas de Uso Residencial- ZR são admitidas atividades institucionais 
: ,~ ::::: ::-:::·mo escolas, creches, etc. , bem como a instalação de escritórios de profissionais 
~ .:'::'~:: 5 desde que contíguos às residências dos titulares; 

:.. - ;1:0 18 - Nas Zonas de Uso Predominantemente Residencial - ZPR ficam definidos os 
: -:-::, ---:-5 .JS::S 
- , s : =::: ',f,:xn-te: R1 e R2 
- -:: =::·~trJlado: C1, 51, E1, E2, C2, 52, 11; 
- s : Na: Conforme: C3, 53, E3, 12 e 13. 

:.. - ;:: • ~ , Nas Zonas de Uso Diversificado - ZUD ficam definidos os seguintes usos: 
- .: -'::"~'es: R1, R2. C1, 51, E1; 
- :: '--:: 3d05: C2, C3, 52, 53, E2 e 11; 
- - ~:: =::: nforme: E3, 12 e 13. 

- - ;::: 20 - Nas vias identificadas como Corredores de Atividades Diversificadas - CAD, ficam 
: -' ' ::::: :: 5 seguintes usos: 
- :: -~:'--es. R1, R2, C1, 51, E1. 
_ ,: _'o: :::::s: C2, C3, 52, 53, E2 e 11, 

-. " /'\ {,-,li t L ,# -~- 
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- - ào Conforme: E3, 12 e 13. 

!rtigo 21 - Nas Zonas de Uso Predominantemente Industrial - ZPI ficam definidos os 
~ -:-: _ -,tes usos 
- : :nforme: R1, C1, C2, C3, 51, 52, 53, 11,12, E1, E2. 
- ::ntrolado: R2, 13, E3a 

':'rtigo 22 - Nas Zonas de Uso Industrial - ZI somente serão permitidas as seguintes 
~ ::'7::rias de usos: 
- :·:mforme: 11, 12, 13. 
- ::: ontrolado: E1, E2, E3, 51, 52, 53, C1, C2, C3. 
- Não Conforme: R1, R2 
. - A.s zonas a que se refere este artigo deverão: 
- : :alizar-se em áreas que favoreçam a instalação de infra-estrutura e serviços básicos 

-7 =7ssários ao seu funcionamento e segurança; 
- -- anter. em seu contorno, anéis com áreas verdes de isolamento. 

: .=. - É vedado, nas zonas de uso industrial - ZI, o estabelecimento de quaisquer atividades 
. ~: -e ssenciais às suas funções básicas, ou capazes de sofrer efeitos danosos em 
= 7 = : --encia dessas funções . 

.:. ~ go 23 - As Zonas de Uso Especial são porções do território municipal com diferentes 
: ~':': =~-=rísticas ou com destinação específica e normas próprias de uso e ocupação do solo e 
-:- = = =: onde serão permitidas as seguintes categorias de uso: 

- ::-Iforme: R1, 51, C1, E1, E2. 
- :: ntrolado: R2, C2, 52, C3, 53 e E3. 
- - ào Conforme: 11,12, 13. 

':'~Igo 24 - As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS têm como objetivo promover a 
- .:= ='- zação e regularização fundiária de áreas ocupadas por assentamentos irregulares por 
: :: _ ação de baixa renda, adequando-as aos parâmetros urbanísticos e ambientais 
-:- " :,=s!ecidos por lei e incluindo-os no contexto da cidade formal. 
: :-:-=_;;-afo único - Os parâmetros e os regimes urbanísticos especiais para a regularização 
- - -: aria e urbanística dessas áreas serão definidos por Lei Específica. 

':'"1igo 25 - Zonas de Proteção .- ZP são as porções do território definidas em função do 
. '-:--ssse público e social de preservação, manutenção e recuperação do patrimônio histórico, 

:= :: ~a~ístico. cultural e ambienta!: 
. - - Nas Zonas de Proteção ficam definidos os seguintes usos: 
- ccnforme: R1; 
- ::Jntrolado: E1 e E2; 
- ~ 30 Conforme: 11,12, 13, R2, C1,C2, C3, 51, 52, 53 e E3. 

!!tI go 26 - Os paràmetros de incomodidade, urbanísticos e as condições de instalação para 
-:-"7~: de avaliação da compatibilidade de um uso com as Zonas acima definidas, que serão 
:-:-; - dos na Lei de Zoneamento, são os seguintes: 
- : arâmetros de incomodidade: 

a) emissão de ruído; 
b) horário de carga e descarga; 
c) vibração associada; 
d) potência elétrica instalada; 
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e) emissão de radiação; 
f) emissão de odores; 
g) emissão de gases, vapores e material particulado 
h) emissão de fumaça. 

- caràmetros urbanísticos: 
a) coeficientes de aproveitamento mínimo, básico e máximo 
b) taxa de ocupação máxima; 
C) taxa de permeabilidade mínima; 
d) área mínima do lote; 
e) testada do lote; 
f) número máximo de habitações por metro quadrado; 
g) gabarito de altura máxima das edificações, instalações e estruturas; 
h) recuos mínimos de frente, fundos e laterais. 

- condições de instalação: 
a) número mínimo de vagas para estacionamento; 
b) implantação de pátio de carga e descarga; 
c) implantação de área destinada a embarque e desembarque de pessoas; 
d) horário de funcionamento; 
e) lotação máxima; 
f) área construída computável máxima permitida; 
g) número máximo de funcionários por turno. 

':'rtigo 27 - Conforme o tipo de uso serão exigidas as seguintes taxas máximas de ocupação 
:: solo: 
- R1 e R2: 70% (setenta por cento); 
- C1, C2, 51, 52: 85% (oitenta e cinco por cento) 
- 11,12, C3 e 53: 70% (setenta por cento) 

= :: -:: ;)rafo único: para imóveis de uso misto prevalecem as condições mais restritivas. 

':'rtigo 28 - Serão exigidas as seguintes taxas mínimas de permeabilidade do solo, conforme o 
. :: de uso: 
- R1 e R2 - 10% (dez por cento); 
- C1 e 51: 5% (cinco por cento); 
-11, E1, C2 e 52: 20%; 

. 12, 13, E2. C3 e 53: 30%. 
= :: - ~ 2rafo único: nos novos loteamentos, as calçadas deverão manter no mínimo um terço de 
:: - -=:: permeável. 

:'rtigo 29 - O zoneamento urbano deverá ser regulamentado por lei Municipal, na qual todas 
_:; ~ =:.nas deverão ser detalhadas, definidas e adequadas quanto a sua disciplina de 

:: -:~ amento, uso, ocupação do solo, bem corno os índices urbanísticos pertinentes. 
=:: .=: ;-afc único - As áreas urbanas das sedes dos distritos isolados e áreas urbanas isoladas 
: -= ~ ~ :iassificadas corno Zona de Uso Diversificado, com uso agroindustrial controlado. 
~ . - A Lei Municipal de que trata o presente artigo subdividirá, quando necessário, as zonas, 
: :::: '3 +Icando-as conforme os graus de conformídade das categorias de uso do solo, bem 
: : -- ~ cs parámetros de incomodidade, urbanísticos e as condições de instalação das 
_ :ejes. 
~ .=. - A Lei Municipal de que trata o presente artigo deverá estabelecer uma tabela de 
: o: 3 .; :e:;ão dos usos definidos pelo Plano Diretor, especificando uma tipologia de atividades 
- ::: - :: =: :onfonne seu grau de incômodo e periculosidade. J 



- .: Lei Municipal de que trata o presente artigo poderá estabelecer parâmetros 
_ ~:.: - 3~ cos diferenciados para as vias que separam zonas de diferente tipologia. 

Capítulo 11 
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

Seção I 
Diretrizes gerais 

,:,~, go 30 - Não será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos na zona rural. 

.:. "1lgo 31 - O parcelamento do solo para fins urbanos deverá respeitar os seguintes princípios: 
- :: ~ -,~ção sócio-ambiental da propriedade urbana e da cidade; 
- = --sspeito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e à ordem urbanística; 
- :: ccupação prioritária dos vazios urbanos. 

::: :: ;'afo único - o parcelamento do solo para fins urbanos só será permitido dentro do 
::7- ~-etro urbano e em glebas situadas até 500 m (quinhentos metros) do sistema de 
. -:: - sccrte coletivo urbano e onde existam os melhoramentos: 
- --=:e de abastecimento de água; 
- --=je de coleta de esgoto; 
- -eele de energia elétrica. 

':'rtigo 32 - O parcelamento do solo para fins urbanos pode ser feito mediante loteamento, 
: 7: _- ernbramento e desdobro, bem como de suas variantes definidas nesta lei. 

:'rtigo 33 - Não se admite o parcelamento do solo para fins urbanos em locais: 
- :: agadiços e sujeitos a inundações; 
- que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam 

: --=. amente saneados; 
- sujeitos a deslizarnentos de terra ou erosão, antes de tomadas as providências 

- -= .e ssártas para garantir a estabilidade geológica e geotécnica; 
. - onde a poluição ambiental comprovadamente impeça condições sanitárias adequadas; 

· - que integrem Unidades de Conservação da Natureza de que trata a lei n° 9.985, de 18 de 
_ - no de 2000, incompatíveis com esse tipo de empreendimento; 
· . - onde for técnica ou economicamente inviável a implantação de infra-estrutura básica, 
3-=', iços públicos de transporte coletivo ou equipamentos comunitários; 
• i - onde houver proibição para esse tipo de empreendimento em virtude de leis de proteção 
:::: meio ambiente ou do patrimônio paisagístíco, ecológico, turístico, artístico, histórico, 
: _ . .ral. religioso, arqueológico, etnográtíco ou espeleológíco. 
:: 3rágrafo único. O empreendedor deverá apresentar, juntamente com o projeto do 
• '3r:siamento, laudo técnico, assinado por profissional com registro no CREA, comprovando a 
::: ~'?rvância dos condicionantes previstos neste artigo. 

'>~,;JO 34 - Nos novos loteamentos, a disposição das vias e quadras deverá ser orientada 
:elas condições topográficas. 
=: aráqrafo Unico - Nas encostas com declive de 15% a 30% a disposição das quadras e o 
: ano de arruamento deverão seguir as curvas de nível, alternando-se as quadras de forma 
: ~e as vias que seguem o sentido do declive não sejam contínuas. '_. 

" "_' /;, LVV' //1 
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Artigo 35 - Os novos parcelamentos devem obedecer aos seguintes requisitos urbanísticos: 
- a área mínima de lotes dos novos parcelamentos será de 160 m2(cento e sessenta metros 

c.iadrados): 
i - a testada mínima será de 08 (oito) metros; 

·11 - o comprimento máximo das quadras será de 140 m (cento e quarenta metros); 
'./ - os novos parcelamentos de solo urbano nas áreas do Município deverão destinar o 
-=Juivalente a 10% (dez por cento) da área total da gleba para uso institucional público - 
s auipamentos comunitários, com exceção do parcelamento do solo para fins industriais 
:; .iando regulamentado por Lei específica; 
. - os novos parcelamentos de solo urbano nas áreas urbanas do Município deverão destinar 
. = % (dez por cento) da área total da gleba para a implantação de áreas verdes e sistema de 
azer. que deverá ser contínua; 
· 1 - nos casos em que a gleba indicada para parcelamento do solo apresentar ocorrência de 
-rea de Preservação Permanente nos termos da Legislação Federal, o percentual 
= = rrespondente não entrará no cálculo das áreas públicas (verdes/sistema de Jazer e 
- stitucionais); 
· i - os lotes não poderão ser confinantes com Áreas de Preservação Permanente (APP) ou 
: :"!l faixas "non aedificandi" de qualquer espécie, e deverão ser separados das mesmas pelo 
:: sterna viário; 
• i 11 - as vias públicas devem articular-se com o sistema viário adjacente, existente ou 
: -:. etado, devendo haver continuidade das vias, mantendo-se, ou ampliando-se, a hierarquia 
-=- ::ií;Jura das vias; 

1 - 3S vias públicas devem harmonizar-se com a topografia local e garantir o acesso público 
s s areas de uso comum do povo; 
• - a área destinada ao uso institucional deverá ser plenamente edificável, contínua e não 
: -= . erá ter declividade superior a 15% (quinze por cento); 
, - nos novos loteamentos, as vias deverão ter largura mínima de 15 (quinze) metros, sendo 
: _-= as calçadas deverão ter largura mínima de 3 (três) metros. 
~ .: Poderá, em caso excepcional, e com parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento 
_ -: ano. haver descontinuídade nas áreas previstas nos incísos IV e V deste artigo, do 
_. : "' t ante que ultrapassar os 7 (sete) mil metros quadrados. 
~ =-. - No caso de parcelamentos com área inferior a 10.000 (dez mil) metros quadrados, não 
::-=-à:: exigidos os percentuais de áreas públicas previstas nos incisos IV e V deste artigo. 

~rtigo 36 - O parcelador de solo fica obrigado a projetar, aprovar e executar sistemas 
-=-~~r _;turais de infiltração, retenção ou retardamento do fluxo das águas pluviais, atendendo as 
-=-::: ecificações do Município. 

~rtigo 37 - O parcelamento do solo no município será regulamentado por legislação 
-=3-:-",:ífica. na qual constarão os índices urbanísticos, as dimensões das vias e a infra- 
-:- :" _.: .ira básica necessária aos empreendimentos, em cada zona. 
~ Não será permitido o desdobro de lote que resulte em área inferior a 160 m2 (cento e 
s -= ~ :: enta) metros quadrados. 
~ =-. - Ao longo das faixas de domínio público ao longo de rodovias, ferrovias, gasodutos e 
_ - 33 de transmissão de energia será obrigatória a reserva de faixa "non aedíficandl' de 30 
--='-:5 de cada lado. 

Seção 11 ' 
Do parcelamento urbano de interesse sOCial., "(L'J~il.../:~ .. /' 
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Artigo 38 - Entende-se como parcelamentos urbanos de interesse social aqueles vinculados à 
: clitica municipal de habitação, destinados à população de baixa renda, implantados por 
:: ;Jentes públicos ou entidades privadas sem fins lucrativos autorizadas por lei. 

Artigo 39 - As dimensões mínimas dos lotes de interesse social serão as seguintes: 
, - área mínima de 160 m2 (cento e cinqüenta metros quadrados), com testada mínima de 8m 
c.to metros); 
: - os lotes localizados em trechos de vias com declividade superior a 15% deverão 
scresentar testada mínima de 10 m (dez metros). 

Artigo 40 - Na implantação de parcelamentos de interesse social, o poder público deverá 
, abilizar mecanismos para o fornecimento de projetos devidamente aprovados para a 
-= aificação de moradia econômica de até 60 m2 (sessenta) metros quadrados. 

Seção 111 
Dos Condomínios Urbanísticos 

Artigo 41 - Considera-se condomínio urbanístico a divisão de imóvel urbano em unidades 
~ - .onomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações ideais das áreas de uso 
: : num dos condômínos, sendo admitida a abertura de vias de domínio privado e vedada a de 
: ~radouros públicos internamente ao perímetro do condomínio. 

-rtlqo 42 - Os condomínios urbanísticos deverão destinar 10% de sua área para áreas verdes 
~ ::e lazer e 10% para áreas institucionais, localizadas fora dos limites da área condominial 
"~:hada. conforme diretrizes das áreas de Planejamento, Desenvolvimento e do Meio 
':'--::::iente, ouvido o Conselho de Desenvolvimento Urbano. 

':"rtigo 43 - Os condomínios urbanísticos deverão atender aos seguintes requisitos: 
~ . - - A área murada do empreendimento não deverá ser superior a 75.000 m2 (setenta e 
: ~:'J mil metros quadrados). 
~ :: - Os empreendimentos não poderão interromper a continuidade das vias expressas ou 
="":s~:ais existentes ou projetadas. 
~ ~ - - O polígono que contém o condomínio não poderá exceder a 275 m (duzentos e setenta 
~ : -:0 metros) em seu maior lado; 
~ ..:.: - fica vedada a implantação de condomínios urbanísticos lindeiros; 
~ ::: - Os empreendimentos deverão reservar ao longo das vias em seu entorno, além da 
::: ~~ja. que deverá ter largura mínima de 3 m (três metros), faixa contínua mínima de 5m 
: ~::: metros) de largura, destinada à implantação de jardins visando a atenuação a 
: -~3S'lça dos muros, que deverá ser computada nos 10% reservados a áreas verdes e de 

.:. rti 90 44 - Compete exclusivamente aos condomínios em relação às suas áreas internas: 
- 3. -,plantação e manutenção de sua infra-estrutura e das áreas e equipamentos de uso 

- -......- - ~ . , 
- - _. I 

-:: -stalação e manutenção dos equipamentos de prevenção e combate a incêndios. 

:. -: 90 45 - A implantação de Condomínios Urbanísticos será regulamentada por lei, em 
: : -":: -- j3de com este Plano Diretor. 

Subseção I ) I 
V 



Das Vilas 

:'rtigo 46 - Considera-se Vila, a modalidade especial de Condomínio Urbanístico, integrado à 
-:-: • :ação. em que o conjunto de edificações isoladas, agrupadas ou geminadas, é disposto 
:-:- - :jo a formarem ruas ou praças internas e espaços de uso comum, em condomínio. 
~ -Ó, - As edificações correspondem a unidades autônomas, às quais correspondem frações 
: -:-:: 3 das áreas de uso comum dos condôminos. 

~ :.: - .As Vilas só poderão ser instaladas em glebas já urbanizadas, não podendo ocupar área 
s . : -s~ cr a 6.000 m2 (seis mil metros quadrados); 
~ ~ - para efeitos deste artigo, consideram-se urbanizadas, as áreas com minimamente a 
:: -:- :; _ C'íte infra-estrutura: rede de água, rede de energia elétrica, rede de coleta de esgoto, 
; _ :: 3 sarjetas, e sistema de escoamento de águas pluviais e pavimentação. 

:'rtigo 47- As Vilas deverão obedecer aos seguintes requisitos urbanísticos mínimos: 
- :: .axa de ocupação de todo o conjunto não poderá ser maior que 70% (setenta por cento); 
-: mdice de permeabilidade será de, no mínimo, 10%. 
- :: área mínima do terreno por unidade autônoma residencial, deverá ser de 105 m2 (cento 

-:- = ·':D metros quadrados) . 
. - a testada mínima do terreno de cada unidade autônoma será de 6 m (seis metros); 

. - s'.Jstência de pelo menos uma vaga de garagem por unidade habitacional; 

. - 35 vias deverão ter leito carroçável com largura mínima de 9 (nove) metros e praça de 
-:-': -"O com diâmetro mínimo de 20 (vinte) metros. 

':'"tigo 48 - A implantação de Vilas deverá ser regulamentada por lei, observando-se as 
: -:-'-S-"'linações deste Plano Diretor. 

Capítulo m 
DA INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA E DOS TRANSPORTES 

Seção I 
Dos Objetivos e Diretrizes 

':'rtigo 49 - São objetivos do Sistema de Mobilidade Urbana: 
- :: riorizar a acessibilidade cidadã: a pedestres, ciclistas, pessoas com necessidades 

~:: -?: ais e mobilidade reduzida, sobre o transporte motorizado; 
- -sjuzir a necessidade de deslocamento; 
- ;)arantir a fluidez do trânsito, mantendo-se os níveis de segurança definidos pela 

: : - .inidade técnica; 
. - ::nsiderar as questões de logística empresarial no sistema de mobilidade urbana, 
;:=--::-~Indo a fluidez no transporte de cargas e mercadorias, visando o desenvolvimento 
- _: -: mico: 
. - -';:,smentar avanço tecnológico-ambiental nos componentes do sistema; 
=::':' ~'afo único. Entende-se por Sistema de Mobilidade Urbana a articulação e integração dos 
: : +; :nentes estruturadores da mobilidade de trânsito, transporte, sistema viário, educação 
:-:- :-3nsito e integração regional de forma a assegurar o direito de ir e vir, com 
:: _ ~·-:-..,tabilidade, e considerando a melhor relação custo-benefício social. 

':'''1igo 50 - As vias do Município são classificadas como: 
- . :::s urbanas 
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a trânsito rápido: via caracterizada por acessos especiais com trânsito livre, sem intersecção 
-S11 nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível; 
: - arterial: via caracterizada por intersecções em nível, geralmente controlada por semáforo, 
: em acessibilidade aos lotes lindeiros e ás vias coletoras e locais, possibilitando o trânsito 
-S~ltre bairros e regiões da cidade; 
: - coletora: via de acesso aos bairros, que tem a função de coletar o tráfego das vias locais e 
a: I mentar as vias arteriais ou de trânsito rápido; 
: - local: via de acesso aos lotes. 
,i - vias rurais: 
a rodovias: vias rurais pavimentadas; 
: estradas: vias rurais não pavimentadas . 
. 11 - ciclovia: pista exclusiva para circulação de bicicletas. 
§ 1 ° - as vias urbanas terão as seguintes dimensões mínimas: 

a) trânsito rápido: 37 m; 
b) arterial: 33 m; 
c) coletora: 21 m; 
d) local: 15 m. 

~ 2° - Os projetos de implantação de novas vias de trânsito rápido e arteriais, bem como nos 
: -:jetos de ampliação das atuais, deverão incluir a implantação de ciclovias. 

Artigo 51 - São diretrizes da política municipal de sistema viário e circulação: 
- melhorar a qualidade do tráfego e da mobilidade no município; 
- planejar, executar e manter um sistema viário municipal hierarquizado, visando a 

~-S;Jurança e o conforto da população, tendo como prioridade o transporte público de 
: sssaqeiros: 

• - promover a continuidade do sistema viário, por meio de diretrizes de arruamento a serem 
+ctantadas e integradas ao traçado oficial, especialmente nas áreas de urbanização 
-:ompleta; 
. - promover a implantação de um sistema de ciclovias e ciclofaixas; 

. - estabelecer hierarquização da rede viária, de modo a possibilitar critérios diferenciados de 
: -:Jeto para cada categoria de via, otimizando a infra-estrutura viária; 
• I - pavimentação dos acessos às estradas rurais) nos limites das zonas urbanas. 

Artiqo 52 - Serão consideradas as seguintes prioridades na política de trânsito e transportes 
_-: anos: 
- ·-;tegração Tarifária do transporte coletivo urbano; 
- ~lanutenção e ampliação dos abrigos e calçadas dos pontos de ônibus; 
- revitalização do Largo da Estação Ferroviária (Terminal Central de Ônibus Urbano); 

. - rnonitoramento eletrônico dos deslocamentos da frota de ônibus urbanos; 
- .:: s vias por onde circulam os ônibus deverão) sempre que possível, ser vias preferenciais; 
- ;:- minar as valetas de escoamento de águas pluviais nas vias preferenciais. 
- .rnptantação de cíclofaixas na área central da cidade 

':'rtigo 53- Com a ativação da ponte do Braço Rodoviário que corta à Cidade, serão 
--: antadas, ao longo de seu eixo urbano, condições que permitam maior segurança de 
'-::;-s;abilidade, de parte da população) que se utiliza daquela área; 

.:. "'1igo 54 - O sistema de acesso à Zona Industrial) quando definida) de cargas pesadas ou 
= -:- - ;: sas. a exemplo do escoamento do Minério, deverá ser realizado por Rodovia Especial, 
: -:-: =-= :;ue não comprometa as ruas da Cidade; 'I 

" I 
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Artigo 55 - Será desenvolvido e implementado um programa permanente de educação de 
~-:31sito voltado aos ciclistas e proprietários de motos do município. 

Artigo 56 - Nas vias de pista dupla as construções com fins de comercio, indústria e 
: -estação de serviços, novas ou adaptadas, deverão obrigatoriamente manter recuo mínimo 
:e 5 metros do alinhamento do terreno e ser provida de estacionamento para clientes. 

Artigo 57 - Enquanto não se viabilizar a adaptação de veículos de transporte coletivo, o 
'.' .rucípio garantirá por meios especiais o deslocamento de portadores de deficiência aos 
::: cais de tratamento público especializado. 

Artigo 58 - Deverá ser estabelecido um escalonamento dos horários de carga e descarga nas 
:::-eas comerciais, evitando-se os horários de pico. 

Artigo 59 - Com base nesta Lei e de acordo com o disposto no § 2° do artigo 41 do Estatuto 
:=: Cidade, deverá ser elaborado o Plano Diretor de Sistema Viário e Mobilidade Urbana. 

Seção 11 
Do Sistema e do Plano Diretor de Mobilidade Urbana 

-rtrqo 60 - O Plano Diretor de Mobilidade Urbana tratará o Sistema de Mobilidade Urbana 
: : -- base nas seguintes diretrizes: 
- +ansporte: 

" :: remover soluções alternativas para o sistema de transporte coletivo, garantindo eficiência 
: : e-acional, segurança, conforto e qualidade ambiental; 
: :..Jalificar o sistema de atendimento às pessoas deficientes e com necessidades especiais; 
: e:::rdenar o tráfego de cargas perigosas e superdimensionadas. 

- :: i stema Viário: 
- - sadequar o sistema viário considerando as demandas manifestas referentes à mobilidade; 
- -plantar sistema ciclovíário; 

- +ànsito: 
_ :~.:mover soluções alternativas para os componentes do sistema de trânsito, garantindo 
:: e; .rança, fluidez e qualidade ambiental 
- ~ -imizar o impacto de tráfego de passagem, especialmente na Área Central; 

. - e cuceçáo de trânsito: 
_ ::efinir os programas, ações, equipamentos e estratégias necessários à educação de 
. - ,,-:: t:, para motoristas, pedestres e ciclistas; 

Capítulo IV 
DA POLíTICA HABITACIONAL 

.:. -: ~o 61 - A Política Municipal de Habitação será formulada e implantada pela Secretaria 
, . - - ~ cal de Habitação em consonância com as áreas de Planejamento, Desenvolvimento e 
::: '}-= :: Ambiente, ou das que vierem a substituí-Ias. 
: ':.:-;- :/: Único. A Política Municipal de Habitação deverá ser apreciada e acompanhada pelo 
~ : - ~ e-=- Municipal de Desenvolvimento Urbano e pelo Conselho Municipal de Defesa do 

, '-:- : ':'~ciente. 
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.:. ""tigo 62 - A Política Municipal de Habitação observará aos seguintes objetivos, princípios e 
:: --=-.- ::o3S: 
- ~:::: ' tar e promover o acesso à habitação com prioridade para a população de baixa renda, 

: : -- -snda familiar de até 5 salários mínimos, e aos portadores de necessidades especiais e 
= ::: ::: 50S. com residência no Munícípío a mais de 5 anos; 
- s'"ticular, compatibilizar e apoiar a atuação dos órgãos e entidades que desempenham 

• _ - ; : 035 no campo da Habitação de Interesse Social; 
- r riorizar. programas e projetos habitacionais que contemplem a melhoria da qualidade de 
:::: j a população de baixa renda e contribuam para a geração de empregos; 

, - :: s programas habítacionais serão gerenciados pela Secretaria Municipal de Assistência 

. - economizar meios e racionalizar recursos visando a auto-sustentação econômico 
. -::- ::eira das ações, programas e projetos para as Habitações de Interesse Social, 
-:-::-=-:,almente das contra-partidas de programas dos Governo Federal e Estadual; 
. - adotar mecanismos adequados de acompanhamento e controle de desenvolvimento dos 
:: -: ;'amas habitacionais, com participação direta de comissão representante dos beneficiários 
: --=-::s de cada empreendimento; 

- empregar formas alternativas de produção, objetivando a construção de unidades 
- =: :acionais com qualidade e baixos custos; 

- .ncentivar a produção de materiais, componentes e sistemas construtivos para habitação 
: ::: _. ar. voltados para atendimento dos programas a serem implementados, buscando a 
; -:- -::; ào de renda e qualificação profissional; 

: - integrar projetos habitacionais com os investimentos em saneamento e os demais 
: -:- -. ;os urbanos; 
: - : romover um sistema de informação que colete e organize dados para instrumentalizar a 
-:- :::: r ação de projetos e programas que atendam a à Política Municipal de Interesse Social. 

Capítulo V 
DOS INSTRUMENTOS GERAIS 

Seção I 
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios. 

':'rtigo 63 - Ficam definidos como passíveis de parcelamento, edificação ou utilização 
: : .~-: ... usória nos termos do Artigo 182 da Constituição Federal e do Artigo 5°. do Estatuto da 
= ::::Je, os imóveis urbanos não parcelados, não edificados ou cujas edificações estejam em 
- ... - as ou tenham sido objeto de demolição, abandono ou desabamento, localizados nas 
: -=- :: ~ ntes áreas: 

_ -:ernamente ao perímetro da Unidade Regional de Planejamento Urbano, definida no 
.; - ~::: -;-0. desta Lei; 

... -ternamente ao perímetro das Zonas Resídenciais - ZR, independentemente de sua 
~:~ .zaçao. 
= :: -:: orato único - Não se aplica o disposto neste artigo aos terrenos com área inferior a 350 
... -_ :,szentos e cinqüenta metros quadrados) que seja única propriedade do titular, ou de 
=--=-3S que sejam objeto de espólio . 

.:. rtigo 64 - Considera-se sub utilizado ou não utilizado o lote ou gleba em área urbana, que 
- ~: .enham parcelamento, edifícações ou utilização com coeficiente de aproveitamento 
_. - ~.::: de 10% (dez por cento) do máximo permitido na Zona em questão, quando da 
. : ..• .açào para cumprimento da obrigação para edificar compulsoriamente., 
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Artigo 65 - Os imóveis com área superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) serão 
identificados para parcelamento compulsório. 

Artigo 66 - Ao proprietário de imóvel definido como de edificação compulsória aplicam-se os 
seguintes prazos: 
I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado e aprovado o projeto de 
edificação; 
II - um ano, a partir da aprovação do projeto para o início das obras do empreendimento. 

Artigo 67 - Ao proprietário de imóvel, elencado para parcelamento compulsório, na forma de 
loteamento/desmembramento, aplicam-se, sucessivamente os seguintes prazos: 
I - 09 (nove) meses para apresentação do pedido de diretrizes e aprovação prévia do 
parcelamento. 
11 - 06 (seis) meses para apresentar projeto. 
III - 12 (doze) meses para aprovar projeto. 
IV - 06 (seis) meses para registrar o parcelamento no Cartório de Imóveis. 
V - 48 (quarenta e oito) meses para concluir a obra. 

Seção 11 
Do Imposto Predial e Territoriaf Urbano, Progressivos no Tempo 

Artigo 68 - Em caso de descumprimento das condições, etapas e prazos estabelecidos na 
Seção I deste Capítulo, o Município aplicará alíquotas progressivas do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 05 
cinco) anos consecutivos, até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar 
::.J utilizar, conforme o caso. 
~ '1 o - O valor da allquota a ser aplicado a cada ano será fixado em lei e não excederá a 02 
::uas) vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 15% (quinze 
::r cento). 
~ 2: - O Município manterá a cobrança pela allquota máxima, até que se cumpra a referida 
::"gação, garantida a prerrogativa da possibilidade do Município proceder à desapropriação 
:::: imóvel, mediante pagamento em títulos da dívida pública. 
~ ~: - É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de 
:...:e trata este artigo. 

Seção lU 
Da Desapropriação com pagamento em Títulos da Dívida Pública 

':'r.1go 69 - Decorridos 05 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo, sem que o 
= :" erário tenha cumprido a obrigação de parcefamento, edifícação ou utilização, o Município 

- -::--:- :3 croceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública. 
- - Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão 
7~ ;:::ados no prazo de até 10 (dez) anos, em prestações anuais iguais e sucessivas, 
:: ~ :: -=;: _ 'ados o valor real da indenização e juros legais de 6% (seis por cento) ao ano. 
: .:_ - -= . alor real da indenização refletirá o valor da base de cálculo do IPTU e não computará 
-:- _ 7 ::a: .. as de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

: - Js títulos de que trata esse artigo não terão poder liberatório para pagamento de 
- - . - - ~. 

,
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§ 4 ~ - O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 05 
cmco) anos, contado a partir de sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 50 - O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por 
leio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos. o devido 
: rocedimento licitatório. 
3 t30 - Ficam mantídas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5°, retro, as mesmas 
: criqações de parcelamento, edificação ou utilização previstas nesta Lei. 

Seção IV 
Do Direito de Preempção 

Artigo 70 - O Direito de Preempção confere ao Poder Público Municipal preferência para 
:: quisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 
§ 1 o - Lei Municipal específica delimitará as áreas em que incidirá o Direito de Preempção e 
~ toará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o 
:.;::;urso do prazo inicial de vigência. 
~ 2° - O Direito de Preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do 
~ 10 deste artigo, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel. 

Artiqo 71 - O Direito de Preempção será exercido sempre que o Município necessitar de 
::-.;as para: 
- regularização fundiária; 
- execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

i - constituição de reserva fundiária; 
. - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

· - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 
• I - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 
• ,! - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; 
• 111 - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 
I - melhoria e ampliação da mfra-estrutura urbana ou da rede viária. 

:: ::-3grafo Único. A lei Municipal que regulamentar o Direito de Preempção deverá enquadrar 
:::Ja área em que incidirá o Direito de Preempção em uma ou mais das finalidades 
-=- .rneradas por este Artigo. 

:"rtigo 72 - O Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área a ser 
=-= -nítada para o exercício do direito de preempção, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a 
: :: '"': ~ da vigência da lei que a delimitou. 

:.. rti go 73 - O proprietário de imóvel localizado nas áreas delimitadas para o exercício do 
-, --=::: de preempção deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, 
- - ::.- - azo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-to. 
; ,- - À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por 
.-=- :3; 'O interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão: preço, condições de 
:: :: ; ::""'lento e prazo de validade. 
: :..: - A Prefeitura Municipal fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou 
'-:-; :: -,ai de grande circulação, edita I de aviso da notificação recebida nos termos do caput, e 
:::: +enção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada. 
: .: - Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário 
.: _ . :: - :a jc a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada. 
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§ 4° - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município 
iO prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel. ' 
§ 5° - A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de 
::/eno direito. 
§ 6°. -. Oc?rr~da a hipótese prevista no parágrafo quinto deste Artigo, o Município poderá 
adquirtr o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta 
apresentada, se este for inferior àquele. 

Seção V 
Do Estudo de Impacto de Vizinhança 

Artigo 74 - Os empreendimentos urbanos que tenham significativo impacto no meio ambiente 
.rbano ou sobre a infra-estrutura urbana, adicionalmente ao cumprimento dos demais 
:::ispositivos previstos na legislação urbanística, terão sua aprovação condicionada à 
elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e aprovação de Relatório de Impacto 
J8 Vizinhança - RIVI. 
3 10 - A exigência do EIV e do RIVI, não substitui a elaboração e aprovação dos relatórios 
arnbientais requeridos nos termos da legislação ambienta!. 
§ 2° - O Poder Público Municipal, nos empreendimentos por ele promovidos, que se 
e"lquadrem no caput deste artigo, obriga-se a elaborar os relatórios previstos neste Artigo e 
snviá-los ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e COMDEMA. 
~ 3° - Os empreendimentos já passíveis de elaboração do ElA e do RIMA, nos termos da 
_egislação Federal, serão dispensados da elaboração do EIV e do RIVI. 

Artigo 75 - Para efeito desta lei, consideram-se Empreendimentos de Impacto aqueles que 
scresentem ao menos uma das seguintes características: 
i - projetos de parcelamento do solo que resultem mais de 200 (duzentos) lotes; 
11 - projetos de condomínios urbanísticos; 
'11 - edificação ou equipamento com capacidade para reunir mais de 200 (duzentas) pessoas 
s . m ultaneamente; 
i J - empreendimentos resultantes da aplicação dos instrumentos urbanísticos como 
Transferência do Direito de Construir e as Operações Urbanas Consorciadas; 
./ - empreendimentos com dimensão de testada de quarteirão ou maior que 5000 m2 (cinco mil 
+etros quadrados) situados fora de Zona Industrial ou Predominantemente Industrial; 
il - empreendimentos com guarda de veículos que comporte mais de 100 (cem) vagas ou 
;aragens comerciais com mais de 50 (cinqüenta) vagas; 
• 11 - empreendimentos que demandem alterar o perímetro urbano, delimitações das zonas, 
.~::: dalidade de coeficientes ou que apresentem normas próprias de uso do solo diferentes 
:2:'_:elas admitidas nesta lei; 
• 111 - empreendimentos que coloquem em risco a integridade dos recursos naturais, podendo 
::·e~?r a tauna, a flora, os recursos hídricos e comprometer o sistema e o controle de 
:-~·~3gem. segundo manifestação do COMDEMA; 
.,; - empreendimentos que coloquem em risco a preservação do Patrimônio Cultural, Artístico, 
ri stórico. Paisagístico e Arqueológico, desde que tombados ou em processo de tombamento; 
I _ empreendimentos causadores de modificações estruturais do sistema viário; 
·.1 - shopping centers; 
l ., - postos de combustíveis; 
( I i I - supermercados de grande porte. 
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Artigo 76 - Além das características relacionadas no Artigo anterior, serão considerados 
-s:-npreendimentos de impacto, aqueles que envolvam a implementação dos seguintes 
-squipamentos urbanos: 
i - aterros Sanitários e Usinas de Triagem, de Reciclagem ou de Tratamento de Resíduos 
3:::lidos; 
i - autódromos, Hipódromos, Estádios Esportivos; 

: i I - cemitérios e Necrotérios; 
V - matadouros e Abatedouros; 
/ - presídios, Casas de Detenção, Centros de Ressocialização e similares; 
/ I - quartéis; 
/11 - terminais Rodoviários, Ferroviários e Aeroviários; 
.... 111 - terminais de Carga. 
!>( - hospitais e Unidades de Pronto Atendimento e Atendimento Emergencial. 
~'. _ escolas, Teatros e Ginásios Esportivos. 
1 I - estações Rádio - Base 
" I1 - centros de convenções e locais para eventos e espetáculos; 
1 ! 1I - templos religiosos. 

Artigo 77 - Os empreendimentos serão analisados sobre os possíveis impactos: 
_ na infra-estrutura urbana; 
- na estrutura urbana; 
_ na paisagem urbana; 

. - na segurança pública; 
- no ambiente natural e construído; 
- na produção de qualquer tipo de poluição; 

! - na rede de serviços urbanos públicos ou privados. 

':"rtigo 78 - O RIVI objetiva avaliar o grau de alteração da qualidade de vida da população 
'-::-3 jente ou usuária da área envolvida e suas imediações, e as necessidades de medidas 
: : +etivas ou mitigadoras, compatibílizando-as com a preservação, a recuperação e a 
-::~ .itenção da qualídade do meio ambiente, natural ou construído, destacando os aspectos 
::::: ~IVOS e negativos do empreendimento e incluir, no que couber, a análise e a proposição de 
s : _. cão para os seguintes aspectos: 

_ ~ densamente populacional e aumento de demanda de infra-estrutura; 
- ... so e ocupação do solo; 
- . alorizaçáo ou desvalorização imobiliária; 

. _ ~reas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
. - ~:.juipamentos e mobiliários urbanos, comunitários e institucionais de saúde, educação e 
=: ~ - entre outros; 

- sobrecarga incidente na infra-estrutura instalada e a capacidade suporte, incluindo 
_ - 3 _.:no de água e de energia elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e 

-:-- ,::- -:es de drenagem de águas pluviais; 
- sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, o sistema viário, tráfego 

;::- -:: .:;.), acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque, 
- ' :: - 3: orte coletivo e individual; 

- ;eração de qualquer tipo de poluição; 
, - : a.saqern urbana e patrimônío natural e cultural; 
- -: acto na segurança da população residente ou atuante no entorno. 
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Artigo 79 - A Prefeitura Municipal, para eliminar ou rrumrmzar impactos gerados pelo 
empreendimento, deverá solicitar como condição para sua aprovação, projeto onde constem 
as alterações e as complementações, elencadas no RIVI, bem como a execução de obras e 
serviços de melhorias de infra-estrutura urbana e equipamentos comunitários, tais como: 
1- melhoria ou ampliação das redes de infra-estrutura; 
II - área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários em 
percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada pelo 
empreendimento; 
III - ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, ponto de ônibus, faixa 
de pedestres, sinalização, necessários a mitigação do impacto provocado pelo 
empreendimento; 
IV - proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem os impactos da 
atividade; 
V - manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais 
considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, desde que tombadas ou 
em processo de tombamento, bem como recuperação ambiental da área, caso os mesmos 
sejam danificados pela construção do empreendimento; 
VI - possibilidade de construção de equipamentos sociais, comunitários e mobiliários urbanos 
em locais a serem definidos pela Administração Municipal. 
Parágrafo Único. A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura em 
conjunto com o Poder Público, de Termo de Compromisso, o qual deverá ser mandado 
publicar pelo Município em órgão oficial, no prazo de dez dias a contar da sua assinatura, e 
:osteriormente, ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis pelo interessado, em que 
este se compromete a arcar integralmente com as obras e serviços necessários à 
minimização dos impactos decorrentes da implantação do empreendimento, executando-os 
concomitantemente ao empreendimento. 

Artigo 80 - Os empreendimentos e as proposições para a eliminação de impactos sugeridos 
pelo RIVI, deverão ser aprovados pelo Poder Executivo Municipal mediante apreciação das 
áreas de Planejamento, Desenvolvimento e do Meio Ambiente, ou da Pasta de Governo que 
lhe vier a ser instituída com essa destinação especifica, bem como do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

Artigo 81 - O Poder Executivo regulamentará os critérios e procedimentos para aplicação 
deste instrumento. 

Seção VI 
Das Operações Urbanas Consorciadas 

Artigo 82 - Consideram-se Operações Urbanas Consorciadas o conjunto de intervenções e 
'Tledidas coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, 
.isuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações 
urbanísticas estruturais e melhorias sociais e ambíentais. 
Parágrafo único. Cada nova Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica, de 
acordo com as disposições dos artigos 32 a 34 da lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 
2001 - "Estatuto da Cidade". 

Artigo 83 - As operações urbanas consorciadas terão como finalidade: 
I - implantação de espaços e equipamentos públicos; , 

! 1_ ... _ 
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- :~mização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte, aproveitamento de 
:::--=::3 consideradas sub utilizadas e recuperação de áreas urbanas degradadas; 

- ~,plantação de programas de habitação de interesse social; 
. - ampliação e melhoria da rede de transporte público coletivo; 

. - :: :Jteção, manutenção e/ou recuperação de patrimônio histórico, arqueológico, cultural e 
- ::~~-al: 

- melhoria e ampliação da intra-estrutura e da rede viária; 
- jinamização de áreas visando à geração de empregos; 
- reurbanização e tratamento urbanístico de áreas. 

':'rtigo 84 - Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas as seguintes 
--=:das: 

- a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e 
3 _: solo. bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental e o 
-:: acto de vizinhança delas decorrente; 
- a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a 

-= ~islação vigente. 
- a ampliação dos espaços públicos e implantação de equipamentos urbanos e 

:: ~unitários; 
. - a oferta de habitação de interesse social. 

Artigo 85 - Da Lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de 
:: -=ração urbana consorciada, contendo no mínimo: 
- Jelirnltação do perímetro da área de abrangência; 

, - finalidade da operação; 
; I - programa básico de ocupação da área e intervenções previstas; 
j - E' estudo de Impacto de Vizinhança; 
i - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela 
:oeração; 
,/1 - solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso da 
- ecessidade de remover os moradores de áreas de ocupação irregular; 
jll - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor histórico, 
cultural, arquitetõnico, paisagístico e ambiental, protegidos por tombamento ou lei; 
VIII - instrumentos urbanísticos previstos na operação; 
IX - contrapartida a ser exígída dos proprietários, usuários permanentes e investidores 
privados em função dos benefícios previstos nesta Lei; 
X - estoque de potencial construtivo adicional; 
XI - forma de controle da Operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da 
sociedade civil; 
XII - conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras 
'Jecorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos. 
~ 1 c - Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso IX deste artigo 
serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, definido na lei de criação da 
operação urbana consorciada. 
§ 2° - A partir da aprovação da Lei específica de que trata o caput, ficam nulas as licenças e 
autorizações a cargo do Poder Público municipal expendidas em desacordo com o plano de 
operação urbana consorciada. 
§ 3° - Toda proposta de realização de operação urbana consorciada será analisada pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, que avaliará sua viabilidade do ponto de 
.ista do interesse público. '. /\ 
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Artigo 86 - A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 
emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de 
construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 
necessárias à própria operação. 
§ 1 ° - Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas 
conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 
§ 2° - Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será 
utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela 
legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a 
operação urbana consorciada. 

Seção VII 
Da Transferência do Direito de Construir 

Artigo 87 - O Poder Executivo poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou 
público, a exercer em outro local, ou alienar, parcial ou totalmente, mediante escritura pública, 
o direito de construir previsto por esta lei, ou em legislação urbanística dela decorrente, 
quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de: 
I - promoção, proteção e preservação do patrimônio histórico, arqueológico, cultural e natural; 
II - programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda e habitação de interesse social; 
111 - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e espaços de uso público; 
IV - melhoramentos do sistema viário básico; 
V - proteção e preservação dos mananciais. 
§ 1°. - O proprietário de um imóvel impedido de utilizar plenamente o potencial construtivo 
definido na lei de zoneamento, uso e ocupação do solo, por limitações relativas à preservação 
do patrimônio histórico, arqueológico, cultural e natural, poderá transferir parcial ou totalmente 
o potencial deste imóvel. 
§ 2°. - O mesmo benefício poderá ser concedido ao proprietário que doar ao Município o seu 
imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a V deste artigo. 
§ 3°. - lei municipal estabelecerá as condições relativas à aplicação da transferência do direito 
de construir ou transferência de potencial construtivo. 

TíTULO 111 
DA POLíTICA AMBIENTAL 

Capítulo I 
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES 

Artigo 88 - A Política de Meio Ambiente será orientada pelos seguintes princípios e diretrizes 
;:erais: 
I - implementar as diretrizes contidas na Política Nacional do Meio Ambiente, Política Nacional 
de Recursos Hídricos, Política Nacional de Saneamento, lei Orgânica do Município e demais 
normas correlatas e regulamentares da legislação federal e da legislação estadual, no que 
couber; 
11 - gestão ambientaJ compartilhada com as entidades representativas da sociedade; 
111 - a interdisciplinaridade no trato das questões ambientais 
IV - exigência de continuidade, no tempo e no espaço, das ações de gestão a_!llbiental; 
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v - ação municipal integrada na manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
tendo em vista o uso coletivo; 
VI - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
VII- proteção dos ecossistemas e da biodiversidade; 
VIII - controle ambienta I dos empreendimentos e/ou atividades potenciais ou efetivamente 
poluidores; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação e recuperação de áreas degradadas; 
X - informação e divulgação obrigatória e permanente de dados, condições e ações 
ambientais; 
XI - educação ambienta I em todos os níveis. 
X II - o estabelecimento do zoneamento ambiental compatível com as diretrizes para ocupação 
jo solo; 
XIII - o controle do uso e da ocupação de fundos de vale, áreas sujeitas à inundação, 
mananciais, áreas de alta declividade e cabeceiras de drenagem; 
XIV - a ampliação das áreas permeáveis no território do Município; 
XV - a orientação e o controle do manejo do solo nas atividades agrícolas; 
XVI - a minimização dos impactos negativos das atividades de mineração e movimentos de 
:erra: 
.<VII - o controle e definição de metas de redução da poluição da água, do ar e a 
: cntaminaçâo do solo e subsolo; 
XVIII- a implementação do controle de produção e circulação de produtos perigosos. 
iJX - desenvolver ações para a implantação da Agenda 21 local. 

Artigo 89 - São ações estratégicas para a gestão da Política Ambiental: 
- implantar parques lineares dotados de equipamentos comunitários de lazer, como forma de 

~ so adequado de fundos de vale, desestimulando invasões e ocupações indevidas; 
,i - controlar a atividade de mineração e os movimentos de terra no Município e exigir 
:;:'icação de medidas mitigadoras de seus empreendedores; 
í i - controlar as fontes de poluição sonora; 
,/ - desenvolver campanhas para esclarecer a população quanto à emissão de ruídos; 

,; - elaborar e implementar mecanismos de controle e licenciamento ambienta I na implantação 
-= +dncionamento das fontes emissoras de radiação eletromagnética. 

Artigo 90 - Ficam estabelecídas as seguintes diretrizes ambientais para cada uma das 
_;~idades Regionais de Planejamento definidas no Artigo 7°. desta lei. 
:; elaborar projeto de recuperação para áreas degradadas pelos processos de erosão, em 
:s:erminadas áreas: 
- mptantar dispositivos de controle do escoamento nas vias públicas e na fonte geradora; 
:: 3. aliação, manutenção e ampliação do sistema de drenagem com capacidade insuficiente; 
: ~ealízação de projetos e obras de Drenagem Urbana tais como galerias, reservatórios de 
:;~tenção ou demais alternativas tecnológícas; 
.,:. ''-::entivar a retenção de água pluvial em lotes e loteamentos públicos e privados; 
.: :-~çar estratégias de gestão urbana que permitam o aumento, no futuro, de áreas verdes; 
; remover o material proveniente do depósito de entulho e lixo das margens dos mananciais; 
- j sciplinar o destino das águas pluviais das áreas urbanas existentes a fim de combater os 
:: -:: cessos erosivos existentes no entorno dessas áreas; 

rnplantaçáo de dispositivos de controle de escoamento das águas pluviais visando a não 
s+ rliaçáo da vazão; 
-- ~·~'.Jtenção do sistema de macro-drenagem visando conter solapamento de córregos; 
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realização de projetos de micro-drenagem visando conter a velocidade da água no sistema 
.iario local; 
""'1' fiscalização de ligações clandestinas de esgoto no sistema de drenagem. 
~ evitar arruamentos no sentido do declive nos novos loteamentos. 
: ' exigir taxas mínimas de permeabilidade do solo nos novos loteamentos; 

Capítulo 11 
DOS INSTRUMENTOS 

Artigo 91 - São instrumentos da política municipal de meio ambiente: 
; - Lei Municipal de Meio Ambiente; 
II - Legislação urbanística; 
lil - Avaliação de Impacto e Licenciamento Ambiental; 
IV - A fiscalização ambiental; 
J - Zoneamento ambiental; 
/1 - A educação, Extensão e Comunicação Ambiental; 
/11 - A prevenção e o controle ambiental; 
/111- O fundo municipal de Meio Ambiente; 
'x - Política de Áreas Verdes Urbanas; 
l, - Política Municipal de Recursos Hídricos: 
1.1 - Programa de Recuperação Ambiental de Cursos D'Água e Fundos de Vale; 
I II - Programa Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos; 

Artigo 92 - Consideram-se Áreas de Preservação Permanente (APP), as definidas nos artigos 
:='ê. 30. Do Código Florestal, com as adições trazidas pela Resolução Conama no. 303/2002. 
Parágrafo único - os Parâmetros, definições e limites das áreas de preservação permanente 
::::s reservatórios artificiais e a elaboração de plano ambiental de conservação e seu uso de 
seu entorno estão previstos na Resolução Conama no. 302, de 20 de março de 2002. 

Artigo 93 - A intervenção ou supressão de vegetação em APP está vinculada aos 
crccedimentos e condicionantes legais estabelecidos na Medida provisória no. 2166-67, de 24 
Je agosto de 2001 e Resolução CONAMA no. 369/2007, para obras, atividades ou 
-='Tlpreendimentos de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto ambientar. 
Parágrafo único - a intervenção ou supressão de vegetação em APP situada em área urbana, 
::ependerá de autorização das áreas de Planejamento, Desenvolvimento e do Meio Ambiente, 
::m base no Plano diretor e Lei de Zoneamento e deliberação do COMDEMA, mediante 
:nuência prévia do órgão ambiental estadual competente, fundamentada em parecer técnico. 

Artigo 94 - Na Lei de Zoneamento Urbano constará o mapeamento das áreas de preservação 
::: errnanente do Município, em consonância com os parâmetros estabelecidos no Código 
c,:)restal e nas Resoluções CONAMA pertinentes. 

Artigo 95 - Nos tributos municipais sobre glebas e lotes, situados na Zona Urbana, haverá 
cesconto proporcional à ocorrência de áreas de preservação permanente mantidas em 
::nformidade com a legislação ambienta', mediante parecer favorável das áreas de 
;::::':anejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente, ou o órgão que vier substituir. 

Capítulo 111 '" ~ .t, l~ '-/.. "}. / Y<f',_..... -!. .. 
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DAS ÁREAS VERDES E ARBORIZAÇÃO PUBLICA URBANA 

:'rtigo 96 - São objetivos da política de Áreas Verdes Urbanas: 
- : - ação de legislação específica para Arborização Pública Urbana; 
- ;Jrmulação de um Plano de Manejo da Arborização Urbana; 
- : adequado tratamento da vegetação enquanto elemento integrador na composição da 

:.:: saçem urbana; 
. - a gestão compartilhada das áreas verdes públicas significativas; 

· - a incorporação das áreas verdes significativas particulares ao Sistema de Áreas Verdes do 
•• _ -::::ipio, vinculando-as às ações da municipalidade destinadas a assegurar sua preservação 
~ 3€:.J uso; 
· - a manutenção e ampliação da arborização de ruas, criando faixas verdes que conectem 
: -:: .as, parques ou áreas verdes; 
· - a criação de instrumentos legais destinados a estimular parcerias entre os setores público 

-:- ::-ivado para implantação e manutenção de áreas verdes e espaços ajardinados ou 
:: -:: rizados; 

- a recuperação de áreas verdes degradadas de importância paisagístico-ambiental; 
I - 2 disciplinamento do uso, nas praças e nos parques municipais, das atividades culturais e 

~ ::: ortivas, bem como dos usos de interesse turístico, compatibilizando-os ao caráter 
-:- s 3 sncial desses espaços; 
: - jisciplinar e estabelecer os mecanismos de compensação para o corte de árvores em 
'~--€:nos particulares. 

:. -::: criação de programas para a efetiva implantação das áreas verdes previstas em projetos 
: -:- :: arcelamento do solo urbano. 

:'rtigo 97 - As praças deverão conter equipamentos destinados à recreação e ao lazer, de 
:: : : -jo com as suas dimensões e atendendo às carências de cada comunidade; 

~rtigo 98 - Serão criados e implantados parques Municipais, dentro da programação que vir a 
3~- elaborada pela Pasta de Governo competente; 
:: ::-a';Jrafo único - A implantação e delimitação de cada um dos Parques que venham a ser 

• - 3~ tuídos, bem como a sua regulamentação e funcionamento serão estabelecidas por lei - -:- 3:: ecífica. 

Capítulo IV 
DOS RECURSOS HíDRICOS 

":"rtigo 99 - A Política Municipal de Recursos Hídrícos tem por base os seguintes fundamentos 
-= ::: jetivos: 
- :: :igua é um bem de domínio público, limitado e de valor econômico 
- c poder público e a sociedade,em todos os seus segmentos,são responsáveis pela 

: --=~-3í.".ação e conservação dos recursos hídricos; 
- 3 gestão dos recursos hídricos e do setor de saneamento básico será realizada com a 

: :=':-:ic-,pação do poder público, dos usuários e das comunidades, sob a responsabilidade da 
.:. :~-'inistração Direta do Município e do DAAE enquanto autarquia da Administração Direta; 
. - prioritariamente a água será utilizada para o abastecimento humano, de forma racional e 
-=:: -,ómica; 
. - 3 gestão municipal considerará a bacia hídrográfica como unidade de planejamento dos 
--=: _i50S hídricos; , 

/\ ~ _,,-'._A v' J 
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VI - a gestão dos recursos hídricos deverá ser contemplada no Planejamento Urbano e Rural 
do Município; 
VII - a titularidade do saneamento básico municipal é do Poder Público Municipal. 
VIII - buscar a recuperação, preservação e conservação do regime dos corpos d' água 
localizados no Município, em termos de quantidade e qualidade; 
IX -preservar a qualidade e racionalizar o uso das águas superficiais e subterrâneas; 
X - proporcionar e otimizar o uso múltiplo com economia dos recursos hídricos, buscando o 
desenvolvimento da cidadania; 
XI - integrar o Município no sistema de gerenciamento da Bacia do Rio Piranhas; 1=. 

XII - buscar a universalização do acesso da população à água potável, em qualidade e 
quantidade satisfatórias; 
XIII - garantir o saneamento ambienta!; 
XIV - promover o desenvolvimento sustentável; 
XV - instituir o efetivo controle social da gestão dos recursos hídricos, por parte de todos os 
segmentos da sociedade; 

Artigo 100 - O Município deverá estabelecer diretrizes para usos sustentáveis para a Bacia do 
Rio Piranhas e da Barragem Armando Ribeiro Gonçalves, que deverão ser fontes de 
abastecimento para toda a população. 

Artigo 101 - É obrigatória a preservação dos cursos d'água que fornecem água potável. 
Parágrafo Único - Deverão ser feitas gestões para que o trabalho seja articulado com as 
demais Prefeituras da Região objetívando a Proteção e Recuperação dos Mananciais. 

I 
Seção I 

Programa de Recuperação Ambiental de Cursos D' Água 

Artigo 102 - Fica instituído o Programa de Recuperação Ambiental de Cursos D'Água 
compreendendo um conjunto de ações, sob a coordenação do Governo Estadual ou Federal, 
posto que abrange varias outras ediiidades interessadas e beneficiárias, mediante ações 
integradas, inclusive com a participação de proprietários, moradores, usuários e investidores 
em geral. 

Artigo 103 - São objetivos do Programa de Recuperação Ambiental de Cursos D'Água 
I - ampliar progressiva e continuamente os espaços verdes permeáveis ao longo dos fundos 
de vales da Cidade. de modo a evitar ou diminuir os fatores causadores de enchentes e os 
danos delas decorrentes, aumentando a penetração no solo das águas pluviais e instalando 
dispositivos para sua retenção, quando necessário; 
11 - ampliar os espaços de lazer ativo e contemplativo, criando progressivamente parques 
lineares ao longo dos cursos d'água e fundos de vales não urbanizados; 
III - integrar as áreas de vegetação significativa de interesse paisagístico, protegidas ou não, 
de modo a garantir e fortalecer sua condição de proteção e preservação; 
IV - ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborízados e destinados à 
circulação e bem-estar dos pedestres; 
V - recuperar áreas degradadas; 
VI - implantar Projetos de Hortas Comunitárias, 
VII - incentivar ações com parcerias privadas para a implantação de projetos de Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo (MDL), estabelecendo o potencial de seqüestro de carbono para 
as áreas de intervenção; 
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VIII - integrar as unidades de prestação de serviços em geral e equipamentos esportivos e 
sociais aos parques lineares previstos; 
IX - construir, ao longo dos parques lineares, vias de circulação de pedestres e ciclovias; 
X - mobilizar a população envolvida em cada projeto de modo a obter sua participação e 
identificar suas necessidades e anseios quanto às características físicas e estéticas do seu 
bairro de moradia; 
XI - criar condições para que os investidores e proprietários de imóveis beneficiados com o 
Programa de Recuperação Ambiental forneçam os recursos necessários à sua implantação e 
manutenção, sem ônus para a municipalidade; 
XII - promover ações de saneamento ambiental dos cursos d'água; 
XIII - promover ações e projetos de educação ambiental; 
XIV - implantar sistemas de retenção de águas pluviais; 
XV - buscar formas para impedir que as galerias de águas pluviais sejam utilizadas para 
ligações de esgoto clandestino. 

Artigo 104 - Deverá ser implementado um plano emergencial de desassoreamento e 
recuperação ambientar da bacia do Rio Piranhas, em conjunto com o DNOCS, visando a 
garantia da qualidade do abastecimento de água no Município. 

Artigo 105 - As voçorocas, caso ocorram, devem ser estabilizadas de acordo com conceitos 
da Mecânica dos Solos, e reservadas para sítios paisagísticos, de recreação, áreas verdes e 
campos de esportes. 
Parágrafo único - fica proibido o preenchimento das voçorocas com resíduos da construção 
civil. 

Artigo 106 - As áreas deprimidas (lagos, lagoas secas e áreas de difícil escoamento), deverão 
ser utilizadas para lazer, recreação ou paisagismo impedindo o acesso industrial e a 
deposição de sólidos urbanos e industriais nesses sítios. 

Artigo 107 - As lagoas e Lagoas Secas devem ser destacadas na Lei de Zoneamento, 
reservando-se seus usos para fins paisagísticos de lazer ou implantação de áreas verdes, 
conforme legislação vigente. 

Artigo 108 - O Programa de Recuperação Ambiental de Cursos D'Água e Fundos de Vale fará 
parte da Lei Municipal de Meio Ambiente. 

Capítulo V 
DO SANEAMENTO AMBIENTAL 

Seção I 
Do Saneamento Básico 

Artigo 109 - São objetivos para os Serviços de Saneamento: 
! - assegurar a qualidade e a regularidade plena no abastecimento de água para consumo 
- umano e outros fins, capaz de atender as demandas geradas em seu território; 
! I - reduzir as perdas físicas da rede de abastecimento; 
; II - atingir a meta de 100% de tratamento de esgoto; 
j - incentivar a implantação de novos sistemas de tratamento de esgotos e de abastecimento 
:-s áqua: 
. - jespoluir cursos d'água, recuperar talvegues e matas ciliares; /""'\ ''- / c. 
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VI - reduzir a poluição afluente aos corpos d'água através do controle de cargas difusas; 
VII - criar e manter atualizado cadastro das redes e instalações; 
VIII- substituição das redes de distribuição de água obsoletas. 

Artigo 110 - Será elaborado e implementado um Plano Diretor de Saneamento para o 
município. 

Seção 11 
Da Drenagem Urbana 

Artigo 111 - São objetivos para o Sistema de Drenagem Urbana: 

I - equacionar a drenagem e a absorção de águas pluviais combinando elementos naturais e 
construidos: 
II - garantir o equilíbrio entre absorção, retenção e escoamento de águas pluviais; 
III - interromper o processo de impermeabilização do solo; 
IV - conscientizar a população quanto à importância da drenagem urbana; 
'J - criar e manter atualizado cadastro da rede e instalações de drenagem em sistema geo 
-eferenciado. 

Artigo 112 - Será elaborado e implantado o Plano Diretor de Drenagem do Município de 
Jucurutu: 

Artigo 113 - em todo e qualquer empreendimento situado em terreno com área superior a 
:.)00 (cinco mil) m2, será obrigatória a existência de obras de escoamento e absorção de 
a Juas pluviais, em conformidade com o Código de Obras. 

Seção 111 
Dos Resíduos Sólidos 

Artigo 114 - São objetivos da política de Resíduos Sólidos: 
i - preservar a qualidade dos recursos hídricos pelo controle efetivo do descarte de resíduos 
em áreas de mananciais; 
,I - implementar uma gestão eficiente e eficaz do sistema de limpeza urbana; 
! II - promover oportunidades de trabalho e renda para a população de baixa renda pelo 
acroveitarnento de resíduos domiciliares, comerciais e de construção civil, desde que 
acrcveitáveis. em condições seguras e saudáveis; 
. - buscar soluções regionais consorciadas para a gestão dos resíduos no município; 
. - rrurumizar a quantidade de resíduos sólidos por meio da prevenção da geração excessiva, 
~ :~'1tivo ao reuso e fomento à recíclagem; 
. - controlar e fiscalizar os processos de geração de resíduos sólidos, incentivando a busca 
.::~ ~.:eíilativas ambientalmente adequadas; 

- garantir o acesso de toda a população, inclusive dos assentamentos não urbanizados, 
s : 3 serviços regulares de coleta de lixo; 

- promover a sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos resíduos; 
, - jesenvolver alternativas para o tratamento de resíduos que possibilitem a geração de 

I - 'ssponsabilizar objetivamente o prestado r de serviço, produtor, importador ou comerciante 
: -= : s canos ambientais causados pelos resíduos sólidos provenientes de sua atividade; 
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XI - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação de novas técnicas de gestão, 
minimização, coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 
XII - estabelecer diretrizes na Lei de Zoneamento urbano para a instalação de atividades 
vinculadas ao ramo de reciclagem e congêneres. 
XIII- gerenciar, de forma Integrada os Resíduos da Construção Civil; 
XIV - programar a educação ambiental e fiscalização, objetivando a conscientização da 
população no sentido de evitar a deposição de lixo em locais inadequados; 
XV - ampliar progressiva e continuadamente o Programa de Coleta Seletiva; 
XVI - fiscalizar a implantação, disposição e tratamento de resíduo sólido industrial e do resíduo 
de saúde; 
Parágrafo único: Estudos serão realizados, sob a coordenação da SEPLADEMA, para a 
geração de energia no aterro sanitário, a partir da produção do Metano, incentivando os 
mecanismos de desenvolvimento limpo (MOL). 

Artigo 115 - Será elaborado e implantado um Plano Integrado de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. 

Capítulo VI 
DO CONTROLE AMBIENTAl DA ATIVIDADE DE MINERAÇÃO 

Artigo 116 - Será criado um setor próprio e especializado em mineração junto as áreas de 
Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente. 

Artigo 117 - O licenciamento de atividades vinculadas à mineração no âmbito municipal 
dependerá da Certidão de Diretrizes para Uso do Solo e Licença Municipal específica, 
emitidas pelas áreas de Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente, submetidos à 
análise e aprovação do COMDEMA. 

Artigo 118 - O Município exigirá, de quem devidamente autorizado a explorar os recursos 
minerais em áreas do município, inclusive através de ação judicial, o cumprimento da 
obrigação de fazer a devida recuperação do ambiente degradado, conforme preceitua a 
Constituição Federal, devendo ser depositada caução para o exercício dessas atividades e 
provada a existência de seguro adequado, a ser estipulado pela SEPLADEMA. 
Parágrafo único - Os danos causados pelas explorações de recursos hídricos e minerais, em 
especial portos de areia, extração de argila e outros, no Município de JUCURUTU, deverão 
ser reparados de modo a que sejam mantidas as características gerais da área, correndo as 
despesas por conta da empresa responsável sob as penas da lei. 

TíTULO IV 
DA pOlíTICA RURAL 

Capítulo I 
DA pOlíTICA AGRíCOLA E AGRÁRIA 

Artigo 119 - O gerenciamento dos programas e políticas na zona rural será efetivado pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento da Prefeitura Municipal, com o apoio 
consultivo do Conselho Agrícola Municipal. 

Artigo 120 - Em atenção às potencialidades da zona rural e ao desenvolvimento econômico 
:; J Município, a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento da Prefeitura deverá: 
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I - convocar, ouvir, divulgar e debater propostas de setores representativos da sociedade 
juntamente com o Conselho Agrícola Municipal; 
II - elaborar diagnósticos, planos e projetos para o setor rural atentando pela preservação dos 
interesses e expectativas dos munícipes em relação ao abastecimento e mesmo pela 
captação de recursos que o setor pode inverter para o próprio município; 
111 - juntamente com o CAM - Conselho Agrícola Municipal - garantir a execução dos projetos, 
através de divulgação e acompanhamento regular das etapas de realização dos mesmos; 
IV - criar mecanismos de estímulo aos produtores no sentido de que se integrem e colaborem 
para que os programas surtam resultados positivos para o Município revertendo os gastos 
públicos em favor da população; 
V - gerenciar o Fundo Agrícola Municipal ou qualquer recurso a ele destinado; 
VI - promover o cadastramento dos produtores rurais que participarão das políticas e 
:::rogramas do Município. 
VII - coordenar a elaboração de um Zoneamento Agrícola, com a anuência do CAM; 
VIII - coordenar ações com os setores e agentes envolvidos na questão agrária e agrícola, de 
'"'iodo a conter o êxodo rural e a atividade especulativa da terra, bem como fomentar políticas 
:e desenvolvimento da agricultura familiar. 
iX - coordenar ações e programas que estabeleçam diretrizes conservacionistas e ambientais 
:ara a atividade agropecuária; 
)" - coordenar ações e programas, visando à promoção do emprego de mão de obra para 
:õ.; x:iliar as atividades agropecuárias dos pequenos produtores rurais e da agricultura familiar 
~~~undo os critérios da Política Nacional da Agricultura Familiar - PRONAF - para trabalhos 
: . ersos, como limpeza de terrenos, construção de cercas, diques, açudes, plantio e 
- snutenção de mudas da mata ciliar e outras atividades correlatas à agropecuária. 
(I - incentivar o setor do agro negócio a desenvolver práticas conservacionistas, fazendo o 
- anejo de matas ciliares e diminuição de queimadas; 
I i ~ - incentivar e apoiar a comunidade agropecuária na recuperação do solo com curvas de 
. ,031. plantio direto, preservação das estradas rurais com caixas de retenção de águas, 
: -o3servação de nascentes e matas ciliares com um programa de reflorestamento de maneira 
:::: .. ante e responsável; 
• i - incentivar, juntamente com o CAM, o associativismo junto aos produtores rurais. 

- ~ ~o 121 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento deverá articular a 
+c.anteção de Matadouro Municipal, ou melhorar o já existente, como forma de incentivo à 
: -=: .iária de corte visando sanear o problema do abate e mercado clandestinos dessa área da 
: -: cuçáo rural. 

:.. ~ ;: 122 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, em convênio com outras 
.' s: :..iiçôes, apoiará e/ou patrocinará a realização de cursos visando a capa citação dos 
: - ~ : .nores e trabalhadores rurais. 

:.. - ;: 123 - Os agricultores deverão ser incentivados a utilização do manejo integrado de 
: .: ~:: s e o controle biológico. 

- - ; = 124 - Para autorizar a abertura de novas firmas para o comércio de agrotóxicos e/ou 
: .: : _:: s veterinários a Prefeitura deverá solicitar laudo técnico da Secretaria de Estado da 
- ; - : _ tura. 

- - ;: 125 - O Executivo deverá criar um programa de monitoramento do uso de agrotóxicos e 
: -:- s - ::: : ~: je suas embalagens, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
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Capítulo 11 
DO PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Artigo 126 - Deverá ser elaborado um Plano Municipal de Desenvolvimento Rural, o qual 
estabelecerá um Zoneamento Agrícola de caráter indicativo, bem como os instrumentos de 
fomento às atividades agropecuárias e à melhoria da qualidade de vida da população rural. 

Artigo 127 - O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural deverá contemplar minimamente as 
seguintes medidas: 
I - manutenção das estradas rurais para escoamento da produção; 
II - criação de uma central de distribuição e armazenamento da produção agropecuária, 
aproveitando a localização estratégica do município no Estado de RN; 
111 - criação de uma central de destinação de embalagens de agrotóxíco no município; 
IV - programas de: eletrificação rural, irrigação e pesquisa: 
V - estabelecer o zoneamento agrícola do município. 

':'_rtigo 128 - Deverá ser criado o Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.) para produtos de 
:rigem animal, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para 
-egularização da produção e comercialização destes produtos dentro do município . 

.:. .-tigo 129 - Deverá ser criado um Departamento de Extensão Rural visando a orientação, 
a.imento e diversificação da produção agropecuária; 

':'.:tigo 130 - os proprietários rurais deverão cercar suas propriedades junto às estradas 
. cinais: 

TíTULO V 
DAS POLíTICAS ECONÔMICA E SOCIAL 

Capítulo I 
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

.: 'lIgo 131 - A política de promoção do desenvolvimento econômico e social no Município deve 
=star articulada ao desenvolvimento social e à proteção do meio ambiente, visando à redução 
:::;s desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida da população. 

>11g0 132 - Para a consecução da política de desenvolvimento econômico e social devem ser 
:: servadas às seguintes diretrizes: 
- ·:1alecimento das cadeias produtivas do Município e da Região; 
- at . ação de novos setores produtivos para o Município; 

, - apoio às micros, pequenas e médias empresas; 
. - incentivo à manutenção e ampliação das atividades industriais do Pólo Agro-Pecuário; 

. - incentivo ao segmento do turismo, desenvolvendo o potencial do território para esse fim, 
- scecialmente o ecológico. 

- Incentivo à formação de redes de cooperação empresarial de micro e pequenas 
~-:resas. apoiando a organização institucional voltada às ações produtivas; 
. I - estímulo ao associativismo e o empreendedorismo como alternativas para a geração de 
.. :::: a.no e renda; 

} 
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VIII - desenvolvimento de relações regionais, nacionais e internacionais com associações e 
instituições multilaterais, bem como com organismos governamentais, no intuito de 
estabelecer parcerias e convênios de interesse da cidade, viabilizando financiamentos e 
programas de assistência técnica; 
IX - acompanhamento e avaliação das atividades produtivas; 
X - incentivo à articulação da economia local, regional, à nacional e à internacional. 

Capítulo 11 
DA SAÚDE 

Artigo 133 - A política de Saúde do município de JUCURUTU deverá obedecer aos princípios 
e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, bem como o modelo de assistência 
preconizada pelo Ministério da Saúde, em conformidade com o disposto nas Diretrizes da 
Saúde do Município e na Lei Orgânica do Municipal, e na presente Lei. 

Artigo 134 - A política municipal de saúde de JUCURUTU é um conjunto intersetorial 
articulado e contínuo nas ações e serviços voltados para a promoção, proteção e recuperação 
ja saúde individual e coletiva e está baseada nas seguintes diretrizes: 
I - democratização e universalização do acesso da população aos serviços de saúde; 
II - modificação do quadro epidemiológíco, reduzindo os principais agravos, danos e riscos à 
saúde, tendo como prioridade a prevenção: 
! II - implantação e ampliação das unidades de saúde, tendo como base a territorialização, a 
cr.orização das populações de maior risco, a hierarquização dos serviços e o planejamento 
ascendente das ações; 
IV - promover a implantação integral do Programa de saúde da família, articulado aos demais 
ri iveis de atuação do Sistema Único de Saúde - SUS; 
j - implantação e ampliação da atenção de média e alta complexidade, de forma 
:!srarquizada e articulada com os outros níveis de atuação do Sistema Único de Saúde - SUS; 
'li - promover com eficiência e eficácia a implementação da saúde bucal, com a manutenção e 
ampliação do Centro de Especialidades Odontológícas - CEO - e dos consultórios 
: jontológicos em todas as unidades de saúde; 
JII - manutenção e ampliação do Pronto Socorro - Pronto Socorro Municipal Integrado - 
P SM!' ao lado de Hospital geral, sendo equipado e funcionando segundo normas específicas 
cc Ministério da Saúde; 
)111 - implantação de unidade de urgência e emergência infantil, anexo ao Hospital Geral, 
senoo equipado e funcionando segundo normas específicas do Ministério da Saúde; 
I X - manutenção e ampliação dos serviços municipais de Vigilância em saúde, tais como: 

a) Vigilância Sanitária; 
b) Vigilância Epidemiológica; 
c) Vigilância de Controle de zoonozes; 
d) Vigilância em saúde do trabalhador. 

i - .mplernentação da política de saúde mental municipal, conforme os princípios da reforma 
: ~ :::'_Jiátrica, com prioridade para a atenção psico-social, com a estruturação de uma rede de 
::~snção integrada (Caps 1111/111, Caps I - Infantil, Caps Álcool e Drogas, serviço e urgência e 
-=~ergência psiquiátrica - 24 horas, hospital psiquiátrico, dentre outros dispositivos). 
, " a 'I utenção e ampliação dos serviços de atenção psico-social existentes 
_ -;::éncia/Emergência Psiquiátrica (24 horas), Caps - Centro de Atenção Psico-social - 111 e 
= õ:: s - Centro de Atenção Psico-social - Álcool e Drogas -AO; 
: - ;::arantir o serviço de urgência e emergência; 
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XII - manutenção do Ambulatório de Especialidades - CEAD - Centro de Especialidades e 
Apoio Diagnóstico, com a ampliação das especialidades médicas oferecidas à população, com 
qualidade e resolutividade; 
XIII - garantir o Serviço de Atenção Especializado - SAE e do Centro de T estagem e 
Aconselhamento - CT AlCOAS, aos portadores de HIV e DSr s; 
XIV - manutenção do Centro de Habilitação Infantil - CHI, com ampliação das ações 
desenvolvidas; 
XV - manutenção do Centro de Referencía da Infância e Adolescente - CRIA, com ampliação 
das ações desenvolvidas; 
XVI - manutenção do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CRST, com 
ampliação das ações desenvolvidas; 
XVII - manutenção e ampliação da Assistência ambulatorial especializada com apoio 
diagnóstico e terapêutico para dar retaguarda à atenção básica; 
XVIII- garantia do deslocamento do paciente fora do território do município, quando esgotados 
todos os meios de tratamento na rede municipal de saúde, nos termos da legislação vigente; 
XIX - executar as ações do Plano Municipal de Saúde, estabelecidas e periodicamente 
atualizadas através da Conferência Municipal de Saúde e aprovadas pelo Conselho Municipal 
de Saúde; 
XX - garantir a gestão participativa do sistema municipal de saúde, através da realização de 
conferência municipal de saúde, e do funcionamento em caráter permanente e deliberativo do 
Conselho Municipal de Saúde; 
§ 10 - O Poder Público Municipal deverá desenvolver ações para que este objetivo seja 
alcançado, preferencialmente na prevenção, priorizando os níveis de atenção à saúde: 
atenção básica, média e alta complexidade. 
§ 2° - O Poder Público Municipal financiará as ações e serviços de saúde pública com 
recursos próprios, receitas próprias do órgão gerencíador da saúde municipal, nos moldes 
institucionais preconizados pela Constituição Federal, e/ou decorrentes de convênios firmados 
com instituições, os quais deverão ser aplicados estritamente no objeto de sua vinculação, sob 
fiscalização efetiva do Conselho Municipal de Saúde. 

Artigo 135 - As ações de Vigilância Sanitária e Epidemiológica são municipalizadas e 
_" disciplinadas pela legislação em vigor. 

Artigo 136 - A Vigilância Sanitária Municipal compete ações legais, técnicas, educacionais, 
;:esquisa e de fiscalização que exerça o controle sanitário de serviços e produtos para o 
consumo que apresente potencial de risco à saúde e ao meio-ambiente. 

Artigo 137 - A Vigilância Sanitária Municipal, em articulação com órgãos e entidades afins do 
t.tumcipio, normalizará as condições de agravos à saúde e segurança sanitárias obrigatórias 
: e'"a edificações ou locais destinados a qualquer atividade urbana e rural. 

Artiqo 138 - Nas ações do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador deverão ser 
: ' I : rizados os programas voltados para as condições de trabalho que possam agravar a 
sauce do trabalhador, tais como: os acidentes do trabalho e as doenças profissionais 
-= 'i stentes no Município. 
;: :;:-ágrafo único - O Centro de Referência de Saúde do Trabalhador realizará atividades de 
" '3 :alização das empresas existentes do Município, em articulação com órgãos e entidades 
=" -s conforme legislação vigente. 

" 
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Artigo 139 - O sistema de atenção terciária, hospitalar e pré-hospitalar, caso venha a ser 
instalado no Município, terá como diretrizes: 
I - organização e garantia do serviço de urgência e emergência no município e do atendimento 
pré-hospitalar; 
11 - equilíbrio e ampliação da oferta de leitos hospitalares, utilizando como indicador o número 
de leitos por mil habitantes; 
111 - manutenção e ampliação da rede hospitalar de atendimento - hospital geral, com 
prioridade para a entidade filantrópica, através da contratualização com o Município, com 
subvenção permanente; 
IV - manutenção da rede hospitalar de atendimento na área de psiquiatria, com prioridade 
para a entidade filantrópica, através de subvenção permanente do Município; 
V - implantação da Unidade Avançada de Urgência e Emergência; 
Parágrafo único - O Poder Público Municipal deverá desenvolver ações para que o sistema de 
atenção terciária, hospitalar e pré-hospitalar seja adequado às necessidades da população e à 
demanda potencial, com meios ou recursos próprios, elou por intermédio de convênios, com a 
União ou com o Estado. 

Artigo 140 - O Poder Público Municipal criará, através de lei especial, mediante a garantia de 
recursos externos, um Centro de Reabilitação e Reintegração de Adultos para atender a 
reabilitação de pessoas excepcionais, portadoras de deficiências físicas ou mentais. 
Parágrafo único - O Centro de Reabilitação e Reintegração de Adultos - será vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde de JUCURUTU, contará com dotação orçamentária própria e 
com a participação do Conselho Municipal de Saúde. 

Artigo 141 - O Poder Público Municipal implementará o Sistema Único de Saúde - SUS e 
executará a política municipal de saúde através da Secretaria Municipal de Saúde, com prévia 
aprovação do Conselho Municipal de Saúde, conforme a legislação vigente. 

Artigo 142 - A implantação, ampliação ou extinção de qualquer serviço de saúde no 
murucipio de JUCURUTU, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, deverá ser 
apreciada e referendada pelo Conselho Municipal de Saúde, observada as deliberações da 
C onferência Municipal de Saúde, garantindo o controle social. 

Capítulo 111 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Artigo 143 - A política municipal de Assistência Social será desenvolvida pela Secretaria 
r.1unicipal de Assistência Social e realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, na 
:: usca da redução das desigualdades sócio-espaciais, ao provimento de condições para 
3t6'\der contingências sociais e a universalização dos direitos sociais e de acordo com as 
:::aliberações do Conselho Municipal da Assistência Social e do Conselho Municipal da 
:r!ança e do Adolescente. 

Artigo 144 - A política Municipal de Assistência Social será regida pelos seguintes 
,- strumentos legais: Lei orgânica da Assistência Social (Lei Federal 8742 de 07/12/1993), 

;::: ano nacional da Assistência Social, Normas Operacionais Básicas, Plano Municipal da 
.:.. ssistência Social e Estatuto da Criança e do Adolescente e o Estatuto do Idoso. 

Artigo 145 - A política de Assistência Social objetiva: 
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I - prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e, ou, especial, 
para famílias, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade social e, ou, risco; 
11 - contribuir com a inclusão dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens 
e serviços sócio-assistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural; 
III - assegurar que as ações no âmbito da Assistência Social tenham centralidade na família e 
que garantam a convivência familiar e comunitária; 
IV - garantir ações emancipatórias que favoreçam a inserção de indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social no mercado de trabalho, através de qualificação profissional e noções 
de cidadania; 
V - garantir espaço físico e estrutura funcional para o abrigo de pessoas vítimas de violência - 
intrafamiliar; 
VI - contribuir com a política de Assistência Social da micro região, consolidando as redes 
sociais regionais. 

Artigo 146 - Em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência social e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, são criados e implantados o Conselho Municipal da Assistência 
Social, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e respectivos Fundos 
Municipais e o Conselho tutelar, os quais têm suas competências definidas por Leis 
Municipais. 

Artigo 147 - Todas as entidades e Organizações Não Governamentais de Assistência Social 
do Município deverão ser registradas no Conselho Municipal da Assistência Social e as 
entidades e programas de atendimento à Criança e ao Adolescente também deverão ser 
~egistradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Parágrafo Único - Para o estabelecimento de convênios as entidades e Organizações Não 
Governamentais de Assistência Social deverão ser devidamente registradas, conforme caput 
jesse artigo. 

Artigo 148 - As entidades e Organizações Não Governamentais de assistência social do 
iunicípio deverão ter seus programas, projetos e serviços em consonância com as demandas 
sociais do município e de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Assistência Social. 

Artigo 149 - Os recursos institucionais da área da Assistência Social, públicos ou privados, 
:::everão ser racionalizados e utilizados de forma a atender prioritariamente as necessidades 
aa demanda social. 

Artigo 150 - A descentralização das ações na área da Promoção Social dar-se-à através dos 
= RAS- Centros de Referência da Assistência Social, em regiões de maior vulnerabilidade 
s ; cial. utilizando os equipamentos sociais existentes e implantando outros. 
=: ?~3grafo Único - Para integração, racionalização e viabilização dos trabalhos, os CRAS 
~ entro de Referência da Assistência Social, deverão atuar em rede com as instituições 
: ~t'!cas e privadas, objetivando: 
- ::~endimento da questão familiar, em todos os seus aspectos; 
- fornecimento de dados como instrumental para pesquisa e aprimoramento das políticas 

: .rlicas: 
. - cescentralização dos atendimentos; 
. - ntegração em rede dos recursos e equipamentos públicos ou privados; 

!.rtigo 151 - Na área da criança e do adolescente, as ações serão desenvolvidas garantindo 
~ ~ :: 3;::: caçào do Estatuto da Criança e do Adolescente, priorizando- se: 
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I - atendimento ás famílias de forma que estas possam assegurar a educação dos filhos e a 
permanência destes no lar; 
11 - investimento em programas sócio- educativos em meio aberto, objetivando medidas 
preventivas de abrigamento, em ações de rede com Secretarias Municipais e demais órgãos 
das esferas Estadual e Federal e organizações não governamentais; 
111 - implantação de programas de abrigamento a adolescentes infratores, em conformidade 
com o ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente; 
IV - criação e manutenção de mecanismos integrados entre a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, que visem 
a proteção e a segurança da criança e do adolescente; 
V - atendimento ao adolescente, autor de ato infracional , através da implantação dos 
Programas de Liberdade assistida e prestação de Serviço à Comunidade; 
VI - assegurar política e projetos sobre cultura, esporte e lazer para crianças e adolescentes, 
nos bairros periféricos, que contemplem a integração e a valorização da cultura local. 
VII - garantir a erradicação do trabalho infantil; 
VIII - reduzir o número de casos de maus-tratos, exploração e violência contra crianças, 
implementando um Sistema Integrado de notificação, informação e atendimento. 
IX - criar local para abrigamento de crianças maiores de 8 (oito) anos do sexo masculino. 
X - prevenção e atendimento à gravidez na adolescência. 
XI - capacitação para adolescentes e jovens na faixa etária de 14 a 24 anos em situação de 
vulnerabilidade social e/ou pessoas com deficiência , com vistas à inclusão no mercado de 
trabalho. 

Artigo 152 - Em relação ao idoso, as ações serão desenvolvidas objetivando a humanização, 
sua integração na vida social, política e cultural do município; 
I - garantia de sua participação na definição das políticas relativas ao idoso, através do 
Conselho Municipal do Aposentado e do Idoso (COMAJ); 
11- estimular as organizações públicas e privadas para ações em benefício do idoso; 
111 - oferecer alternativas que possibilitem o atendimento do idoso de forma integral, sem perda 
dos vínculos familiares; 
IV - garantir e ampliar equipamentos governamentais onde o idoso permaneça durante o dia e 

\ retome ao lar à tarde; 
V - proporcionar espaços de participação social, para a população idosa, através de grupos 
organizados, objetivando o lazer , o desenvolvimento social e cultural, evitando assim o 
solamento e o abrigamento; 
VI - prioridade ao idoso no atendimento junto aos órgãos públicos municipais. 

Artigo 153 - Em relação ao migrante. itinerante, e homem e mulher de rua, as ações serão 
Jesenvolvidas objetivando: 
- reconhecer a problemática do migrante, ou seja, as correntes migratórias como um 

'~-oblema real que necessita de atenção conjunta com outras prefeituras municipais, visando 
~ :IL:ções regionais; 

- 2arantir atendimento às necessidades do migrante, itinerante e homem de rua, através de 
s etores específicos, respeitando sua autodeterminação; 

- celebrar convênio com entidades de atendimento ao migrante, itinerante e homem de rua; 
. - criar espaço e estrutura de atendimento para abrigamento de homens e mulheres 

-_ :~adores de rua, para estabelecimento de ações que possam melhorar sua qualidade 
=-= .ida. 

Capitulo IV 
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DA EDUCAÇÃO 

Artigo 154 - A Política Municipal de Educação consiste em um projeto político-pedagógico, 
que garanta a qualidade de ensino e a quantidade de vagas nas escolas públicas, bem como 
a democratização do acesso e da permanência da criança e do aluno na rede municipal 
escolar. 
Parágrafo Único - O estímulo à participação dos pais, alunos, professores e sociedade civil na 
jefinição e execução do projeto político-pedagógico através dos Conselhos de Escolas, 
Associações de Pais e Mestres e do Conselho Municipal de Educação se dará de forma 
cerrnanente e contínua. 

Artigo 155 - A cada 2 (dois) anos o Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Educação 
convocarão a Conferência Municipal de Educação, com ampla representação da Sociedade, 
:ara avaliar a situação da Educação no Município e propor diretrizes para a política municipal 
:::08 Educação. 

Artigo 156 - O aperfeiçoamento e atualização dos profissionais da área de educação será 
: errnanente, e dar-se-á através de: 
- cursos, seminários, palestras e outros; 

, - convênios com Universidades e outros órgãos afins. 
I - implantação do Centro de Aperfeiçoamento Pedagógico no Município o qual deverá se dar 

=~e 2 (dois) anos após a aprovação desta Lei. 

':'rtigo 157 - A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá anualmente o Plano Diretor da 
:: : .rcaçâo ouvindo o Conselho Municipal de Educação. (ver com a Secretaria de educação a 
: _estão de ser a cada dois anos para coincidir com as conferências municipais) 

':'.rtigo 158 - Para atender a criança de O a 6 anos o Poder Público Municipal poderá celebrar 
: : - . ênios com entidades filantrópicas cuja mantenedora não tenha fins lucrativos. 

':'rtigo 159 - Anualmente ° Poder Público Municipal fiscalizará o cumprimento dos dispositivos 
, -~: tuidos para a área de Educação, através do presente instrumento normativo. 

':'rtigo 160 - O Município deverá ampliar a quantidade de Escolas de Educação Infantil 
: -e:hes e pré-escolas) nas regiões periféricas da cidade, priorizando aquelas onde a 
: :: .Jaçáo é mais carente, ou haja perceptível aumento populacional.. 

':'rtigo 161 - O Poder Público Municipal deverá incentivar a participação das indústrias ou 
-=--:-esas. por intermédio de convênios, na construção e manutenção das creches . 

.: ~igo 162 - Deverá ser mantido o Programa Municipal de Alfabetização suplementar ou 
: _.: .e.r.entar. 

. - O Programa de Alfabetização de Adultos em cumprimento ao Programa desenvolvido 
: -=-: ~'Jverno Federal EJA, através de critérios de avaliação em função da meta proposta 
= -=- = -" .. micipalidade. 
: ~. - Deverá ser incentivada a comunidade local, no sentido de colaborar com o programa 
~. = :: "este artigo, cedendo espaços físicos e contribuindo com recursos financeiros. 
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Artigo 163 - A Secretaria Municipal de Educação desenvolverá programas especiais de 
Educação de Trânsito, Educação Ambiental, Educação Sanitária e Educação Sexual, por meio 
de atividades desenvolvidas com outros órgãos, inclusive por convênios, se necessário. 

Artigo 164 - Deverá ser incentivado o apoio da iniciativa privada na construção de instalações 
e na compra de material e equipamentos escolares. 

Artigo 165 - A Secretaria Municipal de Educação deverá estabelecer convênios com órgãos 
federais, estaduais e Universidades para troca recíproca de experiências, desenvolvimento de 
pesquisas de interesse comum, organização e atualização de banco de dados; estágios e 
participação de profissionais em cursos de extensão e pós-graduação. 

Artigo 166 - O município deverá desenvolver um programa de inclusão escolar dos 
portadores de deficiência física, mental e sensorial. 

Artigo 167 - O município deverá desenvolver um programa de educação rural a ser 
implementado nas localidades indicadas no Plano Diretor de Educação. 

Artigo 168 - A Secretaria Municipal de Educação terá ainda por diretrizes: 
I - o reconhecimento do professor como sendo o agente principal do processo educativo, 
valorizando-o através da melhoria das condições de trabalho, de salário, de estudo e 
aperfeiçoamento. 
1I - a garantia da utilização da escola como um espaço aberto de saúde, promoção social, 
cultura, esporte, recreação e lazer, onde possam ser desenvolvidos projetos específicos que 
atendam às necessidades e ou interesses da comunidade onde se localiza em articulação 
com as demais Secretarias Municipais. 
III - realização de censos escolares decenais. 

Capitulo V 
DA CULTURA 

, Artigo 169 - A política cultural enfatízará as práticas culturais a partir das noções de memória 
e identidade, a produção voltada para o mercado cultural e a universalização do acesso aos 
:ens culturais, por distintos grupos sociais. 

Artigo 170 - São diretrizes da política municipal de cultura: 
: - realização do inventário do patrlmõnío histórico, artístico, arquitetõnico, arqueológico e 
:a!eontológico do Município, determinando sua localização pontual ou por agrupamento, em 
:: cnvênio com Universidades e entidades afins; 
,I - realização de um recenseamento de toda a atividade cultural do Município; 

, - descentrafização dos equipamentos e dos mecanismos institucionais voltados para a 
~ JIL;-a. através da implantação equipamentos culturais nos bairros periféricos, a fim de 
c:'; :::iciar a livre expressão popular. 
. - concessão de incentivos fiscais para as pessoas físicas e jurídicas que se dispuserem a 
--sslização de projetos culturais no Município de JUCURUTU . 
. - elaboração de programas de apoio a museus e bibliotecas públicas, ao "Gabinete de 
_-= ~ura" e ao "Arquivo Público e Histórico do Município de JUCURUTU". 
::: ::::"3;Jrafo Único - Deverá ser organizado um banco de dados contendo toda a produção 
: _ :Jal do passado e do presente do Município de JUCURUTU. " 

" ]/ I ~ 
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VI - criação e manutenção de uma banda musical municipal, composta de crianças e 
adolescentes. 

Artigo 171 - São prioridades da política municipal de cultura: 
I - reforma de Centros Culturais, inclusive da Biblioteca Publica, e revitalização das atividades 
desenvolvidas nesses espaços; 
II - informatização das Bibliotecas Municipais; 
III - promoção de Oficinas Culturais voltadas à criança e à Juventude nos bairros periféricos de 
JUCURUTU. 

Artigo 172 - Serão criados o Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico e o 
Conselho Municipal de Cultura. 

Capitulo VI 
DO ESPORTE, TURISMO, RECREAÇÃO E LAZER. 

Artigo 173 - As Políticas Municipais de Esportes, Turismo, Recreação e Lazer terão por 
diretrizes: 
I - incentivar a prática esportiva como aprimoramento da formação global do cidadão; 
II - incentivar as práticas esportivas especiais, em locais públicos para deficientes, gestantes, 
doses, crianças e adolescentes; 
11I - descentralizar a oferta de praças esportivas, equipamentos de lazer e recreação, levando 
: s aos bairros periféricos da cidade; 
IV - incentivar a participação da iniciativa privada e de outras esferas de governo no patrocínio 
de práticas esportivas e de seus equipamentos; 
V - cadastramento das áreas que possam ser utilizadas para esporte, recreação e lazer, 
propondo meios e formas de aproveitamento; 
VI - incremento do calendário de atividades turísticas; 
VII - promoção da assistência de profissionais especializados às atividades esportivas, 
c ecreativas e de lazer praticadas em locais públicos. 

Capitulo VII 
DA SEGURANÇA 

Artigo 174 - O Município de JUCURUTU estabelecerá sistema de cooperação com o Governo 
Estadual e a União, visando a melhoria da segurança pública. 

Artigo 175 - A Política Municipal de Segurança tem por princípio a solidariedade, a defesa da 
, ja e do patrimônio, desenvolvendo estratégias contra a violência e a discriminação de toda 
s3':2cie: 

:'rtigo 176 - O Conselho Municipal de Segurança - COMSEG - é o Órgão Deliberativo do 
3 3:ema Municipal de Segurança. 

Artigo 177 - Observado as normas federais pertinentes, será promovida a integração do rádio 
::~ acorismo, Policia Militar, com a finalidade de agilízar a segurança na zona rural. 

Artigo 178 - São Prioridades da Defesa Civil: 
- ~- cn.toramento preventivo constante nas áreas de risco do município; 
- : tusáo das atividades de Defesa Civil em todos os órgãos de Imprensa local e regional; 
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111 - conveniar com o Ministério da Justiça objetivando a criação da Guarda Municipal, 
inclusive mediante aquisição de viaturas com essa destinação especifica e equipamentos de 
comunicação; 
IV - confecção de material informativo impresso em grande quantidade para esclarecimentos e 
distribuição à população; 
VI - atuar em sintonia plena com todos os órgãos da Prefeitura envolvidos em ações 
solidárias; 

Artigo 179 - São prioridades da Guarda Civil Municipal de JUCURUTU a ser instituída: 
I - estruturação adequada dos quadros e equipamentos da Guarda Civil Municipal e Vigilância 
Patrimonial; 
II - aquisição de sede própria da Guarda Civil Municipal, em local amplo e seguro, para 
desenvolvimento de atividades correlatas a Segurança Pública; 
III - criação de uma Corregedoria para atendimento das necessidades básicas da GCM, 
conforme dispõe a Lei; 
IV - aquisição dos equipamentos necessários ao bom atendimento da população e a 
segurança da cidade; 
V - criação de Bases Comunitárias nos Distritos de Bóia Selado e Januncio Afonso, bem como 
nas áreas setorizadas da cidade; 
VI - instalação do canil da GCM em dependências apropriadas, para serem utilizados, 
conforme o caso, nos trabalhos desenvolvidos pela referida Guarda; 
VII - treinamento e cursos de capacitação e especialização a todos os GCM; 
VIII - criação de forças especiais de prevenção e apoio, tais como, rondas rurais, rondas 
ambientais, força tática etc. 
IX - aquisição de um veículo de transporte coletivo (miero ônibus), para transporte da tropa 
para locais de grandes eventos, 

Artigo 180 - A Guarda Civil Municipal participará da fiscalização ambiental no município, em 
:olaboração com a Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente. 

TITULO VI 
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Capitulo I 
DIRETRIZES GERAIS 

Artigo 181 - O sistema de planejamento e gestão do Município é constituído pelo conjunto de 
:r;Jãos da administração direta e indireta do Poder Executivo e dos Conselhos Municipais, 
com participação da sociedade civil, que se responsabilizarão: 
; - cela implernentação do planejamento como processo permanente e flexível, capaz de se 
:. .iaptar continuamente às mudanças exigidas pelo desenvolvimento do Município; 
'1 - :ela integração dos diversos agentes públicos e privados intervenientes no processo de 
: ::'~ejamento e gestão; 
'li - celo acompanhamento e avaliação dos resultados da implementação do Plano Diretor; 

•• - pela criação e atualização de um sistema de informações municipais; 
· - pela atualização permanente da planta de valores e da base cadastra I do Município; 
· ' - pela ampla divulgação dos dados e informações; 
· ,- pela modernização administrativa. 
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Artigo 182 - As políticas gerais e setoriais, segundo as quais o Município organizará sua ação 
de governo deverão obrigatoriamente, refletir as diretrizes do presentes Plano Diretor. 

Artigo 183 - O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão é composto por: 
I - A Secretaria Municipal Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente, ou outra que 
'venha a substituí-Ia; 
II - Os setores responsáveis pelo Planejamento das Secretarias Municipais e da Administração 
Indireta; 
111 - O Conselho de Desenvolvimento Urbano (CDU); 
IV - Os Conselhos Municipais Criados por lei; 
V - O Sistema Informações Municipais; 
VI - O Fundo Municipal de desenvolvimento Urbano e Habitação. 

Artigo 184 - São instrumentos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão: 
I - O Plano Diretor; 
I1 - Os Planos e Programas Setoriais; 
! 1I - A Legislação de Parcelamento, Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; 
') - O Código de Posturas; 
./ - O Código de Obras; 
/1 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
.' 11 - O Plano Plurianual; 
. 11I - O Orçamento Anual. 
~ .: - todos os instrumentos previstos nos incisos 11 a VIII deste artigo deverão adequar-se ao 
:: ano Diretor. 
§ 2° - Os instrumentos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão vinculam os atos dos 
= -~ãos e entidades das Administrações Direta e Indireta. 

Capítulo 11 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS 

':"rtigo 185 - O Sistema de Informações Municipais tem como objetivo fornecer informações 
, : :: - == o planejamento, o monitoramento, a implementação e a avaliação da política urbana, 

~ _= sidiando a tomada de decisões ao longo do processo. 
; -: O Sistema de Informações Municipais deverá conter e manter atuaJizados dados, 
-" = -mações e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros, patrimoniais, 

::: :::-- -:strativos, físíco-territoriais, inclusive cartográficos, ambientais, imobiliários e outros de 
. -= -=. ante interesse para o Município. 
~ .::.: Para implementação do Sistema de Informações Municipais deverá ser atualizado e 
-" = -~ atizado o Cadastro de Imóveis Municipal. 

z: "'tig.:J 186 - O Sistema de Informações Municipais deverá obedecer aos seguintes princípios: 
- ~ -.;:,;ficação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, a fim de evitar a 

= 3;30 de meios e instrumentos para fins idênticos; 
- ::~~-,'Jcratização, publicidade e disponibilidade das informações, em especial daquelas 

.,. ::' .:: s ao processo de implementação, controle e avaliação do Plano Diretor. 

.:. - ;:. 187 - O Sistema de Informações Municipais deverá produzir e promover a divulgação 
: - - ::.-=- .. ~iS informativos e de orientação para o cidadão sobre questões relativas ao plano 
: .,..:. -= cs instrumentos de planejamento municipal. 
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Artigo 188 - O Sistema de Informações Municipais deverá ser informatizado e 
georreferenciado, devendo disponibilizar ao cidadão, inclusive via Internet, o livre acesso às 
informações referentes ao Sistema de Planejamento Municipal. 

Parágrafo único - deverá ser previsto no orçamento municipal dotação orçamentária 
específica para a implantação e manutenção do Sistema de Informações Municipais. 

Capítulo 111 
DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Artigo 189 - O Conselho de Desenvolvimento Urbano - COU é órgão consultivo e deliberativo 
em matéria de natureza urbanística e de política urbana, composto, de forma paritária, por 
representantes do Poder Público Municipal e de Entidades da Sociedade Civil. 

, Artigo 190 - Compete ao Conselho de Desenvolvimento Urbano: 
I - acompanhar a implementação do Plano Diretor e de seus instrumentos, analisando e 
deliberando sobre questões relativas à sua aplicação; 
11 - emitir pareceres sobre propostas de alteração da Lei do Plano Diretor e da legislação 
urbanística, bem como de seu processo de revisão; 
111 - acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento urbano, 
inclusive os planos setoriais; 
IV - deliberar sobre projetos de lei de interesse da política urbana, antes de seu 
encaminhamento à Câmara Municipal; 
V - monitorar a aplicação da transferência do direito de construir e das operações urbanas 
consorciadas; 
VI - convocar audiências públicas sobre questões de natureza urbanística e de política urbana; 
VII - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

Artigo 191 - As atividades realizadas pelos membros do Conselho de Desenvolvimento 
Urbano não serão remuneradas a qualquer título, sendo consideradas de relevância para o 
Município. 

Artigo 192 - O Conselho de Desenvolvimento Urbano poderá instituir câmaras técnicas e 
grupos de trabalho específicos. 

Capítulo IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Artigo 193 - Será criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, para investimentos 
em infra-estrutura, equipamentos e serviços públicos e moradia de interesse social. 
c; arágrafo único - A definição das prioridades de aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
'::s Desenvolvimento Urbano, bem como o controle de sua aplicação serão feitos pelo 
'::'~selho Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Capítulo V 
00 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Artigo 194 - Será criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente, para criar condições 
" - ari:eiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços 
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relativos ao meio ambiente como um todo, visando a melhoria da qualidade de vida da 
população do Município. 
Parágrafo único - A definição das prioridades de aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
de Meio Ambiente, bem como o controle de sua aplicação serão feitos pelo Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

TíTULO VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

Artigo 195 - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da aprovação desta Lei, será 
efetuada a atualização das seguintes leis municipais: 

I - Lei de parcelamento do solo urbano; 
11 - lei de zoneamento urbano 
111 - lei do perímetro urbano 

Artigo 196 - No prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da aprovação desta Lei, 
será efetuada a atualização do Código de Proteção das Águas. 

Artigo 197 - No prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da aprovação desta 
Lei, deverão ser elaboradas as seguintes leis: 
I - Código de Obras e Edificações; 
II - Código de Posturas; 
! II - Lei Municipal de Meio Ambiente. 

Artigo 198 - No prazo de até 1 (um) ano após a aprovação desta lei, deverão ser elaborados 
:: s seguintes planos: 
I - Plano Diretor de Mobilidade Urbana; 
II - Plano Municipal de Desenvolvimento Rural; 
III - Plano Diretor de Drenagem; 
'.J - Plano Municipal de Saneamento Básico; 
.' - Plano Municipal de Resíduos; 

, . I - Plano de revitalização da área central da cidade e do Jardim Público . 
. 1I - Plano Municipal de Habitação 

Artigo 199 - No prazo de até 1 (um) ano após a aprovação desta lei, deverão serem criados 
: 3 seguintes fundos municipais 
- Fundo municipal de Desenvolvimento Urbano; 
- Fundo Municipal de meio ambiente. 

':'rtigo 200 - No prazo de 6 (seis) meses a partir da aprovação desta lei, deverão ser criados 
- ~:: antados os seguintes Conselhos Municipais: 
- ~:: nselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico; 
. ~ ::nselho Municipal de Cultura. 

':'''1i90 201 - No prazo máximo de 6 (seis) meses após a aprovação desta lei, deverá ser 
-:- s : :-ado o projeto de implantação do Sistema de Informações Municipais, junto à Secretaria 
: -:- = 3nejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente . 

.:. ~ ~o 202 - Para fins de incentivo ao desenvolvimento econômico, social, ambiental e cultural 
:: ". - ::ípio o Poder Público Municipal poderá: 
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- conceder isenções para empresas que investem na recuperação e manutenção do 
c atrimônio histórico e cultural do Município; 
i I - conceder incentivos temporários para as indústrias que implantarem projetos que resultem 
~a redução do consumo de água e na redução da poluição ambiental; 
1II - conceder isenções do Imposto Predial e Territoríal Urbano - IPTU aos proprietários de 
:naveis tombados e de interesse histórico; 
j - conceder isenção no pagamento do IPTU até um valor limite a ser estabelecido em Lei, 
3:S proprietários que possuam áreas permeáveis com índices maiores do que o mínimo 
s '.Igido para cada caso que poderão ser requeridos anualmente até o mês de junho para 
::ssconto no ano seguinte. 
. - aplicar multas, com progressividade na reincidência , para quem depredar ou arrancar 
3 - . ores sem autorização do órgão competente do Departamento de Meio Ambiente. 

• 
Artigo 203 - Todas as normas da presente Lei, desde que, pela sua redação, sejam auto 
=ciicáveis, podem ser exigidas de imediato pelos órgãos e entidades do Governo Municipal. 

• 

Artigo 204 - Ficam validados como critérios normativos até que o Código de Obras esteja 
::C -ovado: 
- todos os edifícios deverão possuir, nas saídas de veículos em rampas (ascendentes e 

:sscendentes), um trecho de, no mínimo, 5 metros, em nível com o passeio público; 
- as edificações com mais de 2 (dois) pavimentos terão recuo obrigatório em todos os limites 

: : .-,forme o seguinte: 4 metros de frente; laterais e fundo a obedecer o Código Sanitário 
= ::~3dual; 

- ::>s novos edifícios públicos deverão possuir mecanismos (rampas, elevadores e outros) 
: _s garantam o acesso de pessoas deficientes em todas as dependências, e os edifícios 
-=-, stentes terão de dois anos, a partir da aprovação do presente Plano, para se adequarem à 
--s;s,ida exigência; 
. - caberá à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos em conjunto com o Conselho de 

::: e senvolvirnento Urbano (C.D.U.) implementar diretrizes específicas para a implantação de 
_ -- plano que garanta a livre movimentação e o atendimento de necessidades e diretos 
: :: 5 cos dos deficientes físicos, nas vias e edifícios públicos ou provados de uso coletivo; 
. - jeverá ser reservada uma área descoberta equivalente a 10% da área total do terreno 
:-=-3: nada a lazer e recreação, nos edifícios residenciais; 
. - as guaritas a serem erguidas aos edifícios poderão ser construídas no alinhamento, com 
::--=-== construída de 9m2, no máximo; 

- fica proibida a construção de suo-solo em edificações com testadas para as ruas e 
:: . ~~ idas: 

- JS locais sujeitos às leis e restrições especiais (CONDEPHAAT, IPHAN e outros) 
:: -: "uam obrigados a observar tais restrições, independentemente das zonas em que se 
-=- - _ adrern. 

- ::-ara os casos omissos, inclusive, não tratados nesta Lei, prevalecerá a Legislação 
- -. ::.a no Código Sanitário Estadual. 

-rtiçc 205 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
~ -- :: r tràno. 

JUCURUTU-RN, 04 de maio de 2007 

NEti~i~i';,L;;o l1, 
P~EFEIT({!tIUNICIPAL" .' 
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'/URAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

:':'TA: 04/05/2007 

:.. Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da LEI COMPLEMENTAR N° 6/2007, 
:: ... e Institui o Plano Diretor do Município de JUCURUTU-RN, e dá outras providências. 

:;:"3 NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 04 de maio de 2007. 
'.' :.. ~ IA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 

I 

I 
I 
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LEI COMPLEMENTAR N° 7 

EMENTA - Cria o Código de Po. "-.I. 
do Município de JUCURUTU-RN, e aa 
outras providências. 

o Prefeito do Município de JUCURUTU, neste Estado, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 ° - Este Código estabelece as normas administrativas a cargo da Prefeitura de 
JUCURUTU, pelo qual exercerá seu poder de Polícia. 
Parágrafo Único: - considera-se PODER DE pOlíCIA a faculdade de que dispõe a 
administração pública, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e 
direitos individuais em benefício da coletividade. 

CAPíTULO I 

DOS AlVARÁS PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES 

Art. 2° - o funcionamento regular de atividades no Município de JUCURUTU, dar-se-á 
após a expedição pela Prefeitura Municipal do competente AlVARÁ DE LICENÇA, ou 
de Autorização. 

§ 1° - Considera-se AlVARÁ DE LICENÇA, o reconhecimento do poder público a um 
direito do requerente, derivado da observância de todos os critérios e requisitos legais 
necessários para o estabelecimento de sua atividade em uma propriedade particular. 

• § 2° - Considera-se AlVARÁ DE AUTORIZAÇÃO, a permissão do poder público para 
exploração de atividade comercial e de prestação de serviço em logradouro, de uma 
i iberalidade da administração pública. 

Art. 3° - Os alvarás serão requeridos pelo interessado em formulários próprio fornecido 
cela Prefeitura, instruído com as seguintes informações e documentos: 

I - Para alvará de licença: 

a' Identidade e CPF do interessado; 

c Título de propriedade ou autorização do proprietário do imóvel; 

~ Endereço do imóvel com respectivo número de inscrição no cadastro 
+obiliário municipal; 

Natureza da atividade; 
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e) Número da inscrição no Cadastro Geral do Contribuinte - CGC; 

f) Comprovante de pagamento dos tributos municipais; 

g) Atestado do Corpo de Bombeiros; 

h) Horário de funcionamento; 

i) Área total do imóvel ocupada com o funcionamento da atividade; 

j) Número de motores e capacidade dos mesmos, quando for o caso. 

11 - Para alvará de autorização: 

a) Identidade do interessado; 

b) Carteira de saúde para os comerciantes de gênero alimentícios; 

c) Especificação dos meios que serão utilizados para o exercício da 
atividade; 

d) Localização pretendida; 

e) Atestado do Corpo de bombeiro, no caso de barraca de fogos de 
artifícios; 

f) Horário de funcionamento; 

g) Área da instalação. 

Parágrafo Único - Na concessão do alvará de licença para indústrias deverá ser 
nformado pelo requerente, as matérias primas e os resíduos inerentes à produção 
ndustrial a ser realizada. Além da respectiva licença do Órgão de Proteção Ambiental 
oo Estado. 

Art. 4° - Os alvarás deverão contar os seguintes elementos: 

: - Nome do interessado; 

II - Natureza da atividade; 

:1 - Endereço do estabelecimento ou da instalação; 

v - Número de inscrição do interessado no cadastro fiscal d; 

. - Prazo de validade; 

• - Horário de funcionamento; 
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VII - Data de expedição; 

VIII - Assinatura de autoridade municipal. 

Art. 5° - Para requerimento e a obtenção do alvará, o interessado deverá comprovar o 
pagamento dos tributos devidos, aos termos da Legislação Tributaria. 

Art. 6° - O alvará deverá ser mantido em bom estado de conservação, afixado em local 
visível, devendo ser exibido à autoridade físcalizadora sempre que solicitado. 

Art. 7° - O alvará será obrigatoriamente substituído nos seguintes casos: 

I - Quando houver reforma ou ampliação do edifício ou instalação onde funciona a 
atividade; 

II - Quando houver substituição ou alteração da atividade licenciada; 

III - Quando houver alteração em um ou mais de seus elementos característicos e 
requisitos legais vigentes ao tempo da renovação. 

SECÃO I 

DO ALVARÁ DE LlCENCA 

Art. 9° - Dependem de Licença de Localização e Funcionamento, a localização e 
~ ... ncionamento de qualquer estabelecimento de produção industrial, comercial, de 
:~édito, seguro, capitalização, agropecuário, de prestação de serviços, de qualquer 
~ atureza, profissional ou não, clube recreativo, estabelecimento de ensino e empresa 
s ..•.. geral, bem como o exercício de atividades nela enumeradas. 

§ • o _ Para os efeitos deste artigo, considera-se estabelecimento, o local, ainda que 
-ssldencial, em propriedade particular, de exercício qualquer natureza das atividades 
- S e enumeradas. 

~ 2:: - Para a concessão de alvará de licença, deverão ser observadas as normas 
e s.acelecioes pela legislação municipal. 

:... -: • J - O licenciamento de estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros 
:: + entlctos, de açougues, matadouros, restaurantes, bares, lanchonetes, hotéis, 
- ::e s pensões e de estabelecimentos congêneres, será sempre precedido de 
:::-:.ação de autoridade sanitária e de fiscalização, no local, por agente do órgão 
: -: : - : ca administração municipal. 

- - .• - Quando se tratar de construção nova, reformas ou ampliação de imóvel 
:-=30 -:::::0 a atividade industrial, comercial ou de prestação de serviços, o alvará de 
:-=- ;<a :a~a localização e o funcionamento de "habite-se" ou "aceite-se" da obra. 



Art. 12 - Quando a atividade da empresa for exercida em vários estabelecimentos, 
para cada um deles será expedido o correspondente alvará de licença. 

Art. 13 - Na concessão de Alvará de Licença, a Prefeitura levará em consideração, de 
modo especial: 

I - Produza ruídos excessivos ou perturbe o sossego dos habitantes; 

11- Fabrique, deposite ou venda de substâncias que desprendam pó, vapores, 
emanações nocivas que contaminem o meio ambiente; 

III - Venda, deposite ou utilize explosivos ou inflamáveis; 

IV - Produza alteração na rede de energia elétrica, prejudicando a utilização de 
aparelhos eletros-domésticos; 

V - Utilize veículo de transporte de carga pesada ou transporte coletivo que impeça por 
qualquer meio, a locomoção de pedestres ou tráfego de veículos. 

SECÃO 11 

DO ALVARA DE AUTORIZACÃO 

Art. 15 - A exploração de atividade comercial ou prestação de serviços em logradouros 
públicos dependem da concessão de alvará de autorização pela Prefeitura Municipal. 

§ 10 - Considera-se como atividades nos logradouros Público, as que venham a ser 
aesenvolvldas nas avenidas, estradas, ruas, praças, bosques, alagados, travessas, 
oassaaens, galerias, pontes, jardins, becos, passeios e qualquer via aberta ao público. 

§ 20 - Considera-se como atividades nos logradouros públicos, além das feiras livres, 
as seguintes: 

I - Comercio Ambulante, o comércio exercido em logradouro público, sem instalação 
: xa: 

- Comércio Eventual, o comércio exercido em logradouro público, com instalação 
: xa em determinadas épocas do ano, por ocasião de festejos populares; 

- Atividades Diversas, as atividades culturais e de Jazer realizadas temporariamente, 
oS~ logradouro público, tais como, circos, parque de diversões, exposições de livros, 
: oS ~as de artesanatos e outros congêneres . 

.; -: 16 - A Prefeitura Municipal, no exercício de seu poder de Polícia, deverá disciplinar 
:: c "'ática das atividades em logradouros públicos considerando as implicações relativas 
s : :"'ânsito, estética, higiene, segurança e demais condições indispensáveis ao bem 
- s.ar de população. 
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Parágrafo Único - A concessão de autorização para o exercício de atividades em 
logradouro público, dependerá do exame caso a caso de cada requerimento, pela 
Prefeitura Municipal. 

CAPíTULO 11 

DA HIGIENE PÚBLICA 

SECÃO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 17 - Compete à autoridade de saúde pública municipal zelar pela salubridade dos 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e das habitações, 
verificando as condições de higiene dos mesmos e adotando, quando for o caso, as 
providências preventivas e corretivas, que se fizerem necessárias. 

SECÃO 11 

DA HIGIENE DOS LOGRADOUROS 

Art. 18 - É dever de todo cidadão respeitar os princípios de higiene e de conservação 
dos logradouros públicos. 

Art. 19 - É proibido nos logradouros públicos: 

I - Impedir ou dificultar a passagem de águas pluviais e resíduos, pelas tubulações, 
sarjetas ou canais, danificando-se ou obstruindo-os; 

II - Depositar ou queimar lixo, resíduos ou outros; 

• III - Lavar veículos e animais; 

IV - Lançar águas servidas; 

Art. 20 - Os proprietários ou moradores de imóveis são obrigados a providenciar a 
: odação de suas árvores de modo a evitar que as ramagens se estendam sobre os 
:);lradouros, quando isso representar prejuízo para livre circulação de veículos, 
: edestres e para a rede de energia elétrica, respeitando a integridade das árvores. 

:"'--:. 21 - Cabe ao proprietário de terreno baldio murar em alvenaria a testada do 
+esrno, bem como mantê-Io permanentemente limpo. 

z: --: 22 - É proibido o depósito de entulhos ou materiais, inclusive de construção, nas 
. as e logradouros públicos, salvo em casos especiais e com autorização da Prefeitura. 

= a-ágrafo único - Tratando-se de matérias cujas descargas não possam serem 
-=:-s:...;adas diretamente no interior dos prédios, será tolerada a descarga e permanência 
-:: . a pública, com o mínimo prejuízo ao trânsito. . ! O'. ~ f"'-:--a,\"v_v"~ AÇi\hO 
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Art. 23 - Os responsáveis por obras em logradouro públicos, sejam empreiteiros ou 
empresas concessionárias de serviços públicos estarão obrigados à remoção dos 
restos de materiais ou quaisquer objetos deixados nas vias públicas bem como a 
reparar os danos causados com a execução dos serviços. 

SEÇÃO 111 

DA HIGIENE DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAs 

Art. 24 - As unidades imobiliárias devem ser mantidas em condições de higiene e 
habitabilidade. 

Art. 25 - Os proprietários ou moradores são obrigados a manter em estado de limpeza 
os quintais, pátios ou terrenos das suas residências. 

Art. 26 - Os terrenos circundantes à edificação, serão preparados para o escoamento 
das águas pluviais que não poderão ter o seu livre curso impedido. 

Art. 27 - É expressamente proibido o escoamento de toda e qualquer água residual 
para via pública, lotes vazios, quintais e vizinhanças. 

Art. 28 - Nas construções destinadas à habitação será obrigatória a existência de: 

l-Instalação de água ligada à rede de distribuição, quando houver; 

II - Instalações sanitárias que propiciem a coleta e destino conveniente dos excretos 
ligadas a fossa ou a rede coletora de esgotos, quando houver; 

1II - Banheiro e, no mínimo, duas pias. 

Art. 29 - Quando não houver rede de distribuição de água ou quando o abastecimento 
público for reconhecidamente irregular ou precário, será permitida a utilização de água 
de poço, desde que satisfaçam às seguintes condições: 

I - Serem convenientemente afastados de focos de contaminação como fossas, 
estrumeiras, depósitos de lixo; 

1I - Terem as paredes estanques no trecho em que possa haver infiltração de águas de 
superfície; 

!I - Terem as bordas superiores, no mínimo, a 0,40cm (quarenta centímetros) acima 
:::a superfície de solo; 

v - Serem cobertos e terem a abertura protegida contra a entrada de água da 
s_:erfície, insetos e substancias; 

. - Serem munidos de bombas. 
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Parágrafo Único - Os poços referidos nesse artigo, deverão estar situados em nível 
elevado do terreno e distantes, no mínimo 10m (dez metros) das fossas, atendidas às 
condições de impermeabilidade do solo. 

Art. 30 - Nos locais onde não houver rede de esgotos sanitários, à autoridade sanitária 
competirá determinar o processo mais indicado para o afastamento das águas 
residuais. 

Parágrafo Único - será adotado de preferência o sistema de fossa séptica com 
instalações complementares. 

Art. 31 - A fossa séptica será construída com a observância do disposto na legislação 
federal e estadual de saúde, nas normas técnicas (ABNT) e com atendimentos das 
exigências seguintes: 

1- Não ser localizada no interior das edificações e sim em áreas livres do terreno; 
11- Ter facilidade de acesso em vista de necessidade periódica de remoção do lodo 
digerido; 

111 - ter capacidade adequada ao número de pessoas a que servir, com 
dimensionamento mínimo para a utilização de 5 (cinco) pessoas; 

IV - Ser construída de material com durabilidade e estanqueidade adequada ao fim a 
que se destina e resistente às agressões químicas e à abrasão provocada pelos 
despejos; 

V - Receber todos os despejos domésticos ou qualquer outro despejo de 
características semelhantes; 

VI - Não receber águas pluviais nem resíduos industriais que possam prejudicar as 
condições de seu funcionamento . 

Art. 32 - Nenhum manancial destinado ao abastecimento domiciliar pode ficar sujeito à 
contaminação. 

Art. 33 - É proibido o lançamento de esgotos sanitários no sistema de drenagem de 
águas pluviais. 

Art. 34 - É proibido o uso de porões ou sótãos para depósito de animais. 

SECÃOIV 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS DE TRABALHO EM GERAL 

Art. 35 - As normas desta seção não invalidam as normas de higiene e segurança do 
trabalho, estabelecida por legislação pertinente. ~ 

~~~ 



- 

Art. 36 - A construção, reforma, instalação e funcionamento de qualquer 
estabelecimento de trabalho sujeitar-se-ão a análise e fiscalização da autoridade 
sanitária municipal. 

Parágrafo Único - Com o objetivo de assegurar a saúde e o sossego dos vizinhos, a 
autoridade sanitária levará em conta a natureza dos trabalhos a serem executados no 
estabelecimento. 

Art. 37 - Os estabelecimentos de trabalho já instalados que ofereçam riscos à saúde 
ou acarretem incômodos à vizinhança, deverão ser corrigidos e melhorados, ficando a 
cargo da autoridade sanitária a remoção ou fechamento daqueles que não forem 
sanados. 

Parágrafo Único - Será concedido o prazo máximo de 06 (seis) meses para o pronto 
atendimento desta seção, a critério da autoridade sanitária. 

Art. 38 - Os pisos e as paredes até dois metros de altura deverão ser revestidos de 
material resistente impermeável. 

Art. 39 - A superfície iluminante nos locais de trabalho será, no mínimo, um quinto da 
área total do piso, bem como a área de ventilação do local deverá corresponder, no 
mínimo a dois terços da superfície iluminante natural. 

Parágrafo Único - Em casos especiais será permitida a iluminação artificial, a critério 
da autoridade sanitária. 

Art. 40 - Será obrigatório a existência em todo estabelecimento de trabalho de 
instalação sanitária independente, para ambos os sexos, obedecendo no mínimo as 
seguintes exigências: 

I - Uma latrina para cada 20 operários; 

II - Um mictório para cada 20 operários; 

III - Um chuveiro para cada 20 operários. 

Parágrafo Único - Os compartimentos das instalações sanitárias não poderão ter 
comunicação direta com local de trabalho, devendo existir entre eles uma antecâmara 
com abertura para o exterior. 

Art. 41 - Em todos os locais de trabalho deverá existir local apropriado para vestiário 
cara ambos os sexos. 

Art. 42 - Nos estabelecimentos com mais de cinqüenta (50) operários, será obrigatório 
a instalação de um ambulatório com área de no mínimo, 06 metros, para primeiros 
socorros e atendimento de urgência . 

.:.. '": 43 - Não será permitido a comunicação direta de dormitório ou residência com o 
ccal de trabalho. - () -'-./1_ 

~'i~~ 



" •....... 
~':t.'~ 
'l ~",j' 

-~ 44 - Os gases, vapores, fumaças e poeiras, restantes dos processos industriais, 
s5~ão removidos dos locais de trabalho, por meio adequado; não será permitido seu 
a~çamento na atmosfera sem tratamento, evitando desta forma prejuízo à saúde da 
• Z 'lhança . 

.:. '": 45 - As instalações geradoras de vapor, serão localizadas em compartimentos 
e sceciais, ficando isoladas 0,50cm, pelo menos das paredes dos vizinhos com material 
sctérrnico . 

.:. '": 46 - As instalações causadoras de ruídos ou choques, serão providas de 
: scositivos destinados a evitar tais incômodos, a critério da autoridade sanitária . 

.:. -: 47 - Os estabelecimentos de trabalho deverão ser providos de água filtrada e 
'5:~'gerada, na proporção de um filtro para cada 30 pessoas. 

=a~ágrafo Único - Naqueles estabelecimentos em que o número de pessoas for menor 
: _6 trinta, haverá filtros na proporção de 1 para 10. 

SECÃOV 

DA HIGIENE DOS AUMENTOS 

- - 48 - A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades federais e 
e s.aduais, fiscalização sobre a produção, o comércio e o consumo dos gêneros 
_ ientícios em geral. 

_ .:: - A autoridade fiscalizadora, mediante identificação, terá livre acesso a qualquer 
::a! onde se fabrique, manipule, beneficie, acondicione, conserve, transporte, 
: s.rbua, deposite ou venda alimentos. 

§ 2° - O proprietário do estabelecimento ou seu responsável, deverá prestar à 
a _ .oridade competente, quando solicitado, todas as informações necessárias à 
. 5~ :icação do cumprimento da legislação em vigor. 

.:. -: 49 - Não será permitida a venda de quaisquer gêneros alimentícios deteriorados, 
"a s ficados ou nocivos à saúde, os quais serão apreendidos pelo funcionário 
5~:arregado da fiscalização e removidos para local destinado a inutilização dos 
-5smos. 

§ .: - Consideram-se FALSIFICADOS os gêneros alimentícios: 

- Aos quais tenham sido adicionadas substâncias que lhe modifiquem a qualidade, 
'5:::~zam o valor nutritivo ou provoquem sua deterioração; 

- Dos quais tenham sido retirados, ou substituídos no todo ou em parte dos 
~ e+entos da sua constituição normal; 



111 - Que tenham sido corados, revestidos, aromatizados, ou tratados por substâncias 
com o fim de ocultar fraudes ou deteriorização. 

§ 2° - Consideraram-se DETERIORADOS os gêneros alimentícios que estiverem 
decompostos, rancificados ou apresentarem a ação de parasitas de qualquer espécie. 

§ 3° - A apreensão e inutilização de gêneros alimentícios serão feitas no próprio 
estabelecimento em que tais gêneros se fabriquem, depositem ou vendam, ficando os 
infratores sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Art. 50 - Os alimentos sujeitos a análise prévia serão apreendidos e depositados. 

§ 1 ° - Se forem considerados bons, o proprietário terá um prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da notificação, para a retirada pagando os custos com a análise, transporte e 
depósito. 

§ 2° - A não observância do prazo de 15 (quinze) dias para a retirada do produto 
apreendido obrigará a autoridade sanitária a colocar os produtos em hasta pública ou 
doar a instituições filantrópicas mediante recibo. 

§ 3° - Atestada a inutilidade do produto para o consumo, o mesmo será sumariamente 
inutilizado recaindo sobre o proprietário os custos com transporte, análise e depósito. 

Art. 51 - Os estabelecimentos dedicados ao fabrico, manipulação, acondicionamento, 
conservação, armazenagem, exposição e venda de gêneros alimentícios, nenhum 
funcionário poderá ser admitido sem apresentar carteira de saúde atualizada, a qual 
deverá ser renovada semestralmente. 

Art. 52 - Os veículos destinados a transporte de gêneros alimentícios deverão estar 
constantemente limpos e conservados. 

- § 1 ° - Quando para transporte de ossos, sebo ou restos de animais, os veículos 
deverão ser fechados e revestidos internamente com material impermeável. 

§ 2° - Não é permitido aos condutores de veículos ou aos seus ocupantes o repouso 
sobre os gêneros alimentícios que transportarem. 

Art. 53 - Os locais, utensílios, vasilhames, aparelhos e materiais destinados ao 
preparo, manipulação e acondicionamento de gêneros alimentícios deverão ser 
aprovados pela autoridade sanitária municipal antes de serem utilizados. 

Art. 54 - Os locais, utensílios, vasilhames das padarias, hotéis, motéis, bares, 
~estaurantes, lanchonetes, sorveterias, quiosques e demais estabelecimentos onde se 
"'abriquem ou vendam gêneros alimentícios deverão ser conservados sempre com o 
+áxirno de asseio e higiene, de acordo com as normas técnico-sanitárias . 

.:.., '1 55 - Na industrialização e comercialização de alimentos e no preparo de refeições, 
:everá ser restringido tanto quanto passível, o contato manual direto. .•. 

, 
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Art. 56 - Não será permitido o emprego de materiais anteriormente usado para outros 
fins, na embalagem de gêneros alimentícios. 

Art. 57 - As dependências para o armazenamento ou depósitos de alimentos 
granulados ou em pó deverão ser constantemente limpas de modo a manter perfeitas 
condições de higiene, sem a utilização de água. 

Parágrafo Único - Será permitido o uso de água para limpeza das dependências de 
que trata este artigo, quando as mesmas estiverem desocupadas. 

Art. 58 - Não será permitido o contato direto do alimento com jornais, papéis coloridos 
e outros impressos. 

Parágrafo Único - A face externa de papeis ou sacos plásticos poderá conter, em 
forma impressa, dizeres referentes ao alimento ou ao estabelecimento. 

Art. 59 - É proibido colocar em caixas, cestos e em veícutos destinados ao transporte 
de alimentos, qualquer uma outra substância que possa alterá-los, prejudicá-Ios ou 
contaminá-Ias. 

SECÃOVI 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS DESTINADOS AO 
COMÉRCIO E A INDUSTRIA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS 

Art. 60 - A instalação e funcionamento de estabelecimentos industriais ou comerciais, 
onde se fabrique, prepare, beneficie manipule, acondicione, transporte, venda ou 
deposite alimentos, ficam submetidos às exigências desse Código devendo possuir 
1ecessariamente Alvará de Funcionamento e sujeitando-se a fiscalização municipal. 

Art. 61 - Só será permitido nos estabelecimentos destinados ao comércio e à indústria 
ce gêneros alimentícios, a presença de desinfetantes, saneantes, e produtos similares 
em locais separados e apropriados, a criação da autoridade sanitária. 

~'"t. 62 - Os estabelecimentos destinados ao comércio e a indústria de gêneros 
a mentícios deverão ser mantidos irrepreensivelmente limpos . 

z; --: 63 - Será vedada a comunicação direta de compartimentos destinados a latrinas, 
- ctórios, vestiários, refeitórios com os locais em que se fabrique, prepare, beneficie, 
+ a-iipule, acondicione ou venda alimentos . 

..:. --: 64 - Em todos os estabelecimentos destinados ao comércio e à indústria de 
;s-eros alimentícios, deverão ser tomadas providências no sentido a impedir 
: -: :eração de ratos e insetos . 

..:. -: -35 - Nos estabelecimentos industriais, quando necessário a critério da autoridade 
s = - .ária. será obrigatória a instalação de aparelhos ou dispositivos destinados a esfriar 
: _ -eter fuligem, gordura, detritos, películas, fumaça escura e outros elementos 
'7=- .a-rtes do processo industrial. ~; ...• /L 
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Art. 66 - Os estabelecimentos comerciais e industriais para gênero alimentícios, não 
poderão ser utilizados em nenhum momento para outras funções senão aquelas para 
as quais foram licenciados. 

Art. 67 - Nos estabelecimentos onde se comercialize ou industrialize gêneros 
alimentícios ou similares é proibido: 

1- Fumar; 

11 - Varrer a seco; 

111- Entrada e permanecia de animais. 

Art. 68 - Os aparelhos, instrumentos, utensílios, e vasilhames empregados na indústria 
e comércio de gêneros alimentícios, serão de material inócuo, inatacável, sem ranhuras 
ou fragmentação que possibilite contaminação. 

Art. 69 - Os estabelecimentos de que trata esta seção devem possuir instalações 
sanitárias em perfeitas condições de uso. 

SUB-SEÇÃO I 

DAS PADARIAS, FÁBRICAS DE DOCES, DE MASSAS, 
REFINARIAS, CONFEITARIAS, E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES. 

Art. 70 - Além das disposições concernentes aos estabelecimentos comerciais e 
industriais para gêneros alimentícios em geral, nas padarias, fábricas de doces, 
massas, refinarias, confeitarias e estabelecimentos congêneres será obrigatório a 
observância das seguintes normas: 

I - O transporte e a entrega de pães, biscoitos, doces e similares, serão feitos em 
recipientes protegidos e os veículos serão de uso exclusivo para este fim; 

II - Deverão ser mantidos rigorosamente higienizadas as lonas para cobrir e enfornar, 
cue ficam expostas ao sol pelo menos uma vez por dia; 

II - Os recipientes para farinha, açúcar, fubá e sal deverão ser providos de tampas, 
cem como aqueles destinados ao descanso de massas; 

v - As padarias e congêneres deverão possuir compartimentos especiais para 
:::epósito de farinha, açúcar, sal e fubá que os defendam contra os ratos e insetos, com 
estrados para sacarias; 

,,'- A secagem deverá ser feita por meio de estufa ou câmara quando a situação da 
:=::::;rica não permitir a exposição ao ar livre, devendo seu modelo ser aprovado pela 
:: _ .orldade competente; 



VI- As massas, caldos e outras substâncias em preparo, ou já preparadas, devem ficar 
ao abrigo de poeira, moscas ou qualquer contaminação, ficando sujeitos a serem 
apreendidos e inutilizados, além de outras sanções previstas em lei caso não seja 
observadas estas normas; 

VII - As massas de secagem ficarão sobre prateleiras apropriadas, não podendo ser 
utilizadas para outros fins; 

VIII- Os filtros empregados na refinação de açúcares, serão sempre desmontáveis 
para limpeza, de modelo aprovado pela autoridade sanitária; 

IX - Será obrigatória nos estabelecimentos referidos nesta Seção, a presença de um 
funcionário destinado ao recebimento do dinheiro, o qual não poderá em hipótese 
alguma, despachar mercadorias; 

X - Os balconistas deverão usar pegadores, uniformes de cor clara e evitar ao máximo 
o contato manual com os produtos; 

XI - Os papéis para embalagem deverão ser conservados ao abrigo de poeira, insetos 
e fontes de contaminação, não sendo permitido o uso de papeis já utilizados; 

XII - No preparo de massas e demais produtos, deverá ser empregado, sempre que 
possível, processos mecânicos, de modo a reduzir ao mínimo o contato manual dos 
mesmos; 

XII' - A água empregada para o preparo dos alimentos será, necessariamente, potável. 

SUB-SEÇÃO li 

DAS QUITANDAS, DEPÓSITOS DE AVES E OVOS 

- Art. 71 - Nas quitandas e depósitos de aves e ovos é terminantemente proibido o abate 
e preparo de aves e outros animais. 

Art. 72 - As quitandas e depósitos de aves e ovos além de obedecerem às normas de 
higiene estabelecidas para os açougues e peixarias, sujeitar-se-ão as seguintes 
exigências: 

I - Devem possuir depósitos para frutas e hortaliças em boas condições de limpeza e 
higiene; 

II - As estantes e mesas usadas para condicionamento de frutas deverão estar 
rigorosamente limpas e afastadas das portas exteriores, protegidas contra os raios 
solares; 

III - As gaiolas deverão ter fundo móvel impermeável para permitir maior higienização 
~ão sendo permitido um número excessivo de aves nas mesmas; 

_L_. .. _. .... _,____ ui~ 



IV - Os comerciantes que negociem com ovos deverão apresentar sua mercadoria em 
bom estado de limpeza e conservação além de selecionadas por tipo. 

SUB-SECÃO 111 

DOS AÇOUGUES PEIXARIAS E CONGÊNERES 

Art. 73 - Os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres além de atender as 
exigências gerais deste Código deverão ser dotados de: 

I - Câmaras, balcões frigoríficos ou geladeiras em número proporcional ao tamanho e 
à oferta de produtos pelo estabelecimento destinados à conservação dos mesmos; 

_- 

II - Recipiente próprio, hermeticamente fechado, para coleta de resíduos, que serão 
conservados à baixa temperatura e sujeito à fiscalização da autoridade sanitária; 

III - Água abundante para todas as necessidades; 

IV - Portas que permitam arejamento e impeçam a entrada de pequenos animais; 

Parágrafo Único - Somente poderá a carne ser moída no ato da compra, à vista do 
consumidor, asseguradas as condições de higiene do moedor que terá essa única 
finalidade. 

Art. 74 - É expressamente proibido, nos AÇOUGUES, PEIXARIAS e CONGÊNERES: 

I - O uso de machadinhas que deverão ser substituídas por serrotes aprovados pela 
autoridade sanitária; 

11 - A salga de carnes, ou qualquer industrialização ou transformação da mesma; 

111 - Varrer a seco; 

!V - Fumar durante a tarefa de manipulação e atendimento ao consumidor; 

v - A entrada de animais domésticos, principalmente cães; 

';1 - Lavar o piso e paredes com substâncias tóxicas; 

jll - O uso de balcões e mesas de madeira; 

./111- O uso de cepo; 

x - Usar as instalações para outros fins. 
z: -: 75 - Toda a carne comercializada terá que ser abatida em matadouros licenciados, 
~_.e.to à fiscalização municipal, estadual e federal. 



§ 10 - As carnes provenientes de outras localidades, ainda que acompanhadas de guias 
sanitários, terão que ser inspecionadas pela autoridade sanitária local antes de serem 
comercializadas. 

§ 2° - As caças que por sua natureza não poderem ser abatidas em estabelecimentos 
fiscalizados, deverão ser submetidas à inspeção "post moriem" pela autoridade 
sanitária competente. 

Art. 76 - Não será permitido o uso do estabelecimento de comercialização de carnes, 
peixes e derivados para fins de moradia, salvo o pernoite de vigias em compartimento 
especial para este fim. 

Art. 77 - O transporte de carne deverá ser feito em viaturas apropriadas, dentro das 
normas de higiene, acompanhado de documentação fiscal emitida pelo 
estabelecimento de origem. 

Art. 78 - Será garantido o acesso de autoridade sanitária, no exercicro de suas 
funções, em qualquer estabelecimento de comercialização, preparação e depósito de 
carnes, peixes e derivados. 

Parágrafo Único - Os produtos que forem encontrados pela autoridade sanitária em 
evidente estado de deterioração, serão sumariamente apreendidos e inutilizados. 

Art. 79 - Não será permitido nos locais onde se comercialize carne a venda de 
vísceras, exceto o fígado e lingüiças. 

Art. 80 - Os locais para comercialização de vísceras obedecerão às normas e 
condições estabelecidas para os que comercializam carnes. 

Parágrafo Único - Os recipientes para comercialização de vísceras deverão ser de 
carro louçado, de louça ou ferro esmaltado, ou aço inoxidável. 

Art. 81 - A venda de pescado e aves abatidas somente será permitida em locais 
:::evidamente aparelhados e dotados de instalações adequadas, em perfeita condições 
:::e higiene de acordo com as normas técnico-sanitárias. 

SECÃO VII 

DA HIGIENE DOS HOTÉIS, MOTÉIS, PENSÕES, RESTAURANTES, BARES, 
LANCHONETES, BARBEARIAS, E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES 

- - 82 - Para o funcionamento de hotéis, motéis, pensões, restaurantes, bares, 
: - :::'lonetes e estabelecimentos congêneres, serão observadas as seguintes normas: 

- .;'_s cozinhas além de serem providas de janelas que abram para exterior, de modo a 
;:';'"': r sua iluminação ventilação, possuirão dispositivos aprovados pela autoridade 
~::- :á~ia que impeçam a atmosfera interior de torna-se viciadas pelos gases de 

::-:"stãoevapornsori~~_d~~_~~~_:_~eali~~ntos'_. __ fi~~~ 
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II - As instalações elétricas hidráulicas e de esgotos estarão sempre em perfeitas 
condições de funcionamento; 

111 - Os aparelhos sanitários estarão permanentemente asseados e providos de 
acessórios indispensáveis aos usuários, tais como papel higiênico, toalhas 
descartáveis, receptores de papéis servidos impermeabilizados e com tampas; 

IV - Serão dotados de : 

a) câmaras frigoríficas com capacidade de armazenamento satisfatória, 
destinadas ao acondicionamento de mantimentos de fácil deterioração; 

b) filtros eficientes e conservados para água; 

c) depósitos impermeáveis com tampas, destinados a detritos; 

d) proteção contra poeiras, moscas e fontes de contaminação das louças, 
talheres e utensílios, que deverão ser lavados a cada utilização. 

V - Não será permitida à lavagem de louças e talheres com água parada; 

VI - As louças, copos e talheres devem vir para a mesa perfeitamente limpos e secos, 
sendo proibido o uso de pano para enxugar os utensílios na ocasião de serem servidos 
aos fregueses; 

VII- Os vasilhames empregados para o preparo, uso e transporte dos alimentos serão 
de material inócuo e inatacável, sem ranhura ou fragmentação que permitam 
contaminação; 

VIII - No local onde seja impossível água corrente, os utensílios empregados serão de 
uso individual a critério da autoridade sanitária; 

IX - Será apreendido todo e qualquer utensílio em estado precário de conservação, 
sem prejuízo das sanções previstas em lei; 

X - Os guardanapos, talheres e peças de cama e mesa, serão de uso pessoal e, 
quando servidos, guardados em recipientes adequados, perfeitamente fechados até 
sua remoção e lavagem; 

XI - As camas, colchões, travesseiros e demais móveis deverão estar em perfeitas 
condições de conservação e uso; 

XII - É obrigatória a realização de expurgos de insetos e animais, a cada seis meses 
ou a qualquer tempo que a autoridade sanitária julgar necessário, a ser efetuado por 
empresa idônea e reconhecida pela Secretaria de Saúde, devendo o certificado ficar 
exposto em lugar visível e de fácil acesso; 

XIII - Nenhum alimento que tenha sido servido nas mesas, poderá ser utilizados para 
~ovas refeições, nem os restos de pão poderão ser usados para o tabricq de farinha; 

r-; JJ', ;-A~ 
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XIV - Não poderá ser admitido nos hotéis, pensões, hospedarias e estabelecimentos 
congêneres, hospedes portadores de doenças transmissíveis; 

XV - Os utensílios, roupas, móveis deverão ser permanentemente higienizados e 
mantidos em perfeito estado de conservação e apresentação; 

XVI - Os utensílios deverão ser guardados em móveis que permitam seu arejamento e 
não prejudiquem a higienização; 

XVII - Os cômodos e móveis deverão ser periodicamente desinfetados; 

XVIII - Todo pessoal utilizado no preparo ou serviço de alimentos, deverá usar 
uniformes adequados, limpos e em bom estado de conservação, em cor clara; 

XIX - Á água destinada ao preparo de alimentos e fabricação de gelo, deverá ser 
obrigatoriamente filtrada; 

xx - No preparo das chamadas "vitaminas vivas" ,sucos e refrescos de frutas naturais 
ou artificiais serão obedecidas as seguintes exigências: 

a) serão preparados, com todo o rigor de higiene, no momento de servir, vedada em 
qualquer hipótese, a conservação de porções previamente preparadas; 

b) serão usadas frutas frescas e em bom estado de conservação; 

c) será obrigatoriamente utilizado, quando a sua composição incluir: 

1 - Leite pasteurizado ou similar; 

2 - Água filtrada. 

XXI - Nos estabelecimentos de prestação de serviços relativos a barbearia e salão de 
beleza é obrigatório o uso de toalhas individuais e os prestadores de serviços usarão, 
durante o trabalho, uniformes devidamente limpos e de cor clara. 

Art. 83 - Os hotéis e motéis deverão possuir lavanderia própria que garanta a 
higienização e esterilização das roupas de cama, mesa e banho. 

SEÇÃO VIII 

DOS MATADOUROS 

Art. 84 - Nenhum animal destinado ao consumo público deverá ser abatido fora dos 
matadouros licenciados. 

Art. 85 - É indispensável o exame sanitário dos animais destinados ao abate, sem o 
que, este não poderá ser efetuado. l i.A~ 
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Art. 86 - Qualquer que seja o processo de matança, é indispensável a sangria imediata 
e o escoamento do sangue das reses abatidas. 

Art. 87 - O sangue destinado a consumo alimentar ou uso industrial, será recolhido em 
recipientes apropriados separadamente. 

Art. 88 - As carnes destinadas ao consumo alimentar serão recolhidas ao depósito de 
carne verde até o momento de seu transporte para os açougues. 

Art. 89 - Depois da matança do gado e da necessária inspeção, as vísceras 
consideradas boas para consumo alimentar, serão lavada em lugar próprio e colocadas 
em vasilhas apropriadas para o transporte aos açougues. 

Art. 90 - Os couros serão imediatamente, retirados para os curtumes próximos ou 
salgados e depositados em lugar para tal fim e destinado. 

Art. 91 - É proibido, sob pena de apreensão e inutilização, a insuflação de ar ou 
qualquer gás nas carnes dos animais abatidos. 

Art. 92 - Se qualquer doença é epizoótica for verificada nos animais recolhidos nos 
pastos ou currais do matadouro, o encarregado providenciará o imediato isolamento 
dos doentes e suspeitos para locais apropriados. 

Art. 93 - O serviço de transporte de carnes do matadouro para os locais de 
comercialização, será feito em veículo apropriado, que ofereça as mínimas condições 
de higiene, preferencialmente em caçamba tipo baú, o qual poderá vir a ser adquirido 
pela edilidade ou por qualquer outra parte interessada no particular. 

SECÃOIX 

DOS CEMITÉRIOS, NECROTÉRIOS, CASAS FUNERÁRIAS E CONGÊNERES. 

Ai. 94 - Os cemitérios, necrotérios e locais destinados à velórios só poderão ser 
:onstruídos, reformados, ampliados ou instalados, depois de licenciados pela 
autoridade sanitária. 

:','":. 95 - Os cemitérios serão construídos em pontos elevados, de preferência em zona 
. .ra! afastados de habitações, escolas, hospitais, fábricas, quartéis, em locais de fácil 
a :e880, na contra vertente das águas de abastecimento e deverão ficar isolados por 
::;;~adouros públicos com largura mínima de 14,OOm, em zonas abastecidas pela rede 
:9 água ou de 3D, DOm de zonas não providas da mesma. 

= a~ágrafo Único - Em caráter excepcional, serão tolerados, a juizo da autoridade 
s a ~ tária, a existência de cemitérios em regiões planas . 

.; -: 96 - Nos cemitérios, o nível superior do lençol d'água deverá ficar a 2, SOm no 
- - '""""10 da superfície do terreno. 



Art. 97 - O nível dos cemitérios em relação aos cursos d'água deverá ser 
suficientemente elevado, de modo que as águas das enchentes não atinjam os fundos 
das sepulturas. 

Art. 98 - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados e fiscalizados pela 
Prefeitura Municipal de Jucurutu, diretamente ou através de entidade pública ou 
particular, mediante concessão. 

§ 1 ° - É facultado às pessoas jurídicas de direito privado, que se organizem para esse 
fim, explorar cemitérios particulares, mediante concessão da Prefeitura e pagamento 
dos tributos e emolumentos devidos, observadas as disposições constantes deste 
Código, além de outros requisitos regulamentares que forem estabelecidos pelo Poder 
Executivo. 

§ 2° - É assegurado às associações religiosas que já os possuem, administrar seus 
cemitérios particulares, desde que observem as normas sanitárias em vigor. 

§ 3° - É terminantemente proibida a inumação em igrejas, capelas, cruzeiros ou 
qualquer outro local, fora da área interna dos cemitérios. 

Art. 99 - Os cemitérios poderão ser extintos e suas áreas transformadas em praça ou 
parque, quando tenha chegado a tal grau de saturação que se torne difícil a 
decomposição dos corpos ou quando hajam se tornado muito centrais. 

Parágrafo Único - Quando se tiver de proceder transladação de restos mortais de 
cemitério antigo para um novo, os interessados terão direito de obter neste, espaço de 
igual superfície à que disponham no antigo cemitério. 

Art. 100 - É permitido a todas as religiões praticar os seus ritos nos cemitérios. 

Art. 101 - No recinto dos cemitérios, além das áreas de enterramento, de ruas e 
avenidas, serão reservados espaços para construção de capela, velório e escritório de 
administração. 

Art. 102 - Nenhum enterro será permitido nos cemitérios sem a apresentação de 
atestado de óbito devidamente firmado por autoridade médica. 

Art. 103 - As inumações serão feitas em sepulturas separadas, temporais ou 
perpétuas. 

Art. 104 - Nas sepulturas gratuitas os enterramentos serão feitos pelo prazo de 03 
(três) anos para adultos, e de 02 (dois) anos para menores, não se admitindo com 
relação a elas prorrogação de prazo. 

Art. 105 - As concessões de perpetuidade serão feitas para sepulturas do tipo 
destinado a adultos e crianças, em mausoléus simples ou geminados e sob as 
seguintes condições: '. 
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I - Possibilidade de uso de mausoléu para sepultamento de cônjuge e de parentes 
consangüíneos ou afins. Somente poderão ser sepultadas outras pessoas que não 
estes, mediante autorização do concessionário, por escrito, e pagamento das taxas 
devidas; 

II - Obrigação de construir dentro de 03 (três) meses os baldrames convenientemente 
revestido e efetuar a cobertura da sepultura em alvenaria no prazo máximo de 01 (um) 
ano; 

111- Caducidade da concessão no caso de não cumprimento do disposto no inciso 11. 

Art. 106 - As concessões de sepultura ou mausoléu não poderão ser negociadas 
qualquer que seja o título. 

Art. 107 - Em caso de sucessão "causa mortis" através de partilha devidamente 
homologada pelo Juiz, o herdeiro deverá registrar o seu direito na administração do 
cemitério. 

Art. 108 - É de 03 (três) para adultos, e de 02 (dois) anos para menores, o prazo 
mínimo a vigorar entre duas inumações em um mesmo local. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito desta seção considera-se menor, a criança com até 
J6 (seis) anos de idade. 

Art. 109 - As construções funerárias só poderão ser executadas nos cemitérios, depois 
ce expedido o Alvará de Licença mediante requerimento do interessado, dirigido a 
Prefeitura, o qual acompanhará o respectivo projeto em três vias. 

Parágrafo Único - Após a aprovação, uma das vias do projeto de construção será 
::evolvido ao interessado devidamente visada pela autoridade competente. 

:"rt. 110 - A Prefeitura deixa as obras de embelezamento e melhoramento das 
::::ncessões tanto quanto possível ao gosto dos proprietários; porém, reserva-se o 
:: ~eito de rejeitar os projetos que julgar prejudiciais à boa aparência do cemitério, à 
- ;; ene e à segurança. 

:.._"": 111 - O serviço de conservação e limpeza dos jazigos só poderá ser executado 
: ::: ~ oessoas registradas na administração do cemitério. 

:.."": 112 - A Prefeitura exigirá, sempre que julgar necessário, que as construções sejam 
-=' scutadas por construtores legalmente habilitados. 

:.. -: • 1 3 - É proibido, dentro do cemitério a preparação de pedras ou de outros 
- =:e~ ais destinados à construção de jazigos ou mausoléu . 

.::. - •• 4 - Restos de materiais provenientes de obras, ou de serviços de conservação e 
- : sza de túmulos, devem ser removidos imediatamente pelos responsáveis. 



.~ ....•• 11 

·,:t'· 
Il-~:;Jf 

Art. 115 - A Prefeitura fiscalizará a execução dos projetos aprovados das construções 
funerárias. 

Art. 116 - A administração dos cemitérios detém o poder de Polícia, para fiscalização 
dos assentamentos, registros e controle da organização interna das necrópoles. 

Art. 117 - O registro dos enterramentos far-se-á em livro próprio e em ordem numérica 
e cronológica contendo o nome do falecido, idade, sexo, estado civil, filiação, 
naturalidade, "causa morfís" data e lugar do óbito e outras informações que forem 
necessárias. 

Art. 118 - Os cemitérios serão convenientemente fechados e neles a entrada e 
permanência só serão permitidas no horário previamente fixado pela administração. 

Art. 119 - Quando ocorrer avaria no túmulo, infiltração de água, necessidades de 
perícia Judicial ou policial para instruir inquéritos, ou em caso de interesse público 
comprovado poderão ser alterados os prazos mínimos para exumação. 

Art. 120 - Para qualquer inumação em sepulturas perpétuas deverá ser apresentado à 
administração o respectivo título de concessão. 

Art. 121 - Decorridos os prazos para exumação, as sepulturas poderão ser abertas 
cara novos enterramentos, retirando-se as cruzes e os outros emblemas colocados 
sobre as mesmas. 

§ 10 - Para esse fim a administração fará publicar editais de aviso aos interessados de 
que, no prazo de 30 (trinta) dias serão as cruzes e emblemas retirados e a assada 
depositada no assá rio geral. 

§ 2° - As grades, cruzes, emblemas, lápides e outros objetos retirados das sepulturas 
serão postos, por espaço de 60 (sessenta) dias à disposição dos interessados, que 
coderão reclamá-Ias, findo o qual passarão a pertencer à Prefeitura. 

Art. 122 - Os vasos ornamentais deverão ser feitos de modo a não conservarem água, 
J....Ie permitam a procriação de insetos. 

';rt. 123 - Os necrotérios e locais destinados à velórios deverão ficar no mínimo 
a'astados 10 (dez) metros de terrenos vizinhos. 

- - 124 - As mesas dos necrotérios deverão ser de aço inoxidável, mármore, vidro 
a~:Jósia ou material congênere e construídas de forma a facilitar o escoamento dos 
c.iicos que terão destino conveniente . 

.:. -: 125 - Num necrotério, com mais de duas mesas de necropsia, deverá existir, 
- e :essariamente uma câmara frigorífíca . 

.:. -: 1 26 - As casas funerárias só poderão exercer suas atividades depois de 
=_::~,zadas pela autoridade sanitária. 

.. ,_~~ nllpiroz Filho 



Parágrafo Único - A autorização é exigida para as filiais e em caso de mudança de 
endereço ou de formação de nova firma. 

Art. 127 - O transporte de cadáveres para municípios fora daquele em que ocorreu o 
óbito, só poderá ser efetuado após consentimento da autoridade sanitária. 

Parágrafo Único - A autoridade sanitária só poderá conceder a autorização após 
verificar se o Atestado de Óbito estar devidamente preenchido e, portanto, satisfeita as 
exigências legais. 

Art. 128 - Será proibido o uso de caixões metálicos ou de madeira revestida interna ou 
externamente com aquele material, executando-se os destinados: 

I - Ao sepultamento de restos mortais embalsamados; 

11 - Ao sepultamento de restos mortais exumados; 

III - Ao depósito de cadáveres que não tenham de ser com eles enterrados, sendo 
obrigatória a desinfecção após o uso. 

Art. 129 - Outros materiais poderão ser utilizados na confecção de caixões, desde que 
aprovados pela autoridade sanitária. 

Art. 130 - O transporte de cadáver só poderá ser feito em veículo especialmente 
destinado a esse fim. 

Parágrafo Único - Os veículos deverão no lugar em que pousar o caixão fúnebre, ter 
revestimento de placa metálica ou de outro material impermeável, a ser lavados e 
desinfectados após o uso. 

SECÃOX 

DO LIXO URBANO 

Art. 131 - O Serviço de limpeza Pública tem por finalidade manter limpa a área do 
município. 

Art. 132 - Para os efeitos desta lei, lixo é o conjunto heterogêneo constituído por 
materiais sólidos residuais provenientes das atividades humanas. 

Art. 133 - Cabe à Prefeitura a remoção de: 

I - Resíduos de origem domiciliar; 

11 - Resíduos originários de restaurantes, bares, hotéis, quartéis, mercados, 
matadouros, abatedouros, cemitérios, recintos de exposições, edifícios, públicos em 
geral, dos demais estabelecimentos comerciais e, até 200 (duzentos) litros das 
industrias; .... 
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111- Resíduos industriais de volume superior a 200 (duzentos) litros; 

IV - Restos de limpeza e de podação de jardim. 

V - Entulhos, terra e sobras de materiais de construção de volume superior a 50 
(cinqüenta) litros. 

VI- Restos de móveis, de colchões, de utensílios, de mudanças e outros similares, em 
pedaços, que fiquem contidos em recipientes de até 100 (cem) litros; 

VII - Animais mortos, de pequeno porte. 

Art. 134 - Compete ainda à Prefeitura a execução e conservação na área do município, 
de limpeza pública consistente em: 

I - Varredura das ruas e logradouros; 

II - Limpeza de túneis, escadarias, passagens, vielas, abrigos, monumentos, cabines 
municipais de telefones públicos e sanitários públicos; 

III - A raspagem e remoção de terra, areia e material carregados pelas águas pluviais 
para as vias e logradouros públicos não pavimentados, dentro da área urbana; 

IV - Capinação do leito das ruas e a remoção do produto resultante, assim como a 
irrigação das vias e logradouros públicos não pavimentados, dentro da área urbana; 

V - Limpeza de praças, parques e áreas públicas em geral; 

VI - Limpeza e desobstrução de bueiros, galerias pluviais e canais; 

VII - Transporte e destinação final dos resíduos para aterros sanitários, incineradores 
usina de tratamento e outros fins. 

Art. 135 - Mediante o pagamento do serviço público, a Prefeitura procederá à remoção 
do seguinte lixo: 

I - Animais mortos de grande porte; 

11 - Móveis, colchões, utensílios, sobras de mudanças e outros similares, cujos volumes 
excedam o limite de 100 (cem) litros; 

111 - Resíduos industriais de volumes superiores a 200 (duzentos) litros; 

IV - Entulhos, terra e sobras de materiais de construção de volume superior a 50 
cinqüenta) litros. 
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Art. 136 - A seu critério, a Prefeitura poderá não realizar a remoção do lixo abaixo 
descriminado, indicando neste caso, o local de destino final do referido lixo, cabendo ao 
município interessado todas as providências inclusive as despesas com a remoção: 

1- Folhagens e resíduos vegetais de chácaras, sítios e similares; 

11 - Resíduos líquidos ou pastosos de qualquer natureza; 

111 - Lotes de mercadorias, medicamentos, gêneros alimentícios e outros condenados 
pela autoridade competente. 

Art. 137 - Todos os estabelecimentos comerciais deverão dispor, internamente, de 
recipientes para lixo, em quantidade adequada, e instalados em locais visíveis, para 
uso público. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aos vendedores ambulantes, 
bancas de jornal e feirantes. 

Art. 138 - O lixo destinado à coleta regular, será acondicionado em sacos plásticos, 
tambores de metal, recipientes de borracha (pneu) ou de plástico, com capacidade 
máxima de 100 (cem) litros. 

Art. 139 - Nos hospitais, casas de saúde, ambulatórios, clínicas e estabelecimentos 
congêneres, os recipientes deverão conter a inscrição, "Lixo Hospitalar" que por sua 
vez serão coletados e transportados separadamente da coleta normal, tendo destino 
final também distinto. 

Parágrafo Único - É obrigatório a toda unidade hospitalar fazer triagem do lixo 
resultante de suas atividades, separando o resíduo patogênico do restante. 

Art. 140 - Serão obrigatoriamente incinerados em instalações do próprio 
estabelecimento que os produzirem ou em incinerador central construído 
especificamente para essa finalidade: 

I - Resíduos sólidos declaradamente contaminados, considerados contagiosos ou 
suspeitos de contaminação, provenientes de estabelecimentos hospitalares, 
laboratórios, farmácias, drogarias, clínicas, maternidades, ambulatórios, casas de 
saúde, necrotérios, pronto socorros, sanatórios, consultórios e congêneres; 

II - Materiais biológicos, assim considerados: restos de tecidos orgânicos, restos de 
órgãos humanos ou animais, restos de laboratórios de análises de experimentação e 
outros materiais similares; 

III - Os resíduos sólidos e materiais provenientes de unidades médico-hospitalares, de 
solamento, de áreas infectadas ou com pacientes portadores de moléstias infecto 
contaqiosas, inclusive restos de alimentos e o produto da varredura destas áreas; 

A~~V~ f~' ..--, . ",\rn'7 J=ilho 
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IV - Todos os resíduos sólidos ou materiais resultantes do tratamento ou processo 
diagnóstico que tenham entrado em contacto direto com pacientes, como agulhas, 
seringas descartáveis, curativos, compressas e similares; 

V - Animais de grande e pequeno porte, mortos e abandonados em vias públicas. 

Art. 141 - Fica expressamente proibido: 

I - O lançamento em ruas, praças, jardins, escadarias, e quaisquer áreas ou 
logradouros públicos, papeis, invólucros, cascas, restos, resíduos, lixo de qualquer 
natureza, bem como confetes e serpentina, excerto, estes dois últimos, em dias de 
comemorações especiais; 

11 - A queima de lixo ao ar livre; 

111 - A utilização de incineradores de resíduos sólidos em edificações residenciais, 
comerciais e de prestação de serviços; 

IV - O lançamento de lixo ou entulho de obras em cursos d'água, lagos, lagoa, 
córregos, canais, (naturais ou artificiais); 

V - O acúmulo de lixo em terreno baldio e lotes, recaindo sobre o proprietário as 
sanções previstas em lei. 

Art. 142 - Os executores de obras ou serviços em logradouros públicos deverão 
manter os locais de trabalho permanentemente limpos. 

§ 1 ° - O executor que não cumprir as determinações da autoridade competente fica 
sujeito às sanções previstas em lei. 

§ 2° - A remoção de todo o material remanescente, bem como a varrição e lavagem do 
local, deverão ser providenciadas imediatamente após a conclusão das obras ou 
serviços. 

§ 3° - Caso o executor não providencie os serviços de limpeza conforme previstos 
'leste artigo, a Prefeitura fará cobrando dele o custo correspondente em dobro sem 
orejuízo das multas cabíveis. 

Art. 143 - O lixo domiciliar, coletado, deverá ser depositado no local de destino final, 
6'Tl prazo nunca superior a 24 horas. 

SECÃOXI 

DOS ANIMAIS 

- - 144 - Para segurança e tranqüilidade da população a Prefeitura exercerá o poder 
:6 oolícia no sentido de impedir a permanência de animais nas vias e logradouros 
: _:. .cos. 



Art. 145 - Animais soltos e abandonados em vias publicas, estão passíveis de 
recolhimento pela autoridade sanitária. 

Art. 146 - O animal apreendido terá que ser retirado mediante pagamento de multa 
mais os custos de hospedagem que deverá ser no valor de 10% do valor da multa, por 
dia, no prazo máximo de 07 (sete) dias. 

Parágrafo Único - A não retirada do animal no prazo estipulado acarretará a colocação 
do mesmo em hasta pública, ou outro destino de acordo com a autoridade sanitária, 
após afixação do edital na Prefeitura. 

Art. 147 - É obrigatória a vacinação dos animais por parte do seu proprietário, que 
deverá manter o documento comprobatório desta exigência, com observância do prazo 
de validade. 

Art. 148 - Para a condução de cães e animais perigosos pelas vias e logradouros 
oúblícos, devem os proprietários ou condutores adotar medidas de segurança para a 
oopulação, tais como, coleiras, focinheiras, estrangulador, cabresto e outras que se 
fizerem necessárias. 

Art. 149 - Os espetáculos de feras e as exibições de animais perigosos somente serão 
'"ealizados após a adoção comprovada das medidas que permitam a segurança dos 
expectadores. 

Art. 150 - É proibido a criação de animais que, por sua espécie, quantidade ou má 
1stalação, possa causar incômodo e insalubridade à população. 

Ai. 151 - Os estábulos, cocheiras, granjas e estabelecimentos congêneres só serão 
:ermitidos na área urbana se autorizados pela autoridade sanitária e atendidas as 
especificações técnico-sanitárias. 

Parágrafo Único - A sua remoção será obrigatória no prazo máximo de 180 (cento e 
: tenta) dias, a critério das autoridades competentes, quando o local se tornar núcleo 
ce população densa. 

:"'1. 152 - Será permitida a existência, em zona urbana, a critério da autoridade 
sa-utária, de galinheiros de uso exclusivamente domésticos situados fora da habitação 
e aue não tragam inconvenientes ou incômodos à vizinhança. 

CAPíTULO 111 

DOS MERCADOS E AÇOUGUES PÚBLICOS 

SEÇÃO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

- 153 - O mercado de que se trata este Capítulo é o estabelecimento público, sob a 
:: c+místreção e fiscalização do governo municipal destinado à venda de carne, peixe 
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ou crustáceo, gêneros alimentícios em geral a produtos de origem animal, agrícola, 
extrativa ou artesanal. 

Art. 154 - Compete ao Departamento de Abastecimento da Prefeitura Municipal de 
Jucurutu: 

I - Executar as diretrizes fixadas neste Código e cumprir as normas nele estabeleci das, 
coordenando a fiscalizando o sistema de abastecimento de produtos destinados à 
comercialização nos mercados e açougues públicos do município; 

11 - Administrar todos os mercados, açougues e criadores mantidos pela Prefeitura do 
município. 

Art. 155 - A Administração do Mercado ou Açougue Público é responsável direta pelo 
funcionamento do estabelecimento e pelo fiel cumprimento das disposições contidas 
neste Código, cabendo-lhe ainda: 

I - Zelar pela ordem e disciplina no recinto interno dos mercados e açougues; 

11 - Manter o mercado ou açougue em perfeitas condições de higiene e conservação; 

III-Impedir a instalação de barracas fixas ou removíveis nas áreas internas e externas 
pertencentes aos mercados ou açougues; 

IV - Permitir comercializar nos compartimentos de mercado ou açougue, apenas o 
ocupante autorizado, os filhos legítimos, o cônjuge e os filhos juridicamente 
reconhecidos, os quais serão obrigatoriamente cadastrados no Departamento de 
Abastecimento; 

V - Informar sobre as necessidades de pessoal para a execução dos serviços de 
conservação, fiscalização e vigilância do mercado ou açougue; 

VI - Comunicar ao chefe imediato, por escrito e com a indispensável urgência, as 
ocorrências que infrinjam as normas estabelecidas neste Código; 

VII - Fiscalizar o pagamento dos preços de ocupação dos compartimentos. 

Art. 156 - É livre a entrada e saída de pessoas no recinto dos mercados, no horário 
normal de funcionamento, ficando estas, entretanto sujeitas à ordem e disciplina da 
administração interna. 

Art. 157 - Cumpri aos ocupantes autorizados dos mercados e açougues municipais: 

I - Possuir carteira de saúde e demais documentos devidamente atualizados; 

II - Manter exposto o Alvará de Autorização; 

III - Manter em perfeito estado de conservação e asseio os compartimentos sob sua 
~esponsabilidade; 
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IV - Preservar a estrutura dos compartimentos, não permitindo a execução de 
qualquer modificação ou benfeitoria sem previa e expressa autorização do 
Departamento de Abastecimento, a qual no entanto, quando autorizados ou não, 
incorporar-se-á ao mercado ou açougue, sem direito a indenização ou retenção; 

V - Responder legalmente pelas infrações cometidas por seus auxiliares, quanto à 
observância das normas deste Código; 

VI - Não ocupar, em hipótese alguma, a área frontal e as laterais do compartimento 
ocupado, assegurando-se livre circulação ao público; 

VII- Expor em local visível, a tabela dos preços das mercadorias à venda; 

VIII- Manter em dia as obrigações decorrentes da ocupação autorizada; 

IX- Manter em funcionamento o compartimento, que só poderá permanecer fechado 
quando devidamente autorizado pelo Departamento de Abastecimento, salvo em casos 
excepcionais; 

x - Manter, as balanças, pesos e medidas utilizadas, aferidas pelo órgão oficial 
competente; 

XI- Providenciar o recolhimento de resíduos resultantes da limpeza e asseio do 
compartimento, em recipientes próprios removendo-os, no fim do expediente normal, 
para o local indicado pela administração. 

Art. 158 - Os ocupantes e seus auxiliares deverão usar batas de acordo com as 
especificações estabeleci das pelo Departamento de Abastecimento. 

Art. 159 - O ocupante autorizado não poderá apregoar suas mercadorias ou chamar a 
atenção para seu compartimento, por meio de campainhas ou outro qualquer 
nstrumento sonoro. 

Art. 160 - A varrição e a coleta de lixo das áreas de circulação dos mercados serão 
õeitas tantas vezes quantas forem necessárias. 

Art. 161 - Cada ocupante deverá ter no seu compartimento recipientes coletores de 
cetritos, com dimensão de acordo com modelo indicado pelo Departamento de 
';oastecimento. 

§ 1 o - Os recipientes deverão ser lavados e desinfetados diariamente a cargo do 
:: ....• oante. 

§ 20 - Os recipientes coletores serão transportados, a cargo do ocupante para o 
:-5:::6sito geral do mercado ou açougue. 



Art. 162 - Em cada açougue e mercado haverá um arquivo destinado ao registro dos 
ocupantes, contendo número do respectivo compartimento e outros assentamentos 
considerados necessários. 

Art. 163 - Compete à Secretaria de Agricultura estabelecer através de Portaria, a 
localização por ramo de negócio, a área dos compartimentos o início e encerramento 
do período de funcionamento dos açougues e mercados, o horário de entrada de 
ocupantes autorizados e trabalhadores, bem como, o do descarrego de carnes e 
demais mercadorias. 

Art. 164 - Os carregadores de açougues e mercados serão matriculados no 
Departamento de Abastecimento. 

Art. 165 - Haverá em cada açougue e mercado uma balança de repeso, franqueada ao 
público. 

Art. 166 - Não será permitido o comércio ambulante no recinto dos açougues e 
mercados. 

Art. 167 - Não será concedida a uma mesma pessoa autorização para ocupar mais de 
um compartimento. 

Art. 168 - Em caso de fechamento do compartimento, por parte do ocupante, por mais 
::le 30 (trinta) dias e sem autorização prévia, do Departamento de Abastecimento este 
~evogará a autorização de ocupação sendo-lhe assegurado o direito de proceder a 
abertura do mesmo e remover todos os móveis, utensílios e mercadorias nele 
existentes para o depósito da Prefeitura. 

§ 10 - O ocupante autorizado tem um prazo de 30 (trinta) dias para solicitar a liberação 
: JS móveis, utensílios e mercadorias apreendidas, sujeitando-se ao pagamento de taxa 
:e liberação prevista no Código Tributário. 

§ 2° - Caso não seja feita solicitação de liberação no prazo de 30 (trinta) dias, a 
::. ~efeitura Municipal levará as mercadorias, móveis e utensílios a leilão . 

..:. -: 169 - Os casos omissos serão submetidos e decididos pelo Chefe do Poder 
::. • scutivo. 

SECÃO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO E TRANSFERÊNCIAS 
NOS MERCADOS E AÇOUGUES PÚBLICOS 

• - O - Compete ao Departamento de Abastecimento autorizar a ocupação ou 
.. = - s~e~ência de compartimento nos Açougues e Mercados Públicos. 

: =-=;~8fO Único - A autorização, sempre a título precário, poderá ser revogada a 
: ~ = :_e~ tempo, sem que assista ao ocupante a indenização de qualquer espécie. 
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Art. 171 - Fica terminantemente proibida a transferência de ocupação do 
compartimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização do Departamento de 
Abastecimento, nos termos do artigo anterior, ficando o ocupante infrator sujeito à 
revogação de sua autorização. 

Art. 172 - O valor pela ocupação de compartimento será cobrado de acordo com o 
Código Tributário do município. 

Art. 173 - O valor pela transferência será fixado pela Prefeitura; 

Art. 174 - No caso da transferência de ocupação o novo ocupante deverá juntar à 
petição Certidão Negativa de débitos dos tributos municipais, quitações do pagamento 
de consumo de energia elétrica, água e esgoto, além das quitações do pagamento do 
valor pela transferência de ocupação do compartimento e transferência da firma. 

§ 10 - Em caso de falecimento do ocupante autorizado o cônjuge ou seus herdeiros 
sobreviventes, estando o "de cujos" em dia com suas obrigações, terão preferência na 
nova ocupação autorizada se a requererem no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
do óbito, não incidindo no caso o pagamento da transferência. 

§ 20 - Não é permitida a transferência da atividade comercial, neste caso. 

Art. 175 - Será cobrado ao ocupante, além do valor pela ocupação, o valor do 
consumo de energia elétrica em cada compartimento, que será cobrado pela empresa 
concessionária de energia elétrica. 

§ 10 - As tarifas referentes ao consumo de água e esgoto serão pagas pelo ocupante à 
empresa concessionária de água e esgoto do Estado. 

§ 20 - Será cobrado anualmente, ao ocupante o equivalente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor mensal pago pela ocupação da área que utilizar, para fins de 
conservação. 

Art. 176 - Não será concedido autorização para a ocupação de compartimentos para 
exploração de comércio que não seja, rigorosamente de gênero alimentício. 

SEÇÃO 111 

DAS INFRAÇÕES NOS MERCADOS E AÇOUGUES 

Art. 177 - Será considerada infração grave, sujeita a suspensão e até a cassação da 
autorização de ocupação do compartimento, pela autoridade 

competente, o fato de o ocupante praticar os seguintes atos no recinto dos mercados e 
açougues: 

I - Explorar jogos de azar, de qualquer natureza, rifas e sorteios;. J.-Ji. 'V.'.~ 
r-';LQlle\!oZ FII 
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11 - Vender ou ter para uso próprio qualquer objeto ou produto que represente risco à 
integridade física dos demais ocupantes ou do público em geral; 

III - Expor à venda ou ter em estoque, mercadorias imprestáveis ao consumo ou que 
não apresentem condições de comercialização; 

IV - Manter em seu compartimento, balanças, medidas ou pesos adulterados; 

V - Expor à venda carnes não inspecionadas pelos órgãos competentes, contrariando 
o exposto no artigo 75 deste Código. 

Art. 178 - As inobservâncias das exigências contidas no artigo 177 e seus incisos, 
serão passíveis de advertência, pelo administrador do açougue ou mercado e na 
reincidência, será o fato denunciado ao Chefe do Departamento de Abastecimento, 
para a aplicação das sanções cabíveis. 

Parágrafo Único - Ao ocupante reincidente poderá ser aplicada pena de suspensão, da 
autorização de ocupação do compartimento, a critério da autoridade competente. 

Art. 179 - A autorização para ocupação poderá ser revogada, caso fique comprovado: 

I - A ocupação do compartimento, por outrem que não o titular de autorização; 

11- Falta de pagamento do valor correspondente à ocupação certificada pela Secretaria 
de Finanças, por mais de 90 (noventa) dias; 

111 - Que o ocupante pratique ato de indisciplina no recinto do açougue ou mercado; 

IV - Que o ocupante sofra de moléstia infecto-contagiosa, constatada por órgão 
competente, ficando assegurado aos seus dependentes o direito de transferência da 
ocupação independentemente do pagamento da taxa de transferência; 

V - Que o ocupante infringiu qualquer disposição contida neste Código. 

CAPITULO IV 

DA POLUiÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

SEÇÃO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 180 - A fiscalização das atividades geradoras de poluição do meio ambiente, 
deverá ser exercida pela Prefeitura Municipal, em conjunto com os demais órgãos 
competentes, visando preservar o estado de salubridade do solo, do ar, evitar os 
resíduos e sons excessivos e a contaminação das águas. 

Art. 181 - Para verificar o cumprimento das normas relativas à preservação do meio 
ambiente, a Prefeitura, a qualquer tempo, poderá inspecionar os estabelecimentos, as .• ~._.- 
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máquinas os motores e equipamentos, determinando as modificações que forem 
julgadas necessárias e estabelecendo instruções para o seu funcionamento. 

Art. 182 - A instalação de usina nuclear ou qualquer outra atividade que se utilize a 
energia atômica é proibida no município de Jucurutu, não podendo em hipótese 
alguma, ser concedido licença pela Prefeitura, para a localização, ou funcionamento de 
atividade desta natureza. 

Art. 183 - A administração municipal poderá fiscalizar, conjuntamente com os órgãos 
estaduais responsáveis pela preservação do meio ambiente, as áreas nomeadas como 
preservação ou como reserva ecológica e de proteção aos mananciais previstas em lei 
estadual, no território do município. 

Art. 184 - Toda pessoa física ou jurídica, seja pública ou privada é obrigada a 
preservar a boa qualidade do ar, do solo, evitar os ruídos e sons excessivos e a 
contaminação das águas. 

SEÇÃO 11 

DA POLUiÇÃO DO AR 

Art. 185 - Para preservar a salubridade do ar, incumbe a administração adotar as 
seguintes medidas: 

I - Impedir que sejam depositados nos logradouros públicos os materiais que 
produzam aumento térmico e poluição do ar; 

I I - Exigir que os proprietários ou ocupantes de imóveis mantenham as fossas em 
perfeito estado de funcionamento, de modo a evitar trasbordamentos que causem 
emanação de odores nocivos; 

111- Promover a arborização de áreas livres e a proteção das áreas arborizadas; 

IV - Disciplinar o tráfego dos transportes coletivos, de modo a evitar a sua 
concentração do centro urbano; 
V - Irrigar os locais poeirentos, a fim de evitar a suspensão ou desprendimento de 
material pulverizado ou que produza excesso de poeira; 

VI - Executar e fiscalizar os serviços de limpeza dos logradouros públicos e canais, 
estabelecendo os locais de destinação final do lixo; 

VII - Impedir a incineração de lixo ou de qualquer matéria, quando dela resultar odor 
desagradável e emanação de gases tóxicos, desde que se processe em local 
mpróprio; 

VIII - impedir, no setor residencial ou comercial, o depósito de substâncias que 
oroduzarn odores incômodos. , .•.. 

. _ _ l1.~\"ei!OZ Filho 
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Art. 186 - Os estabelecimentos industriais que produzam fumaça, desprendam odores 
desagradáveis, incômodos ou prejudiciais à saúde deverão instalar dispositivos para 
eliminar os fatores de poluição. 

Parágrafo Único - A infração deste artigo acarretará ao infrator na cassação 
automática de sua LICENÇA de LOCALIZAÇÃO e FUNCIONAMENTO sujeitando-o 
ainda às penalidades previstas na Legislação Estadual ou Federal pertinente. 

SEÇÃO 111 

DA POLUiÇÃO SONORA 

Art. 187 - Visando o impedimento da poluição provenientes de sons e ruídos 
excessivos, a administração adotará as medidas seguintes: 

I - Proibirá a localização, em setores residenciais ou comerciais de estabelecimentos 
cujas atividades produzam ruídos e sons excessivos ou incômodos; 

11 - Disciplinará a proteção de serviços de propaganda por meio de alto falantes ou 
megafones fixos ou volantes exceto a propaganda eleitoral, nas épocas e formas 
previstas por lei; 

111 - Disciplinará e controlará o uso de aparelhos de reprodução eletro-acústica em 
geral; 

IV - Disciplinará o transporte coletivo de modo a reduzir ou eliminar o tráfego em áreas 
próximas a hospital, casa de saúde ou maternidade, escolas, sanatórios e similares; 

v - Disciplinará o uso de maquinaria, dispositivos ou motores de explosão que 
produzam ruídos ou sons além dos limites toleráveis; 

VI - Disciplinará o horário de funcionamento de construções, divertimentos públicos, e 
demais atividades; 

VII - Proibirá a localização, em zona residencial de casas de divertimentos públicos 
que pela natureza de suas atividades produzam sons excessivos ou ruídos incômodos. 

Parágrafo Único - Consideram-se excessivos, para efeito desta lei, os sons e ruídos 
que: 

I - Atinjam, no ambiente exterior do recinto em que tem origem, nível de mais de 10 
(dez) decibéis acima do ruído de fundo existente no local, sem tráfego; 

II - Independente do ruído de fundo, atinjam no ambiente exterior do recinto em que 
tenha origem mais de 70 (setenta) decibéis, durante o dia e mais de 60 (sessenta) 
decibéis durante a noite; 

! II - Alcancem, no interior do recinto em que são produzidos níveis de som superiores 
aos considerados aceitáveis pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

/) "" 
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Art. 188 - Todas as medições deverão ser efetuadas com aparelho medidor de nível de 
som que atenda às recomendações ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 

Art. 189 - A determinação dos níveis de sons emitidos pelas fontes móveis e 
automotoras, obedecerá às disposições fixadas pelas resoluções do CONTRAN - 
Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 190 - A sinalização de silêncio nas proximidades de hospitais, pronto-socorros, 
sanatórios e escolas, será implantada a critério do órgão competente da Prefeitura, 
levando em conta as condições de propagação do som e com o fim de proteger as 
referidas instituições. 

SECÃOIV 

DA POLUiÇÃO DAS ÁGUAS 

Art. 191 - Para evitar a poluição das águas, a Prefeitura proibirá: 

I - Que as indústrias, comércio, oficinas e habitações depositem ou encaminhem para 
os rios, lagos ou reservatórios de águas, resíduos ou detritos proveniente de suas 
atividades; 

11 - A canalização de esgotos e águas servidas para os rios e córregos; 

111 - A localização de estábulos, cocheiras, pocilgas, currais e congêneres nas 
proximidades dos cursos d'água. 

SECÃOV 

DA POLUiÇÃO DO SOLO 

Art. 192 - Não deve haver poluição ou contaminação do solo capaz de afetar direta ou 
indiretamente a saúde de pessoas, animais ou à vegetação. 

CAPITULO V 

DA PROTEÇÃO ESTÉTICA, PAISAGíSTICA E CULTURAL 

SECÃO I 

DA PROTEÇÃO ESTÉTICA 

Art. 193 - Visando compor harmoniosamente o conjunto urbanístico cabe a Prefeitura 
Municipal, estabelecer normas complementares para: 

i - Disciplinar o uso de letreiros e anúncios luminosos ou não de forma que não 
cejuoique a estética urbana; 
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II - Disciplinar a exposição de mercadorias; 

111 - Disciplinar a ornamentação das fachadas dos estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços. 

Art. 194 - A colocação de cartazes, faixas, letreiros a anúncios nos logradouros 
públicos e fachadas, para fins de publicidade ou propaganda de qualquer espécie, 
depende da prévia autorização da Prefeitura. 

Art. 195 - Os pedidos de licença para publicidade ou propaganda e que se refere o 
artigo procedente devem apresentar desenho em 3 vias contendo as seguintes 
informações: 

- I - Indicação dos locais em que serão colocados; 

II - Natureza do material de confecção; 

111 - Dimensões; 

IV - Inscrições e dizeres. 

Art. 196 - A Prefeitura não concederá licença para colocação de anúncios e cartazes 
quando: 

I - Obstruam, interceptem ou reduzam o vão das portas, janelas e respectivas 
bandeiras; 

II - Apresentam-se antiestéticos; 

III - Sejam ofensivos à moral ou contenham dizeres desfavoráveis a pessoas, crenças 
ou instituições. 

Art. 197 - Em hipótese alguma será permitida a colocação de anúncios de natureza 
oermanente. 

Art. 198 - É vedada em edifícios públicos a colocação de cartazes sem autorização da 
autoridade competente. 

Art. 199 - Não será permitida a colocação de cartazes, anúncios e faixas ou a fixação 
je cabos ou fios, nas árvores dos logradouros públicos. 

SECÃO" 

DA PROTEÇÃO PAISAGíSTICA E CULTURAL 

.; --: 200 - Para proteger a paisagem os monumentos e os locais dotados de particular 
: e eza cultural, bem como obras e prédios de valor de interesse social, incumbe a 
:: -efeitura, adotar medidas visando: 
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I - Preservar os recantos naturais de beleza paisagística, mantendo sempre que 
possível a vegetação que caracteriza a flora da região; 

11 - Proteger as áreas verdes existentes no município preservando, tanto quanto 
possível a vegetação nativa e incentivando o reflorestamento; 

111- Preservar os conjuntos arquitetônicos, áreas e logradouros públicos da cidade que, 
pelo seu estilo ou caráter histórico, sejam tombados, bem como quaisquer outros que 
julgue conveniente ao embelezamento e estética da cidade ou ainda relacionados com 
sua tradição histórica ou folclórica; 

IV - Fiscalizar o cumprimento de normas relativas a proteção paisagística e cultural da 
cidade. 

CAPíTULO VI 

DO TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 201 - A Prefeitura poderá explorar o serviço público de transporte coletivo do 
município, através de companhia a ser por ela criada, ou mediante o regime de 
concessão ou permissão nos termos de Constituição Federal. 

Art. 202 - O serviço de transporte coletivo será prestado obedecendo às diretrizes 
estabelecidas pela municipalidade. 

Art. 203 - Incumbe à Prefeitura quanto ao serviço de transporte urbano: 

I - Baixar decreto regulamentando o serviço público de transporte coletivo e a 
prestação de serviço de táxis do município; 

11 - Possuir indicação legível e visível, à distancia, dos locais de entrada e saída do 
recinto; 

111- Fiscalizar a execução do serviço, a aplicação das tarifas cobradas e o cumprimento 
dos horários, assim como a cobertura dos trechos pré-estabelecidos; 

IV - Recomendar os processos mais econômicos e eficazes para a prestação do 
serviço; 

v - Fiscalizar as condições de higiene e segurança dos veículos. 
Art. 204 - A Prefeitura outorgará permissão ao particular para execução de serviços de 
táxis e moto-táxis. 

Art. 205 - Os motoristas de táxis e ônibus, e os cobradores deverão tratar os usuários 
desses serviços com urbanidade, informando corretamente às consultas que Ihes 
forem dirigidas. 



CAPITULO VII 

DOS COSTUMES E TRANQÜiLIDADE PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

Art. 206 - Nenhum divertimento público será realizado sem licença ou autorização 
prévia da Prefeitura. 

§ 10 - Consideram-se divertimentos públicos as atividades de lazer as que forem 
realizadas em recintos abertos ou fechados, particulares ou públicos, de livre acesso à 
população mediante pagamento de entrada ou não. 

§ 20 - Ao conceder a licença, poderá a Prefeitura estabelecer as restrições que julgar 
convenientes no sentido de garantir a ordem, o sossego e a segurança da população. 

Art. 207 - Os estabelecimentos de diversões públicas deverão obedecer às exigências 
seguintes: 

I - Conservar as dependências em perfeitas condições de higiene; 

II - Possuir indicação legível e visível, à distância, dos locais de entrada e saída do 
recinto; 

III - Manter em perfeito funcionamento os aparelhos exaustores, e condicionadores de 
ar: 

IV - Possuir instalações sanitárias com indicação que permita distinguir o uso, em 
separado, para os sexos masculinos e femininos; 

v - Possuir dispositivos de combate a incêndio em perfeitas condições de 
~ _1cionamento, sendo obrigatória a instalação de extintores em locais visíveis e de fácil 
a cesso, de acordo com a legislação estadual pertinente; 

• - Conservar em condições de funcionamento as instalações hidráulicas e elétricas; 

• - Manter, durante os espetáculos, as portas abertas podendo ser vedadas por 
-~::steiros ou cortinas; 

- Efetuar a desinfecção periódica do estabelecimento; 

z - Manter o mobiliário em bom estado de conservação; 
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Art. 208 - Estão também sujeitas a Iicenciamento as atividades comerciais exerci das 
no interior dos estabelecimentos de diversões. 

Art. 209 - Constitui obrigação do responsável pelo estabelecimento manter a boa 
ordem durante a realização dos espetáculos. 

Art. 210 - Os divertimentos públicos, com programação pré-estabelecida deverão ser 
executados integralmente e serão iniciados na hora previamente fixada. 

Parágrafo Único - Em caso de modificação de programa ou de horário, a empresa 
devolverá aos reclamantes o preço integral do ingresso. 

Art. 211 - Os ingressos serão vendidos em número não excedente ao da lotação do 
estabelecimento e deles deverão constar o preço, a data e o horário do espetáculo. 

Art. 212 - Os estabelecimentos de diversões são obrigados a fixar, nos locais de 
entrada, de forma visível, o horário de funcionamento. 

SEÇÃO 11 

DA TRANQÜiLIDADE PÚBLICA 

Art. 213 - Será considerado atentatório à tranqüilidade pública qualquer ato, individual 
ou de grupo, que perturbe o sossego da população. 

Art. 214 - A administração municipal regulamentará o horário de realização de ensaios 
de escolas de samba, conjuntos musicais, rodas de samba, batucadas, cordões 
carnavalescos e atividades semelhantes, de modo a preservar a tranqüilidade da 
população. 

CAPITULO VIII 

DA SEGURANÇA DA POPULAÇÃO 

SECÃO I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 215 - O poder de polícia será exercido sobre os estabelecimentos industriais, 
comerciais, de prestação de serviços e outros que pela natureza de suas atividades, 
possam por em risco a segurança da população devendo a Prefeitura, para tal fim 
adotar as medidas seguintes: 

1 - Determinar a instalação de aparelhos e dispositivos de segurança para eliminar 
~iscos à população; 

11- Negar ou cassar licença para instalação de funcionamento de máquinas, motores, e 
equipamentos eletromecânicos em geral ou para o exercício de quaisquer atividades 
::~e possam causar eminente ameaça à segurança da população; ~ 



111 - Proibir o funcionamento de aparelhos e equipamentos que ponham em risco a 
segurança dos seus usuários. 

SEÇÃO 11 

DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS 

Art. 216 - A Prefeitura somente concederá licença para fabrico, comércio e depósito de 
produtos inflamáveis e explosivos, mediante cumprimento, pelos requerentes, das 
exigências estabelecidas pelos órgãos estaduais e federais competentes. 

§ 10 - Considera-se inflamáveis: 

I - O fósforo e os metais fosforados; 

11 - A gasolina e os demais derivados de petróleo; 

III - Os álcoois, e os éteres e óleos combustíveis; 

IV - O alcatrão, as matérias betuminosas líquidas e qualquer substância cujo ponto de 
inflamabilidade seja acima de 1300 (graus centígrados). 

§ 20 - Consideram-se explosivos: 

I - Os fogos de artifícios; 

11 - A nitroglicerina, seus compostos derivados; 

III - A pólvora e o algodão de pólvora; 

IV - As espoletas e os estopins; 

V- Os cartuchos de guerra de caça e minas. 

Art. 217 - No interesse público a Prefeitura fiscalizará a fabricação, a venda, o 
transporte, o depósito e o emprego de inflamáveis e explosivos. 

Art. 218 - O transporte de explosivos e inflamáveis será efetuado mediante a adoção 
das providências seguintes: 

I - Não serem conduzidos ao mesmo tempo, num só veículo explosivos e inflamáveis; 

II - No veículo que transportar explosivos ou inflamáveis somente serão permitidos o 
motorista e o pessoal da carga e descarga do material; 

III - Observância de horário para carga e descarga, evitando, sempre que possível o 
percurso do veículo por logradouro de tráfego intenso. 



",.~ •.. . ~ :\ ... ,. 
'l~:'J' 

Art. - 219 - Fica sujeito a licença especial da Prefeitura a instalação de bomba de 
gasolina e de depósito de outros inflamáveis, mesmo para uso exclusivo de seus 
proprietários. 

§ 1 ° - O requerimento de licença indicará local para a instalação, a natureza dos 
inflamáveis e será instruído com planta de descrição minuciosa das obras a executar. 

§ 2° - O poder público Municipal negará a licença se reconhecer que a instalação do 
depósito ou da bomba de combustível prejudicará de algum modo, a segurança ou a 
tranqüilidade pública. 

§ 3° - A Prefeitura poderá estabelecer para cada caso, as exigências que julgar 
necessárias ao interesse da segurança pública. 

CAPITULO IX 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 220 - Todo aquele que cometer infração às normas deste Código, estão sujeitos as 
seguintes penalidades: 

1- Advertência; 

11- Multa; 

111- Apreensão e perda de bens e mercadorias; 

IV - Suspensão e cassação de alvará; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui infração, toda ação ou omissão que contraria às 
disposições deste Código. 

SEÇÃO I 

DA ADVERTÊNCIA 

Art. 221 - Os autos de advertência serão lavrados pelos agentes da fiscalização 
municipal, devendo conter os seguintes elementos: 

l-Infração cometida; 

II - Norma legal violada; 

III - Prazos para regularização; 

IV - Nome e endereço do infrator; 

v - Dia, hora e local da expedição do auto de advertência; 
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VI - Assinatura do fiscal; 

VII - Assinatura do infrator. 

Parágrafo Único - Caso o infrator se recuse a assinar o auto, uma testemunha 
presente poderá assiná-to confirmando seu recebimento pelo infrator. 

Art. 222 - A advertência deverá ser aplicada em caso de primeira infração de 
comerciante ou prestador de serviços em logradouro público e mercados públicos. 

SEÇÃO 11 

DA MULTA 

Art. 223 - A multa será aplicada em processo fiscal iniciado pelo auto de infração 
respectivo, sendo que essas multas devem variar de conformidade com a natureza da 
infração cometida e aplicada de acordo com os valores contidos no Código Tributário 
do Município; 

Art. 224 - No caso de ser julgada improcedente a defesa apresentada pelo infrator ou 
não sendo esta apresentada no prazo fixado, será imposta multa correspondente à 
infração, sendo o infrator intimado a recolhê-Ia dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 225 - As multas não pagas nos prazos legais serão inscritas em dívida ativa. 

Art. 226 - Quando em débito de multa, nenhum infrator poderá receber quaisquer 
quantias ou créditos que tiver com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou 
tomada de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer natureza, nem 
transacionar a qualquer título com a Administração Municipal. 

Art. 227 - Nas reincidências as multas serão aplicadas em dobro. 

Parágrafo Único - Considera-se reincidência a repetição de infração de um mesmo 
dispositivo desta Lei pela mesma pessoa física ou jurídica depois de passado e julgado 
administrativamente, a decisão condenatória, referente a infração anterior . 

. ';'1. 228 - A aplicação da multa não exclui a competência da administração de impor 
: .itras penalidades a que o infrator estiver sujeito. 

:....'1. 229 - Aplicada a multa não fica o infrator exonerado do cumprimento da obrigação 
:_8 a administração lhe houver determinado. 

SECÃO 111 

DA APREENSÃO E PERDA DE BENS E MERCADORIAS 

. - 230 - A apreensão de bens e mercadorias ocorrerá quando apurado o exercício 
: :: do comércio, transgressão às normas de higiene pública ou como m@dida 

=: ~~:,jratória do cumprimento da penalidade pecuníária. 



Art. 231 - A apreensão deverá ser acumulada com auto de infração e só ocorrerá em 
caso de reincidência. 

Art. 232 - Os bens ou mercadorias apreendidos serão recolhidos a depósito da 
Prefeitura, até que sejam cumpridas pelo infrator, no prazo estabelecido, as exigências 
legais ou regulamentares. 

Parágrafo Único - Os bens ou mercadorias apreendidas serão levados a leilão com 
observância da legislação pertinente, no caso de não cumprimento das exigências a 
que estiver obrigado o infrator. 

Art. 233 - A devolução de bens e mercadorias, quando couber somente será feita após 
o pagamento do valor das despesas com a apreensão. 

Art. 234 - O leilão, será anunciado por edital, com prazo mínimo de 8 (oito) dias para 
sua realização, publicando-se resumo-notícia no órgão oficial. 

Art. 235 - Encerrado o leilão no mesmo dia será recolhido o sinal de 20% (vinte por 
cento) pelo arrematante, sendo-lhe fornecido guia para recolhimento da diferença sobre 
o total do preço da arrematação. 

Art. 236 - Quando o arrematante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 
enceramento do leilão, não completar o preço da arrematação, perderá o sinal pago e 
os bens e as mercadorias serão novamente levadas a leilão. 

Art. 237 - Além dos casos previstos neste Código, a perda de mercadorias ocorrerá 
quando a apreensão recair sobre entorpecentes nocivas a saúde ou outras de venda 
ilegal. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo a autoridade administrativa determinará a 
remessa da mercadoria apreendida ao órgão federal ou estadual competente, com as 
necessárias indicações. 

SECÃOIV 

SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DE ALVARÁ 

Art. 238 - A suspensão de licença consiste na interrupção, por prazo não superior a um 
ano, da atividade constante do Alvará, em conseqüência do não cumprimento de 
normas previstas para seu regular exercício, funcionamento ou, no caso de 
estabelecimento, quando o interessado se opuser ao exame, verificação ou vistoria por 
agente da fiscalização municipal. 

Art. 239 - A cassação de licença consistirá na paralisação da atividade constante do 
alvará, nos casos seguintes: 

I - Não cumprimento, nos prazos estabelecidos, de exigências que motiv~ram a 
suspensão da licença. /\ J:vV~ 
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11- Quando ocorrer invalidação de licença na forma prevista nesta Legislação. 

Art. 240 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUCURUTU/RN, 04 DE MAIO DE 2007. 
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fi - Quando ocorrer invalídação de licença na forma prevista nesta Legislação. 

Art. 240 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUCURUTU/RN, 04 DE MAIO DE 2007. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 04/05/2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a promulgação da LEI COMPLEMENTAR N° 7/2007, que 
Cria o Código de Postura do Município de JUCURUTU-RN, e dá outras providências. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN, 04 de maio de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXE1RA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 



LEI N° 578/2007. 

Denomina PRAÇA MUNICIPAL 
"JAMILL Y LOPES QUEIROZ", e dá 
outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, neste Estado, no uso de 
suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica denominada PRAÇA MUNICIPAL "JAMILLY LOPES 
QUEIROZ", o logradouro publico localizado à Rua Manoel Janúncio, Vila Santa 
Isabel, neste Município. 

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 12 de 
junho de 2007. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIP AL DE JUCURUTUllm 

DATA: 12/06/2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, torna público a Promulgação da LEI N° 578/2007, que Denomina 
Praça Municipal "JAMILLY LOPES QUEIROZ", e dá outras providência s: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIl<N, 12 de junho de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 



tE] COMPLEMENTAR N° 8, de 12 de junho de 2007 

institui o Sistema Municipai do Meio 
Ambiente - SISMUMAJ o Fundo Municipal do 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RiO GRANDE DO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei 
Complementar: 

CAPíTULO t 

DO SISTEMA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 10 - Fica instituído o Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMUMA, 
constituido dos seguintes órgãos: 

i - Coordenação Municipal do Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento; 

H - Conselho Municipal do Meio Ambiente; e 
m - Fundo Municipal do Meio Ambiente .. 

CAPíTULO u 
DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL 00 MEIO AMB!ENTF 

Art 2° - São atribuições da Coordenação Municipal do Meio Ambiente, da 
:' ecretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento: 

a) proceder a inspeções e visitas de rotina nas fontes potencialmente 
::oluidoras, a fim de verificar a observância das normas técnicas e padrões ambientais 
. .;Jentes; 

b) colher amostras necessárias para análises técnicas e de controle, 

c) lavrar autos de infração e aplicar, em primeira instância, as penalidades 

d) praticar todos os atos necessários a fiscalização e ao controle da aplicação 
: -=- critérios. normas técnicas e padrões de qualidade ambiental; 

e) emitir autorização prévia para a realização das atividades de: 

i - utülzacão ou detonação de exolosivos ou simiiares:. /\_, '\j-"''-'. \_ .... 



2 - utilização de serviço de alto-falante e outras fontes de emissão sonora, 
~::>"mD meio de propaganda, publicidade ou proselitismo; 

3 - execução de serviços de construção civil em horário especial; 

4 - coleta, armazenamento, transporte, tratamento, disposição final ou 
'-eutilização de resíduos poluentes, perigosos ou nocivos, em qualquer estado da matéria; 

5 - movimentação de terra, aterro, desaterro e bota-fora; 

6 - autorização para plantio, poda, transplante ou supressão de espécime 
::;1'bóreo em logradouros públicos; 

7 - implantação de projetos de uso, ocupação e parcelamento do solo ou 
edificação em área revestida por vegetação de porte arbóreo; 

8 - realização de "shows", feiras e similares em praças e parques florestais; 

9 - apreensão de espécimes da fauna silvestre: 

:'0- manutenção ou criação de animais silvestres em cativeiro; 

'1 i - execução de atividades extrativas de recursos naturais em áreas de 

domínio público; 

12 - realização de projetos de pesquisa científica que impliquem danos à 
·auna ou fiofit; 

13 - fixação de cabos, fios ou similares na arborizaçâo pública; 

f 4 - instalação de casas de diversões noturnas. 

CAPíTULO 111 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Meio Ambiente é órgão colegiado com 
=rouições de consulta e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal, e deliberação 
=_anto as questões ambientais de que tratam a presente lei e demais leis municipais 
_.- ""~_J _~~~ 
_ •.• ,t::iãLCl':>. 

Art. 4°. - O suporte financeiro, técnico e administrativo, indispensável à 
- sataçáo e ao funcionamento do Conselho Municipal do Meio Ambiente. será prestado 
= ~ :: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento. 

Art, 5°. - O Conselho Municipal de Meio Ambiente será composto, de forma 
:::- .ana, por representantes do poder público e da sociedade civil, com a segulnte 
: 3:-:)uição: 

I - Representantes do Poder Púbtico. 

a) Coordenador de Meio Ambiente, que será o seu Presidente; 

b) I (um) representante da Câmara Municipal designado por sua Mesa 

\ J i 



c) 1 (um) representante da Promotoria de Justiça da Comarca; 

d) o Secretário Municipal de Saúde; 

e) o Secretário Municipal de Assistência Social; 

f) o Secretário Municipal de Obras e Viação; 

g) o Secretário Municipal de Serviços Urbanos; 

h) 1 (um) representante da administração pública estadual ou federal, 
escolhido dentre os titulares da EMATER, da CAERN e do DNOCS;. 

11- Representantes da Sociedade Civil: 

a) 1 (um) representante de entidade de defesa do meio ambiente; 

b) 1 (um) representante do setor industrial, escolhido pela sua respectiva 
entidade de classe ou, na ausência desta, convidado pelo Poder Executivo Municipal; 

c) 1 (um) representante do setor comercial, escolhido pela sua respectiva 
entidade de classe ou, na ausência desta, convidado pelo Poder Executivo Municipai; 

d) 1 (um) representante do setor agropecuário e pesqueiro, escolhido pela sua 
respectiva entidade de classe ou, na ausência desta, convidado pelo Poder Executivo 
Municípat; 

e) 1 (um) representante do setor extrativista mineral, escolhido pela sua 
'"espectiva entidade de classe ou, na ausência desta, convidado pelo Poder Executivo 
Municipat; 

f) 1 (um) representante do corpo docente local, que lecione disciplina 
~elacionada ao meio ambiente, escolhido pela respectiva entidade de classe ou, na 
ausência desta, convidado pelo Poder Executivo Municipal; e 

g) 1 (um) representante do corpo discente local, escolhido em concurso de 
. edação e cartazes a ser promovido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; e 

h) 1 (um) representante de sindicato de trabalhadores rurais- 

Art. 6°. - Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá em 
.aso de impedimento ou ausência. 

Art. r. - A função de integrante do Conselho Municipal do Meio Ambiente é 
--;ão remunerada, considerada de relevante interesse público. 

Art. 8°. - As sessões do Conselho Municipal do Meio Ambiente serão públicas, 
::evendo ser amplamente divulgadas, assim como os seus atos. 

An. 9°. - O mandato dos membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente é 
~.<:, 2 (dois) anos, permitida uma recondução, à exceção dos representantes do Executivo 

" • 1 " , .t.irucrpar. 

I 



Art. 10 - Os órgãos ou entidades mencionados no art. 5° poderão substituir o 
membro efetivo indicado ou seu suplente, mediante comunicação por escrito dirigida ao 
Presidente do Conselho. 

Art. 11 - O não comparecimento a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 
(cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, implica em sua exclusão do Conselho. 

Art. 12 - O Conselho poderá instituir, através de seu regimento interno, 
câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e ainda recorrer a técnicos e entidades 
de notória especialização em assuntos de interesse ambiental. 

Art. 13 - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a sua instalação, o 
Conselho elaborará o seu Regimento Interno, o qual deverá ser aprovado mediante 
Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 14 - A instalação do Conselho ocorrerá no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de publicação desta lei Complementar. 

Art. 15 - As despesas com a execução da presente lei Complementar 
correrão pelas verbas próprias consignadas no orçamento em vigor. 

Art. 16 - São atribuições do Conselho Municipal do Meio Ambiente: 

a) Estabelecer diretrizes para a política municipal do meio ambiente, inclusive 
para atividades prioritárias de ação do município em relação à proteção e conservação do 
meio ambiente; 

b) propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa, 
conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental do município, observada a 
egislação federal, estadual e municipal pertinente; 

c) exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na lei 
Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o item anterior; 

d) obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao 
::esenvolvimento ambiental aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas e a 
::'1lunidade em geral; 

e) atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento 
a+cíentat promovendo a educação ambiental formal e informal, com ênfase nos 
: -:cdemas do município; 

f) subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competências para a 
: -: :eção do meio ambiente previstas na Constituição Federal de 1988; 

g) solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar às ações 
-:-' -=: .... tivas do município na área ambiental; 

h) propor a celebração de convênios, contratos e acordos com entidades 
- :as e privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental; 



~) opinar, previamente, sobre os aspectos amoientais de políticas, pianos e 
ptogramas governamentais que possam interferir na qualidade ambiental do município; 

j) apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo Municipal, 
inerente ao seu funcionamento; 

k) identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, 
federal, estadual e municipal, sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas d~ 
degradação; 

t) opinar sobre a realização de estudos alternativos sobre as possíveis 
conseqüências amoientats de projetos públicos ou privados, requisitando das entidades 
envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, visando a compatibilização 
do desenvolvimento econômico com a proteção ambientai; 

m) acompanhar o controle permanente das anvtdaoes degradadoras e 
potuidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, 
denuncíando qualquer alteração que promova impacto ambíental ou cesecuulono 
ecológico- 

n) receber denúncias feitas pela população, diiigenciando no sentido de sua 
apuração junto aos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis e sugerindo ao 
Prefeito Municipal as providências caciveis; 

o) acionar os órgãos competentes para locaiizar, reconhecer, mapear e 
a-1aslrar os recursos naturais existentes no Município, para o controle das ações capazes 
de afetar ou destruir o meio ambrente; 

p) opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcetamento do solo urbano, 
-"-~~Ufas municipais, visando à adequação das exigências do meio ambiente, ao 
desenvolvimento do município: 

Q) opinar quando soiicitado sobre a emissão de alvarás de tccaüzação e 
'c~-.:-ionamento no âmbito municipal das atividades potencialmente poluidoras e 
ceçracaooras, 

ri decidir sobre a concessão de licenças ambientais de sua competência e a 
:-_:;::;ação de penalidades, respeitadas as disposições da Deliberação Normativa dos 
:'gãos Estaduais e Fecerais que tratam do assunto; 

:s} orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do poder de poHcia 
~:nistrativa no que concerne à fiscalização e aos casos de infração à legislação 

n deliberar sobre a realização de Audiências Públicas. quando for o caso, 
~;:do à partiCipação da comunidade nos processos de instalação de atividades 

: : ~e~c;aimente ponnooras, 

u) propor ao Executivo fvlunicipai instituição de unidades de conservação 
-;'~;-:8 à proteção de sítios de beleza excepcional, mananciais, patrimônio histórico, 

:: - ~. 2-0. arqueológico, paleontotógico, esoeíeoíóçico e áreas representativas de 
~:::S stemas destinados à realização de pesquisas básicas e 
_ ~ :: :85 de ecologia; 



v) responder a consulta sobre matéria de sua competência; 

w) decidir, juntamente com o órgão executivo de meio ambiente, sobre a 
aplicação dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

x) acompanhar as reuniões das Câmaras do COPAM em assuntos de interesse 
do Município. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNiCIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 17 - Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente, tendo por 
objetivo financiar os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos 
naturais, incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental, no 
sentido de elevar a qualidade de vida dos habitantes do Município. 

Art. 18 - São fontes de recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente: 

i - dotação orçamentária do Município; 

ti - o produto íntegral das multas por infrações às normas arnoientais, 

111 - transferência da União o Estado, e de suas respectivas autarquías, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundaçõ~s 

IV - receitas resultantes de doações, legados, contribuições em dinheiro, 
valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de 
organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 

v - outras receitas eventuais. 
Parágrafo Único - O Fundo de que trata o presente artigo será administrado 

pela Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação, sendo a aplicação dos recurses 
decidida pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

CAPiTULO V 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 18 - Constituem infrações ambíentais. 

i - Emitir ou lançar no meio ambiente sob qualquer forma de matéria, energia, 
~:,,"'hstância mistura de substância, em qualquer estado físico, prejudiciais ao ar 
atrnosténco, ao solo, ao suosoto, as águas, a fauna e a flora, que possam torná-Ia 
impróprio à saúde e ao bem-estar público, bem como ao funcionamento norma! das 
atividades da coletividade; 

11 - Causar poluição, de qualquer natureza, que provoque a degradação do 
meio ambiente, trazendo como conseqüência' 

a) ameaça ou dano à saúde e o bem-estar do indivíduo e da coletividade; 
I \ 



b) mortandade de mamíferos, aves, répteis, anfíbios ou peixes; 
c) destruição de plantas cultivadas ou silvestres; 

111 - Executar a quaisquer das atividades citados no artigo 15° inciso V desta 
iei, sem a autorização prévia da Coordenação Municipal de Meio Ambiente; 

IV - Construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território do 
Município estabelecimentos, obras, atividades ou serviços potencialmente degradadores 
do meio ambiente, sem licença do órgão Municipal competente ou em desacordo com a 
mesma: 

v - obstar ou dificultar a ação das autoridades ambientais competentes no 
exercrcio de suas funções, negando informações ou vista a projetos, instalações, 
dependências ou produtos sob inspeção: 

VI - descumprir a atos emanados da autoridade ambiental que visem a 
aplicação da legislação vigente. 

Art. 19 - Além das previstas no artigo anterior, considera-se infração ambiental, 
toda ação ou omissão que importe inobservância dos preceitos desta Lei Complementar, 
de seu regulamento, decretos, normas técnicas e resoluções do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente e outras que se destina em a promoção, proteção e recuperação da 
qualidade do meio ambiente. 

Art. 20 - Os infratores dos dispositivos da presente Lei Complementar, seu o 
'Bgulamento e demais normas atinentes à matéria, bem como do não cumprimento das 
medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados 
pela degradação ambiental, ficam sujeitos às seguintes penalidades, independente de 
outras sanções impostas pela União e pelo Estado, no âmbito de suas respectivas 
competências: 

! ~ Advertência escrita, através da qual o infrator será notificado a fazer cessar 
3 irregularidade, sob pena de imposição de outras sanções previstas nesta Lei 
Complementar: 

11 - Multa, de 1 (uma) a 700 (setecentas) Unidades Fiscais do Município; 

111 - suspensão das atividades até correção das irregularidades, exceto nos 
casos reservados à competência da União e do Estado: 

IV - cassação do alvará de licença concedida, a ser efetuada pelo órgão 
:: mpetente do Município, em atenção parecer técnico emitido pela Coordenação 
','d'licipal do Meio Ambiente; 

V - perda ou restrições de incentivos fiscais e benefícios concedidos pato 
'.' _":icípio 

§ 10 - As penalidades previstas neste artigo serão objeto de especificação em 
--:: ; ... lamento, de forma a compatibilizar a penalidade com a infração, levando-se em conta 
~ _:: 'latureza, gravidade e conseqüências para a coletividade, assim como porte da 
-::-: ::ade infratora 



§ 2° - Nos casos de reincidência específica, as multas serão aplicadas em 
dobro. 

§ 3° - O Município manterá em local visível, de fácil acesso ao público relação 
atualizada de atividades de degradação ambiental que estejam passíveis de penalidades. 

Art. 21 - As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa, em até 90%, 
quando o infrator, mediante termo de compromisso homologado pelo Conselho Municipal 
do Meio Ambiente, adotar medidas específicas para cessar a degradação ambiental, em 
prazo improrrogável fixado naquele termo. 

Art. 22 - Das decisões da Coordenação Municipal do Meio Ambiente caberá 
recurso sem efeito suspensivo para o Conselho Municipal do Meio Ambiente, 

Parágrafo Único - Os recursos de que trata o caput serão dirigidos ao 
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente, interpostos no prazo de 15 (quinze 
dias), contados da data de ciência, pelo infrator, da decisão recorrida. 

Art. 23 - Das decisões do Conselho Municipal do Meio Ambiente caberá 
recurso para o Prefeito Municipal, sem efeito suspensivo. 

§ 10 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal e interpostos no prazo 
de quinze dias, contados da data do recebimento, pelo infrator, da notificação da decisão 
recorrida. 

§ 2° - É irrecorrível na esfera administrativa, a decisão proferida pelo Prefeito 
Municipal relativa à aplicação de penalidades. 

Art. 24 - No caso de cancelamento de multa, sua restituição será automática: 
sempre pelo mesmo valor recebido, em número de Unidades Fiscais do Município, na 
data da decisão. 

Parágrafo único - a restituição da multa recolhida será efetuada no prazo de no 
""láximo trinta dias. 

CAPíTULO VI 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medidas de emergência, a 
: ~ de evitar episódios críticos de poluição ambiental, ou para impedir sua continuidade, 
-s~ caso de grave e iminente risco para vidas humanas ou recursos naturais. 

Art. 20 - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e 
:-s-á regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa dias), revogando-se 
e s c.sposiçôes em contrário. 

Jucurutu, 12 de junho de 2007. 

NEILSON .. ·'.·.àu.Jf .. · .. '.;.~ ... 0.' ZFILHO \ 
pref~it~I~~l}iCiPal \ .~~~- ~- .. 



------- --------------- -~_ .. __ .. 

lVillRAL DA PREFEITURA M1JNIClP AL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 12/06/2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, toma público a Promulgação da I,EI COMPLEMENTAR N° 8/2007, 
que Institui o Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMUMA, o Fundo Municipal do Meio Ambiente e 
dá outras providências .. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 12 de junho de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 

"",,'\. ' ..... ""- .._ ,/ '·c ( .. 

\s{1fíQueíroz Filho 
Ne Prefeito 
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LEI N° 579/2007. 

Abre crédito especial ao Orçamento de 
2007 no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
mil reais), e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Orçamentária em vigor e em conformidade 
com o Art. 41, inciso 11 da Lei 4320, decreta: 

Art. 10 - Fica aberto crédito especial ao Orçamento vigente do Município, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais). 

Art. 20 - O valor acima citado atenderá as desposas classificadas conforme abaixo: 

02 - PODER EXECUTIVO 
260 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
81 - ASSISTÊNCIA 
2035 - MANUT. ATIV. PROG. BOLSA FAMíLIA 

_._---"- 
3.1.90.04.00 CONTRAT ---- 
3.1.90.11.00 VENC1MEN 
3.1.90.13.00 OB~IGAÇ_ 
3.1.90.92.00 DESPESA 
3.3.90.14.00 OlARIAS - --- .. -~_., .. _-_. 

3.3.90.30.01 MATERIAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL --_._ .•. ~._- 
3.3.90.36.00 OUTROS S --_._---_. -_ 
33.90.39.00 OUTROS S 
3.3.90.41.00 CONTRIBU - ._-------- .-.~ 

~Ç~9 -P-Ç>R IEr~fpQ o~fERMfNADO- _._-+-_----:5:--:.0=-=0-=-'0,"='00-=-1 
TOS l: VANr/\GENS FIXAS· PC 5.000,001 

50ES PATR6NAis 4.000,00: 
s-oE EXE'RCíCIOS ANTERIORES 50000 
CIVIL 
DE CONSUMO DIVERSO 
DF DlSTRiBÚIÇÃO GRATUITA ~~~~gg~ ~~ .. ~~~g~t~§~:.~j -_ .... _- - . 1~:ggg:ggl 

~ ; ~g ~~ gg I g~§~~;A~t~é~~~~i:~~~~ ~:~:~,~~i~'S'GAS - 1.··. =-{5:E I 
~ i·~~:~~:g~J.~~~~~~_~~Afg~~FRI~LefJ~~A~f_~~~···· -- -·-l·-~·=·"---;:ggg:gg I 

t .. - , 
1.000,00 

.. i- 7.000,00 
5.000,00 

.:.-: 3° - Em cumprimento ao Art. 43, parágrafo 10 mciso lll, da Lei 4320/64, constituem 
:: ~~e de recursos a este crédito especial a anulação parcial da dotação abaixo 
73:ecificada: 



02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
482 - HABITAÇÃO URBANA 
81 - ASSISTÊNCIA 
1.028 - PROGRAMA CONSTRUÇÃO HI\BITACIONAL 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES "".""" " """"" 50.000,00 

Art. 4° - Este decreto entra vigor na data de ~ua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUCURUTU/RN, 12 de junho de 2007. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 12/06/2D07 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, torna público a Promulgação da LEI N° 579/2007, que Abre crédito 
especial ao Orçamento de 2007, no valor de RS 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), e dá outras providência ... 

GABINETE DO PREFEITO MUNIClP AL DE JUCURUTU1RN, 12 de junho de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXElRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Praça João Eutrázío de Medeíros, n" 14 .. Centro - Jucurutu/RN .. CEP 59.330-000 
C.G.C. 08.095.283/0001··04 

LEI nO 580/2007, de 26 de junho de 2007. 

Institui a criação do Conselho Municipal da 
Habitação, o Fundo Municipal da Habitação 
de Jucurutu/RN, e dá outras providências. 

o Prefeito constitucional do Municipio de Jucurutu-RN, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal a provou e ele sanciona a seguinte lei: 

CAPíTULO I 

JO CONSELHO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, DOS PRINCípIOS, DOS OBJETIVOS, DAS DIRETRIZES, DAS 
COMPETÊNCIAS E DA COMPOSiÇÃO 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal da Habitação de Jucurutu/RN - CMHJ, com as funções deliberativas, 
'lormativas, fiscalizadoras, consultivas e informativas. 

Art. 2°. O CMHJ terá como objetivo geral orientar a Política Municipal da Habitação- PMH -, devendo para 
.anto: 

I - definir as prioridades dos investimentos públicos na área habitacional; 
11 - elaborar propostas, acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução da PMH; 
111 - discutir e participar das ações de intervenção pública em assentamentos precários; 
IV - garantir o acesso à moradia com condições de habitabilidade, priorizando as famílias com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos; 
V - articular, compatibilizar, fiscalizar e apoiar a atuação das entidades que desempenham funções no 
setor de habitação; 
VI - incentivar a participação popular na discussão, formulação e acompanhamento das políticas 
habitacionais e seu controle social; 

.Art. 3°. Para dar cumprimento ao inciso VI do artigo 2° desta lei, o CMHJ ficará responsável: 
l-pelo encaminhamento de pedido de audiências públicas, consulta popular, referendos, plebiscitos e 
plenárias; 
11 - pela convocação de plenárias anuais com a participação de conselheiros e seus suplentes, 
representantes das regiões urbanas e rurais, dos demais conselhos instituídos no Municipio, conforme 
regulamento a ser elaborado por este conselho; 
111 - pela formação de comitês regionais rurais e urbanos que integrem a população na busca de 
soluções dentro dos programas e projetos desenvolvidos em assentamentos precários: 

, 
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IV - pela formação de comitês paritários de acompanhamento de programas e projetos; 
V - pela garantia da ampla publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das 
modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos 
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos 
números e valores dos benefícios e dos financiamentos concedidos, de modo a permitir o 
acompanhamento e fiscalização pela sociedade das ações do SNHIS; 
VI - pela garantia da ampla publicidade às regras e critérios para o acesso à moradia no âmbito do 
SNHIS, em especial às condições de concessão de subsídios. 

Art. 4°. O CMHJ terá como princípios norteadores de suas ações: 
I - a promoção do direito de todos à moradia digna; 
11 - o acesso prioritário nas políticas habitacionais com recursos públicos, da população com renda 
familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos; 
111 - a participação popular nos processos de formulação, execução e fiscalização da política municipal 
da habitação. 

Parágrafo único. Compreende-se por moradia digna, para fins de aplicação da PMHJ a que atende aos padrões 
mínimos de habitabilidade, com ínfra-estrutura e saneamento ambiental, mobilidade e transporte coletivo, 
equipamentos e serviços urbanos e sociais. 

Art. 5°. O CMHJ terá como diretrizes: 
I - a integração dos assentamentos precários ao tecido urbano, através de programas de regularização 
fundiária - urbanística e jurídica - e do desenvolvimento de projetos sociais de geração de trabalho e 
renda e capacitação profissional nestas áreas; 
11 - a articulação da política habitacional às demais políticas sociais, ambientais e econômicas; 
111 - a integração da política habitacional à política de desenvolvimento urbano e ao Plano Diretor; 
IV - o apoio à implantação dos instrumentos da política urbana previstos no Estatuto da Cidade 
atendendo ao princípio constitucional da função social da cidade e da propriedade; 

Art. 6°. O CMHJ terá como atribuições: 
I - convocar a Conferência Municipal da Habitação a cada três anos e acompanhar a implementação de 
suas Resoluções; 
li-participar da elaboração e da fiscalização de planos e programas da política municipal da habitação; 
111 - participar do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Jucurutu /RN - FMHJ; 
IV - elaborar e propor ao Poder Executivo a regulamentação das condições de acesso aos recursos do 
Fundo Municipal de Habitação e as regras que regerão a sua operação, assim como as normas de 
controle e de tomada de prestação de contas, entre outras; 
V - deliberar sobre os convênios destinados a execução de projetos de habitação, de melhorias das 
condições de habitabilidade, de urbanização e de regularização fundiária, ou demais relacionados à 
política habitacional; 
VI - propor diretrizes, planos e programas visando à implantação da regularização fundiária e de 
reforma urbana e rural; 
VII - incentivar a participação e o controle social sobre a implementação de políticas públicas 
habitacionais e de desenvolvimento urbano e rural; 
VIII - possibilitar a informação à população e às instituições públicas e privadas sobre temas referentes 
à política habitacional; 
IX - constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporários ou permanentes para melhor 
desempenho de suas funções, quando necessário; 



x - propor, apreciar e promover informações sobre materiais e técnicas construtivas alternativas com 
"inalidade de aprimorar quantitativa e qualitativamente os custos das unidades habitacionais; 
XI - acompanhar o pedido e adesão do Municipio ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse 
Social- SNHIS, instituído pela Lei 11.124 de 16 de junho de 2.005; 
XII - articular-se com o SNHIS cumprindo suas normas; 
XIII - elaborar seu regimento interno. 

:. -: F O CMHJ terá suas funções ligadas à habitação e ao desenvolvimento urbano e rural, devendo 
.: : ~ :3'lhar as atividades e deliberações dos demais conselhos instituídos no Município de Jucurutu IRN. 

:. -: 8:. O CMHJ será composto por um total de 30 (trinta) membros titulares e 30(trinta) membros suplentes, 
-.,_: -:::::8'ltantes do poder público, da sociedade civil e de movimentos populares e de segmentos setoriais, 
=::::: ~- ::istribuídos: 

I - 05 (cinco) representantes do poder público sendo 02(dois) técnicos; 
11- 07 (sete) representantes da sociedade civil e movimentos populares; 
III - 15 (quinze) representantes da área urbana sendo 3 (três) de cada uma das 5 (cinco) regiões, a 
saber: norte, sul, leste, oeste e centro; 
IV - 3 (três) representantes da área rural. 

§ 1°. Cada membro titular terá seu suplente que o substituirá em seus impedimentos e assumirá 
sua posição em caso de vacância. 
§2°. Deverá ser observada, na composição do CMHJ, a exigência de indicação de, no mínimo, 
30% (trinta por cento) de mulheres para cada segmento representado. 
§3°. Os conselheiros titulares e suplentes serão eleitos durante a Conferência Municipal da 
Habitação quando credenciados como delegados . 

.:. -: 9: .. A.. função de conselheiro não será remunerada, sendo considerada de relevante interesse público . 

.:. -: ~ O. O mandato de conselheiro terá a duração de 3(três) anos e a possibilidade de sua recondução será 
:.,_: : ::a no regimento interno próprio . 

.:. -: i 1. O presidente do CMHJ será eleito entre seus pares com mandato de 3(três) anos . 

.:. -: 12. Os membros do CMHJ terão seu assento garantido na composição do Conselho Gestor do FMHJ. 

CAPITULO II 

= = =jNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, DOS RECURSOS E SUA DESTINAÇÃO, DO PATRIMÕNIO, DA 
ADMINISTRAÇÃO E DE SEU CONSELHO GESTOR. 

:. -: ~ 3 Fica instituído o Fundo Municipal da Habitação de Jucurutu IRN - FMHJ - de natureza contábil, cujos 
-: _ -:::5 serão exclusiva e obrigatoriamente utilizados, nos termos que dispõe a presente lei e seu 
.: ; _ ::~ento, visando atender a população do Município de Jucurutu IRN, das áreas urbanas e rurais . 

.:. -: 14 O FMHJ ficará vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO e contará 
: -- ~ ~ Conselho Gestor cuja composição está definida no artigo 21 da presente lei. 

:. -: • 5 Cl FMHJ deverá ter dotação orçamentária própria, nunca inferior a 2% do orçamento municipal anual. 

.:. -: ·6 20nstituirão outros recursos do Fundo: 

.'-. -. , Que\roz F,.ilhO 
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1- os provenientes das dotações do Orçamento Geral da União e do Estado e extra-orçamentárias 
federais especialmente a ele destinados; 
11- os créditos adicionais; 
111- os provenientes do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) que lhe forem repassados; 
IV- os provenientes da aplicação do IPTU progressivo, sobre a sua progressividade, da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir e de Operações Consorciadas conforme os percentuais definidos e 
aprovados na PMHJ; 
V- os provenientes de captações de recursos nacionais e internacionais, a fundo perdido, realizados 
pela COHAB-LD e destinados especificamente para a PMHJ; 
VI- os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador, que lhe forem repassados, nos termos e 
condições estabelecidos pelo respectivo Conselho Deliberativo; 
VII- os provenientes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social- FNHIS; 
VIII- as doações efetuadas, com ou sem encargo, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
nacionais ou estrangeiras, assim como por organismos internacionais ou multilaterais; 
IX- outras receitas previstas em lei. 

Art. 17. Os recursos do FMHJ deverão ser destinados à: 
1- adequação da infra-estrutura em assentamentos de população de baixa e baixíssima renda; 
11- aquisição de terrenos para programas de Habitação de Interesse Social; 
111- produção de lotes urbanizados; 
IV- produção de moradias em sistema de autoconstrução ou mutirões com base em análise técnica e 
financeira; 
V- programas e projetos aprovados pelo CMHJ; 
VI- outros programas e projetos relacionados à questão habitacional, discutidas e aprovadas pelo 
CMHJ. 

::Jarágrafo único. Para fins da PMHJ considera-se de baixíssima renda a família que recebe entre O a ~ (meio) 
salário-mínimo e de baixa renda a que recebe entre ~ (meio) a 3 (três) salários-mínimos. 

Art. 18. O público beneficiário dos recursos do Fundo Municipal de Habitação, será prioritariamente as famílias 
:: município de Jucurutu /RN com renda mensal de até 3(três) salários-mínimos. 

=arágrafo único. Para ser enquadrado no caput deste artigo a família deverá comprovar que se encontra 
=:"'!ciliada e residindo no município de Jucurutu /RN há, pelo menos, 2(dois) anos. 

:"rt. 19. Constituem patrimônio do FMHJ, além de suas receitas livres, outros bens móveis ou imóveis, inclusive 
. .• JS de crédito, adquiridos e destacados pela Prefeitura Municipal de Jucurutu, para incorporação ao Fundo. 

!rt. 20. A administração do FMHJ será exercida por um Conselho Gestor a quem competirá: 
1- zelar pela correta aplicação dos recursos do Fundo, nos projetos e programas previstos nesta lei e 
em sua regulamentação; 
11- analisar e emitir parecer quanto aos programas que lhe forem submetidos; 
111- acompanhar, controlar, avaliar e auditar a execução dos programas habitacionais em que haja 
alocação de recursos do FMHJ; 
iV- praticar os demais atos necessários à gestão dos recursos do Fundo e exercer outras atribuições 
cue lhe forem conferidas em regulamento; 
/- elaborar seu regimento interno. 

:. .; . -: -a:J único. O FMHJ ficará proibido de atuar como tomador de empréstimos. 



------~- 

Art. 21. O Conselho Gestor deverá ser composto pela totalidade dos titulares do CMHJ e por um representante 
de cada um dos segmentos a seguir: 

1- Secretaria Municipal de Habitação; 
11- Dois representantes de outros órgãos ou instituições do Poder Público Municipal; 
111- Câmara dos Vereadores. 

§1°. Cada instituição apresentará o nome do titular e seu suplente à secretaria do Conselho 
Municipal da Habitação. 
§2°. O mandato dos conselheiros gestores será de 3(três) anos sendo sua recondução 
condicionada as normas do regimento interno do CMHJ. 
§3°. A Presidência do Conselho Gestor será exercida pólo(a) Secretário Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 22. A função de conselheiro gestor não será remunerada sendo considerada de relevante interesse 
:Júblico. 

CAPíTULO III 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. O CMHJ para o melhor desempenho de suas funções poderá solicitar ao Poder Executivo Municipal e 
as entidades de classe a indicação de profissionais para prestar serviços de assessoria ao Conselho, sempre 
: .ie se fizer necessário mediante prévia aprovação. 

Art. 24. A regulamentação das condições de acesso aos recursos do FMHJ e as regras que regerão a sua 
= :eração, assim como as normas de controle, de tomada de prestação de contas e demais serão definidas em 
:::: do Poder Executivo Municipal, a partir de proposta oriunda do CMHJ. 

':':t. 25. A Secretaria Municipal de Assistência Social exercerá função executiva no CMHJ, devendo garantir os 
~'-= JS necessários ao seu funcionamento inclusive o transporte de seus conselheiros através da concessão de 
= ssses para transporte coletivo urbano e rural. 
':'1. 26. Os conselheiros e suplentes eleitos para o CMHJ durante a Conferência Municipal da Habitação 2007 
~:,-~: nomeados por ato do Poder Executivo Municipal para assumirem seus cargos para o mandato de 2007a 

:.. -:. 27. O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
: : - -::- da data de sua publicação. 

:.. -: 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 26 de junho de 2007 

"'-'''''''_ ! 

NELSOrtQ*I~~ FILHO 
PrefeitolMunicipal '- 
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criação do Conselho Municipal da Habitação. I) Fundo Municipal da Habitação de Jucurutu RN. e 
t.!á ou Iras' j}j'() \ 'idõncias. 
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IvlARIA SOCORR.O MORAIS IElXE1RA D[ SOe/A - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ,}UCURUrU 

Praça João Eufrázio de Medeiros, n" 14 - Centro - Jucurutu/RN - CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 581/2007. 

Procede atualização nos valores das tabelas do 
Plano de Cargos e Salários do magistério e dá 
outras providências: 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na folha de 

pagamento dos membros do magistério municipal, valor equivalente a 15 % (Quinze por 

cento), sobre cada nível salarial e específico, constante do PLANO DE CARGOS E 

SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO, a titulo de abono, a partir do corrente mês de julho andante, 

e até que seja fixado o valor mínimo do piso salarial da categoria, por parte do Governo 
Federal; 

Art. r - Os valores a serem pagos de per si, aos membros do magistério, nas 
condições previstas no art. 1° desta Lei, serão debitados à conta dos 60% (sessenta por 
:::ento) do FUNDEB; 

Art. 3° - Quando for fixado o piso salarial dos professores, por parte do Governo 
= ederal, os valores pagos como abono, nos termos da presente lei, serão devidamente 

compensados com relação ao valor que vir a ser fixado; 

Art. 4° -.A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação nos locais de 
::stume; 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUCURUTU/RN, 27 de julho de 2007 

/''', f.:! NEl.SON QU .. Z FILHO 
Prefelto unicipal / , 

~ 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N° 581/2007 

CARGO CLASSE NÍVEL HABILITAÇÃO EST.PROB. I 11 111 IV V 

Professor PEM A-I Mag. (03 anos) 403,78 403,78 423,97 445,17 467,43 490,80 

Professor PEM A-2 Mag. (04 anos) 423,97 423,97 445,17 467,43 490,80 515,34 

Professor PEM B-1 Licenc. Curta 445,17 445,17 467,43 490,80 515,34 541,10 

Professor PEM B-2 Licenc. Plena 467,43 467,43 490,80 515,34 541,10 568,16 

Professor PEM C-I Lic. Plena (Pós Grad.) 490,80 490,80 515,34 541,10 568,16 596,56 

'" 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 27/0712007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a Promulgação da LEI N° 581/2007, que 
procede atualização nos valores das tabelas do Plano de Cargos e Salários do magistério e 
dá outras providências: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 27 de julho de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI COMPLEMENTAR N° 9, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 

Acrescenta dispositivos ao Código Tributário 
do Município (Lei n° 365, 8 de outubro de 
199 I) para instituir o incentivo fiscal que 
especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art, 10 - O Código Tributário do Município fica 
acrescentado, no Capítulo II - DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA, da Seção VIII, sob a denominação de INCENTIVO 
FISCAL. 

Art. 2° - Os dispositivos referentes à Seção acrescentada 
pelo artigo anterior, passam a integrar os artigos 50 a 55, da redação originária do 
C ódigo Tributário do Município, derrogados em conseqüência da eliminação do 
Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos" pela Emenda 
~. onstitucional n° 3, de 17 de março de 1993, com a seguinte redação: 

"Art. 50 - É concedido incentivo fiscal aos serviços sujeitos 
à incidência do Imposto, prestados por pessoas jurídicas a 
outras pessoas jurídicas detentoras de concessão para 
exploração e processamento de minério de ferro e outras 
substâncias minerais." 

"Art, 51 - O incentivo fiscal de que trata o artigo anterior 
compreende: 

I - redução para 20/0 (dois por cento) da alíquota de que trata 
o art. 31, aplicada aos serviços listados no § 1 ° deste artigo, 
mantida a base de cálculo de que trata o caput do art. 27; 

II - redução de 60% (sessenta por cento) da base de cálculo 
de que tratam o § 2° e os incisos I e lI, do art. 27, aplicada 
a6S serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 do art. 22, 



considerando-se para fins de cobrança efetiva do Imposto o 
percentual de 40% (quarenta por cento), mantida a alíquota 
de 5% (cinco por cento) de que trata o art. 31. 

§ 10 - Os serviços a que se aplica o incentivo previsto no 
inciso I são os indicados a seguir, com respectiva numeração 
de itens e subitens do art. 22: 

I - engenharia, geologia e congêneres (7. O 1 ); 

II - demolição (7.04); 

III - controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza 
e de agentes fisicos, químicos e biológicos (7 .12)~ 

IV - florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres (7.14); 

V - escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres (7.15); 

VI - limpeza e dragagem de rios, canais, represas, açudes e 
congêneres (7.16); 

VII - acompanhamento e fiscalização da execução de obras 
de engenharia (7.17); 

VIU aerofotogrametria, cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres (7.18); 

IX pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
perfilagem, concretação e outros serviços relacionados com a 
exploração e explotação de recursos minerais (7.19); 

X - guarda e estacionamento de veículos terrestres 
automotores (11. O 1 ); 

Xl - vigilância, segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas (11.02); 

XII - escolta, inclusive de veículos e cargas (11.03); 

XIII - armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação 
e guarda de bens de qualquer espécie (11.04); 

_ ... 1 \ 



XIV - transporte de natureza municipal (16); 

xv - recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de 
mão-de-obra (17.04); 

XVI - fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviços (17.05). 

§ 2° - Através de Decreto do Poder Executivo poderão ser 
acrescentados outros serviços, desde que constantes ou que 
vierem a constar do art. 22." 

"Art. 52 - A concessão do incentivo dar-se-a através de 
Decreto do Poder Executivo, com validade a partir do mês 
em que for protocolado o requerimento e até o mês de 
dezembro de cada ano, à vista de requerimento da pessoa 
jurídica interessada e comprovado o cumprimento das 
seguintes exigências, dentre outras que vierem a ser 
estabelecidas em regulamento: 

l-ter estabelecimento inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), instalado e em funcionamento no 
Município; 

I! - prestar serviços dentre os referidos no inciso I! e no § 1 ° 
do art. 51 a empresas concessionárias do direito de pesquisa 
e exploração de minério de ferro e outras substâncias 
mmerais; 

Ill - manter, no mnnmo, 700/0 (setenta por cento) de sua 
mão-de-obra com pessoas físicas residentes no Município 
anteriormente à sua contratação, com devido registro em 
Carteira do Trabalho e Previdência Social. 

§ 10 - A exigência a que se refere o inciso Ill do caput 
excepcionalmente poderá deixar de ser cumprida, diante da 
falta de mão-de-obra especializada entre residentes no 
Município, devidamente comprovada pela empresa 
interessada. 

§ 2° - A renovação da concessão deverá ser requerida pela 
pessoa jurídica interessada até o último dia útil do mês de 
janeiro, observado o disposto no caput, incisos e § 10, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano. 



§ 3° - A comprovação de satisfação das exigências a que se 
referem os incisos I a lII do caput será regulamentada em 
Decreto do Poder Executivo que disporá sobre outras 
obrigações acessórias, sem prejuízo das previstas neste 
Código." 

"Art. 53 - A falta de satisfação de qualquer das exigências a 
que se refere o artigo anterior implicará no indeferimento 
inicial do incentivo ou no seu cancelamento se este já tiver 
sido concedido." 

"Art. 54 - Em caso de indeferimento inicial, a pessoa 
jurídica sujeitar-se-á ao recolhimento do Imposto à alíquota 
de 5% (cinco por cento) de que trata o art. 31 ~ no caso dos 
serviços relacionados no § lOdo art. 51 ou calculado sobre a 
base de cálculo no percentual de 60% (sessenta por cento) de 
que trata o II, do § 2° do art. 27 ~ no caso dos serviços 
mencionados no inciso II do art. 51" 

"Art. 55 - Em caso de cancelamento do incentivo já 
concedido, a pessoa jurídica que houver recolhido o imposto 
à alíquota de 2% (dois por cento) ou calculado sobre a base 
de cálculo no percentual de 40~1o ( quarenta por cento), 
quando a elas já não fazia jus, deverá recolher a diferença, 
com acréscimos de multa por infração, multa de mora, juros 
de mora e atualização monetária, como disposto neste 
Código. 

Parágrafo Único - O lançamento e cobrança da diferença a 
que se refere o caput será objeto de Auto de Infração, cujo 
curso observará as normas do Processo Administrativo 
Tributário previstas nos arts. 176 a 209 do Código Tributário 
do Município." 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
'.:3 publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Jucurutu, 5 de setembro de 2007 



• "..JRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

: A.T A: 5/9/12007 

z: ::>refeitura Municipal de Jucurutu torna público, a Promulgação da LEI COMPLEMENTAR N° 
92007, que Acrescenta dispositivos ao Código Tributário do Município (Lei nO 365. 8 de 
outubro de 1991) para instituir o incentivo fiscal que especifica e dá outras providências. 

::; ':",BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 5 de setembro de 2007. 
' .• ';RIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI N° 582/2007. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
através do Banco do Brasil Agência de 
Jucurutu/RN, qualidade de Mandatário, a oferecer 
garantias e dá outras providências correlatas. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
... sa-ido das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Jucurutu/RN aprovou e ele sanciona e 
= .: -nulga a seguinte Lei: 

= 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento junto ao 
:: 3 ~ co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco do 

:: "esil. na qualidade de Mandatário, até o valor de R$ 750.000,00 (SETECENTOS E 

= \JQUENTA MIL REAIS), observadas as disposições legais em vigor para contratação de 
: : s-ações de crédito, as normas do BNDES e as condições específicas aprovadas pelo 

=- .. ~ES para a operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 

::-::"ão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa CAMINHO 
:::: .:., ESCOLA, do MEC/FNDE e BNDES. 

Art. 2° Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder 

=, scutivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e i rretratáve I , a 
_.:::J pro solvendo, as receitas a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal. 

§ 1° Para a efetivação da cessão ou vincutação em garantia dos recursos previstos no 
. :::: __ : deste artigo fica o Banco do Brasil autorizado a transferir os r~curso~ cedidos, ou 

/"", I --:"1,,--_ 



. 'lculados à conta e ordem do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida 
- JS prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos 

. encidos e não pagos, em caso de vincuiação. 

§ 2° Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos 

- ontantss necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, 
: ara cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal. 

. ~ ~os e encargos da dívida, até o seu pagamento final. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 

ss~ão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 4° O orçamento do Município de JUCURUTUfRN consignará, anualmente, os 

-s:Jrsos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, 
~-JS e demais encargos, decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

-= - contrário. 

JUCURUTUfRN, 23 de outubro de 2007. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 23/10/12007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público a Promulgação da LEI N° 582/2007, que 
autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através do Banco do Brasil Agencia de 
Jucurutu/RN, qualidade de Mandatário a oferecer garantias e dá outras providências 
correlatas. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 23 de outubro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 

v 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Praça João Eufrázio de Madeiros, nO 14 - Centro - Jucurutu/RN - CEP 59,330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 583/2007. 

Dispõe sobre a formalização de 
Termos de Concessão Real de 
Uso, e dá outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE 

JUCURUTU, neste Estado,no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar 

individualmente com os mutirantes beneficiários dos financiamentos de Cartas de 

Crédito do FGTS, operacionalizados pela Caixa Econômica Federal, em parceria com 

J Município de Jucurutu-RN, objeto da Lei Municipal nO 561/2006, os respectivos 

TERMOS DE CONCESSÃO REAL DE USO, por prazo não inferior a 10 (dez) anos, 

conforme estatui o § 1º, do Art. 5°, do referido pergaminho normativo; 

Art. 2° - Formalizados os referidos Termos de Concessão Real 

ce Uso, estes devem ser encaminhados ao Cartório de Registro de Imóveis desta 

:omarca, dos quais constarão os Lotes correspondentes a cada beneficiário, assim 

corno as especificações técnicas construtivas dos imóveis e o habite-se 

correspondente de cada Unidade Residencial produzida, para fins de registro, à 
+arçern do registro dos referidos Termos de Concessão, atendendo dessa forma as 

-=x gências da Caixa Econômica Federal; 

Art. 3° - À presente Lei entrará em vigor na data de sua 

: .blicação, nos locais de costume, revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/RN, 31 de 

: _:~bro de 2007. 



'.~URAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

JATA: 31/101/2007 

.:.. Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público a Promulgação da LEI N° 583/2007, Dispõe 
sobre a formalização de Termos de Concessão Real de Uso, e dá outras 
providências 

3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 31 de outubro de 2007. 
'.~ARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI N° 584/2007. 

Da nova redação ao Art. 2° da Lei 
n" 573, de 21.03.2007, e dá 
outras providencias; 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, no 
..1S0 de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Artigo 2° da Lei Municipal nO 573, de 21.02.2007, inclusive o inciso I do 

-aferido dispositivo normativo, passam a ter a seguinte leitura, por recomendação do 
'Jinistério da Educação: 

"Art. 2° - O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por 11 (onze) 
+embros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 
~ jicação a seguir discriminados": 

I - Dois representantes do Poder Executivo Municipal, sendo que, dos dois 

: :: =ooneníes, um necessariamente deverá ser latada na Secretária Municipal de Educação; 
(. . .)" 

Art. 2° - Ficam mantidas e ratificadas todos os demais dispositivos normativos 
: : - stantes do referido pergaminho. 

Art. 3° - À Presente Lei entrara em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

JUCURUTU/~ 19 de novembro de 2r7 
Prefeito \ 

\ 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 19/11//2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público a Promulgação da LEI N° 584/2007 
que, dá nova redação ao Art 2° da Lei nO 573, de 21.03.2007, e dá outras 
providencias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 19 de novembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 



LEI N° 585/2007 

Dispõe sobre a concessão 
de abono salarial e dá 
outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE JUCURUTU, neste 
::stado, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jucurutu/RN aprovou e Ele sanciona 
::: seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao nivelamento salarial, 

-= ~ caráter excepcional, para os profissionais lotados na Secretaria Municipal de Saúde, com 

::. = vinte) horas semanais e que detenham nível superior, os quais auferem atualmente R$ 
: =300 (quinhentos e oito reais), elevando-os para R$ 800,00 (oitocentos reais) 

Art. 2° - Para fazer face ao pagamento dos vencimentos ora fixados, serão 

zados os recursos originários de programas específicos, inclusive de convênios, assim 
: :: ~:J de recursos do próprio Município se assim for necessário. 

Art. 3° - A Presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
:: 3 : scosições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/RN, 19 de novembro de 2007. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 19/11 ff2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público a Promulgação da LEI N° 58512007 que. 
dispõe sobre a concessão de abono salarial e dá outras providências. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 19 de novembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI MUNICIPAL N° 586/2007 

ORÇAMENTO GERAL 
, 

EXERCICIO DE 2008 

ADMINISTRAÇÃO 

NELSON QUEIROZ FILHO 



---- ------- --- 

C2TADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

PRACA JOAD EUFRAZID DE MEDEIROS.14 - CENTRO 

Estima a Feceita e fixa a 
do municioio de JUCURUTU 
o exercicio de 2008. 

O PREFEITO DE JUCURUTU-RN~ 
Ff'lL ~:;{~BEH uue ,J. CiHllé1.r,J. l'Iun:i.ciIHJ ': •. DrOVOI.l. E\ e le san c i.C\ll.:i. i~. 

"·Ju.1.nt(~! l.e ie 
TITLIL.G I 

DI GPOEi I Ç!~IO GERf-lL 

Art. 12 - Esta Lei estima a receita 
d (.? .JUCURUTU 
comof"!:?endendo ~ 
I - Orcamento Fiscal: e 
11 - Orcamento da Seauridade Social. ambos referente aos 

seus Ot"l:l·:':l.O';j. 

'2 "fi x s ~i de~jDf~<.::,.::I. do lTIun i c i. n i o 
D·:""· ~\ t.i exerc í cí o di;! ?OO8: 

TITULO II 
DOS OF~ÇM1EJ~TOS FH;Crll._ E Dr~ :3EG!.!F:IDI~IDE GOCI~tI_. 

ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 29 - A receita total e estimada no valor de RS 18.953.4[1.21 
(De zo ít.o M:i.lhOl::~!:, I'klv(::!n?nüi~:, e Cinnufmta (::! Tr es 1'11.1 nUCl.tr 
acentos e Sessenta e Um Re~is e Vinte e Um Centavos' 

Art. 3Q - As receitas Que decorrerao da arrecadacao 
outras receitas correntes e de caoital. 
leaislacao viaente. e disçriminadas na 
estimadas com o seauinte desdobramento: 

de tribll.i·o~;~? 
n a ·-Form.:l. da 
T"'.bt::l~-i I. :;6\0 

R E C E I T A 2 O O 8 
TI~lDEI .. .r-i I 

~ S P E C 1,[ I C A C A O V(-lLOF: TOTf~L ., 
I •• 

ECEITAS CORRENTES 
- ._--------------------------+----------------------------------+--------- 

RECEITA TRIBUTARIA 
RECEITAS DE CONTRIBUICOES 
RECEITA PATRII'IONIAL 
\ECEIT{1 DE fiERVICOB 
rTtll"'.ISFEI:t:Et\IC I M) COF~f;~H!TE~3 
JUTRAS RECEITAS CORRENTES 

:~CEITAS DE CAPITAL 

:YEI\M:DES DE CI\EDITO 
0LIENACAO DE BENS 
7RANSFERENCIAS DE CAPITAL 
:UTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

I.l6B n 000" 00 s. ::.:t 
l.BO.OOO.OÜ 
Ó~:I. üü().oo 

bB5.000.00 
1.::in03~i./~20.00 

57. !jOO. (10 

:~ • ~~~-;() • 000 • 00 11. v T? 

70(),,()OO .. OO 
50.()()O.OO 

1 • L!60. 000.00 
?OnO()().()() 

:3:.J';>;9 
(L )6 
}.}O 
0.11 

'. ~~'I~:; RETIFIC{1I)OF(t~G 
~:.:.REC.P/FORMACAO DO FUNDEF:( 1.567.458.79l ! ( 8 lI??) 

_ ... _------------------------+----------------------------------+--------- 
-~IAL DA RECEITA 18.953.461.21 100.00 

1. 

, ~r \. .\ " \.... ... \_ \V,-'-- • 
NelSón ueiroz Fllho/ 

refeito . 



FIXACAO DA DESPESA 

Art. 4Q - A deSDesa total e fixada no ~alor rl~ R$ 18.867.46:.21 
(Dezoito Milhoes Oitocentos p Sessenta e Sete Mil Qu~trD 
centos e Sessenta e Um Reais e Vinte e Um Centavos) 

I .- !"--tfJ Orc<~.m,:!nto Fi~;c.,:1.L,o:1 fí x ad a j:~m f($ ll.OHLI.O():J ,21. 
(Onze Milhoes Oitenta e Quatro Mil Sessenta e Um Rea 
i5 e Vinte e Um Centavos) 

11- No Orcamento da Seouridade Social e fixada em 
R$ 7.783.400.00 (Sete Milhoes Setecentos e Oitpota 
e Tres Mil Quatrocentos Reais) 

Paraarafo Unico - A diferenca entre a Receita e a Desoesa. na 
irnoortancia de R$ 86.000.00 (Oitenta e Seis Mil Reais ••••• l. 
servira como Reserva de Contiaencia. aue de acordo com o Decreto 
Lei 09 1.763. de 16 de JaneirD de 1980. sera usada como recurso 
nara a abertura de credites adicionais. 

Art. 5Q - A desDesa fixada a conta de recursos Drevisto no artiao 
3Q desta Lei. e executada orcamentaria e financeirampnte 
observada a descriminacao constante na Tabela 11. 
aoresentada a seauir= 

DESPESA POR PODER E ORGAO 

TM~EJ. .. fl I I 

E S P E C I F I C A G A O V A L O R TClT{~L 
-- ------------------------------------+----------------------------------+-------- 
:JDER LEGISLATIVO 692.000.00 3.65 

--~:A MUNICIPAL 692.000.00 3.65 

: Dl)ER EXECUTIVO 
~·::TE DO PREFEITO 
· - .:t·~"ADm"IIGTRACAO 

: , .. _';·~.Fn4M,!C{~lt:; E AHRECAD. 
.-:N.DESEV.ECONOM. 

: -~N.OBRAS E VIACAO 
,·.N.EDUCACAO E CULTURA 
.-_~.ESPORTE E LAZER 
· .• .1. DE S~Wl)E 
-.~.ASSIST"SOCIAL 

· - . ,~.r~GrnCUL.TURA/t·lEIO (~lMBIENT[ 
.-~~.PLANEJ.CONT.ORCAMENT • 
. -. J.SERVICOS URBANOS 

1.f3.1?5.l!úl.21 
471. • ~,()O. ()() 
~.\fJ5.~~t)1 .. ~~1 
2"71. ?OO .00 
1n.OOO.oO 

1. • f.j !:,<t. OO(). ()() 
5.706.1QO.OQ 

;~B 1 • 500.00 
4."700"000"00 
:~) .. ()8~i" 400.00 

~1?6. 000.00 
1 W? • ~iOO • 00 
71.l5.000"OO 

;~" 49 
::') .. 09 
i .4:3 
O.é/' 
"l.70 

~)Ü • 11 
1.49 

~~'~ •• G() 

16. :~? 
~). 1. '1 
On?9 

....... -- -- .- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- - -- -- -- -- -- -- -- - -- _. -- -- -- -- + -- -- -_.- -- -- -- -- -- -- -- -- -. -- -- - -- -- - -- -- -- -- -- -- .- .- -- -- -- -- _. -- -- + -- -- -- -- _. -- -- -- 
:~AL DA DESPESA 18.867.q~1.21 99.55 

.: .:; DE CONTIGENCIA •••• r. " ••••••• " r. ••• " : aó. ül)Ü. 00 O" 4~i 
.... _---------------------------------+----------------------------------+-------- 

18.953.461.21 : 100.00 

.... , 
,.:;. 



c o n ';:; t .. <;1. n t. t·:·: ';:; n ':':". T ,). ti (.:~ :I. e. :I: lI .. 
resoe(tives cediaos 

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS 
Ttü:W:L(.':j T T I 

...... , . 
E S P E C I F I C A C A O 

..................................................................................................................................................... · .. ··············f···················,,·················{................... . _ . 
ECURSOS DO TESOURO 
'~C[ITAS TRIBUTARIAS 
.J·l·h:D~:) PECUF:~:)OS GEF:f~I))OG II·,!TEF:!··'!(ll·'·IEI··.ITE 
.:CUF:~:m~:; DO FI..JHDEF 
. ;,: (:1 I',,! F EF:EHC If:ín ClBFi: I Gf:1TUF: It"lt) D(~ UHlrlO 
~ANFERENCIAS VOLUNTARIAS DA UNIAO 
:j··~")[J··IIO~:; COI';! ti 1...11',·11"::10 
"('d\!BFEF~EHCII:Y:; DJ::lri.:IGPITCn;~I(~I~:; DOD E~:rr(:IDOS 
ANSFERENCIAS VOLUNTARIAS DOS ESTADOS 
:;!·I •... )[}·I I O~:; CClI"l OS EST tü)OG 

. -l .. tlF:IO EDUC(lCt:':IO 
~::I:;':PICOES DF C!:~ED:t:TO 

:llO 
120 
zoi 

:I. n ()::? ~.:.:f 11 !.:.:,()() 11 ()() 

<):.":,)() u Cr()(i u ()() 

:::') :: :.:';()() 11 ()()() ., ()() 

a. uoo u 4?:1. .. ~::~:I. 
~';:l.~() 11 ()()() ti ()() 

:1. " .:??() U ()()() 11 ()() 

1 I: '~)~:_:'}I li I..~ .?() I' ()() 
~:~() 'I ()()CI li ()() 

~.j !.!.:I() li ()()() ti ()() 

1 :::')() " O()() •. 00 
'./00 .. 000 " O() :'::::1.0 

...................................................................................................................................................... ·· ·· ·· .. ········ .. ······ · .. · · .. ··f····· ····· _ . 

f) T ti I... •• •. •. •. .. .. •. •. .. •. •. •. " •. •• •• •. •• •• 
, . 

(,'11"''1:." )'!.::~ .... O Pod ".:! I" Exr.:::c:u'l:.:i.·v·o r.::: <;'.I..I.t()I'·:i. z,·:'I.do ,:'1.:: 
I F:("~,:\.l:i. Z').I" o DI':·)j''''':'I. c:ne·:; d(·:·~ CI·"(~!d:i. -1:.0 DO!" ,),n t.ec::i. D'::I.C:.:,I.O elEI. 

Receita .. ate e valor fixado nesta Lei como Desoesa 
de Caoital .. estando assim de acordo rom a Resoluc:ao 
nR 011 .. de 3:1. de ianeiro de :1.994. do Senado Federal .. 

I I .... (Ibl·":i. J'" cn:·'!d:i. to~:; ':';u.I:) l":"i1H·:~n '1:.'::\.1'''(:·:·;:;.. \:i.:':l.I'·,·:\ .:', 'I.c·:ndel'· :i.n·;:il..l.·f:i. .... 
c:i (.,:'1"1 c I ,·:I.~;; nEI.~::. c! ot,:,. CD":·:'~::. DI" C.::i.m,::·:1"I '1:.'::\.1" :i. <:'.~:;.. .:.' 1:(.:.: o I i mi, t(·::: cl(;:: 
:.y.:.:,:,;; .: TrLn -1:.,':1. f:: C:i.n.:::o [)C) I" cl:::'n '1:.0 •• " 'j •• do t.c·! .::1.]. cl.::l. c1t.:.~·;;;I::II:~i~:: .. :';'I. 
fixada nesta Lei. 

I J I .... F:(·::,.:':d. :i. :·!:"::".f· r";:~rn,:\I'iI:':': 'j ·:':"il)(·::n '1:.0 d (.:.:, "1<':\.1 o I"'(':"~:; (·,'1'1" (~!]. PiIH~!n to~,; .::!t::::, 
c1esD8sa. dentro da mesma cateGoria ec:onomica .. 
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DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Portar:i.a SOF nº 08. de 04/02/1985 - Orcamento l·~tal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

RECErTA Ri D E fi P E fi A R$ 

-------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------- 
: ::::-;: CORRENTES 18.290.920.00 ! DESPESAS CORRENTES 1~,723.2bl.21 

:::.-; -;IBUTARIA 
::: - -: JE CONTRIBUICOES 
:::'-~ :~TRiMONIAL 
.::.-~ ::: SERVICOS 

. :::::~:IAS CORRENTES 
::~-~S RETIFICADORAS - FUNDEF 

' .. : ::=~;TAS CORRENTES 

968.000.00 ! PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
180.000.00 ! JUROS E DiCARGOS DA DIVIDA 
65.000.00 ! OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

685.000.00 ! 
13.035.420.00 ; 
1.567.458.79 ! 

57.500.00 : Suoeravit 

8,348.161. 21 
5.000.00 

5.370.100.00 

3.000.200.00 

-------------- ! -------------- 
'11' 1111111"'"""""""", 16=723.461.21 S O K A """.", .. " .. 11."' ••••••• " lb.723.461.21 

. -: ::: :APITAL 2.230.000.00 ! DESPESAS DE CAPITAL 5.144.200.00 

.: : :: .: :RED!TO 

..: -: .: BENS 
::::'::~5 DE CAPITAL 

::::::~~S DE CAPITAL 

700,000.00 : INVESTIMENTOS 
50.000.00 ! INVERSOES FINANCEIRAS 

1.460.000,00 ! AMORTIZACAO DA DIVIDA 
20.000.00 : 

3.000.200.00 ! Suoeravit 

5. !)19. 200.00 
120.000.00 

5.000.00 
- = = 

86.000.00 

-------------- : -------------- 
1 r I • 1 ••••••••••••• , I ••••• , • , • 5.230.200.00! SOM A a •••• a a I ••••• I , •• I , I ••• , ••• I , • 11 ~, • 23Q , 200 . 00 

.... _---------------------------------------------+--------------------------------------------_ .. _---------- 

.: : :::::'-FES 

.: .: ::'=:TAL 
18.290.920.00 ! DESPESAS CORRENTES 
2.230.000.00 ! DESPESAS DE CAPITAL 
1.567.458.79 ! RESERVA DE CONTI6ENCIA 

n.723.261.21 
2.144.200.00 

86.000.00 .'.: :::-:=rCADORAS - FUNDEF, 
-------------- ! -------------- 

::'- :~ =ECEITA •••••••••••.••••••• 1B.953.461.21: TOTAL GERAL DA DESPESA .••••.•••••••••.• 19,953.461.21 
- --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



i\:OO DO F:ICl (:iI:;~(::iI"··lDE :00 HUF.:TL 
j:·FITI...!r;~tl 'YII..H-··IICIF'(,I ... DE ,Jl...IC:l...lF:!...ITI...! 

{ü)EJ··IDCJ I I 
DemOflstracao da Receita e Desoesa seGundo as c2teGoria~ Economic2s 

po,···t.:: •. r·:i.':i. 9JF nrl 00" ;j.::~ ()l·!·,...··O?,/:I.?F: ':: •.... Cl,r C:'::'.ilH'::'n to Fi', 1.:" • .;:\.1 

R E C E I T A D E S P E fi A R$ 

--------------------------------------------------------t--------------------------------------------------------- 
:::::TA5 CORRENTES 12.415.520.00 : DESPESAS CORRENTES 7.847.861.21 

:::::TA TRIBUTARIA 
::::::;5 DE CONTRIBUICOES 
::::::~ PATRInONIAL 
-::::"~ DE SERVICOS 
-:-·:=:RENCIAS CORRENTES 

- :JtnAS RETlFICADORAS - FUNDEF 
- -: ~: ~ECEITA5 CORRENTES 

658.000.00 : PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
180.000.00 : JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
61.000.00 : OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
15.000.00 : 

8.144.020.00 : 
1. 567.458.79 : 

57.500.00 : SUDeravit 

4.793.161.21 
5.000.00 

3.049.700.00 

-------------- ~ -------------- 

3.000.2QO.00 

: ~ A .....•..••..•....•..••. 11 •••••• 10.848.061.21 S O " A .. , .....• 11 •••••••••••••••••••• 10.848.061.21 

:-::"-: DE CAPiTAL 

- ::-:::3 DE CREDITO 
-- :-~:;= DE BENS 

. :=:=:'CíAS DE CAPITAL 
-:-: =::EITAS DE CAPITAL 

852.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL 

700.000.00 : INVESTIMENTOS 
10.000.00 : INVERSOES FINANCEIRAS 

135.000.00 : AMORTIZACAO DA DIVIDA 
7.000.00 ! 

3.000.200.00 : Suoerilvit 

~.236.2(Jf).QO 

3.156.200.00 
75.00Q.00 
5.000.00 

616.000.00 

11111.'-1 ••••••• ' ••• .111:11 ••••••• 3.85:2.200.00! S O ti H '1'11'1"'11"'1'1111."111"'" 31.852.200.00 

7.847.861.21 
3.236.200.00 

616.000.00 

----------------------------------------------------t--------------------------------------------------------- 

- -: :::PENTES 
- -: ::: :APITAL 

-:--:: =:1IFICADORAS - FUNDEf 

12.415.520.00 : DESPESAS CORRENTES 
852.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL 

1.567.458.79 ! RESERVA DE CONTIGENCIA 

:::~_ :A RECEITA •••••••••••••••••.• 11.70Q.061.21 : 
-------------- ! 

TOTAL GERAL DA DESPESA ••••••••••••••••• 11.700.061.21 

= 
= 
= 



o DO RIO GRANDE DO NORTE 
Ti..Jh:tí l"·!I .. n'IICIPl"l... DE ,J 1...1 C I..Hd .. nu 

j:':;)[J··I:OO I I 
_'::!fi'lOn ~:; ti'" .::\ (::·::\0 d '::1. F:,::!c~:!:i. t,:\ ii:! :Oi::.!~:; D~::'E;,·~. !:õ. (·::'CI un d o .::'t. ~::. (:.::'1. t~:~CI o r :i. ':;1. !:; r: C(::.n 011'1 i C·:':'. I:; 
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RECErTA R$ D E S P E S A R$ 

.-------------------------------------------------------f--------------------------------------------------------- 
:::::-~: CORRENTES 5.975.400.QO : DESPESAS CORRENTES 5,875.400.00 

:::::-: rRIBUTARIA 
. ::::.-~: DE CONTRIBUICOES 
:::.-: :ATRIMONIAL 
:::. -: :: SERVICOS 

- :::::~CIAS CORRENTES 
-.:: ::=EITAS CORRENTES 

31Q.QQO.QO : PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
0.00 : JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

4.000.00 : OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
670,000.00 ! 

4.891.400.00 ! 
0.00 ! Suoeravit 

},555.000.00 
0.00 

2,)20.400.00 

Q.OO 

. : 5.875.4QO.QO : SOM A •..... 11 ••••••••••••••••••••••• 5,875.400.00 

: - -: .E CAPITAL 1,908.000.00 1,37B.QOO.00 : DESPESAS DE CAPITAL 

.: - : : ::: : E CRED!TO 
:.- ::: :E BENS 

. ':::::~:IAS DE CAPITAL 
. -: ::::::TAS DE CAPITAL 

0.00 ; INVESTIMENTOS 
40.000,00 : INVERSOES FINANCEIRAS 

1.325.000.00 : AKORTIZACAO DA DIVIDA 
13.000.00 ; 

0.00 : Suneravit 

1.863.000.00 
45.000.00 

O.O!) 

'530.000.00 = 
. , 

......•••• ••••••••.•••• •••••••• 1.378.000.00: S O ti A • t • I •••••••••• I 1 I • , • , I • I 1. 1 •• I • • 1.378. OOQ I QO 

. --------------------------------------------------f--------------------------------------------------------- 

- -: ::::~NTES 
- -: :::: : AP IT AL 

5.875.400.00 ! nESPESAS CORRENTES 
1.378.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL 

: RESERVA DE CO~TI6ENCIA 

5.875.400.00 
1.90B.000.00 
-530.000,00 

::::_ :; RECEITA ••••••••••••••••••• 7.253.400.00: TOTAL GERAL DA DESPESA ••••••••••••••••• 7.253.400.00 
-- .. _-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

\J 



>:) h:IO GF:i~ll··mE DO HDF:TL 
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ADENDD 111 _. Orcamento Total 
':':1. '1:.<:\ '::;i!::·ClI .. I.ndc< ,::<.~:;. C<·:I.t(·')Clol·":i.<:I.~::. Econ'::-im:i. c;.::!!:; .... Pr:::.r·t<:~I·":i.<·:I. nTH/:::iC'F n~.:.~ :1.(:0:::'; 
':)/~""·"()!.::t .. /:::·::()():t. 11 c:ctn,I:):i.r',.:'o),cl,:';'t. C:()(!i .::\ r:'(::tlrt .. :':'I.!,·':i .. :':'1. ~::;·rl···1 r'I~~~ :.":':'():,:)n d(·:·~ :~::~:!r:."{)~:'~./"~':~()()!.:.:! 

F:$ 1.00 

: E~;P[CIFICAÇAO 
- ----------------------------------------------------------------------------------- 

! U'iT. EC()~~O!'IICA - --------+------------------------------------------+---+-------------~--------------- 
.00 RECEITAS CORRENTES 14.990.920 

... 00 RECEITA TRIBUTARIA 
, 'o I H1pmnOS 
-~o IMPOSTOS SI O PATRIMONIO E A RENDA 

- - ,.) H1POSTD S/ PF':OP. PF:ED. E TEF~. URB(~lhl(i'" I F'TU 
-, JO IMP. S/RENDA E PROVo DE QUALQUER NAT. 
~,Jl IMP.RENDA RET.NAS FONTES S/REND.TRABALHO 

-ti IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
IMP. SI SERVIcas DE QUALQUER NATUREZA 

• - O 
I '. ~ :._.' 

, I 
_. '_0 TAX(~IG 

TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 
TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 

. - '_} RECEITAS DE CONTRIBUICOES 
COhlTF\ I BLJ I COES ECot'.IOt'! I CAS 
CI p--cmrnn:B. ILI.Jt·1I!\!. PUBL IUi 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
RECEITAS DE VAL~RES MOBILIARIOS 
DIVIDEhlDOS 
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
REM.DEP.BAN. RECURSOS VIh~ULADOS 
I~EI1ut,J. DEPOSITO:; RECI.mGDS NAO IJI(\ICUl MiO!;) 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA DE SERVICOS 
SERVICOS DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
OUTROS SERVIcas DE SAUDE 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
íJUTI:'.:W3 !3EHIJICOS 

CPAI\~SFH:EI\lCIA!3 CORRENTE~:; 
TRANSFERE~~IAS INTERGOVERNAMENTAIS 
fRANSFERENCIAS DA LJNIAO 

:FON! DE~IDOP, • 

968.000 

I iio: '-10.000 

I no: 1. so , 000 , 
: i i o : B.OOO 

I 11.0: Ó()()"O()() , 

I 110 : 1. so , O()(, , 
1 t t O! ;20 SI ()OO , 

:I.BO"OOO 

I :l?O! :t80,,()()() 

ó ~~I" 000 

! L20 : ~~~i. 000 , 

1 1. zo ! 10.000 , 

I izo : 1 !:" 000 , 
I 1. zo ! ~i. 000 , 

1 1. zo : lO.OOO , 

6H~i.OOO 

I izo ! 660.()()O , 
: :I.~::O: 10.000 

I izo : lO.()()O , 
! 1. zo: ~:I " ()() () 

L:;. O~-; ~.i. 4;:0 

- :: 
I 

= 

- - 
...• 
,; 

- - ------------------------------------------------------------ -------------- 

\ 



-------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 
-7.2.1.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
-7.2.1.01.02 COTA-PARTE DO FPM 
-/.2.1.01.05 COTA-PARTE DO ITR 

· -~.2.1.01.12 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 
· ·~.2.1.01.13 QUOTA PARTE DA CIDE 
,!.2.1.01.30 QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 
,;.2.1.09.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

· -~.2.1.09.01 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96 
· - '.Z.L09.'j)~r' DEMAIS TRr-lI\ISFEREt\!CIf~S DPI Ut\IIAO 
, -'.;~ .1. ~~2. 00 'fRAt-.ISF • 1)(-1 CONPHJSr:'iCAO FII-.ttd\~CEIRA 
· ',2.1.22.60 COMPENS.FINANC.EXTRACAO MINERAL 
.,--.2.1.~~~~.70 COTA PMnT FUNDO ESPECIAL PETfWi.CO 
.:.2.1.22.90 OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANrEIRA 
· ~.2.1.33.00 TRANSF.DE RECURSOS DO SUS 

_ .. 2.1.34.00 TRA~~F.DE RECURSOS DO FNAS 
· -, . z. i , xs. 00 H:r~I\~f:)F. DE F:ECUHSOG DO FI'-IDE 
,~,2.2.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
.- .2.2.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 
· .2.2.01.01 COTA PARTE DO ICMS 

CUDIGm; 

COTA PARTE DO IPVA 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 
TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIA RECURSOS DO FUNDEB 
TRA~!f:lFEF:EI\!CIAS DE CO"!\JEhIIO~l 
TRANSF.DE CONV.DA UNIAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRr~t,~SF • cot-w .LJI'H ?)l)--Ft,IAS 
OUTRAS TRANSF.CONV.UNIAO 
TRANSF.DE CONVENIO DO ESTADO 
TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 

! 'lRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIST 
OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADO 

. - ;:'. :~: .911' n O 1 
- :2" li. 00.00 

· .;~ • li • O:t • 00 
.... 6 .. 0,,00,,00 

- o , 1. .ül.00 
· ..• ·S n l.(n. 00 
· - .ó .. 1.0~:)nO() 
· - • ó • L l?!f n 00 
, . _ ,'J • ~~ .00 n 00 
, .. - ,.:, • ~: • 01..00 

. , > " 2 n O:.) • 00 
.. :.?,,'19.00 

·-~.OnOO.OO OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
=- •• 0.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 

· ,.1.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
:,:.1.99.00 MULTA E JUROS DE MORA 
~ __ .O.OO.OO INDENIZACOES E RESTITUICOES 

- -.' " :l .00.00 I 1·~nEt~I ZACOU; 
. - ~.1.09.00 OUTRAS INDENIZACOES 
- ._.2.00.00 RESTITUICOES 

· :.2.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 
· _.;~=99.00 OUn~AG REE;TITUICUEf.i 
.: .• 0.00.00 f::ECEITA DA DIVID~'\ ATIVt-l 
.:.1.00.00 RECEITA DA DIVrDA ATIVA TRIBUTARIA 
· :.2.00.00 REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 
,~.O.OO.OO RECEITAS DIVERSAS 
.~.O.Ol.00 RECEITAS DIVERSAS 

:FOh!: 

! '",1'1."" I 
I L.VJ.' .. t 

:201.: 

!20Lt! 
: ~:~04: 

: 2()'? ! 

DEsnOB" ! [{iT. Ecm,mmCt: 

BO.or.} 

6.0CO 

:too.OO» 

:to.OO!) 
l.n'10o.oeo 

2fJO.OOO 
:l.00.00'.} 

1. ioo, ()(,i) 

~50 ~ oco 
~f ~~() u O()O 

~\o'" 000 
60.0(ífi 
HO.OüO 

;~~50.000 

I 1.10 : ~LOü() , 

I 110 : 6,,000 

I n o : 2nOon , 
I i io: 6.0('0 , 

I 1.10 : ~~O. O(}(1 
I 1.10 : ~I.OOO 

: 110: i s.so« 
I . 

r, C)O 00 I 1:1-('r·]··fA" D"- r"I-·I·T·~l I I I .-:. ", .• {) O(){) _ • ) •. } • • ,,....~:. ..-,::.. .:J c. ...,ft·· f1 _ I I .. \ (' 1 .{.. .. t. . ..J '.,r " ~ •• .., 

_ ••• _ ••• _ •••••• _ ••••••••••• _ ._ •• __ ••• _ •••• _ •••••••• _ ._ •••••••••••••• _ ••••• _ •• _. _ ••••••••••••••••••• _ ._ •• _ •••••• , •• _ •••• _ ••• _. _ ••• -. _ •• _ •• _ •••••••••• _ •• _ ••••••••••••••• 0 •• - ••••••••••• _ •••• - ••• " •••••• _. T, ., ....•...•. - .. _.1--. •••. - •... _ .• - ._. - •. -, _ .• _ .. _ .. _ .....•. _. -- ._. 

a Nels~'eiroz Filb~ \ 
~.refeito' \ 

, -"'<~ 



-------------------------------------------------------------------------------------------- 
CODIGOf~ : C:)PECIFIC(V .. ~(.10 : Ff.m: DEf:iDO}i _ ! Ci~T. ECO!"'.lCir'llC 

--------------+------------------------------------------+---+--------- ---+-------------- 

_.4.0.0.00.00 :. TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
· - ,+ • ~~ • O • 00 • 00 Tf::f:,NSFEr';:ENC I AS I I'-lTEfi:(30VERt-JMID,rr {'-lI S 
_ .• 4 • ;~. L 00. O() TRANSFERENC I AS DA UI'-lIr-lO 
: -4.2.1.09.09 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

- .. 4.7.1.00.00 TRANSF.CONV.UNIAO 
~ c.7.1.01.00 TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
.. - - • )' • 1. • O~~ .. ()() TR(-lhlf;;F .. COHV • UhlI AO .... f;;(-lUDE 
· . :.: .7. :I. • O:::;. 00 Tf~At\ISF • COhIV. UI\HM)--M;S 1ST 
· - i , i' ;1.04. 00 TR,~NSF • CO"N. Ut..r[ AO'-()UP;:OS 
·-~.7.2.00.00 TRANSF. DE COHV.DOS ESTADOS 

- :':.7.2.01.00 TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
:-~.7.2.02.00 TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 

· ,:':.7.2.03.00 TRAh~F.CONV.ESTADO-ASSIT. 
-. , .;. '7 .;~. or;. 00 THM..fGF • Cm'N. ESTADO--OUmos 

_ , :l • O • (i • 00 • 00 
· ~ • 1. • :L • O • 00 u oü 
.. " 1. " :[ .4. ()() . O() 
.. 1..:l..4 .. 01.00 

., , ;~ • O • O • 00 • 00 
~,2, 1. nOn()O.OO 

~-4.2.2.00.0() 
., , <1 • :2 • ;;: • () 9 • 00 
.- e .~ , 7 • 0.00.00 

OPERACOES DE CREDITO 
OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 
OPE!~. CRED. It~TERI'-lM; CCJt..ITRfH H PPOG. GDVEF:h!O 
OPER.CF:ED.IHTEF:.PRDG.DE EDUCACAO :210: 

?OOt;OOO 

ALIENACAO DE BENS 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS :110: 

~50 = 000 

1.460.000 

TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OUTROS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
TRANSFEREHCIAS DE CONVEN10S 

100.(\00 

I ""(' I I 
I .<: ..• }Q • 50.000 

so, oco 
20(). ';\00 

: ~~Olt ! 
! ~,2()4 : 

! zoz: 
! ~~07: 
:20?: 
! ;~O"7 : 

100 •. {\O() 
50. ooo 
lO,,()OO 

-.3.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
.5.9.0.00 .. 00 OUTRAS RECEITAS 

~ . ~ . ? lu () 1. O~~ .~ DED. DE REC. FOF:t1f\Cf~O DO FLJ~mEB .- FPlr! 
.7.2.1.01.05 DED.RECEITA P/FORMACAO FUNDEB-ITR 

-,'.2.1.09.01 DED. DE REC.FORM.FUNDEB ICMS DESONERACAO 
-. ~.2.2.01.01 DED. DE REC. FORMACAO DO FU~mEB - ICMS 
.. 2.2.01.04 DED. DE m~c. FORMACAO DO FU~mEB - IPI 

::0. (}OO 
:11.0: ?O, (iOO 

c O N TAS R E T I F I C A D O R A S 

r,'O() 

---------------------------------------------------------------------------+-------------- 
: _. A L. DA f-( t~ f_~ E: I l' i~ l' () 'I' fi l.. ti ti ti U a :I 11 11 ~ a ~ " 11 11 r. ti u U 11 11 a SI 11 li ti 11 li • a ti ;: •• ti a U 11 a 11 a ti • " 11 11 11 11 Ir '11 II !I Ir 11 : 

_. --------------------------------------------------------------------------------------_. 
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NeiSdrt.QiJ~i';OZ Filho 
p~feito 
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\ 

\ 
\ 
\ 



DO DO RIO GRANDE DO NORTE 
. '::: 1 TI.JF:(·, 1"'11...1I·,i I C I r:'(:d... DE ,JI..JCUF:I..rn...! 

ADENDO 111 -. Orcamento Fiscal 
Receita SeGundo as CateGorias Econ6mtcas - Portaria STN/C0F n2 163 
(I (.:.:. () .. :'{. .,/ () !.:.:'if/:~·::()():i. u c.orn b :i. n ·:':\d ·:':t CC)ITI .:':\. rlCj r' -I: .. :':'t. f' :i. ':":", ~:)''í'I'''( n ~;.~ :::")():.:') n d (.:.~ ~?;"~ .:,., ()i:',} :::?()() !.:.!, 

~~':f; 1.00 
-_._------------------------------------------------------------------------------------ 

DESDOB. 
----------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 
.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 9.115.520 

.0.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 
· . ~ :).00.00 :r ~1POSTOS 
· .. 2.00.00 IMPOSTOS SI O PATRIMONIO E A RENDA 
... .z , oz. 00 IMPOSTO SI PfWP fl F'RED. E TEI~. Uf<B(-\!'J{~'-' IPTU 

· .2.04.00 IMP. S/REhIDA E PROVo DE QUALQUER NAT. 
· ~ Z • 04 n J 1. I MP. F:EhIDA RET .I\~AS FClt,ITES S/r~Ehm. TPM1AL.HO 
: .:.08.00 IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMUV.D.R.IMOVEIS 
,:·J.OO.OO IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
.: ·).O~i.OO H1Pn SI SER\lICOS DE OUI~LmJER ~J(nUPEzrl 
.... '.(i0.00 TAXM; 

.: .... 00.00 TAXA P/EXERCICIO DE PUDER DE POLICIA 
.=.00.00 TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 

.1.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUICOES 
.. J.OO.OO CONTRIBUICOES ECONOMICAS 

· . ).29.00 CIP-CO~ITRIB.ILUMIN.PUBLICA 

.. ,),00.00 RECEITA PATRIMONIAL 
· . ".00. 00 F:f~CEnAS It1DBlLIf~F:IAS 
: ·~.OO.OO OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 

'.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
· .2.00.00 DIVIDENDOS 

· .3.00.00 R8~UNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
· .5.01.00 REM.DEP.BAN. RECURSOS VI~~UL.ADOS 
. , :" o;~ .00 REt'IUr.!. DEPOS nos r~:EClJf~SO~:; I\~(.l() v IhlCULADOS 
.. l.OO.OO OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

· ", r;rt. 00 OUTRAf~ m:'CEIT AS PtIT!UI'ID~.lIA IS 

,',()().OO HECEITA DE !3ERVICOS 
,,05.00 SERVIcas DE SAUDE 

· ,.05.01 SERVICOS HOSPITALARES 
·'.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 
·~.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
,~.13.99 OUTRDS SERVIcas ADMINISTRATIVOS 
,~.99.00 OUTROS SERVICOS 

, .• " 00. ()() Tl;:f~hISFEREi'~C I AS CORRENTES 
· : .00. 00 Tl~AhISFEREhIC I AS I t,ITEfWOVEFU,IAI'1Et.Jl r.d ~:) 

.. 00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

:110! '10.000 

.rro: :l.LOOO 
! 1l0: 4.000 

! 11.0! l!~:)3" 000 

! 1.1.0: 1. ;:\0.000 
! 110: i~() 1$ ()OO 

lno.OOO 

:120: 180.000 

b:t.OOO 

!1;~(): zs. 000 
: izo: 10.000 

: 1.;20: 1.~:,.OOO 
I 1 ,., O I '1. ()OO , •• .;:.) I 

: L20: 1.0.00ü 

! izo: 
:1.20: 10.000 

s.coo 

i s , 000 

o 

tl.l/.ILJ.020 

:I. o 
- --------------------------------------------------------------------- --------------- 



· --------+------------------------------------------+---+------------ 
· .1.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
.=.1.01.02 COTA-PARTE DO FPM 
· ... :. .oi , O!;i COTt;--PARTE DO ITF~ 
... l.Ol.12 COTA-PARTE DO IrI SOBRE EXPORTACAO 
· .-~.Ol.13 QUOTA PARTE DA CIDE 

= _ . ~ GUS 

- ~ ('(i r. ).r\ 
• _ • " •. ,} l ••... ·v 
·:.",.09.01 

_ . ~ .O'1.?9 
.' . : • ;2~,2 • 00 

· '. ~,~n.?O 
· .. -_ . :33.00 

_ . _.34.00 

' .. 01.00 
· _': .:JLOl 

-_ .. Ol.O~~ 

QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96 
DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
TRAt .. ISF .j)~, CO!"IPEHGACFt[J Fn,lt-~I'~CEIW\ 
COMPENS.FINANC.EXTRACAO MINERAL 
COTA PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO 
OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 
TRANSF.DE RECURSOS DO SUS 
TF:(1t-1~iF • DE RECURSOS DO HIAS 
TRANSF.DE RECURSOS DO FNDE 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 
COTA PARTE DO IeMS 
COTA PARTE DO IPVA 

, .. ,'17.01 
_ --,00.00 
·-,OLO() 

· .. 00.00 
' ..• 01..00 

. "',",\ {' {' 
· •.•. \" I ..••• }.} 

· . _ ,(r:;. 00 
,. ,9?OO 
..'. 00.00 
· .'.,OLOO 

-: . _~:: 02.00 
· .. , O~). 00 
· .. 'n.oo 

OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 
TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIJ 
THI~t-t~:;FERE}.IC I(.\ HECWWOG DO Fut,H)EB 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
TRANSF.DE CONU.DA UNIAO 
TRANGF • CONU • UNI A()--'~3r~UDE 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-FNAS 
OlJTr-(f.~S TR,~"·ISF. COI'-IV .uar AO 
TRANSF.DE CONVENIO DO ESTADO 
TRAI'~f:lF • cuuv. EGT ADO-'Bf~\UDE 
-TRM,I~iF • CONV. E~nADO--'EDUCACf-\Cl 
TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIST 
OUTf(~IS THAI-.!SF. COt--.IV • EST {-',DO 

· : -00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
· :.00.00 ~ruLTAS'E JUROS DE MORA 
.:.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
... 99.00 MULTA E JUROS DE MORA 

.. 00.00 INDENIZACOES E RESTITllICOES 
:,00.00 INDENIZACOES 
:.09.00 OUTRAS INDENIZACOES 

· . :.00.00 RESTITUICOES 
· . ~ .0:1..00 '~EtHITUICOES DE CO".IV["-1108 
.~.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 

.. -.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
,:,00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
.~.OO.OO REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 
.. 00.00 RECEITAS DIVERSAS 
. '.01.00 RECEITAS DIVERSAS 

.. 0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

:FD"-I: 

: ~::()2 : 

I '){"' ...• f , .- •.. .J / •.• 

I ",I\'~ 1 , ,-V", , 
: ~::02: 
Il'\/lr\ I 
, ';.,.} I~. I 

: zoz : 
! 2()~~ : 
! ~~o~~ ! 

.zos: 
: zos: 

: ~~Ol : 

: ~~O(.l : 
: ~~~()L~ : 

! ~~04: 
; ~~04: 

:?07: 

uio: 

: 1l0! 

: 11 o: 
:110: 

, :llO: 
! 110: 

: 1l0: 

DESDOB. 

z , 000 
80.00Ü 

130.(/00 

6 ,,()()O 

140.000 

l.üÜ •• O()() 
~~ 4() • ()()ü 
10.000 

o 
100.000 

HO()"OOO 
:l60.0()ü 

30.00t) 

~:) • ~;OO " 000 

() 

o 
o 

bO.OOO 

~f7 • ~.iOO 

~5. 000 

6.()()O 

~~ " ()(}() 
6,,000 

--------------------------------------------------------------------- --------------- 
II 



(~DEHDO TIl 

CCJDIGO~; 
------------------------------------------------------------------------ ----------------- 

DE8DOB. .. - -- -- + - - _- -:- -i-"--' •....••..•• - ..•..•..•......... + .- •..•...... - - •••...... - ....••.. - •...... _ 

.~.o.o.oo.oo OPERACOES DE CREDITO 
:.1.0.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 

· - • 1 • '!.!. 00.00 OPER. Ch:ED • 11\!TERt'~f'S COt·nR{~1 T • PROG« GUIJERi,m 
-.1.4.01.00 OPER.CRED.INTER.PROG.DE EDUCACAO 

.~.O.O.oo.oo ALIENACAO DE BENS 
- • 1. • 0.00 r. ÜO AL I EI'~AC?iO DE BEI,m ~IO\)E I!3 

.~,o.o.oo.oo TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
- -.;:. 0.00. 00 TR(~N~:)FEr~ENCUIS IhlTERGOVEH(\IAt'lHITt,1S 

.·-.2.1.00.00 TRANSFERE(\~IAS DA UNIAO 
· -- , ~~ • 1. n 09. 0<;' OUTI:;_:i~S n(At~f3FEHEI'~C It-IS DA Ut,H AO 
~.2.2.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 

.' .2.2.09.00 OUTROS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
· .; , -, • (). 00. ()() TRI~INSFEREt~C I M3 DE Cm,J',JENIOG 
.' - ". 1. .00. O() H:r'lHSF • COI'.I\..! • UrH (.ilJ 
- - -, 1. • O:t • 00 T!:;:f~!\ISF • C 01\1\1 n Ut-H {~()'-'EDUCACAO 
~ , . - 1 , o;~. 00 'n~f~NSF • COI\II.I n UI'HAO--~1(.IUDE 

. -~1.03.00 TRANSF.CONV.UNIAO-ASSIST 
- - " . 1. ,,(H. 00 mM~SF • COI'N. Ut-.fIf'l(}-·()UTr.:O~; 

-.2.00.00 TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS 
·-.2.01..00 TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 

- •. ,,: u O;::. 00 ·mAj\I!.:if~ • COhlV n E:n {ül()-'Sr:)UDE 
.",2.03.00 TRAHSFnCONV.ESTADO-ASSIT. 

. , ~:. Oft n ()() TRI~I"f_;F '" eOl'..!\.! • Esr t1})(J·-oumos 

-o.O()"OO OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
-,0.00.00 OUTRAS RECEITAS 

c O N TAS R E T I F I C A D O R A S 

-~.Ol.02 :. DED. DE REC. FORMACAO DO FUhIDEB FPM 
- -.01.05 DED.RECEITA P/FORMACAO FUNDEB-ITR 

. ,: .09.01 DED. DE REC.FORM.FUNDEB ICMS DESO~ERACAO 
'" ..• 01.01 DED. DE REC. FOR~If.ICMI DO FUNDEB -~ ICt-1~:; 
...• 01. .0<1 DED. DE HEC. FOI:;:t'I(.lCMJ DO FUh!DEB .... I P I 

"lOO.OOO 

.zio: 

1.0,,000 
: 11.0: 10. oco 

: ~~o~) ! 10.0íY:- 

: ~~Ob : l() " O()() 

! "')i} ! !:rO" 000 ~ L. ' •. , 1 
, 

: ;~04: '-,' 
: ;~()4 : O I , 
:204: lO"üOO 

I ~~O'l : 50.00() 
: :,20/.'! (} 
1 "'1f' '"J I (', I !~.~}! , 
I "'.,,,..···1 I s.oo« 11.:. •• ..1/ I 

? .()O() 
I iio: '7 .00(' 

;::00 
900 

!fOO 
.. _--~ .. __ .. _ .. _---_ .. _ - _-_ _ .. - __ .. _---_ _---_ _ __ _ -.+ _ _---- _-- 

~;} t~:t~(;[: I"r {.:; F" I ~:)(:r~L. ft n 11 11 11 :'I " II " 11 II 11 11 li li " n " 11 ri :t " n " 11 11 11 fi 11 11 11 fi ti 11 l' li n " n ti 11 11 11 fi n n 11 n n 11 ." P. : 

-----_ .. _---------------------------------------------------------------------------- 
O,,400.0~,l 

..' -, // /' /.\\ . "i:~'vv 
Nelsoni .. : Queiroz Filh9,/ 

Prefeito / 

.J 
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ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
TE::ITI.JF:ti 1"'11...l!'··IICIP(:d ... DF .JI...ICi..H;~I.Jn..! 

1;~))[l·IDU I I I .... O'·"':::,:'.ir;·::··lj 1:.0 ~:)(·:!ell .. I.I'··:i. cL,\(ü:,' 
r;.: (.:.:. C(·~· :i. '1:.<". ~:;(·::·(li..ln de) ,::i.~::. C-:':i. 'l:.r::.!(] 01'" :i. ,',1. ~:; E c:on """,1'1 :i. c,·".~:; .... Po ". '1:.,':"'1'" :i. <,I. :::rf!'!, ':lUF n!} :I. {'):::'; 
d(·:·:' ()i:·~· ... /()!5/··::::~()()1 \I (:c)fnb:i.n·~·l.d.:·;", CCH!l .;';\ F:lc)r··~ .. :·:·l !'·'i.:':'!, t~'rl'~l n~;.~ :::';,():::) n d(·:·] .: ·.~J:,,···()l~/;":~:;~()()!5 

---------------------------------------------------------------------------------------- 
: For·.,: DESDOB. : CAl .. ECOh!OI'IIC~; 

· ----------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 
' .. 0.00.00 RECEITAS CORREhITES 

.0.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 
.. :.0.00.00 IMPOSTOS 

· .0.00.00 RECEITAS DE CO~rRIBUICOES 
.: .0.00.00 CONTRIBUICOES ECONOMICAS 
· .. 0.29.00 CIP-CO~ITRIB.ILUMIN.PUBLICA 

.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 
· .. )"OO.üO : 'I~:Ef':;EIT{~S INOf.!IUARUIS 
:.9.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS :120: 

. ,).OO.Ü() RECEITi~lf:l DE VPIL()REf~ I'!OBIL.IARIDG 
·:.00.00 DIVIDENDOS :120: 
.5.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 

' .. 5.01.00 REM.DEP.BAN. RECURSOS VI~~ULADOS :120: 
'. ,j.02.00 REMUN.DEPOSITOS RECW~SOS NAO VINCULADOS :120: 
:.J.OO.OO OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

· '·'.99.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS :120: 

· .0.00.00 RECEITA DE SERVICOS 
· .' .05.00 SERVIcas DE SAUDE 

· .~.05.01 SERVICOS HOSPITALARES 
.. ;.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 
·~.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
'.13.99 OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
.• 99.00 OUTROS SERVICOS 

· ' .. :~ . 00 • 00 

. : ~2.04.~l:l 
: -? 0(3.00 
· .::;.00.00 

.. : .. :), O ~\ • 00 
.' .1).00.00 

· :. L .oc .oo 
· _' ;;'nOOnOÜ 

~):to" ()OO 

II'IPOSTm:l tI/ O PIYIR[~IONHI E I~ R[hmi~1 
HIPOSTO ~3/ F'F:C)F'. PRED. E TER. l.JF:ni~I\!f~·'1 PTU : 11 () : 
IMP. S/RENDA E PROVo DE QUALQUER NAT • 
IMP.RENDA RET.NAS FO~ITES S/REND.TRABALHO :110: 
IMP.TRA~~.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS :110: 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
IMP. SI SERVICOS DE illJALQUER NATUREZA :110: 

L:i?ÜÇn, 
4 .. OOi) 

TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA :110: 
TAXAS P/PRESTACAO DE SERVIcas :110: 

:1?O: 

4.000 

!.j 

! 1 zo: 
:l?O: 

660.0(}O 
10u()OO 

, :.00. 00 Tl;~rlh~!':)Fn:Et"C I AG CORREJ\!TES 
. :.00. 00 TR~II'''SFEI:;:EhICIAS nITEI:;:OOVERhlfil'IE"rrrUB 

.. ' .00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

1 :::') , 



--- --- - - ----- 

td)[J--IDO rr I 

: ESPECIFICACtiU 
-------------------------------------------_._------------------------ ---------------- 

:rON: DE::mClB .. 
· " _ .. -- _ .. +---- - - " ." " _ ". - " .. " .. " .. _ .. _ _ _ - + " ! - ._ .. _._ ." .. " : ." .. " " .. __ .. " .. " .. " .. " -_ _ . 

-.1.01 .. 00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
· ... 1.01.02 COTA-PARTE DO FPM :202: 1 .. 655.400 
. -.. i .• O 1 • () !:' 

· "l.OL:t~~ 
. - ~LOL:l::; 

· " , . 01 • :50 
· "'~' OS) .O!) 

'. LO?01 
" 1 • O'jl • ?9 

- -. ~ • ?:;::~ " ()() 

COTA-PARTE DO ITR 
COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 
QUOTA PARTE DA crDE 
QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96 
DEMAIS TRAh~FEREh~IAS DA UNIAO 
TRANSF.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 
COMPENS.FINANC.EXTRACAO MINERAL 
COTA PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO 
OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 
TRANSF"DE RECURSOS DO SUS 
TRANSF"DE RECURSOS DO FNAS 
TRANSF.DE RECURSOS DO FNDE 

.. ~ 1 !1 :::~~ n t:?O 
.. ~ :. " :.33 n 00 

· -:. ~:)4:1 00 

· , . ,00. 00 TW~hI~lF[!~EhlC I r.1~1 DOS EST tiDOG 
· :.01.00 PARTICIPACAD NA RECEITA DOS ESTADOS 
,.01.01 COTA PARTE DO leMS 

" .. ()LO:':~ COTA PMn[ DO IPWl 
.. 99.00 OUTRAS TRANSFERE~~IAS DOS ESTADOS 

- .99.01 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 
. 00.00 TRANSFEREhlCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 

· .. 01" 00 TF.:AHSFEPn~Clf~ F:ECUF:SOS DO FUt-IDEB 
: .)0.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 

· .,00.00 TRANSF.DE CONU.DA UNIAO 
-~.Ol.00 TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 

· C<~" 00 TF~At\IHF • C()!W. U"U ACI"-EDUCACr:iD 
: ,,03.00 TRANSF.CONV.UhlIAD-FNAS 

, .. ??" 00 OUTI~(:lS n~t-lt,~SF. CONV .I.iHIAO 
· .. JO.OO TRA~~F.DE CON0ENIO DO ESTADO 
· :.01.00 TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 

- '<::" 00 T~:At'.IGF • cn,,~v. ESTADO-EDUCfiCtiO 
· - ,,13.00 TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIST 

~9.00 OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADO 

- ,C.OO OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
0.00 MULTAS E JUROS DE MORA 

,~O.OO MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
-~.oo MULTA E JUROS DE MORA 

,.<)"00 nmHIIZ~~COE~3 E f<:[STITUICOEB 
.. JO.OO INDENIZACOES 

· .~.OO OUTRAS INDENIZACOES 
.: l.OO RESTITUICOES 
,,,l.OO RESTITUICOES DE CONVENIOS 
·~~.oo OUTRAS RESTITUICOES 

- ;'.00 RECEITA DA DIVIDA (1TIVf~ 
· ·~.oo RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
· - ).00 REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 

.00 RECEITAS DIVERSAS 
· ·~.oo RECEITAS DIVERSAS 

.00 RECEITAS DE CAPITAL 

:!..ooo 
o 
o 

: ~:02: 
: ~:~{)~) : () 

'\ \1 
() 

: ~':~O~~ ! 
: ~20~:: 

o 
11l900.()OO 

(I 

; ?o!:'! ~500. 000 
! z o ~.\ : O , 

: zcs: () 

: ;::01 , O , 

: ~~O4: so , 000 
! ;2üt1: (' . . , 
:?O4 , 2:~.0. ()OO , 
• ",n q' ~::O. ()()O ,.'-.i .. l' 1 

: ~:O7: ~)O" O()Ü 
:20]: '\ '.J 
! zoz: BO.()OO 
! zoz: :30~).OO() 

• 110: {' , -.J 

: 110: O 

: i io: O 
: 1:1. O : (' .) 

;1l.0: O 
: 110: O 

: 110: O 

1'-::~ 
.. _------------------------------------------------------------------------------- 

111 ~:)?G = ()OO 



t:DEHDU I I I 

_-UDIGO'3 
------------------------------------------------------------------------- ---------------- 

, U'IT" ECOHCH'1ICt1 DU3DOB" 
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:-':)[·!T[.. u u ~: no 

:.':íO.OOO 
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-~0"OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

- .. :~~o .00 u ()O ; APLICACOES DIRETAS 
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.. --------------------------------------------------------------------------------.: , , : D!::f:lIJOBRt'INEt-.lTO: TOT~·II... 

· - -------+-------------------------------------------+-------------~ ._----------:: 
.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

,00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
0.00.00: APLICACOES DIRETAS 
-0.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

· . --:_!. 1.:1. .00: VEhlC H'IF;r.I"U.J!3 E. \.)(~t-,rH"rGEt·m FIXAr:: .. - PC 
· -G.l:3.00: OBRIGACOE~3 P(~ITPOt-.ltII~3 
~-:O.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 

.. : ;~) • ::H • üo : OUTFú'1G DEHPEfiAG DE PESSOfiL. -- TE}(CE I f;; I ZtiCA : 
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. :0.00.00: OUTRAS DESPESAS'CORRENTES 
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GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
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: NATUREZA DAS DESPESAS I I 

.. -----+----------------------------- 0 --+--- +_ ... :: 

.~o.oo: DESPESAS DE CAPITAL :::}O • ()OO: : 
I I 

.00.00: INVESTIMENTOS ~50. 000 I I 

.. /).00: 

. ,~? 00: 
APLICACOES DIF:ETAS 
EJlUIP('1I''lEJHOS E IYII~TERIAL PEF<I'IAhIDo!TE 

I I 

:::~() 11 000 I! 
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(;Dt11 su BTI1.:~;Ct10 
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: NATUREZA DAS DESPESAS : DESDm:!.t1.:MIEJ·rrO : I I 

.... __ + + + __ 0 :: 

jO: DESPESAS CORRENTES 
I I 

.!\ I . _ ...•. ! I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VE~~IMEN10S E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
SEI'HEHCf':I~1 ~JtJDICIAr.E 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 
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". o 
.. I. ".-' , 
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:~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
~IDADE ORGAMENTARIA; 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO 

.. _-----------------------------------------------------------------------------------: 
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1- 

: !DIGOG 
---------------~------------------------------------------------------------------.: 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOiM_ 
._---------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

~ - ~':: r. 90 =\:5 !:f r. Oü ~ 
: , .; " 90. :36.00 : 
_ ~:~;~(?O.~!B=üO: 
: & ~~~; :: 9 Ou :39. 00 : 
: , _~ " ?O " ia u 00 : 
'. . ~::'" '/0 n 9~~ v 00 : 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
~;)EI;:'\)ICO~; DE COH!:;UI...TOt~;IA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
i;m~E!\lD{:!I'!E"-'TO l'IEHCf':iI',rr I L 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
COt-!TRI PU I CAO 
nC:;PES{iS DE EXERCICIDS AhITEtiIDF'EE 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

I I 

25 .. ()()() I I 

5 .. ü()() I I 

5.0()() I I 

1. s 000 I I 

50.0()() I • 

1..00() I I 

GO .. OOO I ! 

~) 11 000 I I 

1.000 I I 

L ooo I I 

1.6.000: I , 
I I 

ló.OOO I I 

I I 

~i •• OOO I I 

I I 

:lO.O(_}O I I 

1.0Q() I I 

:.:.00.00 .. 00: DESPESAS DE CAPITAL 

- , :\ . 00 u 00.00 : 
.. c,. :.0" 00" OO! 

, ·.,?O.(iO.OO: 
- . - -'1'0 • 5~~. 00 ; 

, .; .. (?O 11 ?~::: ()O : 

I rNEST I !·'lEI-.,fTO<3 
TRANSF.A INSTIT.PRIV.S!FINS LUCRATIVOS 
f~luxn.IDf3 

APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

------------------------------------------------------------------+==~=========:: 
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- --------------------------------------------------------------------------------'! 
1~Dt'1 I ~.II ~:)TPACMJ 
Administracao Geral 
GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
CONTRIBUICAO AO PASEP éO.O()O 

--------------------------------------------------------------------------------.: 
! NATUREZA DAS DESPESAS I I TOTAL 
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= .: :-. frJ .00: OHfUGACOEf3 TIUBUTAIUr-18 E COI\ITI;~IBI . rr rvss 
I I 

60.000 I I 
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ADI'"I I NI STF~ACfi(J 
Administracao Geral 
GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
CONTRIBUICAO C/ORGAOS MUNICIPAIS 1!f n 5()() 

-------------------------------------------------------------------------------. : 
: NATUREZA DAS DESPESAS TOT(,,1.. , ! 

•• _- N N •••• _ •• __ •••• + _" _ ~ M_ ••• 0 •• •• _ •••• N" M" •••••••••• _ •••••••• M" •• __ •• __ M •••••••••• _ - __ M., , ••• _ •• N_ •••••••••••••••••••• _ •• t, _ _ .. _ 0 •••• •••••• 0.° {. __ ,, __ N_ M M __ •• •• _: ! 
... )0.00.00: DESPESAS CORRENTES 19.50()! : 

" 
-00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
-lO.OO.OO: APLICACOES DIRETAS 

- .. ?O.11.00: VE~~IMENTOS E VANTAGENS FIXAS PC 
.. iO.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
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I I 

~:I. 000 
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I I 
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.' :.~;O"50.00: 
.. ::-0.:50.01: 

... ';'0 n :3ó. 00 : 

OUTRAS llEGPE:3AG CORRE~\ITEG 
MATERIAL DE CO~GUI'"IO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
COI'JTR IBU I C~IO 

I I 1.4.()()(J 
I I 

Ó"OOO 
LOOO 
.? n 000 
~.i n ()OO 

, , 
I! 

I I 

, , - .. - ?OA:t .00: 
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._------------------------------------------------------------------------------------: 
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._-----------+------------------------------------------+-------------+ ------------: 

.~~ ':"" 
_ t,:."J Administracao Financeira 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
D~CAr\GmJ DI'<JIDA IhITEm,lf'1 1.0.()üO 

.4 
~ ,,033 
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-._--------+-------------------------------------------+-------------+ -----------:: 
- , -.00 u 00. o r,) : l)EGPE~lAG CORF:EtHEf; 

1 ! 

·.~.oo.oo.OO: JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA I I 

:_ " ? () .. () () .. O () : 
- -"_ .?í)'~~LOO: 

APLICACOES DIRETAS I1 

JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO I I 

- .• OO.ÜO.OO: DESPESAS DE CAPITAL ~) 11 000: : 
! I 

._.00.00.00: AMORTIZACAO DA DIVIDA 
. .:,90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
- . : - 70 ./1.00: PRHj.CIPI~L DA J)IVIDf~ Cm~TR{rrU(:d ... RE':lG/iTM: 

I1 s. 000 
11 

s. 000 1 I 

-------------------------------------------------------------------+:--==========:: 
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--------------------------------------------------------------------- -----------': 

,I: 
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Administracao Financeira 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
MANUT.SERVICOS SECRET.FINANCAS 

:ONTE •..• :: 205 110 202 120 
-------------------------------------------------------------------- ----------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS 11 

· ---------+-------------------------------------------+-------------+- ._---------:: 
':0.00. oo: DESPESAG CORI:::.ENTEG 

1 , 

· . 0.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
_·-0.00.00: APLICACOES DIRETAS 

• ~ •. } c 04 n 00: Co,,·rmAT ACAO POH TEt'IP() DETER!"'! I hlr~,DO 
- :0.11.00: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
.-0.13.00: OBRIGACOES PAtRONAIS 

· '0.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
. -1.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
.: ;.'1;~.\)0: DEGPC:,{iG DE EXERCICIOS PINlERIOPE!3 
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so , 000 
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1..00() 
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':'FITUFtl !·'II...!I···n:C If'td ... DE ,JI.JCI.JF:I..JTU 

I~:)D[J{OO '..,1 .... O!,"C.:~.il't(·::,! .. it.o F:i.·:;;cEl.l 
Proorama de Trabalho· .. ·Por··laria SOF NQ 420 de 14/04'1.999 

lU 1." ()O 

. GAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
. [DADE OI:;:C;ArlfJ"TAfUA ~ O~~. OO~) ... f3EC u IYIUN. FI hlt'lI'JCfi;:) E AF:F\~ECM)" 
..... _-------------------------------------------------------------------------------: 
---------------~-------------------------------------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL I I 

---------+-------------------------------------------+-------------i -----------:: 
-.3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~.~.90.14.00: DIARIAS - CIVIL 7.000 

I I 

I I 

: , :. .. S)O. 30. oo : 
. -:: , 70. :30. O 1. : 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVIcas DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS pç 
ARRENDAMENTO MERCA~rrIl 

I I 

H.OOO 
1.()()O 
l.OOO 
so.ooo 
:y) n 000 
1.000 

50,000 
5.000 
l.OOQ 

! I 

I I 

~ I :- :: ~'_;'O ~ :~)::5 tr OO! 
~ : .~ " ir-O • :3 ~~f. ü() : 

. - ~ ~ 70 :I ::)6 n ()O : 

I I 

, I 

I I 

I I 

.:-90,39.00: OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS PJ 
,~,70.92.00: DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES 
.~.90.93uOO: INDENIZACOES E RESTITUICOES 

-00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

, I 

I I 

I I 

I I 

- , . - '.i()" 00.00 ! I I\I\)E~H H1EI'<IT08 
.~.OOnOO"OO: APLICACOES DIRETAS 

-, -.70.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

I I 

I I 

20.000 I I 

I I 

-- ------------------------------------------------------------------+~===========:: 
_ ••. -. I I 

. ~-'i L. li n n n 11 ri "'11 fi n ri n n n. n n li :a n n tt tt n n 11 U 11 n n 11 :1 n 11 11 11 11 n ri 11 11 ri :I n 11 fi, H ~ n ri n 9 ri U " " 11 11 n 1'1 ri n n n ri : _. ,L; ': 

-~7~=============================================================================== 
271.,,200 

( 

I",'··_' ::;. /' 



- . 

DO DO RIO GRANDE DO NORTE 
;: I TI .. IF:tl f"!I .. n··! I C I pj::tI... DE ,:H..ICI...!PI...IT!..J 

rYO[J·IDU •... ,. .... Clr·C'::i.(!;(:::n to F:i.~:;c:,::d. 
F'I·"C:rOI'·,::'I.lIk\ de "1', .... :':'..1:).::'..:1. ho .... F'DI' .. !:.,·: .•. I'· :i..::!. GOF H~} {!~-::" .::11:::. 14 .. /0/1 .... 'l (;.)(?? 

~~O: 2 - PODER EXECUTIVO 
~)ADE ORGAMENTARIA~ 02.004 - SEC.MUN.DESEV.ECONOM • 

. _ ---------------------------------------------------------------------------------: 
:' E~)PECIFICAGMI F'R(J,JETO 

.. _ _ _ _. -I- _ _. '" _ - .. - .•... - _ .......•.......... _ ..••. - •.•..• ' .•..•.•• , '" .•.....•.. - ......•.. - .. , ..•.. -. ·1 .. ···_· .- ..•..•..•.. - ..•..•......•..•..•. .;. ....•..•..•......•..•......•..•..•......•. : 

Administracao Geral 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
I~AI'~UT ,,!3n~V I COS SEC. [l[SEhIV. ECOi\IOi"l 1.?7.0ü(} 

.. --_._-------------------------------------_._----------------------_._------------.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS I I 

.•• - - ~~ -- -- -- •• - _ •••• -...:- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- _- -- -_ -- -- -- -- -- __ -- •••••••• -- H"~ •••••••• __ M., ._0 _ .• , __ + .. _ .. .. __ _, .. ,} M.' •••• __ •••••••. ! : 
: ,)0.00.00: DESPESAS CORRENTES 106.500:: 

I! 

.00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS S(~IAIS 
.. lO.OO.OO: APLICACOES DIRETAS 

· . , ,'0.04.00: Cm\ITRt,:)TI~CAO pm;~ TEI'IPU DETERi"1 n,Jj~\DO 
.. 10.11.00: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
.,~On13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 

· .. ;0.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
·;0.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 

'.' ;0.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

I! 

! I 

10.000 
:':;0" 000 

"\ {' (' " ,: .•. .1 . .1'.1 

~~ .000 

I I 

! I 

! I 

I I 

I I 

! I 

I I 

.0.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
, .. :'(;.00.00: {~PUCACOE:;; DH(ETr~G 

·~O.14.~0:~ DIARIAS - CIVIL 

I I 

I I :: :: 

ª 1.(J()() , I I 

!"!ATEF,IAL DE CONGUt'líJ 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCUMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

, , 
.' ·!~',,::)O,O:l.: 
.. <i _ ::S:;l n 00 : 

· .. <', :.5'5.00 : 

:lO.OOO 
1,,000 

I! 

I I 

I! 

s , 000 
zo , ()()() 
2.000 I 

~I()O 

! I 

! I 

:.~ü.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
· :0.93.00: INDENIZACOES E RESTITUICOES 
.·~.OO.O(): DESPESAS DE CAPITAL 

I I 

, I I 
I 

zo , soe: : 
I I 

: , ».OO.OO! I NVEf3TI 1'1 E hlT !E; 
... :.:' .00.00; APL.ICf~lCOEH l)IRETA~3 

.: . ".). ~I;~. 00: EW.lIPMIHfrclS E 1'lfH'ERHiL PEI~I"'IAI\!EHTE 
.. -). '12" 00: DESPESAS DE EXEH:ICH)!;: AhjTEIUOI~C:; 

! I 

I! 

I I 

I I 

. ----------------------------------------------------------------~============: ! 
I 

_. :: 1\ I: ti. n 11 n :s II 1'1 n n ;I 1'1 n 1'1 ti 1'1 n 11 n 1'1 til Jl n r. " 1'1 I~ r: ~ 11 11 ti ri • 1'1 n .; li r:: 1'1 ri '=: = r:: n r. " n 1'1 ri. _ li 1'1 n Ir a " fi, " ti: n n : lZi' .000: ; 
· ._-----------------------------------------------------------------------------': 
· ._------------------------------------------------------------------------------, 

· ._--------------------------------------------------------------------------------, 
' .. ;;'(1 UI'HD{iDE O?" OOll. " • v tt ••••••••••••••••••• e ••••••••• : :t ;. ~., " OÜ() 

•• • •• 1 •• ·1 

.·::.C' /' 

Nelsd,: 1~lrÕZ'FilhO \ 
~feito \ 



- ••• - - - - - - ••• 
••• - •• ••• ••• ••• ••• 

- - - ••• 

;)c; nu PIO ur;:td"WE DO !···IOETE 
:::JTI...IF~t·1 1·'·II .. .!I"··IICIPtd ... DE ;J1.JCURUTI.J 

ADENDO V - Orc~m0nto Fiscal 
Proav'ama de Trabalho-Portaria SOF N9 42. de 14/04/1999 

.: JAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
.. 'DADE {)Rf':;MIENTAfnA~ ()2n()O~) -- BEC,,11UI'~.O[lFal~; E V HiC(1() 

~:~·IG() : EGPEGIFICAGAO 
------------+------------------------------------------+-------------+-------------~ 

-_ ~ 003 

URI!ANISl7IU 
Infra-Estrutura Urbana 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
CONST.AMPL.REF.PREDIO PUBLICO 

FONTE •••• ~: 205 202 120 

PROJETO 

'1'5.000 

H~~ 1.00 

: NATUREZA DAS DESPESAS 
- - _- -_ -- -- -- _- -- •••••••••• - •••• _ •••• _- - •• - -- _ •••••••• -- •••••• _ -- •• _ •• - ••.• - __ •• -- -- -- -- ------ -- -- -- -- -- ---- •• - -_ -- -- _- -- _., •••••• - -o, _. - •• - •• - -- •• - _. - •••••• -- ,_ -_ -- •• - -- -- _ .• -_ -_ •••••• - - •• -- -- _- •••••• - - •• a ! 

I I TOTAL 
._--------+-------------------------------------------+-------------+- ----------:: 

-, J.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

. ··;<00.00.00: 

.... '10" 00" ()() : 
Ih!\!EGT I ~IE,",IT O~3 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTHOS SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OBRAS E INSTALACOES 

PF 
p,:r 

- . .i ~?O ri ~:~O A 00 : 
- . : • ?O n ::)6" ()() : 
- .~. q() r. :'J 9 11 O() : 
~ .i , 'tO" 51.00: 

(1 ~.i n ()()() 

10.000 
:!. ~:I .. 000 
20 .. ()()() 
~lO. 000 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

._-------------------------------------------------------------------+=~~=========:: 
~:'fA!_ll" 1;:1:; n n n :I • n J: n n ti = n ti n ri r. ti :1 n n 11 n •• n tt n te n ti n n n r: ri ri I: ': " n 11 11 n I; r. n:1 n n n n" n n 11 n n II n n ! 

, I -------------------------------------------------------------------------------- , 

'. : OOL} 

: UFl.BAI\IEWIO 
!;J.ntr<~--E~:;tn.l.tt\r.:,l. Ul'"b~\na 

DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
: CONST.AMPL.REF.CEMITEHIO PUBLICO 

: NATUREZA DAS DESPESAS 
__ • _~ ~~ _'0 ._:. •• __ •• _ •• •••• •••• _ •• •••••• __ •••••••••••••••••••• _ •••••• _ •• _ •• __ ._ •• •••••••• o, •• __ •• __ •••••••• __ •• __ •••••••••• - __ ~ _ •• -_ - __ ._-- __ M •• -- -_._ M' <~ ~~ •••• _ ••••••• __ h •••••••• - •••••• u ~ 

TOTAL. I I 

.. _---------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
-.J.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

- .. : .00.00" 00: IhlVnn II'IEJ-:ITOS 
-.~.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
·.-"90.51nOO~ OBRAS E INSTALACOES 

Ti .000 

FLOOO 

7~)1I00(): ! 
I I 

I I 

I I 

I I 

___ • ~ _o, "_ •••••••• o, •• _ •• __ o, •• •••• _ •• _o, •••••• •• _ •• _ •• •••••• •• •••• _o, _ •••• •••• •••••••••• •• •• __ •• _ •• _ •••• •••••••••••••••• -o, -o, + :::: :::. :~:.,::::".!::::;.".! ;.-.!:::: :::::::: ::::! : 

- '} i' ~)L. ti 11 11 ti 11 li 11 11 11 n n n 11 n 110 11 11 n 11 li 11 11 11 ti n n 11 n ti n rt ri 11 11 11 11 n ti ri n 11 li I1 ri ri r. n 11 ti 11 li 1I ti I1 ti 11 fi ,. n to n 11 11 11 : 
, , --------------------------------------------------------------------------------- , 

, ':I 111 " 11 n 11 11 11 n n 11 11 11 I1 ,. " :t 11 " 



:' {('!DO DO F:ICl GF:f:·~I···IDE DO HUF:TE 
:::::r:'FI TI...IF:(:, P·II .. }t-'iICIPt,L. DE . .JI...!CI...IF.:I...!TU 

(lDEi',IDU V .... OI'·c:·~;.;T:(·;:nto F:i.·,,;c."<.l 
Proarama de Trabalho-·Por·tar·ia SOF NQ q2. de 14/04 1999 

R$ l"Oü 

JRGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
.'!\lIDADE OF:Gr=it'!HHM.:Hn O~·~. oos -" GEC. NU"-l .OBf~pif:l E IJI M::f~IO 
• __ •• _ •••• _ •••••••••••••••••••••••••••••• __ •• _ •• ••••••••••• __ •• _~ _ •••••••• •• o, _o, •• ."_ •••••••• _o, •• _ •••••••• _ •• _" __ •••••••••••• _ ••••• __ •••• __ •••• •• __ •••••••• _ •••• •••••• __ •••• _o. " •• _ ••• __ o, •• •• ! 

.DDIGD : . ESPECIFICAC(-lD tiTIVIDADE PRO~JETO 
._------------+------------------------------------------+-------------i-------------: 

J .•• .! 

URBAt-USlylO 
Infra-Estrutura Urbana 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
AQUIS.E/OU DESAPROP.IMOVEIS I~O. 000 

.. _-------------------------------------------------------------------_ .. _----------.: 
.' ;_:DIGD!3 I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 
..• - .••• ~ ••••• _ ••• ~ ._ ••••• - •••••••• o{ •••••••• - •••••••••••• -- _ •••• - •••••••••••• - ••••••••.• -- -_ .• _ .• - -- -- - _ •• ~- •••• -- •• - •••••••• -- -- _- •• _ ••.••••••••••••• _ •• - -- .•••••••••.•.• - -{_ •••••.•• -_ •••• _ •• -- - _ ••••••.•••.• -- _ ••. :. - _ ••• _ •• _ •• _ •• _ •••••• - -- -- -_ •••• ! ! 
- .0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 40.000: : 

I I 

.; • ~i .00.00.00 : 
- • ~I u 9<1 " 00 ,,00 : 
:.~,,,90.{;:l.,,OO: 

INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICAOES DIRETAS 
AQUISICAO DE IMOVEIS 

(~()" OOü I I 

I I 

I I 

.... _-------------------------------------------------------------------~~===========:: 
:- ;.J 'r í~ L .• 11 U •• u •••• " It Ir ••• I: 11 li 11 11' \I 1:1 V •• 'li 11 U U • li C 1: V U If V " 11 • li U ti: V Q' 1: ti U 11: 11 11 • U U • li • li • U V li li 11 • : 40.000:: 

.. _------------------------------------------------------------------_ ... _----------': 

.; "li 
Ur~B{ihlI SI'l() 
Infra-Estrutura Urbana 
Ur ben í smo 
OBRAS ACESSIB.P.P.DEFICIENCIAS FISICAS 10.000 ' .• O::ll 

.. ---------------------------------------------------------------------------------.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBR(\!yiEhITO : I I TOTAL 

.. ----------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
-.:.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 10.000: ! 

I I 

'. ::; r; 00.00,,00: HNEGTIME:NTOS 
-.~.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
-;~"90.51"OO: OBRAS E INSTALACOES 

10.N/0 I I 

I I 

10,,()()O I I 

---------------------~----------------------------------------------+:~==========:: 
·_.·r f~L. $I n 11 :t ti " h n 11 11 ri l1 11 11 n n ti 11 n :t $I l1 n 11 11 11 11 ri n n ta n " 11 ri ri n fi l1 li ti 11 ti n 11 n 11 n n n n n n 11 n " '1\ ti ':I :t n n 11 ti ~ 

, I -------------------------------------------------------------------------------- . 

1." •• II •• -= n •••••• V 

\J · --- 
NéIs011iln'e\tozFilho \ 

• • • " " • • I" • " • trrefeito. • • .. -\. 
i 
i 
I -".---~-- 



,'I'ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:::FLT"(,I...IF:(:·t 1·'!UI···IICIP(ti... DE ,)·I...lCUF:I..JTI.J 

ADENDO V - Or'camento Fiscal 
F'{'·CKII""·'·:"I.m.:":l. di::: T 1",':"1.1::<.:": •. 1 ho····POI'·-I:.,·:",.i'·:i. ::i. GOF H(_} l~~,·:·:.. c!.;:.! :!./·I./O'; .. ':1. (.;"7? 

.cGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
IDADE ORCAMENTARIA~ 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 

. -----------------------------------------------------------------------------------: 
: EGPECIFICAC(.)() 

. - _ .. _ .. _ .. _ .. _ .. _ .. _ .. _ '.' + _ '."_ o. 00 •• 0.00_ 00 "0 _ •••• _ ••• _o. _ ..•... 0 •• ' .0 •••• '.' •••••••••• 0 •••••• ' •••• 0 ••••••••••••••• _ •••• '.".' + '.' '."."."."_ ! '.' '0"."0 •••••••••••••••• ,."."., : 

UHBAI\lIBI10 
Infra-Estrutura Urbana 
Urhan í.smo 
CONST.CANAIS E DRENAGEM SUPERFICIAL so. 000 

._._--------------------------------------- .. --------------------------------------.: 
' .. JjOf) : NATUREZA DAS DESPESAS 11 TOTAL 
.. ---------+-------------------------------------------+------------- 1------------:: 
-. )0.00.00: DESPESAS DE CAPITAL ~iO u 000: : 

I1 

", :'0.00.00: INVESTHIEhlTOS !50 .000 11 

- , -}. 00 r. 0(; : 
'. , : (). ~5 1 .00 : 

APLICACOES DIRETAS 
OBRA:} E IhIGTAL.ACOEfJ 

11 

~j() ,,000 I I 

_._----_._--------------------------------------------------------- ~============:: 
' •• ~ " 11 n li n n 11 n li n fi 11 n n • li n n n n 11 II ~ It li li li li U n :I " " n li li 11 11 '. ti " 11 n f' n " II II 11 li I1 11 II 11 n n II li n n n 11 :. : 

.~---------------------------------------------------------------_. -------------': 
liRB{!tf..II ~3r10 
Sí:!t"V:l CDS Urb';HIDS 
Sf:.'!'·vi co s Ur beno s 
C()r~ST "Í";:ECUP • f'f;V rn. V I (.iE; • PI:;:r;CAS" C('~I\JTE I HOB 41.0 .. 000 

----------------------------------------------------------------------------.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS 11 TOTr~L 

----+-------------------------------------------+------------- :------------:: 
;0.00: DESPESAS DE CAPITAL 410" OO(): : 

11 

1.00: INVESTIMENTOS 
. - ·~.oo: APLICACOES DIRETAS 

. :~.oo: MATERIAL DE CONSUMO 
- :~.oo: OUTRO$ SERVICOS DE TERCEIROS 
,=~"OO: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

1..110"O()() , I I 

, 1 

, ... : .~:)O; OBRAS E If..~TALACOES 

so " ()()O 
50.000 
;;;~O" 000 

??O"OOO 

1 1 

PF 11 

• 0'0 ~_ R_O ._ H'O •••• _ •• NO _. __ •••• •••• - ,o •••••• __ •••••••••••• __ •••• •• - - -- -- -_ -_ -- -- -- -- -- - •• -- -- -- -- -~ .• ::::::: ::: :::: :.":: :..~: ::::::::::::: :..-:: ::::: : 

, 
••••••.• .: •• u'"." ••• "" ••.••• 1I ••• IIII •• .:1IIIUU •• "'U."u •• "u" ••• auuUUu""UIIUtlll • 410.000: ; 

.. __ . ------------------ '1 



STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
'REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

tIDE:},mO \l .... Cli"c,::,m,:,!n-J:.o F:i.';;:,c,'",l 
F'I"OClI"',',\iI'!,::i. ci,:::, Ti",:I,b,:",lho""Pol"-I:_,::-..r':i,,::'r, flOF H9 l,r~'::" clo:',:, :I_,q/O':','· ':I.??? 

r(~~, 1..00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.005 - SE~.MUN.OBRAS E VIACAO 
-------------------------------------------------------------------------------------, 
CDDIGD F'F:()~JET() 
-,-,-----------+------------------------------------------+-------------i-------------: 

URBAI\H SI'10 
Se rv i co s UI"b"UlfJS 

Servicos Urbanos 
IMPL.INF.P/INST.USINA RECICL.COMPST.LIXO ?OJJQO 

FONTE •••• :: 202 204 

_',DDIG(J~; 
'----------------------------------------------------------------------------------.: 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS : DE!.)I)(HmAMEJ~TO : TOTAL 
, ,-----------+-------------------------------------------+-------------0------------:: 
-.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

:,4.00.00.00: I~NESTII1HHOS 
-.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.. " :t " ?o. ~)O. 00: !'VHEF([ AL 1)[ CO~,I;:;I.W!O 
:.1.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
--Q.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
, L »», ~)1. 00: ODR(-iB E INBTALACOE~:; 

70.000: : 
I I 

'/ü.OOO I I 

I I 

~) " 000 
10.000 
10.000 
4!:I.OOO 

I I 

I I 

I I 

, , 
'--------------------------------------------------------------------~~===========:: 
• -'~'.! T fi l_ t2 t= U 11 " U U Q U U U 11 ti ti lJ U 11 Q li n ti SI li li' 11 •• li li 11 U tl :: q 11 " 11 a ti U Ia: " 11 U • ti 11 ti' '11 ti 11 ti 11 I; U li U n ti 11 U li U " U : 70.()()0: : 
,---------------------------------------------------------------------------------': 

URBt1t"II !_11'10 
'~ ~:Jenli co s UrtJ.:\rtO<E, 

Gi:!I"vicos UrtE'.IiOS 
MANUT.SERV.SECRET.OBRAS E VIACAO ~íB?" ()()í) 

~ONTE •••• :: 202 120 204 207 

I! 

- ..• -.- -. M. M. .••.••.• __ .•...• _ .•.• ., _ .•...• __ •... __ ._ ...•.• _ •• _._ .• _ .• _ M., -- -- •• - - •• _ •. '_ -- •••• - -_ - •• _ •• -- •••• _- -- .••• -- -- •••••••••••••••• _- _- - •••••• -- •••• -_ -- •••• -- -- -- _- -- - •• 0'- -_ •• _ •••• -- •.•••..• - .• t= ! 
: NATUREZA DAS DESPESAS TOTf~L 

----------+----,---------------------------------------+-------------+,------------:: 
,00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

, J'().OO.OO~ 
~ , " . ';\) . ()() " ()() ; 
" " "O.Otl.OO: 

, " o .f t , 00 : 
. , '~;',). :I,;'L 00: 

,: ).::;4.00~ 

, , ,'.00.00: 
", {',{', (Ir I 
. l ,..., '.r ",l ~ o.r • .J I 

, , - , ,~ , . 1 'I" 00 : 
,_,',.30.00: 

I I 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VEJ.,ICH1EI'-ITm3 E w\l\rr(.:fGf':,hl~; FIxti~; , .. PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DEGPESAS DE tXEI~:CICIOf:) {~HTERIORES 

b9.000 I I 

" 
10.000 
I~O" (100 
::'),,000 

1 ~i. 000 
1.000 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DJ,{~Ii:H1S ,,- CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

?98.000 ! I 

I I 

;:; ,,000 I • I 

fi 

Zl 1$ • \I 101 11 11 11 li 



::>:;')'"(IDO »o F;.:JO CiI:,:t,!··WE DO !···!UF(rr:: 
'hTT·CITi...lP(, !'·U .. JI"··!JCIF'(:·d ... DE ~JUi.')..IF:.:r .. JTU 

(~I))EH))O I,._) .... DI'·C::"!T!(·:!nt.D F:i.·::;c'·'I.l 
Pt'·OCl!·"':\iH'::i. de .. f't'·,::í.b,·,(lhc:. .... Poi"t.::'<.i,·j.,·:( BUF' !' .. !q 4~::: .. di:":' ll..\./(),I ···1(.:;'9? 

ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
UI'HDi~DE Dr~ÇAI'1EJ~Tt-,f~I(.H ()i~.OO~) ... m:c .. I'IUN.ClJ:Wf~\; E VI(:lC{1() 

... _-------------------------------------------------------------------- ._------------! 
---------------------------------------------------------------------- ._-----------.: 
'CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOnRt-tl\lEr~Tf1 : TOTfiL I I '- + + L :: 

:3.3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 200.000 " 
: :; n :-L 9 o n ::l 3 • ()O : 
, 3.:'!. <tO. ::16 n no: 

PASGAGEt~S E DESPESAS UJIiI 1 .• OCOI'lDCMJ 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

DESPESAS DE CAPITAL 

, , 
40" oco 
50.00(j 

" 
I I 

, , 
.3. x. 90. 9;'5 .00; 

,'I.ü.OO.oo"oo: 
1.000 , ! 

! I 

q .4. CiO. 00.00 : I t,IVEST IlvIEI\!TOB 
4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
;::;, I~ n s«. ~'\? 00; EQI..lIPM1EJ-rfOfJ E 1'1fHErU?',L PEF:Ht,hIEhITE 
'4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

;:'2.000 , , 
, < 

I I 

" 
----------------------------------------------------------------------!============;; 

<r (Jor AL. n 11 It n " ri n " n " ,. " " lt " n 11 " ti " ti n ti 11 n " II n fi " " n n 11 " n n n " " 11 11 11 n li ti " n 11 n •• n " n " " 11 11 n ti ••. 11 n ., r ~iB(r • 000 : : 
---------------------------------------------------------------------_._------------'; 

., ....• 
i.' SfihlEA t'lEI\ITo 

Saneamento Basico Urbano 
!3iHlf:amento 
CONST.AMPL.RECUP.ABASTEC.DAGUA 50.000 

./ :~ • .i 

1. .010 

~._--------------------------------------------------------------------------------.; 
::;:OIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBI~r~I~E}·ITD ! TOH=-tL I I 

_._----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
-,0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL , , 
=.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
-.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.a,90.51.00: OBRAS E INSTALACOES 

!.:' () • () () () , 1 

, ! 

~)() • 000 " 
- --------------------------------------------------------------------+============:: 

. ~; -r (iL." Jt. " :t n n ,. ti n 11 " 11 ;I n :1 n ti ti :t n ti n :1 11 11 II ti n " 11 11 1I :1 11 lt 11 ti ti I' fi ti ri ;1 11 fi n 11 ti 1'1 11 " ti n ti ti n n 11 n fi n " n ;"I : ~IO. 000: : 
, < -------------------------------------------------------------------------------- , 

. ""'"""""lIdll""U.'I,,"II" 
.. : .... : .. 
',.')' •. J 



ADO DO RIO GRANDE DO NOP'fE 
TT:ITI..JF;:() ''"Il.JI'·IICIPtl!... :OC •. ·."iI . .JC!..JP!.Jn...r 

(ü)EHDO 1,./ •••. n Ir C-:":!.ifli·:·'1""I t.e:. r:-:i. ';:; c::I.l 
Proorama de Trabalho-Portar·:i.0 SOr:- NQ 42. de 14/04 1999 

:jAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
IDADE ORGAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 

.: üIGO í~nVIDAI!E PFW.JETO 
.. _-----------+------------------------------------------+-------------~-------------: 

EhIEFi:GIA 
Ener c í a El e t r í cs 
Eue ru i a Eletrj_c~l. 
EXTENSAO DE REDE ELETRICA 130.000 

. - -- -"_ -- _- -- -- _ •• _., •• --o. Mo' - •• ,, __ •• - •• _ ••••••••••.••••••••• _- ••••.• - •••••••• ---- ••••••.• -----_ •• - .•••••••.•.•••.••••• ---- _ .••• _ •• - •• -- .• ------ •••• - .• - •• _ .• -- •. - •• - ••.••• _ •• _-- -- -- ••.• -- •• - ._---_ •..••.•••••••••.• - •••••••• _ •••••••• -- •••• -- ri : 

.: icos : NATUREZA DAS DESPESAS 11 : DE!3J)(JBF~i:111E~,JTO ; TOTAL 
---------+-------------------------------------------+-------------~ -----------:: 
-00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL tio. ()O(): : 

11 

.. -. - ;)0 • 00 .. ()O : mvr:sr H1Et··.("rc!f:i 
~"90.00.00: APLICACOES DIRETAS 

-. -.90 .. 51.00: OBRAS E I~~TALACOES 

BO.OOO 11 

! , 

00.000 ' ! 1 

· -------------------------------------------------------------------~~~==========:: 
130.000: : 

· --------------------------------------------------------------------------------': 

- .-,," . 
. : . \}t} 

TH~lhISF'OF:TE 
Transporte Rodov:Lario 
Transporte Rodoviario 
CONST.RECUP.ESTRADAS.DIQUES.PAS.MOlHADA 1 ::1(,).000 

------------------------------------------------------------------- _._---------_ .. : 
: NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 11 : DESIHHH-i:AI'IEh!TO : · - + +_------------+._---- ' 1 

}O.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 130 .. ()()(): : 
I1 

- , - , ».00.00: It,IVEST I MHITOG 
-.: ~O.OO.OO: APLICACOES DIRETAS 
'. -,~O.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 

:,y0 .. 36.00: OUTROS. SERVICOS DE TERCEIROS PF 
·,·0.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

1:50.000 1 , 

, 1 

, , 
! 1 lO.OOO 

;.:~O .. 000 
"7~j.OOO 

1 , 

1 ! . - .~0.51.00: OBRAS E INSTALACOES 
._----------------------------------------------------._------------+============:: 

• 1 
..., .•. ~ 'C. ti • 11 • a " 11 VII" •• " a " • " •• li a a $I '11 li •• sr 11 li li If 111 ti li • III 11 11 li • 11 11 11 •• u ••••.•••• 111 • li •• " •• I :l::iO .. OOO: ; 

. , I 

... ------------------------------------------------------------------------------- . 

••• va;aaI;ClIu.uauuuuU 



_ 2 •• •• = .... ••• ••• 
72 
72 
7 

•• ••• - _ 
2 2 ••• •• ••• ••• ••• ••• - .- . • ••• ••• 
E 
572 

••• ••• 
SI . i - ••• ••• - i 2 ••• ••• •• 
2 ••• ••• 
••• 

ü)(J DU F:IO C·)F:ttl···!De: DO HUF:TE: 
:·:·FI·f!...!F:ti !"'·H.n··II C IPt"!l. .. DE .. JI.JC:!...IPI...ITI...I 

(:\DE:J'IDO I,..} ..•. Ch··C>:·'ll,f':·nto F:i.·;:.;c.:d. 
F'I"·OClI···,:\Ii"t,·:"r. d~::, T 1 .. ·.::\b<:\:I. ho····PCII .. · "1: •• ;;1.1'·:i.:'" ~:;OF I·,,!(.:! l!~':': u ele :I. ;:··~ .. /O/i. _.:!. 9(?? 

=:3AO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
.~IDADE ORGAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS [ VIACAO 
.. _-----------------------------------------------------------------------------------: 
: ,DIGO : . E~:;PECIFICAC;MJ ~lTIVIÍJf~DE Pt=(O . .JETO 
.. -_ -- -_ -- -- - -- + -- -_ .... - .. _- M' M" •• _ •• _" _ •• M •• _ •• _" _ •••••• __ •••••••••••••••••••••••• _._ •••• ' ••••••••••• _ •• _ •••••••••• M" •••• __ •••• o{o._- •••••••• __ •••• - •••••••••••• __ •••• __ M.' .i. o, •• _ •••••• __ •• ! 

T H~l!'~!3f'mn E 
TranSDorte Rodoviario 
Transoorte Rodoviario 
CONST.AMPL.RECUP.REF.TERMINAL RODOVIARIO 60.000 ! 

FO~ITE •••• :: 202 203 
- - - _. -- -- -- •••••••••• 0.0 •• _., N. __ •• __ N'. _.- __ -_ ••• •••• o ••• " -- •• - -- --_ •• -- •••••••• - •••• _ - •• _ •• _ •••••• __ ••••••• , •••• •••••••••••••••• •••••••••• _ •• - •••• _ •••••• __ ••• __ •• - -o -_ •••• - ••• -- - •• -- - •• _ •• -_ •• - -.0 u : 

.rIDOS " : NATUREZA DAS DESPESAS TOTM. 
. .. _._-------+-------------------------------------------+-------------~------------:: 

·.).00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL ÓO" ()OO : : 
" 

- . -\. 00.00. ()()! HNUlT nIEI\ntY~ 
-.~.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.. -:." 'iO. ~\l .. 00: m!Rr1~; E It~BT(1L.I~COE~3 
-.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-50.000 " 
I I 

~I(), 000 
10.000 

" 

" 
-._-------------------------------------------------------------------~~===========:: 
0 . .'.1 -r ~il .. 11 • 11 • 11 11 11 t; I: U " " 11 11 U U 'li: li: a u ti li U ti li ti ti q 11 li: 11 II 11 If V " U " " lf o: os a • v 11 " •• " ti 11 11 • 11 11 a ti '111 • a • a 11 : .SO. 000: ; 
----------------------------------------------------------------------- -----------': 

-~~==~==========================================~======================~==~==========: 
-~TAL DA UNIDADE 02.005 •••••••••••••••••••••..••••.••••.... : 1.1.)/.',9.000 



- 

1- 

;'(1),)0 DO F:IU Gh:I~:)HDE DO '···!OF:TE 
,:FEI·rl.JF;.:i'~ l"IUHICJF'tll... DE .JUCUPI...!TU 

(:'!l:)EHDO \) .... (h" c: ":'.IT!':''!''i '1.'.0 F:i. ~::. 0::>":'..:1, 
F'1'·C'C11'·,".m,::'I. d,::: T 1'·':".b"'.1 ho .. ·F'ol'·t.,,!.I'·:i.,:: •. nOF !.,!q /·1:'-;:" ele 1 .. q./()l.} .. /" .. ??? 

.~GAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
,~IDADE ORCAMENTARIA~ 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

~:DIGD : E:SPECIFICr~Gr~O \~TIVInADE 
-.-----------+------------------------------------------+-------------+-------------: 
~~ EDUCACAO 

' .. 014 
r:mHE" .. n • ~ : 

Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 
COhlST • ArlPL. r~EF n Ut,II)!3. DE H.IE I 1\10 
~~()7 20;'~ 

11ó.()()0 

----------------------------------------------------------------------,-----------.: 
TDTt-l1... , I : NATUREZA DAS DESPESAS 

--,---------+-------------------------------------------+-------------+- 
-, ~.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

M~_ .. ~ __ ~_ _ .. _ I ! 
:l16.0ü(); ; 

I I 

116.()()() I I 

-K- c90~O(),,()(): 
- : .; ?O u :30 Q 00 ! 

APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
OBRAS E INSTALACOES I I 

I I 

~~o .. ()OO I I 

I I 

10.000 
GO.OOO 

I I . -; :?O ti ::5? ti 00 ! 
- _::: 70 11 !5111 00 : 

. -------------------------------------------------------------------+:,~=========:: 
- t- .• , I 

. ,H ~_ 11 .~ q It 11 li n •• 11 ••. " 11 li •• 11 li 11 11 11 ., li 1; 11 11 11 II •••• " 11 " 1:1 11 11 11 ~ .: a 1$ •• ~ I: t: 11' r. 11 li 11 11:1 ,: I: c n " n ti. I; t.I li 11 li 11 1'1 1'1 , 11.ó.OQO:: 
----------------------------------------------------------------------,----------': 

: [J)UCc!lCAO 
! ~nsino Fundamental 

Ensino Fundamental 
: REEQUIP.SETOR EDUCACIONAL 1.10.(100 

. -------------------------------------------------------------------------------- ! 

TOTAL I I 

. "JO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 11.0 .. 000: : 
I I 

.~o.oo.oo: INVESTIMENTOS 11.0"O()O I I 

-. ·:'G~OOIlOO: 
, : .. :'" :~12" 00 : 

APLICACOES DIRETAS I I 

eQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE llO.OOO I I 

. -_.----------------------------------------------------------------+============:: 
. I 
'": _. r. =:: II 11 11 n "' n 11 n :To " I1 n 11 ti 11 n " " n n 11 ri 11 n :I li 11 n 11 :I. 11 n li ft t'I n 11 n n ~ n n 11 11 li n 11 n n 11 r. ti n n ft n ti 11 11 n n :, I 1.10.000: ~ 
... _----------------------------------------------------------------------------': 

:I ~ c ti 11 11 n n li •• 1I n 11 U 1I " 11 ,< •• " n I~ Ia fi n n n 11 " :; ., ri 11 li no n :t 

".~' /. 
' •• 1= •• 1 



)0 DO RIO GRANDE DO NORTE 
.·ITl...IPI~1 Ivl! .. J!"··IICIPtd ... :DE ,)I...lCUh:I...ITlj 

(ü>EJ·iDO IJ .... OI'·c.::I.rrtl:::'1""! to F:i.·:;;c,;\l 
f' i'"(:!(])""' .:":I.m,::i. d 1::·:' T 1",:".1)':').1 hc;····F'o I" -1:.,:,<.1" ·.i .. :;1. F.;; :'F '·,I!.:l. •. :"J, ~::: •• d fi: :i.1.~ /0":·1 .. /:1. ')" ", 

P1i :I. .00 

~o~ 2 - PODER EXECUTIVO 
. >?,;))[ ORÇM'IEt-HARI A: O~~. Oüó - SECn t'HJI·,·I. EDUCI~Cf~O E CUL.TUP.f.\ 
------------------------------------------------------------------------ --------: 

: ~_GO PRO~JET() 
- ----------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

EJ)UCACr~O 
Ensino Fundamental 
Ensine Fundamental 
AQUIS.DESAPROP.DE IMOVEIS 1 ::< •• 000 

~ •• M •••••••••••• , ••••••••• n : 

. ~ i.30r; ~ NATUREZA DAS DESPESAS I I 

----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 15.000:: 

11 

'.00.00.00: INVERSOES FINANCEIRAS 
:.90.00.00: APLICAOES DIRETAS 
~.10.61.00: AQUISICAO DE IMOVEIS 

1 ~I" 000 I I 

I I 

I1 

-------------------------------------------------------------------+===~~~======:: 
.. ~,L." n ee n " ., ;'I n n ,. 11 n fi n n " U fi :; fi 11 n n fi 11 n :I n 11 II n n n n 11 11 n n n 11 n fi n n 11 11 11 n n li n ,. n 11 ;'li fi n n n n n n " 11 ! í 5 n ()()() : : 

__ • MO' •• M" " _ ••••••••• o'_. __ •• __ " M' M'_ ., __ •••• _ •••• M" _ •• _ •• __ •••• •••••• ••••• _ •••••• __ •••• __ •• •••• _ •• _ •• __ •• •••••••• •••• •••• O' •• " __ ••••• ••• _ •••••• r ! 

EDUCACAIJ 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 
F:EE:nU IP. EJ~S II\!() FU!··~DAI'IEh!Tí~lL .... FUHI.)E:J3 I.~()!~ 

------------------------------------------------------------------------- -------.: 
:=GOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBRAMENTO: 
._--------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
-00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

1(lTAl. I I 

30 .O()O: : 
I1 

.. , !)O " 00 .00 : 

.: , ;} O • ()() • ou : 
·-iO,,;)2.00: 

I hNE~.!T I I'IEI\~T()G 
APLICACOES DIRETAS 
HHJIPf:,t'IEhITOS E t'1t-ITf:F:H1L. F'ERI'IANEt-HT 

so.ooo 1 I 

I I 

~50 • 000 I1 

-----------------------~------------------------------------------+===~~=======:: 
i:,L.1I :1 ti :1 ri n n n :I 1: :li :; ti :li li ti n ti ri tt ti 11 " n II 11 r. ft 11 11 li U n " 11 n 1\1 " n ti ti I: It ri r. :1. n 11 li n n " n n n n n n n n n 11 '1 n : 30.000: : 

. -------------------------------------------------------------------------------': 

"lItillIu.".ac •• uaau ••• .1I1:I' •• q.·.· IIIIUII11: >=\'.UII:I 

..;~ .... ' 
",) / 



'(Ü)O DO FIO GF:(:-,HDE DO I···!OF~TE 
TT:ITtJF;~tl Irll. .. II·,IICIP(,L DE .JI"'!CUF:UTU 

{iDE:l··IDO \} .... OI'''C,'Hlii:r, to F:i.·::;c:.:~.l 
PI'·OCII·"'·".m.;". d,?::, T !'·,::~b'::'.l ho····F'ol'·-!:.,·:\I'·:i. E\ nOF H!? tf? u 0::10::::' llt,. .... Ol.}/::.· .'"?(? 

~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
.<IDADE (mf;AMEt-HAIUí-i:: 02.006 ._. GEC.I"lUblnE.DUCACf-10 E CULTlJf~(.·1 
-----------------------------------------------------------------------_._---------: 

; E~)PECIFICAÇAO PF..:O.JETO 
-----------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

_, OU) 

EDUCfiCAO 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 
COH!3T • REF • AlrlPL. Ut-IDS. EHsmo--tto;·~ 140.000 

",VI 
_ .• ' .I, 

Fm~TE. ••. e : 201 
-. • •• - ••• - "" _ •• ,._ •••• -- __ •••• oo_ ••••••••••••••••••••••••.•• - ._ •• __ •••• •• •• •• _ •• __ - •••••• _ •• - •••••••••••••••••••• _ "" •• 00 - •••••••••••••• - •• _ ••••• 0 •••• _ ••• , _ -- -., -- -- •• , ••••• _ •• _- _ •• -_ •• - _., _. - •••••••••• -- _- _ •• _ •• -- -_ 11 : 

: NATUREZA DAS DESPESAS : ))E!3))()DRf~~IE(\ITO : TOTI~L I I 

. ----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
. } 000.00.00: DESPE!3f.Y3 DE CAP I T r-\L 140" 000: : 

I I 

- , \" 00 • ()ü • ()O : I ~.IVEST I Ir!El..jTOG 
- ,l";-ii(i.OO.OO: APLICACOE8 DIRETAS 
-,1.90.51.00: OBRAS E INSTALACOES 

:t 'to " () O() ! I 

I I 

I I 

· ._------------------------------------------------------------------+==~=========:: 
- .-·rfi.l_1I 1t •• \I 11 • li V U li li t:! !li V .1 U li li U to li 11 U !li " 111 li U " li li U 11 li li 11 " " •• li 11 U " Q U li U li 11 .• ti SI U U li li " U " U li li li : :ttt() R ()()(): : 

· --.-------------------------------------------------------------------_. ---------': 

· .-1 
EDUCACAO 
Ensino Fundamental 
Ensino Funda~ental 
canst. AUD rrosro PUBLICO 5() " ()()() . ~ ')q.l 

--------------------------------------------------------------------------------.: 
: HATUREZA DAS DESPESAS TOTAL I I 

._--------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
.oo.oo.oo~ DESPESAS DE CAPITAL !50 .000: : 

I I 

··.00.00.00: INVESTIMENTOS I I 

-.90.51 .. 00: 
APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 

I I 

;:10.000 I I 

. ------------------------------------------------------------------+============: ~ 
. _. t1_l. " '111 tJ 11 U U 11 I1 " q 11. fi n 11 SI a r: li 11 11 11 li 11 U " 1:1 11 $I 1:1 • I: ti 11 •.• li 11 li:: 1: • 11 n I: A 11 a r. ti ti. " fi U n U fi ti ti' • 11 11 a • ti • : 

. -_._-----------------------------------------------------------------------------': 

~Ulltl."U" ••• VUIlIl ••• li '1 •• li 11 11 li li 

:::';m 



••• 

•• ••• ••• ••• 
••• ••• ••• ••• ••• ••• ••• ••• 

fADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
'TT:ITUP,(\ 1"!I...iI',IICIF'tl!... DE ,JUC:UF:UTU 

ADENDO V - Or'camento Fiscal 
F',"oClI''',;:\fI'I"l, c!f:,:' T!",:r,b,:;.,lho""F'or''i;,,:;',I'':i,E', ':30F:' H~,:,:~ ":,!~? .. dr::! :l.l,!/Ol,\/! I;)(?? 

_~GAO= 2 - PODER EXECUTIVO 
,~IDADE ORCAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
,------------------------------------------------------------------------------------: 

i\TI 'v' IDM)[ PRo~rETD 
" - -- - - _" - - -- -"-,, "" - + -- -- -- -- -".- "- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---- -- -- ---- -- -- -- -- -- "" "" ,,- "--" -- "- ,,--- + -" " _""" -- -- -- _" -- -_.- _" + _" ,,,' "" -- ,,- ----.- -- -- -- ,- -- : 

"', EDUCACW 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 
AQS.TRANSP.ESCOlAR 

FCH~TE u •• c :: ~2l0 
'---------------------------------------------------------------------- ----------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DE!3DOBPf~i1EhITO : • I 

. '_ -- -- -- ---- -- -- -- -----~. -- - .•••.• _-_ .•.•.•.••••••••• _ -- •.•••.•.••••..•••.•••••••.••••. _ •••.••••• - .••• - ••.• • _N." •.••• .• .... __ .. _ •..• __ .• -{_ •.. _ ..• ""0' •• ------i- 0'- • __ • __ •• ~~ ••• N ••.• _N : : 

-- '.00 .. 00 .. 00: I)ESF'ES!~::; DE CiWITM" 
I I 

~.:.OO.OOnOO: INVESTIME~ITOS 
-.~.90 .. 00.00: APLICACOES DIRETAS 
, , : .. 70. !52. 00: mUIPMIE.I\(TOG E rIATEr~Hü_ PERI'IM,!CI--!TE 

'.700.000 I I 

I I 

700.000 I I 

'---------------------------------------------------------------------+~~==========:: 
- ., '1' {i L. :o n ;, n :o n n n n " n n 11 n n n li. 11 11 li n n " " n 11 II II n n n n 11 11 11 n li n " n 11 " •• 11 :o " 11 li n n 11 li fi n n n n 11 n li n n n 11 ! 7 O O n (} () (): ; 

"._-------------------------------------------------------------------- ----------': 

_ - .: 11. 

EDUCAC~\íJ 
Ensino Fundamental 
Ensino Fund~mental 
Mf'-lI'-lUT.fHIV.Er.ISINO BASICO 

~ONTE •.•• :~ ~02 205 208 204 207 
,-------------------------------------------------------------------------------.: 

TOTAL I I : DESDOI:WAlrJEt-ITO : : NATUREZA DAS DESPESAS 
"',._-------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
,. -00.00 .. 00: DESPESAS CORRENTES 1.018.600:: 

I I 

',JO.OO.OO: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
, - .:'OJiO.OO: ~lPUC!;COES DIf'::[Tr;ti 

- :0,04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
" , '-·).1 L 00: VEHC IftIEt,nO!3 E Wil'-lTAGEt~G F IXi:IG ", PC 

:::ítl~~. 000 I I 

I I 

• I so ,,()OO 
;~ 1. () •. ooo 
B~·.OO() 
s , 000 

:::;0.000 
2 .(){)O 

I I 

OBRIGACOES PATRONAIS I I 

, I : ,'0.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
',~~.3q.OO: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 

. '~.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
I I 

I! 

I I 

.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
",00.00: TRANSFEREHCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 

.~ _.~3.00: SUBVENCOES SOCIAIS 

I I 

I I 

15.000 I I 

, , ,i)O. (i0 : APL.I C!;COl::~; DI F:ET r-ll3 I! 

~,.14.00: DIARIAS - CIVIL 
, , ' : • ~~-j. 00: [~UXIUO FHI~~NCEIRO ~~ ESTIJDAt~TE~; 

1 ~) "()O() " 
:tO.OOO I I 



- - - - - 1- 

(ü;'C) DO r:.:ID CJP(~ll···roE De) '···IOF:TF 
. i:T:I"nJF:f~'1 !'H.n·,1I CIP(:·d.,. DE . .JI...ICI . ..iPI..JT1...1 [::':(-::'1' 1 C::I.O:: ;;:':00:::3 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
F' r' o (] I" <'I.m ,·:l. cI I,:·! T j'" .:,r. b <':\ I ho .... P o j'" -I:.,::i. 1" :i. ,',1. :::;OF I"'! ~.:? {:.~ 2 " d 1::,' :I. tl./ O l.!, , ,,}?? 

Rl 1.00 

GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
',[DADE ORÇAME~ITARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

_ -- • __ M ••• _ •••••• _ •••••• _ •••••••••••••••••••••• _ •• H' H •• _ •• _ ••••••••••••••••• _ •••• •••••••••• _ •••••••••••••••• _ •••• _ •• _ •••• •• •••••• _ •••••• •••••• ' ••• _,_. _ •••• __ •• __ q , _"""_" __ ! 

--------------------------------------------------------------------_ .. _----------.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBHAME},HO ! , ! 

... ---------+-------------------------------------------+-------------+ ., ••••••••••••• o, •••••••••• __ •••••••••••• : : 

MATET~U\L DE Cot~StJ110 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO: 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
P{~S~':;M;EH!~'; E DF;~~:;PE.f.ltiG C ()!tI L.Ocm·iUU)O 
SERVICaS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS PF 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 
OUTROS SERVIros DE TERCEIROS - PJ 
COl··HFU BU I criO 
DESPESAS DE EXERCICIOS AMfERIORES 
Ir,IDEr.IIZf'iCOES E RESTITUICOES 

, 1 

" 
~ ~ .":.?O\:~~lu()O! 
_ ~ ~- ~ fiO u ~);~ h 00 : 

s. 000 
éO"OOO 
1.'.:" 000 
:t 4. ~~()O 

1 , 

11 

, 1 

, I 

. , ~ "'10. ::,6.00 : l?OnOOO 1 I 

:l.()()O , , 
~ . ~ , ';l () n :59 n 00 : 
- . :,90. '11 n 00 : 

50,,000 
7 .. 000 
1,,400 
1.000 

1 I 

I I 

"- ,:::;~~(j:l'1:1~~1I0IJ: 
- __ o ,. :?O u 9:) u 00 : 

I1 

, I 

... 00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL :.:;:1. ,,000: : 
1 I 

. - , '_::'). 00 .. 00: I hlVEST I t{IEHTOH 
-.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
,- ?o.n.oo: Ef:!lIIh;11EI\lTW3 E t'1ATEf(U1l_ PEI::':!7IM,·tEf,HE 
. :,~O.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS AhITERIORES 

:::i1 .000 I I 

" , , 
1.()O() " 

... _----------------------------------------------------------------+~~~=========:: 
."" I 
'-, L_ 1J I: a _ li " " •• 11 ti 1f • 11 \I 11 ., • 11 U 111 • 11 11 " •• I: li • " U U li • • a t: I:: " 11 \I 11 11 • 1i 11 • a ., 111 C • " ., •• 11 li 1:: 11 1& li 11 11 I :L .O·19.óOO: : 

__ ._ ••••••••• '_0 '_0 •••••••••••• ! ';".~_' ._ .. _0 ,_o ._0 ••••••••• _ ._. o ••••••••••••••• '_O'_ ., __ o. _ •• 0'_ •••••••••• _ •••• 'MO O_H •••• M" ." •••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••• _"M" •••••••• _ •• M ••••• o-o •••• _MO ._ •••••• _ •••••• _ •• _. __ o , •• "MO ._ •. _0 ,_O •••• ,_. '''''N. ,_o ._ •• _ •••••• _. I ! 

EDUU,C(iO 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 
I'IA~.IUT • AT IV .. EHS I~m H (-i;:; ICO- .. FUt~DEB fiO!;' 1 u ?40. ~,()O 

. -------------------------------------------------------------------_. ----------.: 
.' ;) : NATUREZA DAS DESPESAS " 
-------+-----------7-------------------------------+-------------+------------:: 

,. ).00.00: DESPESAS CORRENTES 1.940.500:: 
1 I 

,:: .CiO.OO: PEm.l(l(:IL. E EJ~CM?GOf.) GOCIAU; 
. :~.oo.oo: APL.ICACOES DIRETAS 

.04.00: CO~ITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
. ~ II • t)() : \JEJ~CI~IEWO\3 E \.JAt,f[ f1GEhIS FI Xp,S .... PC 
.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
, <~. 00: DE~WE'3MJ DE EXERCICIm; At,nErUOF:E~; 

! I 

I1 

4/4.600 
ln041. .. 400 

::;0 ~i u oco 
B.()OO 

:t(~. ~,OO 

1 , 

I1 

1 I 

I1 

, I 

I I 

: . .o , oo : OUTRAS DESPE!3A~l COI":REI\tTES I1 . , 

• - :"I " ;1 " n " n n a n n u n 'I n " 11 

40 



:~;Ttd)O DO PIO f3F:(~I'mF DO I···IUF:TE 
REF·FITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

td)E:J-IDO V···· O,···c.:·;'.in'::\nto F:i.~::.c.::,.l 
Proarama de Trabalho-·Pov·taria SOF NQ 42. de 14/04;:999 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
-------------------------------------------------------------------------------------, 
---------------~------------------------------------------------------_._----------- , . , 
CODIGOS , I 

------------+-------------------------------------------+-------------+._-----------:: 
.).3 n <;0 = :30 11 00 : MATERIAL DE CONSUMO I I 

~J n:,) a 90n:")9 n()O: 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

4ü.OOO 
~.iO • 000 
s , 000 

I I 

, I 

I I 

----------------------------------------------------------------------~-~==========:: 
T(J·ri~·iL. ti 11 n n II 11 " ;I n n 1\ ;I 11 ti 11 n n p n " n 11 1\ n 11 1\ 1\ " n II 11 11 n li " 11 n li n n 11 n li 11 n II n " " 1\ 11 1\ " n " n " " n n li li li 1\ : 1. n (.i40" ~:i()(): : 
----------------------------------------------------------------------- -----------': 

1. z., EDUCAC(-lO 
Ensino Fundamental 
Ensina Fundamental 
MANUT.ATIV.ENSINO BASICO-FUNDEB 40% 1.1I()7"l,,~jO() 

."!'·i -r!.:. 

FOHTE a : 201 
-_._-------------------------------------------------------------------------------_ .. : 
~ ·_:DIGOS : HATUREZA DAS DESPESAS , I 

-----------+-------------------------------------------+-------------+ -----------!: 
:.0.00.00.00: DESPESAS CORREHTES 1. "OUl" ~jO(): : 

, I 

.. ' .OO"OO,,()O: PESSOrd_. E EI\~Ci~I~:()OG SOCIAH; 
:.:.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.:.90.04.00~ CO~ITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
... ?O.11. .. 00! VEJ,ICII'lENHJS E Wl,",HAGEt"~3 FIXr,::; .. _ PC 

! I 

" 
izs.ooc 
5~~O. 000 
as. )100 

I! 

I I 

I I 

90.16 .. 00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
._ ,90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

I I 

~~ .. 000 I I 

I I 

-.:.OO.OO.OO: OUTRAS DESPEGAS CORRENTES 
" .. 0.00.00: APLICACOES DIRETAS 
,-.JO.14.00: DIARIAS - CIVIL 

:, ;Q.18.0()~ AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
~,~O.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 

;;.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
,:0.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
.. ' :3;").00: F't1Sbt'GEi\lf~ E DESPES!~S [()!rI LOCO!"'iOCf~IO 

.35.00: SERVICOS DE CONSULTORIA 
-36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
_ ;:;8.00: ARRE~II)ANEt"TO MERCAl"~TIL 

-, ... 39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
. - .. ~2.00: DESPESAS DE EXERCI CIOS AhITERIORES 
:. -~3.00: INDENIZACOES E REBTITUrCOEQ 
. :.JO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

I I 

I I 

~~ • ()()O 
~i. 000 

, ! 

, I 

I I 

10ü.OOO I! 

:l~11IOOO I I 

z , 000 
:2" 000 

1.20.000 
~i. 000 

~lO .000 
1.600 
t.ooo 

, I 

, I 

, I 

I I 

" 
" 
tI 

~53 nO\)O! ! 
,. ::nnl\unnttnnnn""nnn 

, '-""_ 



S·I·ADO DO RIO GRANDE DO NOR·fE 
!:;·:E:FFITUP(~! 1~I!JHICIPt·l!... :OF aUCI...lF:~!.JTI.J 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
P 1'·0(1''" .::\ rn <":1. d (."!,' TI'·,·:I. b,·,!.l h(;:.····F'Of·· "1:..::"\ I'· :i .. ::'. GUF 1···19 4~-::" d,::) :I. ·q./O":·!/··· :.79(." 

JRGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
----------------------------------------------_._-------------------------------------: 
-----------------------------------------------------------------------_._----------.: 
-;ODIGOS : NATUREZA DAS DE:SF'EGf~S : DES:OOBRM1ENTO: ! 1 

._----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
11 

J .. , I~ 1; <j)() n ~)~:: n 00 ! 
.; ,: 4. fIOu (72 aOO: 

IhlVE!3T INEJ-ITllS 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA~ENTE 
DESPESAS DE EXERCI CIOS AhITERIORES 

53.000 1 , 0, .lt .00 .'JO .oo: 
.: .• 4 • fiO • 00 • 00 : 11 

11 

S.üOO 1 , 

. ---------------------------------------------------------------------~-~==========:: 
~_h •• __ • •• •• ' I 

:. .;~~ 
.~.:O~·~/1 

[DUCr'iG!VJ 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 
EXPEDICAO CARTEIRAS ESTUDANTIS 1.4.000 

Fm,HE".n,,~: ;~O~~ 
.. ---------------------------------------------------------------------------------.: 
_:'IGOE) : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOfH-t:MIE.HfO : TOT{1L. 11 

.- -- - .. -- -- - .. - .. - .•.... - .• _ .. 0} -- -- .. - -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---- - .. -- - .• -- -- - .. -- - .. - --._ - .• ---- -- -- -- -- - .. -- .... -- -- -- -- -- -- -- -- + --- .. - .. - .. -- - .. - .. -- - .. - ... _ - .. -- + .- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- : ; 
-, }.OO.OO.OO: DESPESAS CORRENTES 1.4.000: : 

11 

..• ()(). 00 .00: OUTHri!.:") I.~E!,:)pE!3A(3 Cür';:REI'HES 
: ~-5().OO.OO~~ TRA~~FERENCIAS A INSTITUICOES prIVADAS 
- , -: _ ~:IÜ r. 4~l.. 00 : GUDVEI·~cm::~; soe Ir-i H") 
.:.YO.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
~.QO.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

ltt .. OOO I1 

11 

11 

1 , 

? .. OOO 1 1 

-------------------------------------------------------------------+============:: 
. . . I 

• '""11 •• ", 11 n 11 "' n 11 n " 11 ti n " 'n n n n II " " " n ri 11 " II " 11 U 11 n 11 Il " n " " " fi n " " " n 11 11 n " 11 n " " • n n n n n li • U n 11 n ~ 1.'1.000: : 
, , ... __ ~ __ ~ __ .. .• _ .• _ .. _ .•. _ ..• _. __ . __ .. _ ...• _ .....•.... __ _ .•.... •. __ .. __ .. _" _ .. _ .. ..•....... _ .•...• __ .. .. _ .•.. .• _ •..• _o. = 

EDl.JCf~CAO 
Ensino PrDfissional 
Relacoes do Trabalho 
CONST.APAR.CENTRO CAPACITACAO PROFISSION 50.000 

-----------------------------------------------------------------------------.! 
: NATUREZA DAS DESPESAS TOH\L 1 , 

-------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: .00.00: DESPESAS DE CAPITAL so , O()O! : 

11 

: - .o , 00: I,",IVESTI~IHITmJ 
-~O.OO: APLICACOES DIRETAS 

- .~1.00! OBRAS E INSTALACOES 

!50 "000 11 

11 

! , 

n It n ""',11 n ti 11 . n 11 

/.'.. /" ;~ , \_J\.,_ r Iv 
~ j~u-;'\roz?ilh 

Ne SVF~refe\tcr 



t: 
== - •• 
••• - - - - - •••• • a - - - -- - - - • a - 

~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
'h:LFE:ITUF:t, 1'·!UHICIP(:·,t... ))[ .. JI...ICI.JF:I.Jn..! [ :>:: (.,:-! ... :i. ci. {:) ;; 

(!I) EJfO o \! .... 01'· o::: ;:\. 0"1(·,:- ri to F :i .: ,,:. c.:~. L 
ProGrama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. 

Fn 1,,00 

ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
UHIDADE DRCp,MEt,nf~RII-!J~ 02.006 .... (3EC.I'lUhl"EJ)UCfiCtiO E CULTUI~I~i 

----------------------------------------------------------------------_. ------_._---.; 
:CODIGDS I I : NATUREZA DAS DESPESAS TDT{:,!... 
'------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA~ENTE zo, ()OO : I I 

,----------------------------------------------------------------------+-~==========:: 
'rC)'r/iL." n :I n 11 It n 11 n n " n n ri. ft :r: n n 11 Il It :t Q " :li :r: 11 e li !li n li r: n H n r. I' 11 II I1 I: ti r. II I1 r: 11 'I n n n n r. n 11 n n r: n n 11 n I; ! ~,() 11 ()()() ! ! 

---------------------_.-------------------------------------------------------------': 
., ': 
.1. t: 
:.3~) ;.i 
I~:I. 
1.0:t:2í 

FO~HE. " •. ~ ~ 

EDUCi;CAO 
Educacao Infantil 
Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
CONST.REF.AMPL.UND.E~mI~m-PRE-ESC. HO.()OO 

-----------------------------------------------------------------------------------.: cno I 00;:; : NATUREZA DAS DESPESAS TOT~IL I I 

._-----------+-------------------------------------------+-------------~ -----------:: 
4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 80.000:: 

! I 

4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
4.4.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.36~OO: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
4.4.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
4.4,,'10.~IL()(): I OBR{:,S E IHGTAUtCOES 

130.000 I I 

I I 

5.000 
1.0.000 
1.5,,()OO 
50.000 

I I 

I I 

1 I 

! I 

----------------------------------------------------------------------+~===========:: 
BO .000: : 

._---------------------------------------------------------------------------------'! 

41 
z , ()l O 

FOHl"E n n • n : : 

EDUGi;CAO 
Educacao Infantil 
Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
!11~,t~UT • EI\~S I ~,IO PRE -E~;COI ... f~P-··HlI"~J)EB sox 
zoi ___________________________________________________________________________________ I 

:~ODIGO!3 : NATUREZA DAS DESPESAS : DESl)OBRf~MENHI ! TOl tiL. I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
~.o.oo.oo.oo: DESPESAS CORRENTES :y; • !SOO; : 

I I 

: 1.00.00.00: PESSOAL E Eh~ARGOS SOCIAIS 
:.1.90.00.00: APLICACDES DIRETAS 
.-.1.90.04.00: COtHF:fITACI10 POR TEt'IPO DEHJ:.:t'IIHMHJ 
,L?O.1l.00! I-JE:r'~CII1EI"Tm.l E \.)AI'i"fPIGE.H\3 FIXM3 -- PC 

:.1.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
:.1. <to .:;i4 .O(): ()Un~til, l)E8PE~IA!3 DE f"E\3~.l()AL···Tr:r·c.EHH'lACA! 

""!'l'\ I~ , .• /"; 
.. J.' r. .s ~,,! I I 

! I 

I I 1.:·:;.000 
16.000 

~1. 000 
~:) . ()()() 

I I 

~ : 
I I 

'. ;I U g 11 , 



'[tIDO DO 1::::1:0 nr:.:{:IHDE DO HOF(I'C 
l::FEITI .. .IF:~(l 1·'II...!I···!ICIPtll... DE .:HJCI...IHUTI...1 

(iDEHDO 'v' .... o I'" C·;').i!'I,."·n to F:i. ~:;c:.::I.l 
Pron 1··E\m~·iI. ck:! TI .. ·.::I.b .. ::d ho .... Pol, .. I: . .::!.I' .. L",. '::;OF !···Iq lJ,~';':" clr::~ :I,4/0.·;.I,. .... :! "?? 

... _--------------------------------------------------------------------- ---------- 
F\l I n 00 

-~GAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
.:,nDf~DE OF~Ç!~t·1EI\frAF:UI~ 0;:~n()06 .... m::C.!1ut\I.EDUCACr-IO [ CULTI.mr-l 

~.JDIGOS 

-----------------------------------------------------------------------------------: 
: NATUREZA DAS DESPESAS 

------------------------------------------------------------------------ ----------n~ 
TOTAL I I 

. -----------+-------------------------------------------+-------------+--_._--------:: 
:.1.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 500 : I I 

.... _-------------------------------------------------------------------+:~~=========:: 
~. (J"r A l. 51 t: 11 n n rr 11 a I!I ti 11 n 11 11 • Il a 11 11 11 li " 11 I:: 11 n u r: 1$ 1::1 11 ti n n 11 = • ri 11 n :: c ~ ri 11 = ;: 11 :: ti tt n :: rt " a ri ri n n ri! A • a : 3'7> .500: ; 

.• ''_i 

-._-------------------------------------------------------------------------------_.: 
- s ; EDUCI~CAD 

Educacao Infantil 
Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
11f~I"UT • Er~G I uo PF:E -EGC()L.I~n··+U"mED II O/~ 

.. DIUm; 
------------------------------------------------------------------------ ----------.: 

, I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 
... _---------+---------------------------------_ .. _-------+-------------+_._---------:: 
~.o.oo.oo.oo: DESPESAS CORREhITES 

:.1.00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
:.1.90.00.00: APlICACOES DIRETAS 
'.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
.:.90.11.00: VENCIMEhITOS E VAhITAGENS rIXAS - PC 

- 1.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
.~.90.92.00; DESPESAS DE EXERCICIOS AhITERIORES 

-o. :\ 00 n 00 tt ()() ; 

· :.?o.oo"oo: 
· :.?O.:l4.00! 
.. ,;i'O .. lB.OO: 

. , : .90 r. :.1~? t= üO : 
". -,,)O=:~)~511()O! 
· .- . ) i) • :~16 .00 : 
, .. ':'0. :~)? 00 : 
: ,'O = 9 '2 " O () : 
· .00.00.00: 

· °'0.00.00: 
- ,'0.00.00: 
· . "0" 5:.:~ R 00 : 
- , . 0). 'n ,O() : 

TL 000: : 
I I 

I I 

I I 

1~~. OÜO I I 

20r.()()O 
5,,000 
ln()()() 

I I 

I I 

I I 

" 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DHiIU('t~3 .... CIVIL 
(.;I.IX11..10 FH~I;I\ICEIFW I~) ESTUj)f'~I\ITU; 

11{iTEf~ I til DE COt·,ISUt'10 
~Ir-\TEHIAL DE cm,IGU!'IO DIVEfWO 
MATERIAL DE DISTRIBU1CAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIHOS - PJ 
DESPES{)~) DE EXU:·:C I C ros At--ITEP I OF:ES 

DESPESAS DE CAPITAL 

I I 

I I 

1.000 I I 

:l • !j()O I I 

I I 

10.000 
lr.()OO 
l.()()() 

11.000 
O.ÜOO 
:t " ~iO() 

I I 

I I 

I I 

I; 

I I 

! ! 

s. !500: : 
I I 

I hIVE!:;T II'lENTCm 
APLICACOES DIRETAS 
EOUIPI~l"IEHrDS E lilf~Tn:I(.lI .. PU:::I"ltiHU'HE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

5" ;.iOO I I 

I I 

5.000 
soo 

, I 

I I 

.. ------------------------------------------------------------------.=~=.ww~~~_~.!! 
I 

~- •• li 11 •• li •• " •••• li U •••••• " " •••• 11 SI U •• ti 11 li • " li ti •• ti 11 ti 11 • ti U • " " 11 " •• U ti li " q " U U 11 U " •• 'I U U 'I ti It U " U I 
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;TADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
'EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V .'- Orcam0nto Fiscal 
ProGrama de Trabalho-Portaria SOF NQ q2. de lQ/OQ/ ~99 

~RGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
_!J"Ulh1DE l1W~AIYIEHTM([rH O~~.()06 .. _ SEC .. lr!I.Jt,J.EDUCPíCAO E CUL.TURA 

~ODIGOS 
. ----------------------------------------------------------------------------------.: 

J J TOT ril. 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------!! ___________________________________________________________________________________ ' J 

12 
3ó? 

EDUCI;C,;O 
Educacao ESDecial 
Educacao ESDecial 
CONST.CENT.REAB .. CRIAN.PORT.NEC.ESPECIAIS "70nüOO 

FO~ITE •••• =: 204 202 

TOTAL. 
. ----------------------------------------------------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS I! 

-----------+-------------------------------------------+-------------+_. ----------:: 
-.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 70.000:: 

J J 

lO.OOO J J 

':~4~?{)c~11t100: 

- • [i • 00.00 n ()() : I tWEST II'IEHTm.l 

J J 

- e iJ, • ']0 • 00 • 00 ! APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E I~~TALACOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE~ITE 

J J 

~~JO .000 
~~O. 000 J J 

. ---------------------------------------------------------------------+=~~=========:: 

---------------------------------------------------------------------------------': 

.•• ~.: i r: ) 
. . /~. 

::'.00'7' 

{;ULTUHI!i 
D'i f'u sao Cultursl 
co i tura 
MAHUT.SERVICOS CULTURAIS 

~O~ITE •••• ~: 202 204 206 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DEtlJ)OBf~IWIEI'.jTO: J J 

- - ~ -_ 0_ .. _. _ •• _ •• _. '_"M' ._ •••••• - •••••• -. ,_, •.••••••••••.••••••••• ,_._ ._ •••••• _ ••••••.••• _ •. - ••.• __ o " __ •••• _ •••••• - -' •••••• -' •• - ••••• '- .-.,,- _ •••••• -- •••• _ ••••••••••••••••••••••• _ •••••• _ •••• _ ••• - ••••••• - _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - •••••••••••••••••• _ •• _ •••••• -. 11 : 

. '_'. :.GO~3 TOTr.IL 
----------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 

1 zo u ~IO(): ; 
J J 

' .. 00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

'/0 u 00" OO! 
. -;O.04,,()O: 
•. -:O.U.OO! 
_ :\) \l l~) tr ()() : 

, ~(i n 16 nÜ()! 

:')1l9~~:::nOO : 

I J PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
COt~TRATM:Mj POR TEI'1F'O DETERt'Ht'!(-iDO 
VEbICH'IEI\ITOü E \NI"ITí~iGEHS FIXf'i:3 .... PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

J J 

;") • ()()O 

7.00ü 
'1,,000 

soo 
1~) n()()() 

soe 

J J 

J! 

J J 

J J 

J J 

I I 

J J 

J.OO.OO~ DU1~AS DESPESAS CDRRENTES 
.. 00.00: APLICACOES DIRETAS 

W •••• J·"'f'Ctr , \" 

~IJ1~~~ir~z Filh~\". refeito 
~_.-"'- 

~ 'ZflIlWU1l,:WU •• UOIIIIW." 



_--,,-- -: 

:'::;TiY()O ))U F:IO GF:(,!··!DE DO !··-!C)F:TE 
'F:LFLITi...lI::':P, 1"!UI·'IICIP(·d ... DE J·UCl..n;:l..rfl...l 

(IDEHDO 'v' .... [11'" c:,,'11T!~:'~n t.e) F:i ":; (::';:'.1 
f' I'-C'O I" .. ::l.Ili.::'. c! 1::: TI'" ,',\ baI hu····F'.:JI'· -1:.,':1. r: :i. ":,. nOF I···!!.:;~ lI:?" d f::':' :I. l·I./ ( .. ' .... , .. :1. ??~? 

Pl :1..00 

ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
--------------------------------------------_._------------------------ --------------, 
'CODIGOS 
-------------~-------------------------------------------------------_._------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOT M_ 1 I 

;------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :.::; • ~5 • 'i'O • 14 • 00 : 
; ~ •• :) I: ~) " '1'0 11 :~)() fi 00 ! 
; ~:) u 3 " r;O ti ::,() " O:t : 
: :.'5. ::j" vo u ::íl .00 : 
; :.~\ c ~1 n'}O .az .oo: 
~. :~i 11 ~) = ~·)O 11 :):3 n ()Q ! 

::;. :.~" ?O. :36.00 : 

DIAIUf'i!3 -- CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESrORT. OUTRO: 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GR0TUITA 
F'f1!3!3AGEJ..\S E nEGPESpl~3 CClt'! UJCDNOCMl 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DEGPE!31;S DE EXEI;:CICIOG rü-.tTEF:IClREtl 

~jO() I I 

11 

,.,,, "'~" (.~.J 11 t.}1~, f..J 

lO"OO() 
1 I 

I! 

•• y ,', •••••••• 

,,) " tJ\}t.) 

z , OOC 
I1 

11 

10.()()( 
(~o. 000 
'7.000 

, I 

11 

I I 

1.nOOO I1 

:4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

• 1-4. i{. 00.00.00 : 
. (-1" f~.?O" ()(). 00 : 
,4,,4.90 .. ;)L:. 00 : 
4 .. 4 n 90 n ?~~n()O! 

! I 

I tWEr;T I t1EI'-ITOS 
APLICACOES DIRETAS 
E(WIP~lME!-nm:; E rlfYfERH1L. PEF\Yh~INEt,HE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

6.000 I 
11 

I1 

~:'I:OOO ! 

:t..OOC 
I1 

I I 

--------------------------------------------------------------------- 1============:: 
"r ()'f f~l_ U 1: " U • 'li ••. 1f 11 •• 11 li! ••. U " 11 U U II •• 11 11 " K " • 11 11" 11 U 11 " 11 11 If •••• 'li " U ., 11 • ti 1: li •• u " •• li " a 11 • ti U 1: " ; 

______ ~ N ~~ W •• "R ~M __ •• M •••• M" ••••••••••••• _ •• __ " •••••• _ •• _ •••• _ •• _ •• •• __ •••• •• _ ••• _ •••••• __ • MR ••••••••• _~ •• 0'0 _._ •• __ •• _ •• N_ •••••••• _ ••••••• _ M •••••• _ •• _ •••••••• _ •• __ •••••• _. __ •• •••• __ •••• •• _ •••••• _ •• __ •• _ .' 1 

~? It ():L 4 

' .. : Cl.JL.TUI;:I~ 
Di f'us ao eul tursl 
Cu I tur a 
INCENTIVO GRUPOS DIVULG.CULTURAL 

FONTE •••• ~: ~(~02 _____________________________________________________________________ . I 

:~OD:tGm:; : t,~(~d·UREZ~f r)J:~I;:; Df~SPU3tIS : DE!3l!DBFUi,"iE}fI li ~ TOTr--d_. 1 I . + + L :: 

~::5 11 000; ; 
I1 

3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRA'fUITA 
3.3.90.48.00: OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 

;~ ~i • 000 ! I 

! I 

10.000 
1. s, OO\) 

" 
I1 

-- -- " __ .• -_ .• __ .• __ •..• __ .• _ - __ .•.•.•.•.•••.•.•.•.•.••..••..••.•• _ •••••••.•••.•••••• _ ••.•.• _" •..••. _ """N •. _N ••.•••.. ••••.•.• _ .• _ .• - •. _ ..•.....• -- ..•. -.' _ •.•...•..••• - ••.• -- - .• _ •. __ •• N..:. •••• _ •.••.•.•.••. _ .•••.• _ •.... -t- :::::::::.":::::::::::::::: :'-:::.":::.-'::''':::::: ~ : 
r\ C' " •• h .••• I I l:.·_f u \j1.}I.} l I 'f fl'r :=lL. 11 1'1 n n " n ti 11 ., ::I 11 :, n n n n ~I " ti ti n n ti n n n ti II n n n II n 1'1 11 " " n n n n n n n n n 11 11 n " ti n n ti ti 1i 11 ti n 11 " ti " " ; ____________________________________________________________________ . ' I 

~============================================~========================~~=============: 

.. ~\ . ".' 



••• ••• ••• - -- •• ••• ••• ••• ••• ••• - - - ••• ••• ••• - - ••• ••• ••• •••• ••• ••• ••• -- -- •••• ••• ••• ••• ••• - - - ••• ••• ••• 

E~::)T t\:OO :00 h: I O GF:til'IDE DO HDF:TC 
r·I?FF[ITI .. JF;~(·! !YII .. n··IICIPtiL. DE ,JUCUPUTU 

(:·,DFI'·I:OD ',-/' .... UI"'" ··;!T,i::·:ri t.(:) F:i.·::;c'~.l 
PI'·OCíl .. ·.:: .•. m.::I. dr:·,: TI r, ::"li:!.:".lho····F·Di'·-!:..:), .. ·;::,. nOF I"'!P l.!? .. d,,':, 14/i .• ~'./:I.(.;;'(.:.H? 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE DRCAMENTARIA: 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 

: CODIGO '! E~;PECIFICAGAO PF\OCiETO 
:--------------+------------------------------------------+-----------_._+-------------! 

D[!3POf(j'O E U~ZER 
812 DesDorto Caffiunitario 
46 Educacao Fisica e Descartas 
1.019 CONST.REF.AMPL.CAMPOS.QUADRAS.GINASIOS 

FOhiTEn 11 n n ~! 202 
: .. _-----------------------------------------_ .. ---------------_._----_ .... -------------.: 
: : CODIGm; : NATUREZA DAS DESPESAS ! I TDT,!\L. ; : ~~ __ _ .. _. __ _ + _ M., •••••••• ~ •••• _ •• •••• MO' ., _ •• _ •• • ~_ ~~ _ •• __ ~O' __ MO' _ •• _ •• _~ ~ •• •• " ,.~",~. _ •• •• : ; 

I :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 1 so .ooo: : 
! I I! 

: :4.{J,.üO.OO.()O: HNESTlI'IEJ..rrm:; 
. :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
. :4.4.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
: :4.4.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 

i ~)O " O()(.; t I I 

I I 

!:\ • ao,',; I I 

1. ~) r. OOC I I 

::)0" O()í' I I 

BO oCr:"' I I 
n 

t ! 

?O 00(; I I 

" 
I ! 

:"::0 v 000 I I 

OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS PJ 
OHF:(.i~l E H·lmliu,con:; 

.4.5.00.00.00: INVERSOES FINANCEIRAS 

.4.5.90.00.00! APLICADES DIRETAS 
1.5.90.61.00: AQUISICAO DE IMOVEIS 
----------------------------------------------------------------------+============:: 

--------------------------------------------------------------------- -------------': 

DESpotnO E lAZEP 
Desoarta COffiunitario 
Educacao Fisica e DesDortos 
191~hlUT • SEP\J I CO~3 SEC. ESF'tmTE E LiiZH: 

----------------------------------------------------------------------------------.! 
: NATUREZA DAS DESPESAS I I 

.. -- -- -- -- .. - -- -- -- -- _.' -" -to -- - -- .. - -- -- -- -- -- - __ - -- .. - .•.• -- ---- -- -- -- ---. -- _ _ .. -- -- - .•...... - _- •...•......... - •..•...•.•...• - ,t -- -- -- -~ -- - .. _ .. _ + ---- _- -_ .. -- _- _ .. -- -- : ! 
:.0.00.00.00: DESPESAS CORRE~ITES 

I I 

~.1.00.00"OO: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
:.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

_ ~.90.11"OO: VENCIMENTOS E VANTAGENS rIXAS - PC 
.' .. 90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
:- ~.90.16.00! OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
': ... 90.34.00! OUTRAS DESPESAS DE PEBSOAL-TERCEIRIZACA: 
.,:. _';)O"92.(}O! DU3PE13(~~3 DE DEi~:CIClmj At,ITEiUemE:; 

I I 

I I 

I I 

I I ;:0.000 
:.'J.OOü ! I 

I! 

: : 
I I 

''I:! •• UlIlI.n.".-=IrItUI:'' •• 

::.! ..... 



- -- - -- -- - - - 

~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
TTTT:ITI...IF:t\ IYII..H"··IICIPtIL DE ,JI...IC!.JF:UTi,J 

ADENDO V - Orc2mento Fiscal 
P'."OClI"·;':I.i!'I,':I. di::! Tl'·.:'·t b,::1.1 ho .... Fc)!· .. '1:.<:'1. !":i'\ ~::;()F I···l~} ':·1:;:: n 0::1(':.' :I,":-I,/Ol.·'·:!. ??? 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORGAMENTARIA~ 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 

; COl!IGm3 

.. _---------------------------------------------------------------------_._-----------! 
1 , ! NATUREZA DAS DESPESAS 

--------------~--------------------------------------------------------------------.: 
: DESDOBF:('WIEI'··.!TU : TOTAL 

------------+-------------------------------------------+-------------+ -----------!: 

'3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORREhITES 
'3.3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
3.3.90.14.00: DIARIAS - CIVIL 
:~} ~:.) tI?O rt :~)OttOO! 
~.).~}n(?Ou~)O"Ol : 
:_.:::.: :~) rt?O IS :~)1. li 00: 

MATERIAL DE COh~UMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO: 
1'1F1TE!?It\L. DE DI!3TRIBUICI!10 GPf~T!.IITf~\ 

:;" ::~"?O,, ~L:i" OÜ : PAS~:l(:IGEr.m E DEbPEb('S COi"l LClcrlnDC(1(} 
3.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
3.3,,90.48.00: OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
~.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTER10RES 
q.O.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
0.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~},t.l.?().~i;~.O(): EUUIPA!'1EHTClS E lilf'iTErU(.IL PE.FU'lt~!··~[.HTE 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
~---------------------------------------------------------------------1 

1 , 

De. !300 ! , 

! I 

4.000 ' , , 
1 , 

1 ! 

! 1 

;~,'l. ()()() 
soo 

, 1 

, , 
10 .. 000 1 , 

I1 

, ! 

1.000 1 I 

! I 

9.000 ' I I 

! 1 

B.O{)O 
:l.OOO 

, , 
1 , 

.......................... _ .. _ _. I I 
~-_ ••.•••••••.••• _ .• -_ •••• - •••• , ••• I 1 

-r () 'f t:':', l_ II ., n '11 " 11 '. ! ''"8 ti li; 11 ti • a •• a li c ti C •• ti a Il U Il •• 1:1 t: " t: C • C •••••• O': I: " li " • 111 11 •• n 11 " " 11; a •• n a 11 " 'fi d 11 11 " ! 
---------------------------------------------------------------------------------_.: 

______________________________________________________ ------------------------- 1 ------------------------------------------------------------------------ ._-----------, 



'3l ("!I)ü DO F: ro Ur:.:tü··!DF DO 1···IOFcrE 
::'LFEITi . .JP(l 1·'"!I. . .!I"··!ICIF'tIL DE ,.JUCUF:UTU 

i:~\DFJ·IDU \.1 .... o 1'. C:·::i.inc·\n to E;I;:·:C!i..l.I'·:i.c!.:i.c}i;'·:' 
r:'I'·OCIl""·"<.ITI<:<. tj(.:" Tr·<,<.b·::~l ho···-f'or·-!:..,;,.r·:L.) ~::;DF 1···lq ,q~.:: .. d,:;) :I./·i,/i)ll, .:L?(/? 

Ri 1.n()() 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
---------------------------------------------------_.---------------------------------: 
C()DIGO : EBPECIFICI~GMJ PI~O,JET() 
--------------+------------------------------------------+-------------' -------------: 

10 
~~O 1 
OS\ 

GAUDE 
ritenci:to Bl1.S:lCa 
~~AUDE PAR.A TODOS 
REEQUIP.UNIDS.DE SAUDE "?O 11 O()() 

----------------------------------------------------------------------_._-----------.: 
CDDIGOG : NATUREZA DAS DESPESAS TOl fi L. , , 
-- -- -------- ---- .. --- ---- -t.-_ .. - - .. __ _ .. _ _-_._- _ -- _- -- ." o •• __ •••• - •••• _ •• _ •• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -{ •••• __ •••••••••••• ,, •••••••••• ~........ • •••••• _ •• _ •• __ ••••• ··_ •• h _ .••••••••• ! : 
4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL. , , 
4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
,; .n.vo, ~)~~ .. 00: EOUIPf~I~I(]"T()S [ 1"lfHEfUi;1.. PERI·'!(jl··1EhITE 

'7011 000 ! , 

, , 
}ü.ooo ' " 

----------------------------------------------------------_ .. _---------~-===========:: 
2 "r C)'f {;Il .. n If • \I U 11 " ti 11 • \I 1:1 • 11 III 111 li U 11 11 U IJ ti q U •• " 11 11 U II 11 " U 11 li U 11 11 li Ir 1:1 • 11 1\1' • liI 11 111' 11 U • • liI • 111 111 U fl • 111 11' I: ti : "70.000: : 

----------------------------------------------------------------------_._------------': 

:l0 SAUDE 
301 Atencao Basica 
09 SAUDE PARA TODOS 
1 .. 021 CONST.AMPL.N~F.HOSPIlAI.. E UNDS.SAUDE 

FmHE. ••• ' :':. 207 ;~()l! 
lOO.O()O 

-----------------------------------------------------------------------------------_. , 
:;UDIGOB , , : DEGDfJBRM'IENTO : TDTiü. 
------------+-------------------------------------------+-------------:._-----------:: 
j.O.OO .. OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 100.000:: , , 
--, li" ()ü" 00" 00: HNEt:;T I MElHOE, 
~.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~.4.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 

100.000 ' , I 

, ! 

s .coo 
~::i n ()O() 

" , , 
.; 11 4 1\ 90. :~)é a 00 ! 
· .. ,qn(?Q0I391:00~ 

OUTROS W~RVICOS DE TERCEIROS 1··,,·· - [" 
~~O.OOO 
70 .. 000 

, I OUTROS SERVIraS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSlALACOES , , ~,,],.9() .. ~1:l.00! 

... _-------------------------------------------------------------------+~===========!! 
100.()OO: : 

2 - .---------------------------------------------------------------------------------" 



- F5J 2 - ==-= 

- 

[S'rADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::<i:;·:EFEI T!...'I:;;tj 1·'·II...II·,IICIP(:-,L. V!::. ,:JI...ICI.JFl...'·ru 

i~D[J{OO 'v' .... 01" (:>":'.if"!':',i""! t.o beol..l.I'·:i. d .,:"1. c! (.:~ 
P 1···O\:II'·."I.il"l<":\ d fi:' T !",,:\ 1:;.,:\.1 h.;:;.····F'ClI'· "1:.":'. I"). ,:\ :::;OF 1···I~;7: ":·i~·;~" 1.:10:::' l/~,/('·:·/ 1 ??? 

F\'~ L 00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
, UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
._--------------------------------------------------------------------_. --------------, , 

, CODIGO PF:O·JETO 
._-------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

10 SAUDE 
::Nl 
OS' ~3AU:OE P('~P.A TODm~ 

AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-SAUDE .t ~l 1i 000 
FONTE •••• :! 2()? 

•••• ~ ._ •••• '_ '_0 '.0 o_ ._. o_o ._0 ._0 ••••• _ ••••••••••••••••• '_0 " __ ••••• 0_"_ •...•.... ,_ •.....•• _ .•... _o. '_0 ••••••••• n ••••• _, ,_o 0_0'_ '_"_" •••.• _0 ,_,,_o ._. O_0 0.0 O_0 '_0 ,_o ._. '_0 ._. o_.'_O 0_. o_o __ ._"0 '_0 'M' .M •• _ •• M· •••• _ •••••• ,M' '~".' '_·'M ••••••••••••••••••••• _. '-';1 : 

: NATUREZA DAS DESPESAS 1 ! TOTt-lI.o 
:------------+-------------------------------------------+------------ ------------" 

I ':4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
! I 

':4.5.00.00.00: INVERSOES FINANCEIRAS 
: :4.5.90.00.00: APLICAOES DIRETAS 
:4.5.90.61.00: AQUISICAO DE IMOVEIS 

15,,000 ! , 

, , 
, , 

--------------------------------------------------------------------- ~============:: 
; ·ffJ'r(-::CL." " n n 11 ~I :I n " r. e 11 n n n ;1 n ~t 11 n " " r. n II.H " n 11 n " 11 II II $I ,I n H 11 II 11 n r; n 11 U fi n "' " 1; fi n 11 n n 'l " n ~ :1 ;1 ., ., 1.:5 n ()()(); ! 

" ••••••••• _ ••• _ •• M •••••• _ •• _._ •• _ ••••••••• ' f 

10 
sei tit.E\f't c:ao B-:? .• -;.~· j. C.~-i. 

S(iUDE Pflfi:f) TODO!:; 
MANUT.FUNDO MUN.DE SAUDE 

O? 
~'~11016 

--------------------------------------------------------------------- -------------.: 
: CDDIGOEi : NATUREZA DAS DESPESAS TOTt'd .. , 1 

:------------+-------------------------------------------+------------ +------------:! 
'3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

, 1 

'3.1.00.00.00: PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
'3.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
:3.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
,~).:t30.U .• OO: VEJ.ICH'!EHTOf.! E VAhITAGE},!:3 rrxos "0 F'I' 

, , 
11 

I1 ;.iOO" 000 
~~IOO" 000 
100.000 

:3.000 
;;'0.000 
z , 000 

, 1 

,3.1.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 1 , 

I1 3.1.90.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
3.1.90.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-T~RCEIRIZACA: 
3.1.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 I 

1 , 

, i 

3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
.:) .s , so. 00 .00: TRplhISFEF,:Et.,ICTAt"l A IHSTITUICOE~3 PPIV!~iD{1f:) 
3.3.50.43.00: SUBVENCOES SOCIAIS 
3.3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
3.3.90.14.00: DIARIAS - CIVIL 
~.3.90.30.00: MATERIAL DE CO~~UMO 

1 n Ol? !IOOÜ 
, , 
, , 

l()" 000 1 , 

i! 

:lO.OOO , 1 

I J 



E 
= = 
II 
ti 

li 

li 
li 

-~~.--_.- 

AVO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::LITI...IF:tl 1"!UHICIPttl .. , DE ,:.H..iCUF:I.J'f'!...I 

{~D[J·,!)Cl 'v' "" n I'" c,:',rn 0::':' !", :, () :::)O:-:'~(II"I,I'"' :i, d ":,,d (::~ 
F'1"üClI",,:\m,::\. di':! TI,",':lb,::"lho''''f'c,I,'''I:,,:':i,I''':i,,;''!_ HOF ""I:) ,:',12 •. d.:,:,:' :l./~/O",i I ';)9':_;:- 

'JAO: 2 - PODER EXECUTIVO 

., .. _------------------------------------------"._----------------------_. ------------: 
--------------------------------------------------------------------- -----------.: 

. _=,~TGOS ! NATUREZA DAS DESPESAS , I TOTAL 
".---------+-------------------------------------------+-------------t" ----------" 

MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
i1EDICAI'IF.1Hm~ 
MATERIAL HOSPITALAR.ODO~rrOLOGICO 
t'lt-dTJUM" DE DISTIUBUICAD GF:iYnTíi~1 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
COI,nr( I BU:r. CAO 
OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI0RES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

1 ~iO .. ()OO " 
-- . _- _~. (/0" 30 .. O? ! :"500.000 

?~:() r: ()OO 

, , 
I I 

l l (i "ü()O " 
, _" " ';)0. ~;:,:,:. O() ~ " 

lO()"OOO " 
rí!,).OOO 
l~.) .. OOO 
s , 000 

:I,O .. üOO 

" , , 
,,?().41. •. ü(): I I 

.. ~ ';::0 :I!~ti r.()()! " 
, I 

, I 

, I 

·,)0.00.00: INVESTIMENTOS 
-,~0nOO"OO: APLICACOES DIRETAS 

,'_ :('j.:,)~~.üO! EJ!UIP.~WIE~HOS E 11fYfERIAL PEI;:NAi,JEJ.,ITE 
-.~.~O.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 

, , 
! I 

, , 
I I 

--,----------------------------------------------------------------+~~=~========:: 
", I 
"". '_ ~ n If n n u n n 1\ n n 1'1 n ft n r. n :; " n n ~~ n ~ 'IT. 1\ n n 11 n r. ti n 11 II n 11 r. ti n u n ~ r. 1'1 ri li 1: fi lt 11 :I 11 li 11 n " fi ti ti 11 n c n I 

"._------------------------------------------------------------------ -----------': 
r ; 

'. c .• 

G!~UD[ 
!~!t.E'nc,~,o B.:~sic<;\ 
!3t-,UDE Pc;Rt-i TODO~;; 
l'IAI'JUT .MIV.PROO.Bc~!UDE Dt-! FAMIUí-i l,r,B.OOO 

. - ._----------------------------------------------------------------------,,,----.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS : DE!3DOBRM!Et~T() : TOTAL I I 

,_" .00.00: DESPESAS CpRRENTES 94B .ooo: : 
I! 

, : ,()(i. 00 ! PES~')CJ!~L. E f]\~Cf~RG()S !,30C I (-U ~3 
':"JO.OO: APLICACOES DIRETAS 

, . _ ':4. (iO : CIJNTI~{,YrACAO POR TEMPO nETEI;:I'! ]J,1tiDO 
.. 1.00: VENCIMENTOS E VANTAGE~~ FIXAS - PC 

711 .. 000 , I 

" , , 6l() n ()()() 

'60 .. ()()() , ! 

, I OBRIGACOES PATRONAIS 
2 .. 000 ! I OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 

OUTRAG DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

! I 20 .. 000 
4.()(iO " 

! , 

- .00: OUTRAS DESPESAS CORRE~rES :..237.0()() ! I 



- 

ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:YT:ITi...lRt! 1·'IUHIC:IF'td. .. DE .J!.JCUPUTl...i L;.::(:· :::lc:i.o:: ;;::()("3 

iYOEHDU 'v' .... O r' C:.::i.frl(':'i, r.o ~::;o:·:·:·u 1..1. 1'" :i. d ':;'.0::1 (,.! 
F'I"'CH] 1"'.::'\(1'1<':'. 0::10::·:' T I· ... ::t!::!.::d. ho .. ·+·,:::oI .... ::..::i.l"· :i..... HJF 1',·19 {.!;?" clt:::! 1":·1./0/' ':i. (;')(l? 

.;GAO; 2 - PODER EXECUTIVO 

. 'n:O(~lDE ORÇArlENTt~R IA ~ O~~. OOB .-. SEC .1'1Ut·~. DE t:;AUDE 
.. _------------------------------------------------------------------_. -------------: 
._------------~-------------------------------_.------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL , I 

.. ----------+-------------------------------------------+-------------1 .-- :: 
~"::l. 'ir:) .00 .00: 
'.',::). (tO .. lil.OO! 

APLICACOES DIRETAS 
DIArnAG .... CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
I~EDICM·IEJ·.rrm_; 
MATERIAL HOSPITALAR.ODONTOLOGICO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
Dn:;PE~W3 DE EX.EHCICIOS flhrrEHTCIPE~:) 
I~IDENIZACOES E RESTITUICOES 

, I 

I I 

, f 

: "~1.90.~)().ül ~ 
'. 0:.:"." 70.50. oz : 

lIO.OOO 
;:;0. ooo 
::;0.000 
5 .. 000 

I I 

I I 

" 
, I 

. ~ :511 '/Ou ~~::5:tOü: 
~ " 3 1\ '?ô r. ~)6 " Oü ~ 

, I 

80,000 
llO .. 000 

" 
-.- "' ~.) ~ 90 n :'5911 OO! 
~ ~ ~') ti ?O ti ?~~ u O() ! 

• I 

I I 

1.000 I " 
:"0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

I I 

'.4.00 .. 00 .. 00: INVESTIMENTOS 
:"4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
-.L! .. ?O .. ;)~~"OO: EGUIPAI'IEHrOf~ E 1~(YT'Ef((PII ... PERI'!t.!)fJ\rn:: 

10u()()() I I 

, I 

10.()()O ! I 

.---------------------------------------------------------------------f~==========~:: 

--------------------------------------------------------------------- ._----------': 
. t... 

-',C, ~:;r1UD[ 
!~tt?nC~iO E!af~ic<:1 
!:.!iw.de 
CONST.INSTAL.RECUP.POCOS E CISTERNAS 110.000 ,"1 .• _ " . .} .• 1 

FONTE •...• :: 20220Q 
.---------------------------------------------------------------------- -----------.: 

: DE~)DOBF\APIE"-ITn ; : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL I I 

- o._ ••••••••• ". O'H ••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••• _ •••••••••••••• M' ..•••••• · __ .···_M _ __ .••• _, •. _ ..•...•• _ ..•.•.•••• "_ '_"'_ •••••••.• _ •..••.•.•...•... _ ••.••.......• _.--.- •• o ••••••• ,- .t _ _ .. _ _ ! _ .. _ ! ; 

.. 0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 110.000: : 
I I 

• < :j • (10.00 .. 00 : H~'\!'E~lT H1E1-...!HIS 
-.~.90.00.00! APLICACOES DIRETAS 
-,~.90.51 .. 00: OBRAS E INSTALACOES 

I I 110.000 
" 

110.000 , I 

._-----------------------------------------------------------~-------+~===========:: 
. :_~~ T (,L. '11 •• " 11 " '1 • I: " U 11 •• li U li •• li li ., li Ir " 11 •• 11 li " li " li • 'li U • '11 U li li " 11 til ••• li U •• li U " li li li li " li U li 11 li li ! 
---------------------------------------------------------------------_. __ ._--------': 

\ 
I 
1 



000 DO RIO GRANDE DO NORTE 
::·LIT! . ..!E:(:·, 1"'!1 .. n,IICIPPd ... DE .. }I...I()...!PI..JTU 

(lDE!···!DO \J o ! ... C·:":'. m.;:·:· !"i 1:.0 neou.i·":i.d .. ::\d.,:·:, 
di:::' '1' 1'·.::\b.::'<.1 ho F'Olrt,·".i'·:i .. : GDF !···Ir:: l.!?" .::1(.,:. 

H$ 1.,,00 

'JAO; 2 - PODER EXECUTIVO 
._DADE ORCAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 

_._---------------------------------------------------------------------------------: 
: E~:;PECIFICA(;~I~O 

.-. ,'; 

~----------+------------------------------------------+-------------+ ..... _----------: 
\;r1UDE 
t'l t an c a o f.\ as i r. a 
S,'l.l.\d~~ 
CONST.RECUP.MELHORIA UNIDS.SANITARIAS 70u()OQ 

~ONTE •••• ~: 202 204 
•• - -- -- _- -~ -_ M •• M __ O' •• _ •• •• •• _ •• __ •••• __ •• •• n_ ._ _ M • •••• _,_" _ •• H ••• •• ••••• __ •••• M_' •••••• _ •• •••• 0.- - M_ - r. ! 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOT{iL ! I 

.. ,.-------+-------------------------------------------+-------------~ -----------;: 
,~.oo.oo.oo: DESPESAS DE CAPITAL 70.000: : 

I I 

·.00.00.00: INVESTIMENTOS 
'. -.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 

. :.90.51.00: OBRAS E INSTALACOES 

70 .. 000 I I 

, I 

'10.000 I I I 

.------------------------------------------------------------------+c~==========:: 
70,,000:: .' .:..:.~ L. ~ :1 11 11 li 11 " II 11 11 U n It n 11 11 " 11 " =, 11 11 11 :1 11 11 ,I 11 11 11 11 " II II 11 n 11 li n n 11 ri n " ti " li " n " 11 " 11 II ~I H '" 11 11 n 11 11 I; II ; 

.. _-----------------------------------------------------------------_ .. _----------': 

· -.'''' 
~ :""l 

~:;AUDE 

~;f.\ude 
t'IAI"~UT n r1 T I V" PROG" Si~UDE BUCf~L 

:- ".)\!TE n n 11 " i} :"; .. ~·~O~~ 
,------------------------------------------------------------------- -----------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS : D[<3D()DI~Al'IEt,.rrO : TOTAL I I 

.. -------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
· ~Q.OO.OO: DESPESAS CORRENTES 

· .;).00.00: 
· :.: .00.00 : 
, . ,) . (1:1.00 : 

"1 L ()O: 
. ',"? ~~ • 00 : 

_. nOOllOQ! 
,,:50.00: 
,30,,01: 

- :.:~6 ,:00: 

I I 

I I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Cm~TR{YrACI~IO POR TENPO DETERI'1It-!f;DO 
VENCIM~NTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

I I 

• I ~:(O p. ()OO 
1. ~~ .• ooo 
z. 000 

, I 

I I 

I I 

OUTRAS DESPESAS CORRE~ITES 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL HOSPITALAR.ODONTOLOGICO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

6~'~ u Oü() I I 

I I 

I I ~:O .oco 
20.00<1 
:!. z, ()O() 

~.i • ()()() 
s , 000 

I I 

I I 

I I 

I I ._ . +~~=m_=.= •• ~D:! 
I 

•• ~ • •• " li • t:I H li " 11 '11 n a 1'1 li " q li • li •• 11 " ti ti " •• ti ••• , • It " " n li • n 11 " • a • 1t " •• li •••• " • " ••• " " • " • li •• • 

a " li " li n R n ti " •• " 'n!!;ltnlll1nnllnnnnl1llnlt 

,:;":1' 
.• ,I -, ."! 



('!I)O DO F: I O ()P(,I",!))[ DO !",!UF(fr:: 
'TT:JTI...IF:t', 1"I1.,H',!ICIP(,:'d", )C .,JI",IC!...IF:UTI...! F :>~, c: ":i. c .i o:: ~'J)()U 

'~IDEH))O '.,) "" Or'C':I.il't(':':·n '1:,0 ~::'(~)CIf..I.l''':i.ci.::\(:li::,' 
r·,,"OClI''',''<,iI'I':'', dE' T!",::i,b,':\l hO""F'OI''',!:,,::\i'':i,:, :::;OF !"!~,:,:~ l,!~:': .. cI(,:) :i.l,!/'Ol,!,' (7(/9 

::GAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
, ' T DADE ClRÇAI~EHTI~I~!ri: O;~ v í)0!J ,-, ~:;EC .. NUI"I v DE S(-lUD[ 
'------------------------------------------------------------------------------------: 
- -------------~--------------------------------------------------------------------v! 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOT{iL , , 
----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

__ ._ ~ •• _~ MM _~ •••••• •••••• ~. __ •••• _ •• •• •••••• _. •• •• _ •• •• ,. __ •••• _ •••••••••• ~ •• __ •• ~ •• _" • •• __ •• •• _ •••••• _ •• __ •• _ •• •• •••• _ •••• •••••••••••• _ •• __ •••••••••• _ ' : 

. '.' 

GAUDE 
SUDorte Profilatico e TeraDeuticQ 
Br;UDE P{:IF~{:I TODOS 
I'''''NUT nr-1TI\jnPROG .. FI~r<NM:Ul Br;~:lIC{i 

~ .) 

'." OlB 

...••.•.•. - •• - -- •.•.• w. _., _ ••.•. ,~. n ! 
: NATUREZA DAS DESPESAS : DEBDOBFUW1EhlTO : TOTf:iL , , 

-- ---------+-------------------------------------------+-------------+ -----------:: 
-- .00 .. 00.00: DESPESAS CORRENTES 76 .ooo: : , , 
'-:.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~.~.90.30.00: NATERIAL DE CONSUMO 
.:.90.30.02: NEDICANENTOS 
,~.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICACl GRATUITA 
" .90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

, , 
! , 

60uO()() " 
:l s. ()()O 
1.000 

, ! 

! , 

,--------------------------------------------------------------------~~~==========:: 

- --------------------------------------------------------------------------------': 
, :; .. 

Elf~iJDE 
SUDorte Profilatico e Teraoeutico 

- 30 1'1f.1HUT. CEHTF:O i~Tr:,~~C(~IO PSICO~;OCIi~l.. 
-- JI'JTE. u • " :: 202 '2.0'i' 
_ ' ._ ...•...•. _ .. w. _ .• w.'_'._· ._ _0 ._ •• _ •• _ ••••••••••••••••••.•••••••• _ •• _ •••••• _. 0.0 '_""0._ •• _ •••••• _ •• _ •••••••••• _ •• _ •••• "."'" ._ •••••• - •• " •• _._" •••••• _ •• _ •• _, o •••• - •••••••• 0 .- •• _ •••••• - •• _ •• - •• - •••••••••• _ •••• -_ ••••••••••••••••••••• _ •••• 11 : 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL , , 
-- --------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
,~O.OO.OO: DESPESAS CORRENTES 

" 

:).(jtl.OO! 
, -).1.1 n 00; 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TE"PO DETERMINADO 
VENCIME~ITOS E VANTAGENS rIXAS - PC 

izo t: 000 , , 
.• - ... _) r\ 00 n 00 : 

:;.')t:OO"OO! , , 
:lOO.OOO 
:20.000 

, , 
, , 
, ! 

,,()().()O: 
. -: ,00,00: 

, _ • 1.t! • 00 : 
. :30.00: 

. - - • ::SO. 01. : 

OUTRAS DESPESAS CORREhITES 
APLICACOES DIRETAS 
I.HMdA~l .. , CIVIL. 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 

9?OOO , , 
, , 

;~.()()O , , 
, I 

?~."" 000 I I 



••• ••• •• •• •• •• •• - - 2 

••• 

- - • - E 

(,DO DU F: 10 (il?t'IHDE DO l'-!OFTE 
::TT~ITI . .JF;·:(I p·n.n··i1CIPtil ... DE ,JUCUF:l.ITI..J 

(\DEHDO \/ .... Or·C<ÓI.íJi;.::·r! 1.0 ni::~ol..!.!":i.d.:).cI(:·~ 
Pr'oarama de Trabalhü-Por·taria sor NQ 42. de 14/04 '1999 

~~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
. 0tDADE ORGAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
----------------------------------------------------------------------_._-----------: 
--------------~------------------------------------------------------_ .. _----------.: 

: _'DIGm3 11 : NATUREZA DAS DESPESAS TOT~tL 
-----------+-------------------------------------------+-------------i -----------:: 

~.3.90.30.02: MEDICAMENTOS 
o~ , ~). s», 3~:í. 00: PAHSAGHIS E DESPESA!} COl'! L.()CmIOC{i(l 
:.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
~,3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
.3.90.41.00: CONTRIBUICAO 
:.3.90.48.00: OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
:03.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 

~.oo.oo.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

~:~5" 000 
5.000 

1 I 

11 

I1 

l()nOOO 1 I 

::1,,000 
~:I. 000 

11 

! 1 

1 • 

:.~I~\ {\r fi I ! 
._~ UI v v ... · I I 

11 

.• (lO. 00" 00: :U-.NESTII1EI··.IHEj 
-.~.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
- . · .. ?O. 5~~. 00: E(~UIPAI'IEbITOG E ~I(.HERIM. PERt'l(-i!··iEJ-.lTE 

;~o . ()O() 11 

11 
~~o . ()()() 11 

o • ~~~~=========:: 
• · •• ·1':1 ! 
.' ! ri l_ n 11 'li U 11' I: rr iI li U ., 11 a. u 11 11 It n a 11 u 11 ti 11 11 U ~ 11 n li U v U li n n _ 11 ~ " U U li n 11 11 :I e '" U ••• lt • V V 'li li' 11 11 ri e \I • ti I ?39. oco: : 

• M_"" _ •••.•.••..•.• _ •• ~ ••••.••.•.•..• _ •.•• _ M" •• 0_" •• •• __ •••••••••• •.• _ ••.••••• •. •• __ o'_,,_ •••••• .•.••• ••.• ~. r' •••• •••• ., .• __ I ! 

.. Jl? 

SAlIDE 
Viailancia Sanitaria 
SflUDE P~'\RA TODOS 
MANUT.ATIV.PROG.AGENTES COMUNIT.SAUDE 

o. .: 

TOTAL : NATUREZA DAS DESPESAS 11 

0 --+-------------------------------------------+ + : : 
:-00.00.00: DESPESAS CORREbITES 

11 

o •• -10.00.00: PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
: -90.00.00: APLICACOES DIRETAS 

.: 0~O.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
.. -·O .. 11..00! VE\'.!CII'IE..HTOG E 1J(.\I-tT(:,GEHG FIX(~G ... PC 
o, :O":l:S.OO: O:tIF.:IGACDES PATI~OHMS 
_. '0.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
: - : o , ?~~. oo : DESPU:)(:,S DE EXEI;:C ICHlf3 At·HERHlRES 

11 

! 1 

:,~O(). ooo 
10 .. 000 
:l.OOO 

500 
1.()()O 

11 

11 
11 

11 

11 

I1 

, : .).00.00: DlITI~AS DESPEGf~:~; C(mREHTES 
:C.OO.OO! APlICACOES DIRETAS 

. -).14.00: DIARIAS - CIVIL. 
o ,'. • :30.00 : IT!.~TEln AI.. DE cot·~!.:;UI'IG 

o' .30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
. ~ .. ~'::l. 00: PAt;f3AGE.NS E flEHF-'E~~(~~3 cnn L.OCOlrIOCACl 

o •• 36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 

12.000 1 I 

11 

z. 000 11 

11 

l\,,()()() 
1. •• ()()() 
2.000 

11 
: : 
11 

t:.1I11I:1iW1:I'P'IIUauauuuav 

/' '. , 

i~~';::t .... ;U:~~;;iI~Ó\ __ 
\'prefe,to 

, 



- II1II - •• R •• • - - - 
I 
]I 
•• t •• - •• 
- li 
- - - •• - •• •• •• •• •• •• ••• •• •• ••• •• ••• •• •• •• •• •• •• •• iíiIIJI-. ••• ~ 

: !"(ü)C) :00 rn:o UF:(lHDE DO HOF:TL 
T:TT:ITI...IF:(:~l !·'·!I...!HICIF:'(:fL DE .,J! .. JCUF:UTU 

í-'~ D [J -, I)) C) \J O I" c: '::). rn (:. I": t n ~:) !;:-: CI i..!. r: :i. d '::'. d ';":' 
F'r'oCl 1'""'.m,;:\ df2 Tr·'::'.b,·:ll ho F'or·'I:.,·:\r:i. ::'. nOF }···19 l.!~·::" d(·:·~ :L/·I/( .: , ./:1. ?(?? 

JRGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
---------------------------------------------------------------------- --------------: 
-------------~---------------------------------------------------------------------.! 

! NATUREZA DAS DESPESAS TOTffL , I 

------------+-------------------------------------------+------------·I·------------:! 
3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 2.000 I I 

::.~:).9().9~~.00: DE~1PUJA!~ DE EXEf<CI.CW!3 At'HEF:IOm:~:3 LOOO : ! 1 

__ " ._. 0_" ••••• No ••• __ •••• _. __ • " •••••••••••• __ •• •• _ •• ~""R __ •• _ •• _ •• __ •••••• _ •• __ ~ •••• ._. •..• _ .• _ •••• __ ••••••.••• _. _ •••••••• _ •••. _ •• _ .••• _ .••••••• __ ..•... ;.::;: ::::::: !'_': ~': :::::::: !"" •• ":!"" •• '::':::;:;::::' ~ ! 
'rtl T f'lt_ r. I! •• li ti •• 11 • " 11 te ., • 11 • U U • 11" li " fi 11 li • li • 11 a: •• ., n 11 U VIII. ti til II li" C li 11 \: V IJ • " VII •••• '11 U • li' ~ " : 

-.-------------------------------------------------------------------_._-----------_., 
10 G~lllDE 

Viailancia EDidemicloaica 
~;riUDE PAF;{l TODDS 
N!~i\{UT n (~T r \j • PF:DG • CíJI\rnwu:: EI\IDU" I (-ll3 

. H.· •• __ •· __ •. ..• ·._. __ .... _ •. _ " : 

: NATUREZA DAS DESPESAS T!nAL " 
-------------+-------------------------------------------+-------------~------------:: 
3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES l~:'í?O()O: : , , 
~: . 1 .. 00 • 00 • 00 : 
3.1.90.00.00: 
:.1 .. ?O.04 .. ()(); 
::.1.90.11.00: 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VEI\JCII'IE~nO!:l E VA~HAGENS FIXM:l .... Pf~ 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

11 

1 ! 

:50.000 . 
~)() •. ()OO 

! ! 

" 
, 1 

11 o:, • 1. .. '~O • 1.6.00 ! 
.. i .vo .'·n .. 00: 1.000 , I 

1 ! 

~.3.00.00.00! OUTRAS DESPESAS CORRE~ITES 
3.3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~.3.90.14.00! DIARIAS - CIVIL 
:.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
- • :.3 • 90 • :.:;0 "O 1. ! l~(.-I TEF; l{~L DE COh!:-:;U!'!O 1) I VEf~SO 
:.3.90.32.00: MATERJAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
',3 .. 90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

_ .::;.90.:.)(1.00: OUTi=WG SEI~IJICOG DE TEI?CEIIi.W3 .. - PF 
~.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE T8~CEIROS - PJ 
_.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 I 

11 

z. 000 1 I 

, , 
1 , 1.;) .OQO 

;)()() 
l •. ()()O 
t1 .. 000 
8.000 
1.í)()O 

" 
, 1 

11 

, , 
11 

_ .. _---------------------------------------------------------~---------+============:: 
T" (]'r f~l_. n 11 11 n :'I :; n n TI II n r. 11 n ri 11 li n " 11 11 li n n n n ri 11 11 TI U ri 11 li 11 11 11 ~I •• n II " 11 :I II n 11 n 11 11 'I II 11 u II n 11 11 11 n 11 II II li ! 
______________________________________________________ ----------------------- '1 

ri 11 li n n n '" 11 n li li n ., li n n " n 

~.:.:,t . 



_,." ~.... . 
.:~I.}I 1 

ADENDO V - Orcamento Seouridads 
P roo r i:\iH\':.i. dE.' T r ~i. b':í.l hO"Hpü 11" t.:3. r i .:.~ ~:}Or:' ~··iq lt~:: t; d i:'~ 14,/G-:~~'/ 1 fl(?':;: 

~RGAO; 2 .- PODER EXECUTIVO 
~NIDADE ORCAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 

_.UJ)IGU PHOJETO 
~-----------+------------------------------------------~-----------_.~------------- 
J.i..} 

30() " (.:11 :i.fili::!n l.:acao 10 f..I\.I.ti··i C <l.fJ 
G~lUDE F'r~iHí~l TODOB 
MA~ruT.PROG.COMPLEMENTACAO ALIMENTAR 

FONTE •... :: 202 204 

: NATUREZA DAS DESPESAS , , 
.-----------+-------------------------------_ .. _---------~-----------_.+------------~: 

: .0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES lL'í .. OOO: : 
, I 

:.1.00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
:.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
:.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
·.l.?O.:tLOO: ',Jf:::!'~CIf'IErHOf:) E WI~,rr(fGEt'r:.; FIXt'i~; __ o FC 
: , J.. 'iO. L:; u 00: OBPIGACDES Pr~n;~OI\J{H::; 

, : 

: , 
I I 

, I 

, I 

... .i.M?Or.lô.OO! OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 1',;, .•. 
•.. f·I .. · I I 

" 
.' , :: " 00" 00. (}Q : OllTF:?'IG DEGPE~;{!6 CDPmJ-'HE~3 
~.3.90.00.00: APlICACOES DIRETAS 
·,3.90.:t4.00: DIARIAS - CIVIL 

. 3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

~,3.90.33.00: PASSAGENS E DESFESAS COM lOCUMOCAO 
:.J.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
.. 3.90.39.00~. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

, I 

! I 

, I 

I! 

, , 
I I 

! I 

! I 

... _------------------------------------------------------------------. ,============:: 
- :~;'1'?\ L. Ir a: •• li " 11 e It • C I: II " • 11 U U ., c " li ti' ti' 11 t; H a c 11 11 I! " 1:1 fi ••• tt 11 tf " ti 11 U li U 11 • • 11 " 11 a 11' U \li 11 11 11 11 ti' • ti' ft " L~·:5 I!I (1 () ()! ; 

------------------------------------------------------------------_ ..... _----------_.! 

(3t:il\IE{~ITtEI'HU 
Saneamento Basico Urbano 
S'Jn ~?<l.!1lf.~n t,~.! 

. _,009 
F()HTE •••• ~: 20Z 

•• "_H H __ .'_H _' •••• _ HH H_"_ H_H H HH_H _H_H •• H •• __ H" •• H •••• H •••• _ HO H "HH ••• __ •••• H •••• ~ _ •••• 'M,"H.M _ •• HH_H H·, __ H H H __ H H __ H -- •••••••• H •• HH •• _ •• '.H __ •••• n ; 

.~IGOS : NATUREZA DAS DESPESAS :DESDOBRAMENTO: TOTAL " 
.. _--------+-------------------------------------------+------------ ~------------:: 

.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 320.000:: 
! ! 

. , .. c ::)() n 00 n ()() ; H-lV[)3TI I"IEh!TOS :,)~~O.OOQ I I 

• M. 90 n 00 H 00 ! APLICACOES DIRETAS 
OBRflt.l E II··~:n(-\L.N~OES 

" 
I I 

'I:""u'IIu •• aa 



ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
TT: 1 T! . .Jr;~(1 '''Il .. II\f I C: I F'(IL DE .)I.JC! ... IF:trrl...i 

tJf.)E:J··IDO \) .... O !.- C·;:i.(jH·::·n I: D ~:;'::·!CIi..t.I··· :i. cl.::I.CIo::~ 
p!·-oo I",',1. frt,·;I. dE' T1".:;1. b.:".1 ho····F·c)!'· t.;:~I'·:i. ,:" :30F '·'H.:.! ,:+:::':" df::7 :I. {I/O·q,· l ':/7(/ 

·GAO; 2 - PODER EXECUTIVO 
.. -'~ Df~DE cmcr~,\',nH AIU A: o;~. ON,3 _. SEC .. t1U~L DE nl~I!JDF 

---------------------------------------------------------------------- -----------.! 
! NATUREZA DAS DESPESAS ! DEGDODP(-:,I'IEJHO ; TOTAL , , 

___________ + + + , 1 

. --------------------------------------------------------------------1~~==========:: 
- _-; ~f AL 11 •• ;I; • g n. SI • D n " SI V SI SI a ;I; U 1;1 a 11 SI 11 11 tJ ti 11 SI e • " ti 11 li a " U li •• = n U SI. ;; li " U ., U 1:1 SI. 11 " li V • n C SI 11 It 1:1 ar ! 

- ._--------------------------------------------------------------------------------': 
Stil\iE~·W1EHTO 
Saneamento Basico Urbano 
G,~.n f.!,".IIH~n to 
CONST.AMPL.RECUP.ABASTEC .. DAGUA 

•• _ •• M _. _ •••• __ •• _ ••• _ ••• _ •••• I 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBPê-·t!'IEhITO : TOTAL , 1 

---------+-------------------------------------------+-------------+ -----------;: 
'. ,00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL l~)"OO(): : 

1 , 

. , -, ::;0.00 u 00 : I t,lllE!H I I'IE}·nO~:l 
~.90.00 .. 00: APLICACOES DIRETAS 
• ~ ~!Q:I ~:f 1 11 QO ~ OBHI1tH E 11\18 T ?iLACOEH 

1 , 

! ! 

:l ~it: 000 1 , 

------------------------------------------------------------------+.,~~=========: : 
15. ooo: : - ' 1 

c=~=========g*~=======================================================~~===========: 
. .. __ Dr~ U"JIJ)(iDE O~~ 11 OOB u ti fi li ti 11 ti U t: D 11 U H U ri D fi ti li U U $I D 13 11 ti ~ 11 U t: • 11 11 : 4.700,,000 



ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
.F·EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU EXF C1Cl0: 2008 

('IDEHDO \.,1 OI"·C.';I.IT!C·:'<""! +o ~:;(~:·(iu.I"·:i.d,·:i.d,::,! 
F'1'·CJClI'·':".II"I,·'\ d(·:! TI'·,;f.!:lEf.l ho Pol· .. '1:.<"'.1" :i. ;:'. ~:;UF 1···fP 4~:::.. (j('!! ll·}/Olf .:!. (??(? 

:~3AO= 2 - PODER EXECUTIVO 
.~IDADE ORCAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 

- •• • .• _ .• _ •••••• _ •• _ ••••.•• __ •••• - - _. _ •••••••••.•. .• •• __ •• _ •••• .• __ •• __ •••. _ •• __ •••••• _ •.•• -.0 _ •• "'0 __ •.•.•.•.• _ •••• _ •••. •••. __ ••••••.• _ •• _ .• •••• ._. •••. •• •• _ •• •• •• ~ 

: :DIGO PRO.JETCl ATIVIDI~DE : EBPECIFICACAD 
-------------+------------------------------------------+-------------,-------------: 
2qJ 
:; 1 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Assistencia aD Idoso 
f-1S s í ,=", tfi:n cí el. 
MANUT.ATIV.PROG.APOIO AO IDOSO 

FOt···.rrEn h" n ~: ;~O~~ 
• •• ,o •••••••• _ ••.• ~ •••••••••••••••• _" •••• _ •• __ •• _ •••••••• _ ••••• ~ •• _.~ •• __ ~ •••••••••••• _ •••••••••••••••••••• _ •••••••••••• _ N" _ •• __ •••• __ •••••• _ •• __ o, •• __ •• •• _ •• •••••••• _ •••• _ •••• __ •••••• _ ',L "_",, _ •• _ •• ,,_ •••••• •••• __ •••• _ •• :: ! 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOl (-\L I I 

.-----------+------.-------------------------------------+-------------1 ------------:: 
~-O.OO.OO.OO: DESPESAS CORRENTES 27.000:: 

I1 

: .1.00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.. 1.90.04.00: COhITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
:.1.90.11.00: VENCIMEhITOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
',1.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

1. lu ()OO I I 

I I 

! f 

!3 •. 000 
1.. 000 

I I 

• I 

f' 
:.3.00.00.00: rnJTRAS DESPESAS CORREhITES 
~.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
:.3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
~.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
:.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
. .~;. 90. :.39.00': i.. OUHW~:; SEF;:VlCO!3 DE TEI~C[HWS .... P.J 

: .3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1.6.000 1 f 

f' 
5 .. 000 
~j r. 000 
:~~ • 000 
~~ .000 
~~. 000 

• f 

I I 

I I 

I I 

" 
----------------------------------------------------------------------+============: : 
N·-c)'rAl. .•• II 11 1:1 ti" ti: 1:1 $I ti 11 ti. V:I 1.1' 11.1:1 Ir If 11: 11 11 U 11 a ti ti ti 11 'Ir 'tI;1 11 H;I ti 11 11.11 U U ti una:z 11 =. te ti _ It ti U ti' II:S 11 1:: 

, f 

.---------------------------------------------------------------------------------- I 

-_'1. 

ASSISTE~~IA SOCIAL 
Assistencia a Crianca e ao Adolescente 
I~ssj_stencj_a 
f··1Af'~IJT,Cm\mELHO t'IUI\I.Dn':EJ:TO Cfn(~I"'~C!; !~lDOl..E 66.500 

FO~ITE •••• :: 204 202 
.. --------------------------------------------------------------------------------- 

: hIATURE:l.{i Dt~S DESPEt-;M3 TOTAL I I 

. ----------+-------------------------------------------+-----~-------+------------:: 
'.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

! I 

'. ;.00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
' ... 90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.: .. 90.04.00: CO~ITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

~ .. ,?O. 1. 1. 00: VEhlCHIEhlTOS E VAI\ITAGEI'-IS F I XA~~ ~. PC 
... 90.1.3.00: OBRIGACOES PATRONAIS 

I I 

f f 

1 I ~.l " (}()() 
?O.OOO • 

~] .. ()()() 
I I .. 
1 I 

, • • • ti • • ti •• • •• •• •• •• ti •• •• •• • • u 



2 

E 

li 

,'fADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
FTT:JT!.JF:(i I"! !...1 H I C IPtd ... DE ;.'íI..JCI...!F:I..rn...l 1::: ... ~ . I:" C :i. c: :i. C) ~i ~? () () :::3 

ADENDO V - Orca~~nto Seauridade 
PI'·()(]!·",·:I.m,:\ d~:·~ TI'·.::i.b,:I.lho .... Pol'·-!:..::I.I· i '::,. nUF !·,I!.:.:~ 1.;';;::,. c! ":':' :l.1.·1 .. · .... ("'·\ .. /1(.;:o7(_;:- 

JRGAO; 2 - PODER EXECUTIVO 
~NIDADE ORGAMENTARIA~ 02.009 - SEC.MUN.ASSISf.SOCIAL 

• - - M __ ,. __ M" M __ •• o. •• •• M M __ •• M_ ••• •••• _ 0'_ ., ..•.••••••• __ M., •••• M ••••••••••• __ •••••••• __ M __ •• __ •••••••••••• __ •••• O", •••••• •• I 

-------------~-------------------------------------------------------_._------------.: 
TOT~lL. 11 

. -----------+-------------------------------------------+-------------~------------:: 
••• 0 nh "'li 00' _".l-:"J).} •. _)I-ln J. I OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTrrIORES 
1 I 

11 

I1 

_. - :.).00.00.00: OUTfÇi;~; DE~;PEt1M~ COt~HnnnJ 
',3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
.. 3.90.14.00: DIARIAS - CIVIL 
:_3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
:_3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
:_3.90.36.00: CruTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
:-3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
~.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 
~.O.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL. 

11 

! ! 

1 ! 

I1 

~:~ e 00(; 
;~O li! OO(t 

I1 

1 I 

6.000 1 • 

~10(' I. 

1 I 

..• 4" 00.00. üo : II'lVE!3TIlytEl'HOH 
:.~.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~-q.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
-.~.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

• 1 

I1 

?OOü 
50G 

11 

" 
-------------------------------------------------------------------- 1·============:: 
P ij·r A L~ li li U 11 U • li ti • li U 11 11 11 ti 11 •• 11 11 li 11 1:1 " li •• 1:1 n 11 " ti ft 11 " • li li ti li " • ti ti 1S 11 11 11 1:1 11 • 11 • li • li li !Ir li '11 1:1 li C 11 " " ~ ób" 500: ! 
· ---------------------------------------------------------------------------------': 

, ... ~ 
M;f:iISTEJ'.ICJA GOelA!.. 

- ',,;,~, {;SSi<.:,tf.:nC:li:l. i:l. Crí an ce 1:: E\O f~d(ilf~scl:?nte 

31.000 MANUT.PROG.AABB COMUNITARIA 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOT(~L. • I 

· .. 00.00.00: DESPESAa CORRENTES 3:L.OOO: ! 
I1 

· .. 00.00.00: PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
.' ..• 'tO. 00 .. 00: ?lPU CACOES DIRET I~IB 
.:.~O.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

.'.~.90.11 .. 00: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 

iz.ooo I. 

11 

6nOOO 11 

(1u{JOO 11 

11 

.~-oo.()o.OO: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
· :.'?(),,;50.00: r'IATEfUAL. DE COl"~3UI~() 
~.00.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
:o~O.31nOO: PREMIACOES CULT.ART.CIEN"DE~rDRT. OUTRO: 

, ~. h).:.);~.OO; N?'lTEfUAL DE DU1TF<IBUICr.IO GFi:'ITUITt-, 

19.000 11 

11 

5uOOO I1 

: : :1. .ot»: 
~I. 000 ! 1 

\ \ / \ 
Ne~~ ';L~eiroz Filt"to \ 

rJor_.f.o.;tn ." 
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~---- -~---~~ ---~- ~ -~-- -- ------- 

;DU DO F:IO Uh:t't!"·!DE DO 1",ICiF:TL 
"T:I"rUF:t', 1·"II."II···IICIPi~l!... DE . .'.'iI...!CI...IrdJTU E:,;c: c::i.c::i.u:: ;?OOU 

(ü)EJ,mO 1./ .... OI·"c.:~.mc'!'lto b(~:uf..l.r·:i.d,::!.di::: 
Proa rama de TrabalhQ-Portari~ SOF NQ 42. de 14/00 '1999 

~: 3AO ~ ~~ ... POD[t< EXECUn ',./0 
_~IDADE ORCAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 

- ----------------------------------------------------------------------------------~ 
~-------------------------------------------------------------------- ------------ . . . 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOTf~!L , 1 

- ---------+-------------------------------_ .. _---------+-------------~ ------------:: 
• : .~ "l '?){) II ~)6 U 00 : 
- " !fO. ::)7 "00 : 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 

~} 11 Gero I 
, , 

2H()()Ü : 
1 • ()()() : 

11 

, 1 

- -------------------------------------------------------------------i-===========:: 
. " ,:'.! I 

. riL.:t ti :t :t ~ ti :t :t n li n ti 11 :t li n I. II II 11 li a I1 :. " 11 ti II 11 h 11 11 11 " 11 II 11 11 I' U I' ti" " " II n II 11 li " II 1\ 11 11 11 ti 11 ti 11 11 " 11 n n : 

-------------------------------------------------------------------- ------------" 

- -- '_i 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Assistencia a Crianca e ao Adolescente 

MANUT.ATIV.CONSELHO TUTELAR W:, .. O O () 

. -- _- --- __ - _" _'0 .. _ ...•.... _ M_ .•...... _ _ _ ....•.• __ .. _ _ ._M __ . o •• • -----0.-- .. -_ 0'- _ .• - - ,-. --_ .•...• - _" - __ - -,- __ o -- :t ! 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DE~3DOBfi:AI'1EhITD : TOTM. I1 

----------+-------------------------------------------+-------------.------------:: 
,.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 4:3:t OOO! ! 

I1 

... 00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
90.00.00: APLICACOE~ DIRETAS 

.: 90.04.00! CONTRATACAO POR TEMPO DETERMI~~DO 

:3~'. 000 1 , 
I I 

:.~~\.OOO I 1 

, 1 

13.000 1 1 

1 I 

1.000 I 1 

I , 
z , 000 1 1 

~~,. ooo I , 
z , ()í)O 1 1 

:l .. OOO 1 , 
':> ('; (ir- ' 1 
! •. ft '.J".) • . 

1 I 

~:: t\ () O (j , 1 

2.000 1 1 

,t; . 
~:.OO.OÜ.OO: OUTRAS DESPESAS CORRE~rrES 
. :.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
:.70.1Q.OO: DIARIAS - CIVIL 
:,90.30.ÜO: MATERIAL DE CONSUMO 

,~.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
... 90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
.: .90.39.00: OUTROS SERVlCaS DE TERCEIROS - PJ 

_ ~O.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORE~ 
'. ,00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

~ .:<I,,()Ü.OO: HNEGTINEJHOS 
--~O.OO.OO: APLICACOES DIRETAS 
:. . ~O" ~);;~ .. 00: H1U I PAI\1ErHDS E V"~"'T'EfO:AL PF.f~ITIt~il\!EI\ffE 
.. _-----------------------------------------------------------------+============!: 

.•. I 
~':._ \I' " 11 C " 111 11 ti \I " " li " •••• ti " ti •• li " li li li a u v li li li " U It li " " ti " " 'I; 11 11 ti U ti 11 It li U 11 li I: U " li li li •• U " 1:1 li " 'li 1 (~5 .. 000: : 

,._-_._--------------------------------------------------------------------------'; 

• •••• U." •• II •• 



ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
TT: I TI...!F:tl !"IUHI C I r·PIl.. DE ;:fI...ICUF:I...ITI...1 [: y. ; o::: :i. c: :i. (j:; :,":'00::3 

t!))[}·IDO \) o r: c ':". m0:-::' l'i te:. 3'::!ClI..!.r·id.::\.<::!O;:\ 
F' 1"00::11" E\iIl,:'" d(·:·:· T 1",::1. b.;: .•. 1 ho For·t,·,'.!· .. :i. ~:,. ::;0:::' !"i~} ,q:?" d(·:! :I. ;;'~./O·" .':1. ??(? 

~~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
. JIDADE ORCAME~ITARIA~ 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 

: _'O IGO 
_._----------------------------------------------------------------------------------: 

rHrVIllADE :. ESPEC I F I CA(~r10 PHOJETO 

'I -, 

. - .- -- -- -- -- -- ---- -- --- .. -- -t. _""" -_ .. - .. - -- _ .. --- - - _ .. -- _ .. - - _- .. _ -_ .. _ - '._ , .. '._- - .. -- -- _ .. -- + -- -- - -.- -- _ .. ---- -- .. - -- M_ -'; o,_ - •• -- -- _- -- •••• - •••••• _ •• - •••• _ - •• : 

_.:_! 

:' 1 
_:.O:;lB 

ASSISTE~~IA SOCIAL 
Assistencia a Crianca e ao Adolescente 
f.1SS:l:> ten cia 
FUNDO ESPECIAL DA CRI ANCA E DO ADOLESC 67.000 

TOTriL 
--------------------------------------------------------------------- ------------.: 

! I : NATUREZA DAS DESPESAS 
__ 0'0 ~ MO. __ -to _ _ _ _ .. .. __ M" _ •• M •• •• •• _' •••• M •• ' •••• __ M •• _ + .. .. _ .. _" .. _ M_ .:,. •• _ •• ., __ M __ •• __ ! : 
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·:·';),,()O: IhIVESTIt'!EI\lTOf:l 
... JO.OO: APLICACOES DIRETAS 

-:d .00 : onF:{~S E n..tGTf-lL.I;COEE 

<100.000 " 
! I 

<100.000 , I 

• - •• -- -- •••• _ .• _ •••.•• _ •• • __ "_H_H. __ H ••• __ •••• _ •••••••••••• __ •••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••• _" _ ••••••••• _ •• _._ •• _ ••••••• __ ~ •••••• __ ••••••••••••• _ ••• _ •••• _ ••••• _ ••••••••••••• •••• _ ..f-.::::- .. ,:::::::::,,,::::::::::::::,,,:::,-::~; J I 

• _ • o: • • ••••• I! a ., o: ••• li li • I: I: I: 11 11 • C '11: a u u U 11 li U t: 1ó! li " Q 11 " li " • to 11 li " ••••• " a li' li' I) li •• q 11 li' li' 11 li' , (.100.000: : 
- ._------_._-------------------------------------------------------------------': 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Habi t acao llr b an s . 
(~is~:;.i s t en c í s 
AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-ASSIST. ~)() n 000 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DE!3DOBF:AI'IEt--fTO : I I TOTr1L 
.. ------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
.)0.00: DESPESAS DE CAPITAL :::)0" 000: : 

I I 

. .)0.00: INVERSOES FINANCEIRAS 
-)0.00: APL.ICAOES DIRETAS 

.. ~1.00: AQUISICAO DE IMOVEIS 

;:;0.000 " 
I I 

ao. 000 I I 

~--------------------------------------------------------------+============:: 
I 

~ • • •• " :o :\ n n n " 1I n a n " n " n • :\ :o n n ~ n n " 11 " n n n fi n " ~, •••• II ~l 11 11 II " 1I 11 =1 n 11 11 51 11 " n ,. li fi 11 " n II II 11 I 30 ti ()O(): ! 
~---------------------------------------------------------------------------': 

::-=~=~~==:==========:================================:::=======::=:===:=====:==: 
:~ UNIDADE 02.009." ••••• " ••••••••••••••••••••••••• : 



i'c) )U r;.~ I U Gh:(:d···!DE DO j···IDF(fE:: 
:·:T·í"I...IF:(', 1·'II. . .II···!ICIFtil... DE ;.H.JC! ... w.~!.Jn..! E: x 1,' "0 c:i. c :i. ()!~ :?()()r~ 

t,X>CI···IDU \.,I .... Or·c,::'i!i.:·:·)n·I:.n F:i.·:;;c':;'.l 
Proarama de Trabalhn-Portari0 SOF N9 42. de 14/0~/1999 

P$ :tuOO 

. :~o= 2 - PODER EXECUTIVO 
··:JADE ORCAMENTARIA~ 02.010 - SEC.MUN.AGRICULTURA!MEIO AMBIENTE 
.. ---------------------------------------------------------------------------------! 

: ESPECIFICAÇM ,~TI'.,IT.Dr~nE pF:o~rET(J 
.. - -- -- -- -- -- -- -- -- - .. __ + _ .. - __ -" .. .. - -- __ ---_ -- -- -- -- - - _ _ •• _ _ 4- _.-. - ••• -. - ••• - .. -- -o "_·0 _. , •• "_ ·0'-' ••• o. - 0 ••• 00000 ••• 0 o •• : 

GEGTI~D MBIEr.!T{-\L 
Preservacao e Conservacao Ambiental 
Protec&o ao Meio Ambiente 
11Ah!UT.ATIV.FUt~DO I"IUI'~ NE.IO i~I\1BIEI··.\TE 7?OOO 
, .. \{, -: \ 
i. ••• .t.l. •• 

- .. _-------------------------------------------------------------------------------.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS , , 

- .•. '.' '-. o_o •••••••• ,_o ••••• to •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '_0 •••• _._ ._ •• _, ••••• _0 _ ••• _ 0_0 •• 0 ._0 _ ••• _0 •••••••• _ ••• _ •••• •••• •••• •• '-"_0 •••••• 0 ._ •••••••••••••••••• ~ •• t .. _ _ .~ .. 8 •• ~ •••••••••• _. •••• •••• n" _ •• _ •• _ •• _. '_"_' ••••• _. _._ ,_! : 
;0.00.00: DESPESAS CORRENTES é? eOOO! : , , 

,:0.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
· ";;',,00,,00: {',PL.ICi;CClD3 Dlh:ETf~~:! 
,~0.0q.OO: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
:)"U."OO: \.JE}.ICII'IEhITm; E ',Hd\ITt,GEJ.4~3 F:L<;r--I~.1 o •• PC 

.•. _\ lJ. {'o () (\ , , 
l .. , " '.1·., './ , ! 

1.2,,000 , , 
1:2" 000 , , 

, , 
4~) u 000 , ! 

, , 
s , 000 , I 

, , 
1. ~j. ()OO , , 
L:: .OQO , , 
'.'),,000 , , 
1.000 , , 
~71 11 000 , , 

lÜnOOO: , . , , 
10.000 , , 

, , 
s. 000 , , 
~j n 000 , , 

!) "00,, 00 : OUn~(',B DE~3PE~3r--,S CORRE}.ITES 
.. ,<',00 n 00: APLICACDES ))IRE"f{i~; 

:0.14.00: DIARIAS - CIVIL 
· :~:. ~·;O .00 : i'llHER 1 AI.. DE C{)~~~\I..WI() 
.. ' .::!O.Ol: I'MTFJUf,L DE COI'mUi'1O DI\'}EI\~.!U 
.~ 1.36.00: OUTROS SERUICOS DE TERCEIROS - PF 
.~ .39.00~. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - Pl 
· - .92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
· :~.93.00: INDENIZACOES E RESTITUICOES 

'.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

,00" 00: II-IVE!3T H'IEt,HOG 
._ ,00.00: APLICACOES DIRETAS 

-. o: .51.00: OBRAS E INSTALACOES 
.: .. 52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

. -----------------------------------------------------------------I======~=====:: , 
•• _ :' I: 1\ I~ 11 n 11 II n ~ 1i " n et :l n li n A n n ::. r. u r. n n ti r: :; n n ri n n n t: r: I: r.: ri n li = n r: I1 r. n r. n r. n II ri n r. n n == n I1 n I rr u ooo: : 

, , -----._----------------------------------------------------------------------- . 



a 
a 

('IDO DO PIO I:::;F~(:d'mE DO I···IOF:TE 
:·CITl...iP(:·1 I"'IUI·,IJCIPPII... DE ,JUCI...!F:l...1TI...l [XC'! c:i.c:i.o:: :?OOU 

ADENDO V - OrC0~ento Fiscal 
Pr'oarama de TrabalhQ·-Portarj.~ SOF NQ 42" de 14/0~,'1999 

h$ 1..00 

.CJAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 

.' IDADE ORGAMENTARIA~ 02.010 - SEC.WUN.AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 

' .. ·T)I(30 
. -- -- -- --_- -- -- -- -- ---- --_.- - - - _._- - ,- __ - - - _.- -.- _ _ .. - .. - - -"' -.- .. - - .. -- .. -_ .. ---- --- •.. _"_- -- ---_ __ _ - - - - -- ._._- - _ .. - -_.- -- - -- -- : 

PF:O,JETO 
.. -----------+------------------------------------------+-------------f-------------: 

__ i GESTriO í~11BIEt,rr(.\L. 
Controle Ambiental 
Protecao ao MeiD Ambiente 
IMPLANTACAO ATERRO SANITARIO ~50 a 000 

: ·;T.GOS : NATUREZA DAS DESPESAS 
•• _. __ '0 •• __ ••• ••• •• MO. •• •• •• _ •• •••• " _ •••• _ ••• , •••••••••••• _ ••••• _ •• _., * ••••••• _ •• •..• __ •.•• N" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •.•••••• _ •••• __ •••••••••••••••• _ •••••••••• ~ : 

1 I TOT(-lL. 
.•........•. _ ..............•...... _ .... ) I . ----------+-------------------------------------------+-------------i 

.-.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL. 

, - "00. üO. 00: IHIJEf;T I t'ln.rrm~ 
'. ~.90.00.00! APLICACOES DIRETAS 

. -,90.51.00: OBRAS E INSTAL.ACOES 

:30n()OO: ! 
I I 

30uOOO 1 I 

I I 

1 I 

-------------------------------------------------------------------+~~==========:: 
::10.000: : 

-------------------------------------------------------------------------------': 
AGRICULTUI;({~ 
E X ten sao Ru r "'.1 
Promocao e Extensac Rural 
I~OUI!:ln lH(.lTOF: E INPLElrlHITOS ss. 000 

: NATUREZA DAS DESPESAS 
... _------------------------------------------------------------------------------.: 

I I 

._-------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 

.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
! I 

, 1 
. - J)" 00 n 00: I hlVEST H1ENTm3 
-, ?O.OO.OO: APL.ICACOES DIRETAS 
-,·()"Y?n()O! EQUIPPllrlnnDS E NATEIU(.:IL. PEmrll11'~EI'..!TE 

I! 

~) ~I. 000 " 
... _----------------------------------------------------------------+~=~~=~====~=:: 

~!~) 11 000: : 1 
- ""~ I.: 11 11 " t:; u c; " • 11 " 11 11 •• 11 ti li • ti ti ti ti • 11 " ••• 11 c; U " 11 a li ,., " ti " 111 o: " • " " 11 • '" 1; • '11 ti li' 11 " • 11 ti • " •• " • \ _. . .'1 



- •• •• •• •• •• - •• •• - •• ••• ••• ••• •• - ••• ••• -- - •• (I - •• •• •• - ••• •• •• •• - - •• •• -- -- •• •• •• •• •• •• •• - •• 

~ ;i!J DO r:.: I U C·;F:I::·!I··~:OE DO I···IOF:TL 
__ I TUPtl !·'Ii..Ji···f I C:[ F(~L DE .. J! . ..IC!.JF:!...ITI...! 

(ü)E:J··!DO ' . ./ .... ()1"·C>·:'.fli(~!n te) F:i.·:::.c-::d. 
F' 1'·CIUI···"'.!n.:J. d 1:,:' T 1'· .. ::1. 1:;.,::,.:1. ho····PO!'· t,·,\ i'·j_ .:". GUF '···19 l.!~?.. d f:! ll.!./()/!":I. ?9? 

:~o= 2 - PODER EXECUTIVO 
- .: ::(,DE or~ÇAl'IE"ITAHlf): O~~. 01.0 .... SEC .1\lUhl. (-lGRICULTUR(1i'NEIIJ 1~II'IBIEh!TE 
-. _._----------------------------------------------------------------_._-------------: 

PF.:OJETO A TI 1./ IIh'~DE 
- ----------+------------------------------------------+-------------~-------------: 

- - _j 

AGF: I CULTlmtl 
Ex ten s ao f\:ural 
Proffincao e Extensao Rural 
CONST.ACUDES E BARRAGENS 1 ~,o. Ol)ü ! 

.-,-, 
- ',' _:':.! 

- -._-----------------------------------------------------------------------------.! 
: NATUREZA DAS DESPESAS TOTI)L " 

- ----------+-------------------------------------------+-------------~------------:: 
~o.oo.oo: DESPESAS DE CAPITAL 1. so n 000: : 

, I 

.10.00.00: INVESTIMENTOS 150.000 , I 

:?(! ti 00 U 00 : APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 

, , 
- ,·_)G ~ !j 1 u 00 : , , 
... _----------------------------------------------------------------,~===========:: 

- ..•• ! 

_, 'i._ p ali:: J:l 11 U ti " U e ti ti " 11 11 U ,. " li 1'1 li U '" a ti tf 11 1:1 ti $li 11 11 a =- SI' U h 11 ti U 1:1 11 '" " U 1:1 :r l: 11 li 11 U U ti 11 ti ti lf I:L' 11' K • r. l 1 ~i() ,,000: : 
__ • N" __ , __ ••••••••••••••• _ •••••• __ ••••••• _ •••• " N_ •• __ •••••••• •• •••••••••• •• _ •• _ •• _ •• __ •••••• __ •••••• _ ••• _ •••• __ •••••••••• • __ o •••• • 0. " f 

.: 1 

(~GRI CULTIJHA 
Ex t en ~~<:i(J Ru r ,,\1 
Pn1fllOC"i.O ti Ex ten seo Ru ra I 
PROG.INCENTIVO PEQ.PRODUTOR RURAL f.I,~í. 000 

: 'Jt,-ITE 11 ti •• n·:;!.. ~~();:~ ~~()"? 

_._-_._-------_._--------------------------------_._.--_._---------------------------.: 
: NATUREZA DAS DESPESAS " TOTM_ 

-------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
- .~O.OO.OO: DESPESAS CORRENTES 4~i. 000: : i 

I 
i 
i 

I I 

:. J0.00.00: OUTRAS DESPESAS CORREhITES 
- ~J.30.00: MATERIAL DE CONSUl'IO 

43.()()O " 
I I 

-- :0.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
~0.32.00: MATERI0L DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
~0.36.01): OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
:~"39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

;:'.000 
~:O .. 000 
8.000 
10.NH) 

! , 

" 
I I 

I I 

• - - - - •• __ •• _ •••• M ••• _ M •• _' •••• M', •••••••• _ •• •• _ •• •• ,. __ •••• "'0 •••••• M" •• __ .MO,, •• M_ M •• _ •••••• MO ••••• __ •• -{" o:: :-..:::.":;:::::::::: :"_"::.~::.-: :"~": :".:': :-_": : : 

, 
• _ -, 1'1 It r1 11 11 I1 11 n n ti n " n 11 n n 11 n n " " " 11 n n n 11 n n n n " 11 " ti 11 " n " '1 n r. n 11 •• n fi ti n ri n n n n ti n " n 11 " n ;1 ti I '13 .. 000: ! - . ' I 

~1:nlll\nnn"l1nnn""""" """nnn 

70 



Fftt a 
-7 e 

? 3 
R a 

IDO DO h:ICJ ()F:t!HDC no !···IOF:TE 
; [IT1 .. Jr;;(':·, 1·'I! .. .Ii"··!ICIF'(:-IL. DE .::rUCUF:UTU 

tlDEHDO \} .... O'···C'·".ilH·:·:·n"l:.o F:i.-;:;c'·".l 
Proa rama de Trabalho-'Portaria SOF NQ 42. de 14/04,·t999 

R$ 1.00 

.-.iDADE ORGAMENTARIA: 02.010 - SEC.MUN.AGRICULTURA/~:IO AMBIE~rrE 
------------------------------------------------------------------------------------: 

.- -_DIGO : ESPECIFIcr~Ct_lO Pr-:~Cl,JETO 
------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

AGRICULTUHA 
Ex i:tHi~;,3.0 Rura I 

8 Proffiocao e Extensao RUfal 
~.028 MANUT.SERVICOS SEC.AGRICULTURA MEIO AMB 

F mHE •• " • e : ~~O~~ ;';~()6 ~~O? :204 
:l?:t.OOO 

. -._-------------------------------------------------------------------- -----------.: 
__ ')IGíJ~3 : NATUREZA DAS DESPESAS , , 

.. _----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
, , 

.i.DO.OO.OO: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
: .•• 90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
... 90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
:.90.11.00: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - pr 

-l.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
. -~.90.:t6.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
:.~.90.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
: . .• vo , »z .. 00: DC3PE;-3A~; DE EXERCI CIOS f~HfERHmU_) 

, , 
! , 

;.~. 000 
"7 ~j .ooa 

, , 
, I 

, , 
~:I()() 

5.000 
soe 

, , 
, , 
, , 
, , 

'.:.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRE~ITES 
--~.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
'. : .. )lO,,:tt.L.ÜO!, ilIr-iIUAG - CIVIL 
- - =.90.~30.00: l'IATERlf1L DE COHSUI10 

- 3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
1.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
-~.90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
· ~.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 

_.~.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
- ~.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
- ,00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

100,,()OO , I 

, , 
, , 
, , 
, I 20.000 

~I. 000 , , 
, , 

30.0()() 
ltO .000 

!SOO 

, , 
, , 
! , 

, , 
- ~. :)0. 00 .00: I H'._,'EET It1 EJo.!T OS 

- -.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
· -.~J(),,~)2 •. 0(): E(;IUIF't-,MEI\~TO~; E l'lATEHI{\L F'ERNf,NEhITE 
,-' '10.?:':~"O(): DU3PEf:;Mi DE EXEPCICIO!:; (~"!TERHlf~Ef:l 

, , 
, , 
I I 

1.í)00 " 

· ------------------------------------------------------------~-------+============:: 
_. •. {:i L, n fi n li n n " 11 n n n n It n " n " 11 n n fi n n n fi fi :1 n n n n n n 11 n H =1 " 11 1\ :I :, 11 " " 11 11 n It ti n n n n ti n 11 n n n 11 11 n ti ~ 1. 91" ()OO: : 

. -------------------------------------------------------------------------------_., 

-.,nn,,1Innnnnnnnnnnnnn nnnnnnnnn 

, -r 
! 

.". ,,1 \, 
.N"é\s.àkQu~i:~z,fil~~. 

!Prefelto \' .. ~ :::":1. 
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----- --_._--_._--- .- -- -~_.- --~ -- ----~- .-_.' === 

···.)0 :00 F:ID GP(il···IDE DU 1···l(jF:TE 
·l::ITI .. ,IF:tl !·'!I.JHICIF'PiI ... DE .. "JI...!CI .. Hd.JT'l.J 

j::,DE}··IDO \/ .... C) I'" C-::"dp,,-:·'n t.() F:i. ~:; (;:':;'.1 
F'r'cH] 1'"',::<,(1"1,':.. d I,:·: -r 1",:). 1::<.::\1 ho .... F:'(J I" 'I:.-::I.I":i ,::\ :::;OF !'·H;:: {.\:?" di:'!! l/~/()":'\ '!. (?()'? 

e 
: jAO: 2 - PODER EXECUTIVO 

- -;DADE ORCAMENTARIA~ 02.010 - SEC.MUN.AGRICULTURA/MEIO AMBIE~rrE 
_ ~~.- -_ -- -- _ .. _ - _ .. - -- -- -- - - .. - -- .. - .. --- -_ -_ - .. -- -- -- .. -- - .. -- -_.- -. -- .,_ ~- -- .. - --- .. - .. -- - .. - - -- _ .. ------ --- ---- -- - - .. _-- -- -- _ .. _--- _- _. _ .. - -_ -- ---_ ! 
· : ~ 1\30 PRO,JETD 

2 
· . - .. -- _. -_ .. _. - + - .•.. - _ .. _ .. _-- _.- - ,. _. -"-" _ - -- -_.- -_ ,- -" _ .. + -_._.- -_._.- _ .. - .. _ + .. _. -- _. _. -- -- -- -' -- -- --'" : 

COMERCIO E SERVICOS 
T li I" i smo 
Turismo 
AMPL.REF.PARQUE VAQUEJADA 

-, _. _. _ •• _. _ •• '-' •••• -- •••••••••••• _, •••••• ' •••••••••••• -- •••••••••• 0 _ •••••• _ •••••••••••••• _. _ ••••••• - •••••• _. _ ••••••••••••••••••••• - ••• _ •••••••••• _ •• - •••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••• - •• ~ ••••••••••• _ •••••••••••••••••• _ •• _ ••••• _. _':1 ; 

HlTM. 11 

· -, .- -- -_ .. - _ .. --_ -- -- -{ .. -- -" -- -" -- --O_H _ .. _ __ ,, .. -o> --.--- •••••• -_ •••• -- -- -- -- -- -- -_ •••• -- -- _. _ •••• - -- _ ••••••••••• t-._ .. - -- -- -- -- _ - .. _ .. -_ "l· ...•.• - .• - .•.•.•••.•...••••• __ .•.• --: : 

" ~.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 
! 1 

-- I -: ~ 00" ()() " ()O ! II'WE!3TIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTALACDES 

~I() nOOO I I! 

- . ·;.,70.00 n 00: 
· ~ • ?O n :30 n 00 : 

1 I 

~i u 000 1 ! 

1.0,,000 
1.0.000 I 

;::::<.000 

I! 

" :,.'iO.~)?OO: 
. , ~ _ ',l Ü • ~H n ()() : 

I1 

• 1 

.. _-----------------------------------------------------------------'~===========:: 
· ,:";'.1 , 

_. i t-I L 11: 1C U U n li a U 11 11 " ti a ti 11 11 11 tl n 11 11 11 r. " 11 t; r. " 11 li n '" " U '" 1; ti 11 ti 11 " 1: 11 1': 11 " .., r: " II " '" n II 11 -= 11 " n 11 " " .., 11 , 

. __ .. _------------------------------------------------------------------------------': 
__ • ~ ------------------------- 1 

· --------------------------------------------------------------------.- -------------, 
' ... -- -- -- -- -- _ •• --- .•.• ~'-O: .. ;O" •••• ~ •• _ •••••••• _ •••• _ ••• __ ••••••••• •••••• _ •• _ •••••••••• •• _ •••••••••••••• _ •••• •••• • •••• _ •• ._ •••••• _ •••• " " ••.• _ •• __ ••.• -- ••••••••••.••• __ " •••••••••••• _. _ •• _ •• - •• - - - _. -- -- ~ 
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:OU F:IO UF:td···!DE DO HiJf(fE 
·r!. . .!F:(:·, !'!I..JHIC I F'td ... DE ,:JI. .. ICUF:!...lTI.J 

ADENDO V _. Orcamento FJ.sca]. 
PI"'OCl i'·-i:i.II"t,:I. d.:,:· TI· ... ::I.b<":i.J ho····Pol .. · "I:.<·:\I'·:i .:,'1. ~:)OF H~.::! (.t~·::" c!p ll·\/O/) .':1. <l?? 

f($ 1.,,00 

_ : '.i;; 2 .... PODEn EXECUT I \)0 
.:: AVE Of-i:çAI1E~nAfUA: oz. 01.1 ... t:;CC .NUI'~nPU)I\!E.J" COl'~T JmUi!'"![NT • 

PHO~JETO tHIVIDADE 
••• ' -. ~- _- -- -- -- -- __ •• o, __ -t - -_ - -- .. - -- - - - -_ -- _._- .........•.. _ - _ - .. -- __ _ -- -- -_ -t- -o, - •• __ •••••••• -- _ •• __ - __ •• _ .{. 0'0"_ - •••••• - •• - ---- •••• _ •• - •••••• - : 

Planeiamento e Orcamento 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
MANUT.SEHVICOS SEC.PLANEJ.CONTROLE ORCAM 149.500 

-----------------------------------------------------------------------------------.~ 
: NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 1 J 

..• ()O.OO.OO: DESPESAS CORRENTES l4~i.üí)(): I . 
1 1 

4B.ü()O I 1 

f , 
:1.0.000 I I 

~~O 11 ()OO 1 1 

z. 000 I ! 

'500 J I 

5.000 1 1 

~IOO 1 J 

1 I 

??nüf)O I I 

I I 

:3.000 1 f 

J 1 

2.000 1 1 

1.000 1 ! 

30 .. ()()() I 1 

60.000 ! I 

1.000 I , 
tt • 50() ; ! 

1 I 

4 u ~iOO I 1 

I I 

l~ • OO() 1 1 

!500 I 1 

. ,OO.üO.OO: 
, .• '?\).Oü.üO: 

- . _ "!JO. 04 .. 00 : 
·,:"'/0.11.00: 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
COt,HRAT (-iCAO F'OH TE!rIPO DETEJ(!;1 I t'.lr~inO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 

= : .. ": 9 O :s 1:5" 00 ~ 
;:!101l1lJ.OO: 

.. -_ .?O. ::)<1" 00 : 

OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

_. - ~j u 00 11 00 11 00 ~ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS -S.90nOOnO()! 

_ ·;,'-i)()"l'l.OO: -. DIAIUA!3 - CIVIL 
.' v.vo. :"50.00 ! I'IATEF< II~L DE COHSUI'''!O 
•. ~.90 .. 30.01! MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
:-3.90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
'-3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
.J.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
~: ,,'.tO. vz , 00 : DE\3PE~.!AG DE EXEHC I CI em AHfER I ORe3 

'. ).00 .. 00 .. 00: DESPESAS DE CAPITAL 

•. J .• ;;I() .. ()() .. 00: I l'-lIJE!3T J.t'IÇHfO\3 
·.J.?O.oo.OO: APlICACOES DIRETAS 
- ;.j.90.5~~.OO: E(~UIPAI;1ENTOS E Ir!f"-lTERIAL PERl'lj~d'JEI;'{TE 
·.~.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERI0RES 
---------------------------------------------------------------------+~======~====:: 
- ;-} -r 14 L. 11 11 11 r. n ti li r. I! rt r:I n r. n n rt I; R I: II n n I; 11 " II n It I'; 11 ft :t 11 ri n 11 ri ri n n r. n n " I:; n r. r: n: n r. ri r. n n ,. 11 n n r. n 11 n r. ! 

, 1 

- ._------------------------------------------------------------------------------- , 
,~~~====================================================================~============: 
.. ~ T Pd_. DA I.JNI DADE O~~ u 01.:l U 11 t: • Sl U U li V li li V ~ ~ u u u " •• U 11 U U V U ;1 li 11 V V • li : 

... ---------------------------------------------------------------------------------- 
, '. 

l "'"_. : q 

( .lQueiroz Filho 
Ne\"StJ'\ Prefeito 
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'::d.)O DO F:IO (:';F:(.V,IDF DO !"ICJF:TF 
!.:FJ·"("I . .JF:t, r'!I .. n··!IC:TPtd ... DE ,:.H.JCUPIJT!...! 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
F't···O(]j'·.':i.lI"I,·,í. ck: TI'·,·,'.b·"<!.ho····POI ... t..::I.I'·:i.('. GOF H!} l.}~·::" ck? :!.4,/()/;·':I.?(;H.? 

FN 1.00 

'~AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
·.IDADE ORCAMENTARIA~ 02.012 - SEC.MUN.SERVICOS URBANOS 

'. ·_1GI.1 : . Et:;PEC I F I CAGM) PRO~IETO 
••• - o, o,. •• •••• _"_ •• _ •• __ •••••••• __ ••••• _ •••••••• __ •••••••• _ ••• _ •• •• •••• _ •• •••• _ •••••••• __ •••• •••• __ •••••••• _ •••••••••••••••••• + __ _ .. "" -{. _. _ .. _ .. ; 

. :- '-, 
_":-. 

!3(~r\licCl::'; Ur hanus 
AQUIS.VEICULOS.TRATORES E IMPLEM. 

:ONTE •••• :: 202 204 
... _-------------------------------------------------------------------------------.: 
.. - C}m.; I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTf'-lL 
----------+-------------------------------------------+-------------~------------:: 
. ,~O.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

I I 

.. - (). 00" ()() : I NVE~;TI~!E"tTOS 
. 'C.OO.OO: APLICACUES DIRETAS 
.~j.52.00: EWJIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

!.'.io.ooo I I 

I I 

I I 

------------------------------------------------------------------1============:: 
50.000; : 

.. _-----------------------------------------------------------------------------'; 
URB{:I(;.!I E~10 
Servicos Urbeno s 
G("f"v:i.co::i tlrbenos 

- _. - _'_ 0_- __ •• _ ,_. , ••••••• _o. -o. _o .•.•••.••• _ .. _ .•.• _' ••.••••• _ ••• __ ••.. __ .••••••. _ .••• o ••• _ ..•••••••.•.•• _ ••..•• __ ••.•••••.••• _. .. _ •.•••. " __ o __ •••••. _ .•••• ' •• _ •••••••.••••••••••••.•• , •••••••.•••••••••••••••.• 0' •••• _0_" •••.•••••• __ - •••••••.•••• _o. - •. 11 ~ 

: NATUREZA DAS DESPESAS I I 

- ._-----+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
. - .~O.OO; DESPESAS CORRENTES 

, I 

.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
.: .00.00: APLICACOES DIRETAS 

· ,:;.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
· ,:1.00: VENCIME(;.ITOS E VANTAGE~~ FIXAS - pr 

I! 

I I 

I I 10,,000 
szo , 000 I I 

· .:3.00: OBRIGACOES PATRONAIS r, 000 I I 

::.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
. :'.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
::.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

, I 

~.ooo I I 

I I 

, I 

.. 00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

. -no: APLICACOES DIRETAS 
. ·)0: DIAFHI-V; ._ CIVIL 

'., .~u; MATERIAL DE CONSUMO 
. '1: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 

o : !'IATERIAL DE DISTFUBUICAO GRAr'JITI~! 

, I 

I I 

, I 

I I 

:u~o, co o I 

5.000 
l: 
I I 



:OU DO PIO CiPttl'TOE DC! !···IOF(I"F 
'·'CITI .. n;:(t 1"!I...II',IICIF't,l... J)F .J!.JCUPUTI...I F::{c' ;'·c:i. c:i.():; ~'::c,on 

tü)[}'U)C) \.1 .... CJ!'·c";':I't(::·I",t.O F:i.~:;>:::·:':'I.l 
r:' 1·"OClI'·':'I.m,·". <:1(-':: TI'" ,':).!:)<':'I.1 hc) .... Po !" -1:.,::'1.1" :i. ':\ ::3UF I"Y;~ {.~;?" d(·;,· :l.l·!/O/! ':I??? 

lU· 1 .. 00 

~AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
<D{Ü)[ Clf~çAl"IEHrrüi:UI~ 0~~.O1.2 .... m::c .. lrllm.tjERVICOS URf:iM·.lm2 . 
.. _------------------------------------------------------------------------------_.-! 
-------------~--------------------------------------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOTt~L 11 

._._-------+-------------------------------------------+-------------~------------:: 
" . :: • 'iO" :.33 •. 00 ! 
~ . = " '7'()' ~lfJ. 00 : 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 

1..000 
ÓO.OÜÜ 

11 

11 

:.:.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
,=.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS AhITERTORES 

· .. 00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

:1. ~)(} 1\ 000 ! I 

I I 

10 \: ~:f()O: ! 
I I 

· • : n 00 .. 00.00: IhIVEsn t'tEhITOS 
.... ':')0.00.00: (.IPI._ICI~ICOE~_:; DIRET()[i 

· , .; _ 70. ~!;~. 00: EWJIPA!'1EhITOB E I'IATEfUAL PEfn'lf~HEI\llE 
... )0 .. ~,\;"~. 00: DESPEt:;Af:) DE EXERCICIOtl {~hITEF:IOh:EB 

10. ~iOO ! ! 

, , 
10 .. 000 . 

500 

, I 

! I 

... _._----------------------------------------------------------------~~===========!: 
o_. I fi L. 11 11 " n ti " 11 ri It " ti n 11 ri li n " ri li li ri U n II n n u 11 fi n n n 11 11 11 JI ri It n ti n n ri 11 II li 11 ri 'I 11 ,I n 11 n 11 n It n 11 U " " " 11 ; 

. -------------------------------------------------------------------------------': 
:~===================================================================~=============: 
-~L DA UNIDADE 02.012 ••••..••••••••••••••••••••••••.••• : 

. , 

···.'1:: 
{ -,,! 



~DO DO RIO GRANDE DO NORT~ 
T: I 'rUF:ti ("'il...iI'·,' I C I Ptt!... DE .:.H..JCI...!I?I..J"i'I..J 

,(:I i" .:;f.m·:;.. cI~::' T ,." ,';'. b.::i,1 ho d (.:.:. GO\l("'l"TIO .... )) I::! mc:.l'·! '::õ, '!:.I",::\ 'I:.:i. '·/0 (1;:::. FU.n c:nl::':'~::·" (:;1..1. !;) .... FI..I.n CO(·:~~::· (.:.:. 
PrOGramas Dor Proietos e Atividades 
Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

- ._ •••••••••••• 'M' ••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••• ,_o ••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••• _., •••••••••••••••••••• O'H •••• __ •••••••••••• 0_ ••••• 0._ ._ •••••• _ •••••••••• _0 _-o ••••• _ •••••••••••••••••• _ ••.••••••• _, ••••••....••••••••••• O.H _ •••••••••••••• _ •••••• _" •••••••• O," __ ._ •••• 

:)IGO : ESPECIFICAGAO PR()~!ETCl !~TI\lT ['tIDE TOTAL. 
------+------------------------------------------+------------+-----_._------+-----------: 
_ .~: 1 

LEGISU1TIWl 
f~C':\c) Leu ís Ls t íve 
Processo Leoislativo 
I~AI\~UT • m:.r::v ICOG CAt'lf\RA (:,';' , • ü()O I..)?~'~ 11 OO() . 

3 . i 

., 001. 

.. ,....., 
_ .•• .i. •• 

f;DI'1IHISTRf~IC(:t!) 
Administracao Geral 
GESTAO ADMIHISTRATIVA SUPERIOR 
REEQUIP.DO GABINETE :.:)().OOO .:'01. 

li Administracao Geral 
MANUT.S8~VICOS GABINETE .qa i" 500 

& 
E 
E 

Administracao Geral 
REEQUIP.SECRET.ADMIHIST. ::'í () .() () () :::)0" 000 : 

,-. ,... "V 
: !!.} -. ~I 

Administracao Geral 
!'1(.'lt~IJi • SU~V •. EEGRET • f)!)I'1 nHSH,:(~CAO (!',;' r: " :;'61 

Administracao Geral 
CO~ITRIBUICAQ AO PASEP 60"üü(); 

Administracao Geral 
CONTRIBUICAO C/ORGAOS MUNICIPAIS - 

Administracao Financeira 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

.c33 ENCARGOS DIVIDA INTERNA lOuOüO lOnOOü! 
- 

Administracao Financeira 
·:)ó !'1~1NUT..~;EF:VICO~J SEC!~El.Fnl{1(\IGAS 

Administracao Geral 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

')'/ l'1f)1',IUT" HEnVICm~ stc. DESEhl\.J n ECCl!\IOM :l?7.000 l?'?"OOO: 

Ur.;,: BAi\(I !31'1Cl 
Infra-Estrutura Urbana 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
CONSTnAMPL.REF.PREDIO PUBLICO " ' .. ' 

- 
-Ó, ~ 

Infra-Estrutura Urbana 
CONST.AMPL.REF.CEMITERIO PUBLICO ,?~i .. OOO : 

li 
11 II :1 " " n 11 " " " " " ti II I' n .... " 

/(i 
" 



3 

3 
zyp 2 

li 

li 

)(:1 F.IO UF.:t\HDE DU 1··-\cW:TE: 
!·I .. H?(:, 1"11 .. 11"·1 ICIPttl ... DE ,)I...ICI.JF:l..rr!...1 

,yc+J··mu \.l I 
... m·::). d(·:,' TI'·"'.b<:1.1ho d~::, GO'-.;'';-:''i'·no .... D(·:!inDn~:;t.!"':"''!:.:i.'-.;·C) d~:! FI).nc:c)(:::'~:; .. :::;1)1. "·Fl..f.nci.)e~::. ("! 

F' j'''OCl 1'" <:).1'1',,':). ':;; I:)() I'" P ,'''0 'i (.:.) to';:; '::) t, t. :i. \/ :i. d .:,:\.(:I e':::· 
Portaria soro NQ 42 .. de 14/04/1999 

F:~~ 111 ()() 

PRO,JETO TOTf~1... 
- ~------------------------------------------+------------+-------------+-----------! 

., 1 
Infra-Estrutura Urbana 
AQUIS.E/OU DESAPROP.IMOVEIS I~() •. 000 : tIO .. 000 

, Infra-Estrutura Urbana 
Urb':\.n:i.':"l10 
OBRAS ACESSIB.P.P.DEFICIE~~IAS FISICAS 1.0"OüO 10.000: 

Infra-Estrutura Urbana 
CONSl.CANAIS E DRENAGEM SUPERFICIAL ~.'i(). O()O 

~;(;:'I'-vico'5 Urbanus 
SEit-V:i C:D~:; Ur bano s 
CONST.RECUP.PAVIM.VIAS.PRACAS.CANlEIROS 4:l0 .. 000 4:1.ü .. ü()O: 

Si,! rv í cos Urb<.\.no,=, 
IMPL.INF.P/INST.USINA RECICL.COMPST.LIXO ?O,,()()() '?O e ()OO ; 

(3\-:!f'vicClS Uj"b(';\no~~ 
Mi~IPUT • GER.V ,,!3ECRET .DBRf''-ln E V I M:AG ~~)89 n 000 ! 

'3,~ ".IEr-i (-i F..r.!T o 
Saneamento Basico Urbano 
San E! a Oll:!'fl to 
CONST.AMPL.RECW~.ABASTEC.DAGUA ~)() .000 ~IO. O()O: 

:'~hIEF.:G I ~l 
Enenl:lc:l. El e tr í L<'\. 
~nera:ia Elei:.rica 
~XTENSAQ DE REDE ELETRICA BO.OOO HO"OO(); 

·~~~\!··~GPORT[ 
-~anSDcrte Rodoviario 
-~anSDorte Rodoviario 
~'JNST.RECUP"ESTRADAS.DIQUES.PAS.MOLHADA :t::iO.OOO 1 so .ooo : 

"anSDorte Rodoviar:io 
: ~~T.AMPL.RECUP.REF.TERMINAL RODOVIARIO 60 .. 000 60.000! 

: .. , ,.:J1CI'iO 
~'~!no Fundamental 
~. ::.no Fundamen t el 

-. c; T • t~,j'1PL • REF • U"Il>!3 .DE r::1\18 H.IO :tl6.000 lló.OOO: 

•••••• " •••••• " ••••••• 1111" 

t..... 

/" 

._irn"7 (:i\ho 



li C 
ma c 

3 
3 

2 

-- 

'j rn:u C-H~.tü,[üE DU I',IUF:TL 
«I \"'!I...IHICIP(:-t! ... DE ,.JI...ICI..Jh:UTt..l 

tü.)[}{OO •.....• I 
.;, i.:It:~ T'···<;I.b<ôd.ho cl\':', [iovl:::'!"TIO .... Di:::'mon~::·t!"·.:,\t:i.\./o ck) Func:o(::~~::·" ~::;,.ih····Fu.nc:c)(::!~:; e 

ProGramas Dor Proietos 0 Atividades 
Por' tE!. j""' :i. ,',1. 3CH::' H~;.~ ·T?" cI c· :IJL/ O lL/ :I. ??? 

Pf-:O,JETO 
._ ------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

Ensino Fundamental 
REEnU I F' • SETOF: EI>IJC~IC I fJt-,IAL :l1.0 .. ()OO 

Ensino Fundamental 
AQUIS.DESAPROP.DE IMOVEIS 1 ~I u 000 

Ensine Fundamental 
H:TOUIP" EJJG lHD FUhIDf.d\"IEt,ITt-d .. :···FUt-IDEH ;:J,()i~ 

Ensino Fundamental 
CO~K;T u t~EF "f41·'IF'L. UHD!:;. E"-I;:; H,m .... {!()/~ :!.l!O"OOO 

~nsino Fundamental 
;_~Of.,IGT "AUDITor~I() PUHLICO 

Ensino Fundamental 
AQS.TRANSP.ESCOLAR '/00.000 

Ensino Fundamental 
'1tihiUT "f:~T I \.J. EI'-tSIHO B?'iGI CO 

:n5ino Fundamental 
"'i;r··.\UT"r"fPIV"EI',mU,!() BM3ICO .... FUI\IDED 60!~ 

Ensino Fundamental 
':rq..\UT .ATIV"Eh!SH.lCl f.ifY:)ICo .... nn,·tJ)EB q();.~ 

~nsino Fundamental 
.XPEDICAO CARTEIRAS ESTUDANTIS 

~nsino Profissional 
~elacoes do Trabalho 
:OI"~ST nl~P(~FLCE"HH(! CAF'tICITFICMl PfWFH;~nm,J 

~jucacao Infantil 
: .. 'U.caGICi d,). CI"ú'JiCa di.? () ·::1 '~l f~no~; 

~JNST"REF.AMPLnUNDnENSINO-PRE-ESCn üO"O()() 

::ucacaa Infantil 
. ;~JT.ENSINO PRE-ESCOLAR-FUNDEB 60% 

.... "{.; 
/ '::l 

110 n O()(): 

15nOOO: 

:t1..!·O.OOO: 

70ü.OOO: 

1.049.600: 

1. n 9/+0 n !.'iDO 

1.O'i'1.!500 :l.07:l.~IOO: 

:J.4.üOO: 

e (' " f1 (' , \)\)" I.} . .).} I 

BOuOOO: 



m 2 
EiPo 

Q DO RIO GRANDE DO NCm'fE 
:: TI..JF:(\ 1'·iI.JHICIP(11... DE .:JI..JCUF:l...rn.J 

(\I)E}·!DO 'v' T 
;"::i.II"I,:". dE' "1"1'""".1".:";:'.11""10 d~:! [iO\..'(::·:I"nc' .... :O(::·:mon~::.t!'··:":'.t:i.\..'(i d,::! FI..l.nc:o(·:.'·;:;" :;;;1).1. ··Fl..I.nC()i::;·:::. e 

Prooramas Dor Pr'oietos e Atividades 
Portarj.a SOF NQ 42. de 14/04/1999 

F:+ :I. ,,00 

. : .'0 : ESPECIFICAGAD F'r;·:O.JETO (:ITIVIDt\D\' TOTN. _."0 - . - '. + - ..•..•............... _ ..•............•..••.. o •••. o._ ••••••..•.•••••••.••.••••••••.••.••• 0· •••••• • "0 o., •..••..•• , •••••••••••.••••••... + _' 0 •••• + '."'" _ ". ." + ; 

3 
o 
2 

-"F: 
.•• .1 Mt~~.II.JT • EI"~SI t-.ID PRE ··ESCm .. AH···-FUI·,mEB i.Wi:' 

Educacao Esoecial 
Educacao ESDecial 
CO~~ST" CENT" REr~B .C!Urü,.!. pOfn" HEC. ESPECH1IS 70.000 

Difusao Cultural 

:-, , 
CuI tur a 
MANUT.SERVICOS CULTURAIS 

. .: 'j 
D:i.fu!;ao Cu l tural 
II'.!CEI\iTIVO GF:UPOS D:rVULG.CUI ... TlIR{~L. 

DE::';POPTO E L(.)ZEH 
DeSDorta Comunitario 
Educacao Fisica e DeSDortos 
CONST.REF.AMPL.CAMPOS.QUADRAS.GINASIOS 1 ~,O .000 

Desoorto Comunitario 
I'IM,IUT • SE!~VICnS src. ESPOI:t:TE E LAZER 1.~5l ft !5f f) 

• ~I 

SAUDE 
ri t'"2 n c €I. o B..i:l. ',i í c: i~. 
S,;UJ)E PARf\ TODO~; 
RtEQUIP.lINIDS.DE SAUDE 70.000 

3 
(.it~?nC:i?.O Ba s ica 
CONST.AMPL.REF.HOSPITAL E UNDS.SAUDE lOO.()()O 

! A tefi CiH..l BiHÜ Ci:l. 
AQUIS.DESAPROP.IMOUEIS-SAUDE l~\.OOO 

2 tH !:! fi ca (J li ,":l. s i L:<:l. 
MA~ruT.FU~mO MUN.DE SAUDE 2nl~?4Q~'ü() 

.. , , 
~d.enc<:\o Bas í ce 
lif-it'-'UT .ATIV.PFWG.St-IUD[ DA Ff.INILI{~ '1 ss. 000 

2 
, td.enC~I.D Bas í.ca 

SiJud ~? 
CONST.INSTAL..RECUP.POCOS E CISTERNAS 110.000 

70n()()Ü! 

~·~5" 000: 

1. ~jO n ()()O ! 

70.00()! 

lO().OOO: 

1. ;:.\ .000 : 

i io , 000: 

nnnnllnUn"""n. 

~\;~~: Fil~l 
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trsp. 
E - . • R • R • R 2 
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DO DO RIO GRANDE DO NORTE 
··':::ITI.JFA 1·'II..JI"··IICIF'td ... )1::: ,JUCI .. lF·:UTI...l 

()DEJ{OO \v' I 
':\( c, ::..11"1<: •. d(~! "l"1'·';;'.b':":'.1ho d.::! GOVf!.·I'·no .... Di;"I!mDn~::.: .. !····;:!.t:i.·..,.·o c!f'.· FU.nco.::!<:;." t:· .Ib····FI..f.nco('!.·~:; C· 

f' I"OU 1"" ·::l.fI1·;:'S IJCli"" r:'j"o'j '::~ t.C)~::. fI: ç't t:i. v id .::l.c! r::.!.,:.; 
Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

.:GO : ESPECIFICAGAO PRO.JETO lê'tTIVID(:;l··C 

P~I; :1." O() 

• ..l, '") 
.- .: .. ~. "lO.OOO 

._---+------------------------------------------+------------+---------- ---+-----------: 
(1-tenc~iO Bas:i.c<~ 
CONST.RECUP.MELHORIA UNIDS.SANITARIAS !OnOOO: 

fHen cao H ,H; :ic:<~ 
MANUT.ATIV.PROG.SAUDE BUCAL 

SUDorte Profilatico e Teraoeutico 
Gi~UDE Pt-,Pi~ TDI)[J~; 
MANUT.ATIV.PROG.FARMACIA BASICA 

SUDorte Profilatico e TeraDeutico 
!;)<?.urJe 
I'IIH,!UT • CE}·rnW r:;-n::hiUlO F'S J C IYJO C I l~iL 

Viailancia Sanitaria 
!3AUDE hW:{~ TOI)l.)~; 
MANUT.ATIV.PROG.AGENTES COMUNIT.SAUDE 

Viailancia EDidemicloaica 
MAh~T.ATIV.PROG.COhITROLE ENDEMIAS 

Alimentacao e Nutricao 
HAt-.lUT • PRUG" CUi'IPLE!'I[-:I\1T f'1CI~'I() tiL I NO'H AR 

, ,. I 

::-.; (; i\IE (~I !'I E hlT O 
Saneamento Basico Urbano 
Giln(~õi.mi=n t.o 
COhlGT • M1PL. n f;:E.CUP • SAI'JEM1Eh!TCl Bl~t;:[ CU ::3~~O. 000 

Saneamento Basico Urbano 
CONST.AMPL.RECUP.ABASTEC.DAGUA 

f~::3~';I~';TEhICIA SOCIAL 
Assistencia ao Idoso 
,!1'=';.'';:, i <.:', t.en c i i:l. 
!'i(-·J·.U.JT nl~TI\.J"PROG.r.iPO:W MJ IDOSO 

AS5istencia a Crianca e aa Adolescente 
~A~UT.COhmELHO MUN.DIREITO CRIANCA ADOLE 

~ssistencia a Crianca e ao Adolescent.e 
-;t~l",iUT .pn()Gni~ll':jHB COt1U~JIT(~RIA 

• alt.n ••• "".UV •• 

1 :;;<; u r i)O 

~:)LOOO 

1.;)" 000 : 

. . r:' '&'" -... . "\' e "-- '-_ \_\- \.. ,~ 
Ne's'~ Que\rOZ Fi,\hO , 

I r refeito \ 
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':\ITI,":"I. d(·:·:· TI'·,··xb,:,\lho 1.:10:',:' GO'v":":'I'TiC) .... ))(,:.·mon~::.t.I··i:).t.:i.'.;,() ,jo:.::. FU.ncclI:::··:;i •. :::.il..l.!····FI..!.nc:(::r(·:·:·~:; (.,:. 

Pf'OCl l·"<:'.fIl,·:i.~::. Dor' PI"O'j (,,·to·:;; \-:.:> t,t :i ..... /:j.cI,·:t.di::.~'::. 
:::'0 I" -1;.''''.1'' :\. ":'. ~::;CJF I··IQ (.I:~·:·:.. di::' :I. ';·\/()/·l./·l ??o:? 

:8 : ESPECIFICAGAO PRO.JETO 
._-+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

Assistencia a Crianca e ao Adolescente 
MANUT.ATIV.CO~~ELHO TUTELAR 

•• I'~ 

Assistencia a Crianca e ao AdDlescente 
FUt~DD ESPECIAL J.)(i CRHil"~C~~ E DO Al)OLE~';C 

.,: I 

Assistencia Comunitaria 
T\.I.I'"i smo 
CONSl.CENTRO ARTESANATO lO.()üO 

Assistencia Comunitaria 
1·{I!~r.'UT.?!T rv. CE.hITRO ~,RTESAHf~d'O 

Assistencia Comunitaria 
i~1 s s i ~1 tE!n c i a 
PROG. DI~:)TR I B. CE~;T tiS Br~~;IC!~S/l< I T COI'lSTRUC 

':) I .. Assistencia Comunitaria 
ITIi~lh!UT • F UI"·H)U t'IUhl n tlUiO EOC I t~!L 

. ".j 

Infra-Estrutura Urbana 
CONST.CENTRO MULTIPLO USO ~:I() n O()O 

I li f r 'j:"'[':i trl..l. tu r i:\, U {"lEI n ,?, 
CONST.REF.AMPL.CRECHES HO.OüO 

Hab í t.::Icao Urhan a 
PROG.MELHORIA HABITACIONAL 

Hebí t.c\c.cl.o Urhan a 
PROG.CONSTRUCAO HABITACIONAL fiO O n 000 

I .. : 

H,.:tti:i t.s cao Ilr b an a 
AQUIS.DESAPRUPnIMOVEIS-ASSIST. 

GI:::~H!;O AI'HHEt·.!TAL. 
Preservicao e Conservacao Ambiental 

I Protecao ao Meio Ambiente 
MANUT.ATIV.FUNDO MUN MEIO AMBIEUTE 

Controle Ambiental 
I IMPLANTACAO ATERRO SANITARIO 

nl1l1l1nnllu.n:tnnUII" 

Ul 

P+ l.(i() 

TOT{-\L 

6'7 li ont) 6"?IIOOO! 

10.000: 

i'OuOOO! 

i .stv.voo: 

!.:I() 11 000 : 

ao .. ooü: 

1100" 000: 

;:>0.000: 

/"7 II 000 ?'7I\OOO: 

so .000: 
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DO RIO GRANDE DO NORTE 
··i..,IF:P, HUj"'! I c: I P(:·,I... :OE ,:JI..JCUF:l...ITI...I 

(ü)[:!",IDCJ 'v' I 
;;1"1.:";"1. c!('!! ""1"1",',1.1:).;:1.1 ho d~::' Govel'''no D(·':'i!"ion·;:; tf··.') -I:.:i (j c! r:' FU.n CO{::~::·" :::)I . .I.!'· -Fu.n C(J(·:·:'n (-"!.' 

P },,·001'··:':'\(1).:':'" ~:; 1:)01'" F' ro 'i (.:.: t.o~::. .:;.:' {d:. :i.'v':i. d ,:~.(h:·:·::; 
Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

: ESPECIFICf~ÇAO ATIVIN~DF PRoaETO 
--+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

(~GfnCUL TUF{A 
Ex ti:':l1saa RursI 
Promocao e Extensao Rural 
AQUIS.TRATOR E IMPLEMENTOS 

E)(t~?n':-,i:\Ci F:UI","i\]. 

CO~GT.ACUDES E BARRAGE~n 1~f01:000 150s000: 

Ex ten s ao Rure I 
PROG.INCENTIVO PEQ.PRODUTOR RURAL 

Extf7!nS<':I.1J r~ui"(.l.l 
Ir!M·.!UT .SE}-':\)lCO!:; m::c.f)GFUCUI...TUI:::ti NEIO r~d'{!D l?:t.(j()O: 

COMERCIO E SERVICOS 
T 1..1. r i Sino 
Tur ismo 
AMPL.REF.PARQUE VAQUEJADA 

I~D!'1 J. r·JISTPfiC(;\C 
Planeiamento e O~camento 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
MAf,!UT "SEH\J I COS SEC. PUil\ILT • CDh!TfWLE (lf<Uti'l 

Ui;: Bf-iHI GI'IO 
~)et"v:i. CO!; UF'b,~.nfJ~J 
S'?'f'Vico!", 1.lr'l:iaf\D~; 
AQUIS.VEICULOS.TRATORES E IMPLEM. '50.üOO 

3ervicos Urbanos 
~ANUT.SERVICOS SEC.SERVICOS URBANOS 
._---------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

I 
_ ::: e U t: 1:1 " • ft •• " ., n u ti li 11 11 " 1: 11 \I \1 t: " 11 \; t: 11 11 fi' li 11 ti " U 11 fi' ti li I! 1:1 ~ 14.046.461 : 18.867.461: 
---------------------------------------------------------------------+-----------: 

- -------------------------------------------------------------------+===========: 

(",,r"1 t;::' .. :: . 
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:0(·:-:1(1"1(:)1"'1 ::; t r .:':\ t:i. 'v'() d .:':i. :O(·:·:r~::. D(':'::':::·~':';. FI:.) 1'" F",J.n c()(·:: -v-, ~:)l). b····F·u.n c·ú'(.C) (.:.:, Fr rou V' .:'(!T!.:':'!. ':::. 
conf (:) r'ln(·:·:r (:) 'V·:i. r'f CI..I. I r::) C:(){(', (),;::. F:(·,::, C: 1.,1. I'" ~::.().:::. 
Por'laria SOF NP 42. de 14/04/1999 

'30 : ESPECIFICACAO '.JIHCULí~nc TOl M. 
-+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

LEGI!3L.tiTIVfi 
Processo Leaislativc 
(.1 cao Leu i S 1 a ti v€! 

l~Dt<I nu l3TRr,U,o 
GESTAO ADMINISTRATIVA SlWERIOR 
Admini5tracao Geral 
Administracao Geral 

4l111~5()O 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
Administracao Financeira 

ADMINISTRACAO E PLANEJAME~ITO 
Administracao Geral lOOuüOO :I. 9 e 0("(', 

UF:DAt,lI ~)!\10 
DESEh!\JDLV I l'iiEt~TO D(-'f I i\IFF:fi,·,EETf::lJTUF:(i !JF~BM\I 
Infra-Estrutura Urbana ~:10 l: 000 

Urban i 51110 
Infra-Estrutura Urbana lOr,OOO 

~:;E! t"v i co s !lI" ban os 
Gervt cos 'lll~b,Jno~; 

S(~t<.IE{1NENTD 
:~;,:!,n ~?~ ..•. men to 
Saneamento Basico Urbano 

E:!\IERGIt. 
Eneraia Eletrica 
Enereia Eletrica 

TF~rll'lGPOfçT[ 
TranSDorte Rodoviario 
TranSDorte Rodoviario l?O.OOO 

3 
[,DUC(~CtiO 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 

Relacoes do Trabalho 
Ensino Profissional ~,iO •. 000 

86'111 O()O ~ 

~,iO" 000 ~ 

190.000: 

~,iO .. 000 : 
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tl))[J·lDU \/ I I 
J.)';':':fnon;:; -1:.1"":", 'I:,:i, \;';J d ,:':'!. :o'?':~::' DF.'~:;Ei. Pu I'" Fur: c 0(,,:'::;· " ~:),..I, b-Fun o::: ,':'t o '::: F' 1"('-;] '" ,:r.rn,:,).';; 
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Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

.JIGO : ESPECIFICACAO 
-----+------------------------------------------+------------+-------------+----------- 

: ! Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
Educacao Infantil BOnOOO 

:~ Educacao ESDecial 
Educacao ESDecial zo, 000 

'. '.') 

CUl..TUr~:{i 
(;1..1,1 ture 
D'ífus ao C li. 1 tursl 

I>C3PDfnO E U~ZEf;,: 
Educacao Física e Desoertas 
Desccrto Comunitario 

~:),~UDE 
:;?HJDE p{~!~()1 TODOS 
titE·\I1C.:\O B,:T\s:j.c,~, 

f.i,:l,ude 
(:fti~n c ao Eli:i~, i C"I 

~;t~UDE PfW{i TOJ.)O~; 
SUDort.t'i· Pro fíLati co t·: T':!l'"Mie.f.!,U.co 

Baf}.d~? 
Suoorte Profilatico e Teraoeutico U!<t .. 000 

~3t,UDE Pi~RA TODOG 
Viailancia Sanitaria 

Viailancia Eoidemioloaica 

Alimentacao e ~~tricaQ :1.011000 

SI~""E}ll~EI'-rro 
~3i:ln E!i:\lflf-2n to 
Saneamento Basico Urbano B~5. 000 

a 
(-lSf:)If:;TE!'-.!CJ:(.~ SUCJAL 
i~ss, i s t,:;:,1'l cí <oi 
Assistencia ao Idoso 

',Jlt)CUI. ;DO 

:!. :I. fl i)()(} 

]. 11 ()::.~ 1 ,.000 

so ()OO 

'l6.0()(i 

?'l.OOO: 
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PO!,·t~ria SOF N9 42. de 14/04/1999 

E:~:3F'EC I F I CP!ç,'iO VIHCULADO TOT('IL : ORDIHMUO 
------------------------------------------+------------+-------------+-----------~ 
Assisteniia a Crianca e ao Adolescente 

T IJ. ri smo 
Assistencia Comunitaria 

;:'::;~~ i <.:, ten c ís 
Assistencia Comunitaria 

Infra-Estrutura Urbana 7(),,()OO úOnOOO 

}ljO.Oi){_) 

GEGTf'iO t)NBIEhITf)L. 
Protecao ao Meio Ambiente 
Preservacao e Conservacao Ambiental l? 11 ()O() ~ '7'7.000 

Controle Ambiental :.')0 u 000 

t!Gr~lCULTURI~! 
ProU\ocao e Extensao Rural 
Ex t.~?nS{lO RUIJ'{7\l :.';34.000 

COMERCIO E SERVICOS 
Turismo 
Tur i smo :::,0. ooo: 
(i 1) I'! I l\iI fJTRf~Cr10 
r~J)l'!IHISTHi~CMJ E PL.(.'d'~r:.J(·iI'IEI\nCl 
Planeiamento e Orcamento 1 ,li? li 500! 

UPBfl~JI snn 
Servi c: o ,:, U r ban ns 
::)\.~r'.lj_co:" Urbanos ~)O. 000 '.7 1. ~:!" OO() 

------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 
. .:' ~ •• r. li r. 11 a li •• li r. li 11 li 1; 11 li li 11:1 11 C -= \I I: 11:1 11 11 ti ti U U 11 li II " 11 1i 11 U II o; " 'I: :l () u '1 tt ~~ " ti 61 : 7.924.500 : 18.867.461: 

._-------------------------------------------------------------------+-----------: 
RESERVA DE COhITIGENCIA" ••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ".: 86.000: 
~--------------------------------------------------------------------+=~=========: 

.• " - • :a :I 11 P • ti =' n ti 11 n ti " 11 :$ n li n ti ti :1 n :I n n u ti " 1\ li n :1& n ti n h n " n 11 1. ti n n " n 1\ " U I' ti 11 U " 11 fi 11 11 ti ti ti ti ti ti " ti ,,! 1. f3 li ') ~:,~~\ li I~}(~ 1. : 

.....•. 

N~';ku~roz F,"~ 
rfelto . \___. 

I. 
I 
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J)(J )0 1::':10 (:!P {:d\1 J.)[: :OU I···IOF:TL 
i:JTI...IF.:(i 1···U .. n'IICIPttl ... DE .:.TI..JCUPUTI.J F:}~!:::"·c:i.c::i.(::r:: :?OOn 

(d) [J·m O 'v' r I I 
Dt:::il"!on ~::. tx.::\ t.:i. vo d <:'. :o(~.:::. [)(·:·:·!::·<:I PC)!"" OI'"iJ ';:'.0\:; (::! FU.n COI;":~~:.:· 

F'o r' -I:.,::'.I··:i. <:i. !::lC)F I···I~:;.~ OB n d (.:::. O·-:·!·./O?,./:l. ·;.;;·u ~j 

~AO 01 04 08 10 12 TOTAL 
.. -.----+-----------+_._---------+-----------+-----------+-----------+----------- 

ó9'~:: a 000 : 6fl:? n 000 : \/\ J f""' :'..! 

() 1. r" ._.' r: 
\ O " r- 

.<. r 
,:() ~:) F 

- O·::'} F . 

() ~:f F 
- ") I F , ':1 

, ::) ? F 
: O U c' .. J 

(J 9 ~:r 

471.500: 471.500~ 
585.261: 585.261: 
271.200~ 271.200: 
127.000: 127.000: 

5.554.600: 5.554.600: 

4.365.000: 4.365.000: 
3.083.400: 3.083.400: 

. _ : 1 () F 
• _-j 1 F 

:.;: F 
... _---+===========+===========+===========+===========+===========+===========: 

ó?2.000: LiJOiLt.!61: ~:;'()H;3.400: i{.:::ié!':'.()()O: 5n~i~3'L6üO: :I.':!n;~?9A61: 
_ .. _----+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------: 
-_ : _" i~ 16n~:~7! 

_=-::=:::NDA: 

= Orcamen-l:.o Fiscal: 
o':: fJ 1" C':;'.inl:::·f"I to d ,';'. n(·:·,ó 1..1.1'" :i. cI ,::~d (.:: ~:;o c :i .. ::\l 

.:'0:;;::::: Clr'·c<:I.l!H'::·n-!:.C'J Tot.;:\l .... h:~:'~:;(·:::·I"··v·.:: .•. cI(·:: C:on-l:.:i.cr(:.:)l"!c:i.<'\ 

01 LEGlb!...I'~TI'·./P! 
04 ADMINISTRACAO 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
:1.0 ~:;(:-IUDE 
:1. ::,:-: EDU C {\(.:: t,O 

'.' f \... - 1 

N \ •• 1"«"\ 'h~'~iroz Filho e.~l'i .t ~fefe, o . 
t , 
! 
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{~DEJ{I)O 'v'J T ::: 
Demonstrativo da DesDesa Por Oraaos e Func:oes 

Portaria SOF N9 08. de 04/02/1985 

::)(> 

-----------------------------------------------------------------_._--------- 
1:.) • t· 

i o 1/ TOlflL. - -----+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------: . :)1. F 
.; -r F .l 

)? r" 
-, F :) . .) 

)L1 F 
) :5 F 

r' ,~:: .. 
-. ? F 
"I") c " '.~r . ~} 
, q c' 

':'i 

O F 
r- r' 

F 

1.13?()()O: 
1 a 1. B'l" 000 ; 1. ~:.1 • 500: 

'';'''':',:: '\ r'i r\ I d,_) _ .. 1 ti \l\, \,1 • 

1.0'7uOOO! ~j46 .. OOO! 

71.j ~l. ooo : 
-_._--+===========+===========+===========+==~========+===========+===========: 

1.51.500: 1.884.000: lO';'; n 000: 439,,000: 2.966.500: . _._--+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------: 
-_ /" 

r\ '!Y/'~ I 
t'~ u · •. i ... .:. I 

---------------------------------------------------------------------------- 

(Jrcamento Fiscalc 
: Orc:amento da Seauridade Social 
...• .... DI" C <:I.fI'l":'!I'j -1:.0 T C) '1:.·::·.1 .... F:.::·~·:::.(:,:: I''V.::·,. d (":' Cc:<n t:i. (I í:~!n c :i. ':':' . 

.... ~ - 

......... _ . 

:I. :::':: C 1...1 l.. T l..JF;~ (:\ 
:I. !.::. UF:r:f:·~IH I sno 
17 SANEAMENTO 
le EiC::;;TtIO (.:il·'!:(·:·:I[}.iTtd ... 
;?O (·!GPICI...lI...TI .. JI:;:(; 

................................................................................................................................................................................................... 
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F'or·t.<:l.r·:i .. "'. ~:)OF I"'!~} 00.. d,:::, 04/'0;;::./1 ?U!;;. 

:)() 

'11 ~." l:.· .. i TOTAL. ">1 
I~.Q 

- --------+-----------+-----------+-----------+-----------+------------+-----------! 
o 1. F 
.:) 1 F 

- (1 ? F 
, ..•. , :3 F -'''.' 

)0'1 r - .. 
o " F '-' 

'J)":' r' 
{) '? F 
::)G ,., 

:~; 

() o:) r- 
; .:;) 

i o F ., 
:[ 1 F 
1. ? r .. 

BO,,(!OO: 1'10.000: 

"HJ 1 c' , •• (o. ! 
t ... {J 01. " ~)U·.J I 

~)O n ()()() : 

-----+===========+===========+===========+==~===~==~=+====~======+===========! 
,~ 50.000! 80.000: 190.000: 281.500! bOI.SOO! 
------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------! 

1..00: :.30 l?: 

..E. ::=:::NDA: 
':",-:":f.O"t(·:·:,{'" t.C)~:i-:: 

'": Ch"' c:.::).fl)i::·~n "1:.0 F:i. ';:; .;::;"..:1. :: 
= Orcamento da SeoUridade Social 

()():~.;~ :::: Oro c<; .•. mi;:·~n '1:.0 To t·,,\.1 .... F: (':':":::. "::! )'·V':". d i::.~ Cr:::.n t:LCI ;:;::;n c: :i. ':". 
" ; 
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Z~) EHEr;~GI(.:1 
::::6 Tr:.~I;~I···I:::;F'OF:TL 
27 DESPORTU E L.AZER 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 30f11//2007 

A Prefeitura Municipal de Jucuruiu toma público, a Promulgação da LEI N° 
586/2007, que Dispõe sobre o Orçamento Geral do Município para Exercício de 
2008, e dá outras providências. 

u-? 

2 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 30 de novembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 

I 

I 
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LEI N° 587, 18 de dezembro de 2007. 

Denomina de "Vereador 
Afonso Paulo de Araújo" 
o CAPS - Centro de Apoio 
Psico-Social . 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - É denominado de "Vereador Afonso Paulo de 
Araújo" o CAPS - Centro de Apoio Psico-Social, integrante da estrutura de 
serviços de saúde do Município. 

Art, 2° - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei n" 537, de 18 de maio de 2005. 

Jucurutu-RN, 18 de dezembro de 2007 

• 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 18/12112007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu toma público, a Promulgação da LEI N° 
587/2007. que Denomina de "Vereador Afonso Paulo de Araújo" 
o CAPS - Centro de Apoio Psico-Social. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 18 de dezembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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-p a LEI N° 588/2007, de 18 de dezembro de 2007. 
EPa 

a Ultima providências para operacíonalízação 
do PREVCidade, conforme convemo 
celebrado entre o Município e o INSS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, neste Estado, no uso de 
suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder servidores para 
operacionalização do Programa PREVCidade-Ministério da Previdência Social, como 
decorrência de Convênio celebrado entre o Município e o INSS, devendo o ônus da 
cessão recair sobre o órgão cedente; 

Art. 2° - A cessão dos servidores requisitados e necessanos ao 
funcionamento do programa, dar-se-à pelo tempo necessário a sua conclusão ou 
atingimento dos propósitos; 

Art. 3° - O treinamento do pessoal cedido ficará a cargo do órgão 
cessionário; 

Art. 4° - A presente Lei entra em vigor nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 18 de 
dezembro de 2007. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 18/12112007 
A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a Promulgação da LEI N° 588/2007, que 
ultima providências para operacionalização do PREVCidade, conforme 
convênio celebrado entre o Municipio e o lNSS. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 18 de dezembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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LEI COMPLEMENTAR N° 10/2007. 

CRIA o CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE "JANÚNCIO 
AFONSO DE MEDEIROS", DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

F aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
: omplementar: 

Art. 1° - Fica criado na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, o cargo de 
Diretor da Unidade Básica de Saúde "Janúncio Afonso de Medeiros, localizada na zona 
_ ~oana do Município. 

Art. 2° - O cargo a que se refere o artigo anterior é de provimento em comissão, 

:s livre nomeação e exoneração, em observância ao disposto na parte final do inciso li, do 
_ .. 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A remuneração do cargo de que tratam o art. 10 e o caput 
:: +esponde ao Nível CC-4, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nO 559, de 26 
: s j9zembro de 2005. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor em vigor na data de sua 

: _:'lcaçãO, revogadas as disposições em contrário. 

JUCURUTU/RN, 18 de . ezembro de 2007 
/\._ , 



A Prefeitura Municipal de Jucurutu torna público, a Promulgação da LEI 
COMPLEMENTAR N° 10/2007. que cria o cargo comissionado de diretor da Unidade Básica 
de Saúde "Janúncio Afonso de Medeiros", de provimento em comissão e dá outras 
providências 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 18 de dezembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 18/12//2007 
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LEI N° 589/2007 

Institui dotações e abre crédito 
especial ao Orçamento de 2007, no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais), e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DO JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, 
10 uso de suas atribuição legais, e de acordo com a lei Orçamentária -lOA em vigor, e em 
:onformidade com o Art. 41, inciso 11 da lei 4320/64; 

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial ao Orçamento de 2007, no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais). 

Art. 2° - O Valor acima citado atenderá as despesas classificadas conforme 
abaixo: 

02 - PODER EXECUTIVO 
260 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
81 - ASSISTÊNCIA 

2035 - PROG. APOIO ELABOR PLANO MUN.HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO DtVERSO 1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PF 15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTRº§_SERVIÇº§_.º_F;_J~RÇ~.I_Rº_~ - PJ 10.000,00 

Art. 3° - Em cumprimento ao Art. 43, parágrafo 1°, inciso 111, da lei 4320/64, 
constituem fonte de recursos a este credito especial a anulação parcial da dotação abaixo 
especificada: 

J2.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

482 - HABITAÇÃO URBANA 
81 - ASSISTÊNCIA 

1.028 - PROGRAMA CONSTRUÇÃO HABITACIONAl 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES 30.000,00 

l \ /1 /'\ , 
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-, 
Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação . 

r 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu/RN, 28 de dezembro de 2007 . 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 28/12//2007 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu toma público, a Promulgação da LEI N0 
58912007, que Institui dotações e abre crédito especial ao Orçamento de 2007, no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), e dá outras providências. • 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 28 de dezembro de 2007. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária Municipal do Gabinete Civil 
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